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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

Presidência 

Secretaria-Geral das Sessões 

CERTIDÃO 

REQUERENTE: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ: 13.292.734/0001-33 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS certifica que, até a presente data, NÃO 
CONSTA em nome do(a) requerente acima identificado(a), registro de processo no qual figure como responsável 
ou interessado(a) no âmbito desta Corte de Contas. 

A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada com base nos registros processuais eletrônicos 

mantidos por este Tribunal. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, no endereço:http://www.tceto.tc.br/, por meio do código verificador 965587 e o código CRC 7c23cf9 
ou através do QRCode abaixo. 

Certidão emitida às 15:28 de 14/11/2025 com validade de trinta dias a contar da emissão. 

Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Conjunto 01, Lotes 01 e 02 - Palmas/TO CEP: 77.006-002 
Telefone: (63) 3232-5642 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BANIA (CRA-BA), 

CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei N° 4.769/65, 

encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para atuar nos campos da 

Administração, previstos no art. 2°, alíneas "a" e "h" da Lei n° 4.769/65 e campos conexos da 

Administração. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

Razão Social: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ: 13.292.734/0001-33 
Registro no CRA-BA: 04945 
Data Registro: 20/01/2023 

E ndereço: 
PRAGA DO MERCADO, N° 294 - PROXIMO AO ANTIGO BANCO DO 
BRASIL - CENTRO - CENTRAL - BA - CEP: 44940-000 

Tipo Inscrição: PRINCIPAL 
Capital Social: 5.550.000,00 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA; FORNECIMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; TREINAMENTO 
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE. 

Responsável(is) Técnico(s): 
EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham a 

ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à 

respectiva ação penal. 

Emissão: Salvador-BA, 27 de maio de 2025. 

Válido até 30/03/2026, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

baimplanta.net.bilservicosOnline, informando o número de controle: 

254f4109-76eb-4d51-a44d-027fc950981d 

ew: Av. Tancredo Neves, n° 999- Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar- Carninhodas Arvores 
CEP :41820-021- Salvador/BA- Tel : (71) 3311-2583- contatoacra-ba.orq.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Senhor Usuário, 

1 3

0(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 

GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, registro CRA-BA PJ n° 04945, CNPJ n° 13.292.734/0001-33, 

situada na(o) FRACA DO MERCADO, N° 294- PROXIMO AO ANTIGO BANCO DO BRASIL - CENTRO - 

CENTRAL - BA - CEP: 44940-000 está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 

4.769, de 09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto n°61.934, de 22/12/1967, atua com o 

respectivo vinculo e nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s): 

CATEGORIA -PONSÂVELTECNICO 

TECNOLOGO EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

Vínculo SÓCIO MAJORITARIO 
Dia(s) da Semana Horário(s) 

Segunda-feira 
Terça-feira 

Quarta-feira 
Quinta-feira 
Sexta-feira 

10:00 às 14:00 
10:00 às 1400 
10:00 às 14:00 
10:00 às 1400 
10:00 às 14:00 

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela 

fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da sociedade 

e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, venham a 

ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à 

respectiva ação penal. 

Emissão: Salvador-BA, 27 de maio de 2025. 

Válido até 30/03/2026, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra-

ba.implanta.nettr/servicosOnline, informando o número de controle: 

254f4109-76eb-4d51-a44d-027fc950981d 

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 

Enciensço: Av. Tancredo Neves, n° 99- Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar- ~das Àrvores 
CEP :41820-021- Salvador/BA- Tel (71) 3311-2583- contatoacra-ba.org.br 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

Certidão de Regularidade Profissional 

N°01523/2025 

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA), no uso das suas atribuições 

legais, e considerando a documentação apresentada, CERTIFICA que a Pessoa Física abaixo 

citada, encontra-se REGISTRADA, ATIVA e em situação REGULAR com suas obrigações. 

Certifica ainda que está habilitado(a) para o pleno exercício de suas atividades profissionais 

nos termos da Lei n° 4.769/65, Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934/67 e demais 

legislações, não estando, portanto, excluído(a) do exercício da profissão. Este documento é 

válido dentro deste exercício.

Nome: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
Título: TECNOLOGO 
Registro no CRA-BA N°: 2-02194 DESDE: 20/12/2022 
Processo N°. 01020/2022 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o 

autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 10 de março de 2025. 

Válido até 30/03/2026, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://cra-ba.implanta.net.br/servicosOnline, informando o 

número de controle: 

e3b1123d-712c-4946-b632-f429158a4227 



Nal 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 11/11/2025 13:02:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO EIRELI 
CNPJ: 13.292.734/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidesneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ROA (OSTROLE 1 GESTA° DE NEGONS 
CNPJ: 13.292 /34/0001-33 

Tel. (73.9843-4641 

2-15 ‘r 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES — BA, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNR1 n° 13.702.238/0001-00, localizada à Rua Alvaro Campos 
Oliveira, n° S/N — Centro, Barra do Mendes, CEP: 44990-000, representada pelo seu 
Gestor Municipal, ATESTA, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a 
empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 13.292.734/0001-33, prestou os serviços discriminados abaixo com 
excelência e zelo. 

ORIGEM: Processo Administrativo n° 010 2023 - Pregão Presencial SRP n° 010/2023 

CONTRATO N°: CPP-01001-2023 

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa para prestação de serviços 
continuados na administração de Recursos Humanos para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes — BA, na manutenção das suas atividades não 
operacionais, manutenção e asseio, condução de veículos e manutenção de sistemas por 
meio de profissionais treinados mediante horas trabalhadas, conforme descrito no 
presente Edital e seus Anexos. 

INICIO DO CONTRATO- 03 de abril de 2023 
FIM DO CONTRATO: 03 de abril de 2024 

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa nos prestou os seguintes serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
RELAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
UNIDADE 

HORAS 
MÊS 

TOTAL 
1 HORAS 12 

MESES 

Recursos Humanos 
para atender a 

Prefeitura e suas 
secretarias. 

Auxiliar de Limpeza HORAS 7.300 87.600 

2 Motorista Carro Leve HORAS 3.120 37.440 

Auxiliar Administrativo HORAS 6.700 80.400 

Agente de Portaria HORAS 6.900 82,800 

5 Copeira HORAS 6.800 81.600 

Jardineiro HORAS 2.780 33.360 

O Município de Barra do Mendes, Estado da Bahia, declara, para os devidos que a 
empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA presto 

Rua Álvaro Campos de Oliveira, n° 82 - Centro - CEP 44,990-000 - Barra do Mendes - Ba 

Telefone: (74) 3654-1185 



ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/fv1F: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito 

os serviços de LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, de acordo com as normas legais e 
vigentes, atendendo as exigências estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Mendes — BA. 

Registramos, ainda, que a referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, bem como possui capacidade gerencial e administrativa para 
executar contratos similares. 

89,1 (ONIROLE E GES1 A'O oNEGOCIOS 
CNPJ. 13 292 73410001-33 

Tel (74)91:3843-464 

c f•P 

Barra do Mendes-BA, 23 de abril de 2024. 

ro 
ANTÔNIO BA — ' • DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Oliveira, n° 82- Centro - CEP 44.990-000 - Borra do Mendes - Ba 
Telefone: (74) 3654-1185 



3 7 O 

BEM CONTROLE L GESTA& DE NEGOCIO 
CNPJ: 13 292 734/0001-13 

Tel.: 7 98843,464 

CA-

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES — BA, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ n° 13.702.238/0001-00, localizada à Rua Alvaro Campos 
Oliveira, n° S/N — Centro, Barra do Mendes, CEP: 44990-000, representada pelo seu 
Gestor Municipal, ATESTA, para os devidos fins que se fizerem necessários, que a 
empresa EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
13.292.734/0001-33, prestou os serviços discriminados abaixo com excelência e zelo. 

ORIGEM: Processo Administrativo n° 011905/2022 — Pregão Presencial n° 026/2022 

CONTRATO N°: CPP-02603-2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA COM A FINALIDADE DE EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA, PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS NESTE 
MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES/BA. 

INÍCIO DO CONTRATO: 01 de agosto de 2022 
FIM DO CONTRATO: 01 de agosto de 2023 

Atesto, para os devidos fins de direito, que a empresa nos prestou os seguintes serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇOES 
QTD DE 

PRESTADORES 

CARGA 
HORARIA 
MENSAL 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO  250 4.000

2 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DE VIAS, ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ESTRADAS VICINAIS 

50 8.000 

3 SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 160 25.600 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 25 4.000 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REPROGRAFIA DIGITAÇÃO 

20 3.200 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL DE ALVENARIA 

15 2.400 

7 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL DE ALVENARIA- 8 1.280 

8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENCANADOR 10 1.600 

9 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL EM PINTURA E 
CONSERVAÇÃO DE PREDIOS PUBLICOS 

15 2.400 

O Município de Barra do Mendes, Estado da Bania, declara, para os devidos que a empresd 
Rua Álvaro Campos de Oliveira, n°82 - Centro - CEP 44190-000 - Barro do Mendes - Ba 

eierone: (74) 3654-ii8b 
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MIM 
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES 
CNPJ/MF: 13.702.238/0001-00 
Gabinete do Prefeito 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO EIRELI prestou os serviços de LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA, de acordo com as normas legais e vigentes, atendendo as exigências estabelecidas pela 
Prefeitura Municipal de Barra do Mendes - BA. 

Registramos, ainda, que a referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com 
as obrigações assumidas, bem como possui capacidade gerencial e administrativa para 
executar contratos similares. 

Barra do Mendes-BA, 23 de abril de 2024. 

ANTÓNIO BA TO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

eç.M CO11Rau É USTAO DÉtÉf.GOUS 
CNPJ. 13 292 73,V0001-33 

t7 9 ' -4641 

RUO Alvaro Campos de Moira re,  82 - Centro - CEP 44.990-000 - Borra do Mendes - Bei 
retetone• 1,74) 3654-1185 



CRA-BA 
ConsethoRfflparridar 

Admáâtradolkaaafriga 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

O Sistema CFAKRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 
valorizando as competências profissionais. a sostentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais. 

CERTIDÃO DE RCA N° 00809/2025 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 125/25, datado de 16/06/2025, 

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) TECNOLOGO(A) EVERTON FELIPE MIRANDA 

MACHADO — CRA-BA N° 2-02194; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado 

que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome da 

empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 

13.292.734/0001-33, situada na PRACA DO MERCADO, N° 294 - PROXIMO AO ANTIGO BANCO 

DO BRASIL - CENTRO - CENTRAL - BA - CEP: 44940-000, cadastrada nesta Autarquia Federal 

sob o n° 04945, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) TECNÓLOGO(A) EVERTON FELIPE 

MIRANDA MACHADO - CRA-BA N° 2-02194. Salvador, aos dezesseis dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e cinco (16/06/2025). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 

Válido até: 16/12/2025 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/. informando o 

número de controle: 4e6b3da1-656e-4c49-a468-6bc9dc90da77 

• 



ConadhoRmalurai 
Aão~raeda3,,,,, 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

Sistema CFA/CFtAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

vatorkzando as competencias proflssionats. a sustentabiiidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais 

REGISTRO DE COMPROVA AO DE APTIDAO — RCA PJ 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BARRA-BA 
CNPJ: 13.222.53410001-04 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO N2 024/2023. 
PREGAO PRESENCIAL Na 002/2023-PP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 019/2023 

gig ot. aí:Ános 
CNJ 1 r2'3' r34,0001-a3 

ua 4 

nc_ces, o 4,0, 2-Q-2

A Camara Municipal de Barra, com sede na Rua dos Manaras, na 1836, Centro, 

Barra/BA, inscrita no CNPq sob o na 13.2223340301-04, neste ata representada pelo 

seu Presidente, Sr, Pedro Caldeira Ramos, atesta para os devidos fins que a empresa 

EVERTON FEUPE MIRANDA MACHADO EIREL1 inscrita no CNN sob o na 

13.292.734/0001-33, com sede na Travessa Nobelino Dourado, na 311, Centro, 

Central/BA, foi regularmente contratada por meio do Contrato na 024/2023, originado 

do Pregão Presencial ria 002/2023-PP, com vigência inicial de 13 de março de 2023 a 31 

de dezembro de 2023. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços continuados na 

administração de Recursos Humanos para atender as necessidades da Câmara de 

Vereadores da Barra - BA, na manutenção das Suas atividades não operacionais, 

manutenção e asseio, condução de veiculas e manutenção de sistemas de por meio de 

profissionais treinados mediante horas trabalhas, conforme descrito no presente Edital 

e seus Anexos 

íiôÂo RELAÇÃO 08 UNIDADE NORAS 
MÊS 

TOTAL 
Hostas 

10 
MESES 

V. H, 
UNITÁRIO 

VMOR10 
MESES 

Aaail,ar de Recursos Humanos Para $ 
rviços atender a Cansara HORAS RS° 9600 83 13,81 132.57E00 

Recursos Humanos para 1 Motorista 
atender a Cantara I Carro Leve 

,,00,,,, 960 16,20 R$ 
155.520,00 

Recursos Humanos para ', Auxiliar R$ 
atender a Câmara i AdministratIve HORAS 1600 18,000 8$ 17,33 278_240,00 

Recursos Humanos para Adente de , 
atender a Câmara Portaria 

HoRAs 180 1600 R$ 16'11
R$ 

25.776,00 
Recursos Humanos Para i R$,,,,pebia

atender a Câmara I 
14 As 160 1680 R$ 16,49 26.384,00

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.bilservicosOnline/Publico/ValidarDocumentosi, informando o número de 

controle: 30705db2-1426-42e4-be8d-26d394bf6491 

O Presente ATESTADO/DECLARAÇÃO está registrado neste CRA-BA em nome do(a) BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA — CRA-BA n° 04945, sob o RCA n° 125/25, datado de 16 de junho de 2025 e é parte 

integrante da Certidão (T2 0809/25 de 16/06/2025, expedida por este Conselho. 
1 de 2 
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CRA-BA 
Caneallatia.anaide 

AirInberioledie BaPaa 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

O Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

valorizando as competéncias probssionats a suste nt abi lidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais. 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO — RCA PJ 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BARRA-BA 
CNPJ: 13.222.53.440001-04 

2 

Em 29 de dezembro de 2023, as partes celebraram o 12 Termo Aditivo ao 

Contrato na 024/2023, prorrogando sua vigência para o período de 01 de janeiro de 

2024 a 31 de outubro de 2024, permanecendo inalteradas as obegaçbes contratuais. 

Ressalta-se que os serviços foram executados coro qualidade, pontualidade e 

dentro dos parâmetros contratuais estabelecidos, não havendo qualquer ocorrência que 

desabone a conduta da empresa contratada durante a execução contratual. 

Barra/BA, 30 de Dezembro de 2024. 

Nildo Alcântara de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Barra 

CPF na 010.546.995-50 

Everton Felipe Miranda Machado 
Tecoólogo 

CRA-BA 2-02194 

lirefilstaNI ri:4000E4EG~ 
cuoj /.3 l.3850001-33 

i7.61, ".J.C4,0,141 

- rEc - 15'Y 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implantainettr/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentosí, informando o número de 

controle- 30705db2-1426-42e4-be8d-26d394bf6491 

O Presente ATESTADO/DECLARAÇÃO está registrado neste CRA-BA em nome do(a) BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA — CRA-BA n2 04945, sob o RCA n2 125/25, datado de 16 de junho de 2025 e é parte 
integrante da Certidão N2 0809/25 de 16/06/2025, expedida por este Conselho. 
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C PJ — R de Comprovação de tido 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA-BA 

Sr. Presidente 

Pm meio deste, venho solicitar Registro de Comprovação de Aptidão do Atestado,'
DedaraçãO de Capacidade Técnica com as especificações abaixo relacionadas.
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Nome da Empresa: I CNP': 1 CRA-BA n": 
BCM CONTROLE DE NEGÓCIOS, GESTÃO EPARTICIPACOES LIDA I 13.292 734/0001-33 1 04945 
Endereço: PRAÇA DO COMERCIO NUMERO 294, turro. CENTRO 

e: 
74999218728 

E-mail: 
Evertoutuaçha4o.efmni4egmailc0n 

Cidade: 
Central 

CEP: i UP: 
44940-000 1 BA. 
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1 No ma do Responsável 
EVERTON FELIPE 

recnic.0; 
MIRANDANIACHADO 

Vigência do Contrato: 
INDETI-RMENADO 

1 CRA-BA n°: 
I 2-02194 

..__I 
Endereço: TV NOBELINO DOURADO. NUMERO 311 Bairro: 

CENTRO • 

Fone: 
74999218728 

E-mail: 
Evertomnachadol@iciond.com 

Cidade: 
CENTRAL 

CEP: I Lif: 
44940-000 1 BA 

2- Nome- do Respons5vei T&IIICO: 'Agenciado Coo . to: I CRA-BA tf: 
1 

Endereço: 1Bairro: 

.1-,-- ali: Cidade: C ?: .. 

- Nome do Rcpons4vd Teemico: 1 Vigência do Contraio: I CRA-BA rt': 

Endereço: í Bairro: 
1 
I 

Fone: I E-mail: 1 Cidade: I CEP: 11 . 
I 

F-- 
7 
-se 

e 
2: 

`-' 

Nome da Empresa i Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA -BA 1 CNPJ: 
1 13.222.53410001-04 

Endereço: Rim dos Merianis, N° 1836 1 Bairro: 
I CENTRO 

Fone: 
(74)3662 2284 

I E-mail: I Cidade: 
1 bessajr@ginalcom 1 BARRA 

CE'P: 1 til: 
47.100-000 I BA 
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Descrição dos Serviço: Objeto a contrata* de empresa para prestação de serviços continuados na administração de Recursos Humanos para atender 
as necessidades da Cãmena de Vereadores da Bana - BA, na manutenção das suas atividades não operacionais, manutenção e asseio, condução de 
veiculos e inanuteução de sistemas de por meio de motissionais treinados mediante horas trabalhas. 
Recursos humanos: Auxiliar de Serviços Gerais-

Recursos humanos: Motorista Carro Leve - 

Remimos humanos: Auxiliar Administrativo - 

Recursos humanos: Agente de Portaria - 

Recursos 111,11112WS: Copeira - 

Valor do Serviço: R$ 1 .236-.992. ( Um Milhão, duzentos e trintaa seis 
mi( novecentos e noventa e dois reais). 

Vigência do Contraio: 13103/2023 A 3 /I 0/2024 

DOCUMENTOS APRESENTADOS JUNTAMENTE COMO ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

) CONTARTO ( X }NOTA FISCAL 1 } ORDEM DE SERVIÇO ( ) NOTA DE EMPENHO 

--r: 
z 

4. 

Requerente(a) - Atnakts) Resporisávegis) Técnico(s) pela Empresa

Norrie: 

0, 
.. 

- . 

CRA-BA n°

Nome; 

CRA-I3A e

Nome:

CRA-5 A n'

-1' VIA -CRA-BA 2 VIA Empresa 
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024130e. RACcarUkk 

Ar...irnme*Nikadalk~ 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

O Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 
valorizando as competências profissionais. a sostentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais, 

CERTIDÃO DE RCA N° 00807/2025 

Certifico que o atestado anexo refere-se ao RCA de n° 124/25, datado de 16/06/2025, 

registrado sob a Responsabilidade Técnica do(a) TECNOLOGO(A) EVERTON FELIPE MIRANDA 

MACHADO — CRA-BA N° 2-02194; resguardando-nos de qualquer ato que venha a ser apurado 

que desabone ou comprove a falsidade do referido atestado registrado neste Conselho em nome da 

empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 

13.292.734/0001-33, situada na PRACA DO MERCADO, N° 294 - PROXIMO AO ANTIGO BANCO 

DO BRASIL - CENTRO - CENTRAL - BA - CEP: 44940-000. cadastrada nesta Autarquia Federal 

sob o n° 04945, tendo como Responsável(is) Técnico(s) o(s) TECNÓLOGO(A) EVERTON FELIPE 

MIRANDA MACHADO - CRA-BA N° 2-02194. Salvador, aos dezesseis dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e cinco (16/06/2025). 

Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 

Válido até: 16/12/2025 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.nettr/servicosOnline/PublicoNalidarDocumentosí, informando o 

número de controle: b2c922ea-0a71-4116-a34o-bodafdl d774b 
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CRA-BA 
Canselholtaglandtie 

adainarscaoda 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

O Sistema CfA/CRA.s tem como missão promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionas, a sustentabil idade 

das organizações e o desenvolvimento do pais, 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO - RCA PJ 

rotas de 
Macaúbas 

Prefeitura Municipal de Brotas de Macatibas 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO N2 0465/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 0011/2023-PP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 319/2023 

OBJETO: Prestação de serviços de apoio operacional para suprir as demandas da Prefeitura Municipal de 

Brotas de Macatibas/BA, conforme contratação decorrente do Pregão Eletrônico ng 0011/2023-PP. 

O MUNICÍPIO DE BROTAS DE MACAUBAS BAHIA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no 

CNP) sob o nu 13.797.600/0001-74, situada na Praça dos Poderes, n2 95, Centro, Brotas de Macaubas - BA, 

por intermédio de seu representante legal. ATESTA, para os devidos fins, que a empresa EVERTON fEUPE 

MIRANDA MACHADO LTDA, inscrita no CNP) sob o ng 13.292.734/0001-33, estabelecida na TV Nobelinn 

Dourado, ng 311, Centro, Central - BA, CEP: 44.940-000, PRESTOU OS SERVIÇOS DE TERCEIFUZAÇÃO DE MÃO 

DE OBRA, com o escopo de suprir as demandas do Municipic de Brotas de Macaúbas/i3a, autorizado pelo 

despacho constante no processo administrativo rig 319/2023, Pregão Eletrônica n 2 0011/2023-PP, conforme 

contrato n 2 0465/2023, firmado em 18 de dezembro de 2023, incluindo os seguintes itens: 

(TEM DESCRIÇÃO i , QUA RT. 
' U— MENSAL 

QUART. 
ANUAL 

Ng DE 
POSTOS 

VALOS 
ANUAL VALOS

MENSAL 
 

Serviços de Alvenaria Especializada HR 1 352 4224 2 R$ 4.424,64 R$ 53.095,68 

Serviços Auxiliares para Alvenaria HR 352 4224 2 R$ 4.255,68 R$ 51.068,16 

3 
Serviços de Limpeza, Manutenção 
e Conservação de Prédios Públicos 

HR 6160 73920 35 8$ 75.521,60 8$ 906.259,20 

4 
Serviços de Físcalização de Obras, 
Serviços Públicos e Transportes 

f.48 528
6336 3 6.362,40 8$ 76.348,80 

5 
Serviços de Preparação e 
Distribuição de Alimentos 

HR 2640 31680 15 2.915,20 8$ 394.982,40 

6 
Serviços de Condução de Veículos 

Leves 
Hil 2640 31680 15 8$ 31.812,00 RS 381.74.4,00 

7 
Serviços de Condução de Veiculas 

H 1408 
Pesados 

16896 8 8$ 18.839,04 8$ 226,068,48 

Serviços de Monitoria para Alunos 118 6160 73920 35 R$ 82 420,80 RS 989,049,60 

9 
Serviços de Segurança em Prédios 

Públicos 
HR no 

10560 5 10.894,40 8$ 130.732,80 

10 

Serviços Gerais na Área de 
Distribuição de Água, Operador de 
bomba submersa, Revisão de canos 

e Mangueiras e Serviços afins 

148 4928 99136 28 8$ 60.959,36 R$ 731.512 32

5, Cnn aeeúbes-1la TZ)3644-1.4.31 tax: {0,, , j)13. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.implanta.net.briservicosOnline/Publico/ValidarDocumentosi. informando o número de 

controle: 28043742-1b5e-498c-bc87-b561 e2daa8a9 

O Presente ATESTADO/DECLARAÇÃO está registrado neste CRA-BA em nome do(a) BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA — CRA-BA ri2 04945, sob o RCA n2 124/25, datado de 16 de junho de 2025 e é parte 
integrante da Certidão N2 0807/2025 de 16/06/2025, expedida por este Conselho. 

1 de 2 
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CFtA-13A 
C,ereeltellegiarsalda 

Adienistraçaa Ides 

Conselho Regional de Administração da Bahia 

O Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

valor tzaixk) as competências profissionais, a sustentabi Mack 
das or gani rações e o desenvolvimento do pais. 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO — RCA PJ 

1 
Serviços de Operador de Máquinas 

Pesadas 
FiR 880 10560 5 8$ 10,639,20 8$ 127 7 ,4 

12 
Serviços de Auxiliar de Consultório 

Dentário 
HR

528 6336 3 8$ 6.251,52 8$ 75.018.24 

13 
Serviços deiimpeza, Varr'Fçao e 

Coleta de Lixo 
HR 4928 59136 28 8$ 60.959,36 RS 731.512,32 

14 Serviços de Manutenção de Poços HR 352 4224 2 R$ 4.276,80 R 51.321.60 

15 Serviços de Jardinagem hR 704 8448 4 R$ 8.870,40 R$ 106.444,80 

16 Serviços de Apoio Administrativo HEI 4928 59136 28 R$66.7)4,40 R$801.292,80 

17 Serviços de Carregador e Estivador 1-117 528 6336 3 R$ 6.431,04 R$ 77,172,48 

18 Serviços de Auxiliar de Farmácia I-IR 528 6336 3 R$ 6.584,16 R$ 79.009,92 

19 Serviços de Auxiliar de Eletricista FiR 352 4224 2 R5 5.074,67 R$ 60 896,04 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 504.266,67 R$ 6.051.200,04 

Não havendo fatos superveniente que desabone sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos 

serviços prestados junto à instituição. 

O referido é verdade e dou fé, 

Brotas de Macaúbas /BA, 14 de abril de 2025. 

ANTONIO A,ra4o de 
fotrna digital por KLEBER 
ANTONIO KLEBER 

RIBEIRO:14193 8150504191132 
132587 

ANTONIO KLE SER RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

CPF Q 141.931.325-87 

TECNOLOGO EVERTON FELIPE MIRANDA 

MACHADO 

CRA-BA N 2-02194 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cra-

ba.imptanta.net.briservicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/. informando o número de 

controle: 28043742-1b5e-496c-bc87-b561e2daa8a9 

O Presente ATESTADO/DECLARAÇÃO está registrado neste CRA-BA em nome do(a) BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA — CRA-BA n° 04945, sob o RCA n° 124/25, datado de 16 de junho de 2025 e é parte 
integrante da Certidão NP2 0807/2025 de 16/06/2025, expedida por este Conselho. 

2 de 2 



— Reuistrn de Comrovacão de A ddão 

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CHÁ-DA 

Sr. Presidente

Pro meio deste, Veilhf) solicitar Registro de Comprovação de Aptidão do Atestado/ 
Declaração de Capacidade Técnica com as especificações abaixo relacionadas. 

1 RCA Pil N 
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 Nome da Empresa: 
13CM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPÇÃO 1 TDA 

CNPI: 
13292.734/0001-33 

CRA-BA n°: 
04945 

Endereço: PRAÇA DO MERCADO NUMERO 294 Bairro, CEN IRO 

Fone: I E-mail: 
(74)9921-8728 I Evertonmachadolrgiclotici.com 

Cidade: 
Centrai 

1 CEP: I 
UF: 

I 44940-000 I BA 

R
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1 - Nome do Responsável Técnico: 
EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

i Vigência 
1 INDEFINIDO 

do Contrato: 1 CRA-BA tf: 
1 02-02194 

Endereço: TRAVESSA NOBELINO DOURADO. 311 Bairro: CENTRO 

Fone: 
(74)999218728 

E-mail: 
Evettainachado.efinm@gmail.corn 

Cidade: 
Central 

CEP: 
44940-000 

UF: 
BA 

2 - Nome do Responsável Técnico: ' Vi.éncia do Contrato: 
i ' 1 CRA-BA 
' 

n': 

Endereço: Bairro: 

Fone: I E-mail. 

1 

I Cidade: I CEP: 
i 
i 

1.1F: 

3 - Nome do Responsável Técnico: ' Vigência do Contato: 1 CRA-BA n": 

Endereço: i Bairro: I 
I 

Fone: 1 E-mail: I Cidade: I CEP: UF: 

.e 

Nome da Empresa! Órgão: MUNICÍPIO DE BROTAS DE MACAÚBAS CNIPJ : 
13.797.600/0001-74 

Endereço: Praça dos Poderes, n°95 [Bairro: CENTRO 

Fone: 
(77)99198-2644 

E-mail: 
gcaraujo 1@.bommitcorn 

Cidade: 
Brotas de Macaúbas 

CEP: 1 UF: 
47.560-000 1 BA 

mi o 

., 

g 03- 
ui cri
ui 
2 — 
O 

. we 
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Descrição dos Serviço: O objeto do pres te coraria° a Contratação de empresa para prestação de Serviços de apoio operacional. com o escopo de 
suprir as demandas do Município de Brotas de Maraábastlik 

01- Serviços de Alvenaria Especializada 
02- Serviços Auxiliares para Alvenaria 

Serviços de Limpeza, Manutenção e Conservação de Prédios Públicos. 
04- Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos. 
05- Serviços de Preparação e Distribuição de Alimentos. 
06- Serviços de Condução de Veículos Leves. 
07- Serviços de Condução de Veículos Pesadas. 
08- Serviços de Monitoria para Alunos. 
09- Serviços de Segurança em Prédios. 
10- Serviços Gerais na Ama de Distribuição de Agua, Operador de bomba submersa, Revisão de canos e Mangueiras e Serviços afins. 

Valor do Serviço: RS 6.051.200.04 Vigência do Contrato: 19/11/2024 A 19,12/2025 

DOCUMENTOS APRESENTADOS JUNTAMENTE COM o ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

( X ) CONTARTO ( X ) NOTA FISCAL ( ) ORDEM DE SERVIÇO ( ) NOTA DE EMPENHO 

Nome:  N.9•Zrtikrf"1, 

CRA-RA 

Nome: 

CHÁ-DA 

Remi:erga:m(0 Aftwalfifplk~cm,sável(k) Técnico(s) pela Empresa 

Nome: 

CRA-BA 

1 VIA -CHÁ-HÁ 2* VIA -Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 
PRAÇA JOSÉ DE CASTRO DOURADO, 22 - CENTRO 

CENTRAL - BA - CEP: 44940-000 
FONE(S): (74) 655-1552 CNPJ1MF: 14.136.816/0001-51 

vara 
DE LICENÇA 00032i 2025 

PARA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃO 

MEJRAZAO SOCIAL 

BCM CONTROLE DE NEGOC OS, GESTAO E PA T1CIPACOES LTDA 

ANTASIA 

BCN CONTROLE E GESTA0 DE NEGOCIOS 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO ATIVIDADE 

7820-5/00 

( *ATIVIDADE SECUNDARIA 

6209-1100 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 
7490-1/04 7490-1104 - Atividades de interrnediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 
7810-8100 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

CAD. ECONÓMICO 

01014 

C NPJ 

292.734/0001-33 

HÕRARIÕCE FUNCIONAMENTO: DAS 8:00 Âs18:Oa HO 

DATA EMISSÃO 

23/0112025 
VALIDADE 

C 9 1 ÂRETO 
GERENTE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

PORTARIA 023/2025 



1381_ 
10/03/2025. 18:03 Consulta ao Cadastro 

TRIBUTOS CONSULTAS CONSULTA RO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP,: 13.292.734/0001-33 

Razão Social: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: BCM CONTROLE E GESTA° DE NEGOCIOS 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CHAPADA DIAMANTINA 

Inscrição Estadual: 016.567.537 NO 

Endereço 

Logradouro: PRAÇA DO MERCADO 

Número: 294 Complemento: 

Bairro/Distrito: CENTRO CEP: 44940-000 

Município: CENTRAL UF: BA 

Telefone: (74) 99218728 E-mail: evertonfelipemirandamachado@hotmail.com 

Referência: PROXIMO A LOJA Localização: ZONA URBANA 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 23/02/2011 

Atividade Econômica Principal: 

4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

Atividade Econômica Secundária 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4399101 - Administração de obras 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924800 - Transporte escolar 

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

7112000 - Serviços de engenharia 

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

7120100 - Testes e análises técnicas 

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

7490199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7820500 - Locação de mão-de-obra temporária 

7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

8660700 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

https://portalsefaz.ba.gov.briscripts/cadastro/cadastroBakesultasp 1/2 



10/03/2025. 18:03 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO 

Consulta ao Cadastro 

Data desta Situação Cadastral: 22/08/2018 

Endereço de Correspondência 

Endereço: PRAÇA DO MERCADO Complemento: 

Referência: Número: 294 

Bairro: CENTRO CEP: 44940000 

Município: CENTRAL UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 22381 -BA Tipo CRC: Originario 

Nome: ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA ARISTIDES MOITINHO ANDAR 01 

Número: 06 A Bairro: CENTRO Município: IRECE UF: BA 

Referencia: CEP: 44860103 

Telefone: () Celular: () Fax: () E-mail: QUEIROZCARVALHOCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 10/03/2025 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBakesultasp 2/2 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARiA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NI RE(sede) 

29600566581 

CNPJ 

13.292.734/0001-33 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
18/02/2011 

Inicio da atividade 
18/02/2011 

Endereço: 
PRAGA DO MERCADO, 294, CENTRO, CENTRAL, BA - CEP: 44940000 

OBJETO SOCIAL 

, I, 'AÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA;TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
F1'et TAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA 
FORNECIMENTO E GESTA0 DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
SERVICOS DE ENGENHARIA ADMINISTRACAO DE OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TESTES E ANALISES TECNICAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO 
DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 
ENGENHARIA. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 2.700.000,00 

DOIS MILHÕES SETECENTOS MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

2.700.000,00 

)IS MILHÕES SETECENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

031.522.325-19 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

031.522.325-19 

2.700.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 

24/11/2025 98698066 
REGISTRO ATIVO 

TRANSFORMADA 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 

página: 1/2 

256233080 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9228934750571 CPF SOLICITANTE: 031.522.325-19 NIRE: 29600566581 EMITIDA: 16/12/2025 PROTOCOLO: 256233080 
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JUCEB 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARíA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29600566581 

CNPJ 

13.292.734/0001-33 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
18/02/2011 

Inicio da atividade 
18/02/2011 

Endereço: 
PRACA DO MERCADO, 294, CENTRO, CENTRAL, BA - CEP: 44940000 

N I RE: )00000( 

ta lereço: )00(XXX 

CNPJ: )00(X)0( 

SALVADOR - BA, 16 de Dezembro de 2025 

BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÁRIO-GERAL 

256233080 
página: 2/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 9228934750571 CPF SOLICITANTE: 031.522.325-19 NIRE: 29600566581 EMITIDA: 16/12/2025 PROTOCOLO: 256233080 



FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

N° de Ordem 4 

Contém este livro 24 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e servirá de DIARIO n° 
4, referente ao período compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA 

PRACA DO MERCADO, 294 

CENTRO 

44940000 

CENTRAL / BA 

Registrada na JUCEB sob n°29600566581 e arquivado em 18/02/2011. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 13292734000133 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
CONTADOR 
C.P.F.:97462993520 
R.G.:0840620535 SSP/BA 
C.R.C.:022381 

Isof 
INCEIS 

CENTRAL/BA, 1 de Janeiro de 2024 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:03152232519 
R.G.:1159770581 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 05/03/2025 
Arquivamento 25009966239 Protocolo 259307076 de 05/03/2025 
Nome da empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA 
NIRE 29600566581 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 2839216474211 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/03/2025 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral 

Cfl • Ct 
H 

O 
O 8) 

• cn 
H P-
0 
-8) 

• O 

trO 

• 1-t 
• • 

t/ 
• cn 

tri cn 

n 
O 0 

• • • 

01 1-1 

a) Cl) 
NJ Ca 
W 
Ur) 
0) 9) 

NJ C) 
,CD 

• (1) 

O 

Z 
---

Crl Si) 
O 0 
O 0 

CD

rr 
Pd
• n 
O CU 
Cf) 0 

11) 

o X O 

• n 
1=1 

1:11 
• < 
• (1) 

O 
› 

<• 0 

r ,

O• (1 
— 01
O kl) 

hi 
Ul 
NJ CI) 
Ki 
(..J 
1-00 
Ui 0 

kc) 
O 

tr11 0 
< 

›S 
pi co 

O A 
Z 

(1) 
41 

O H 

[ri o 
Hi 

zz 
71:1

C 

fl

x • z 

O 0 
• (-) 

O 0 



• 

Empresa: 
C.N.P.J.: 

GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

DIÁRIO 

Folha: 
Níaaew livro: 

Emksaão: 
Hora: 

0002 
0004 

05/03/2025 

16:25 

8CP4 CONTROLE DE NECTOCIOS, 
13.292.734/0001-33 

01/01/2024 - 31/12/2024 Período. 

Data aassificação Desaição DébRa Crédito 

10/01/2024 4,1.1.01001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 11.577,90 

10/01/2024 1_1.102.001 BANCO CO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 11.438,97 

10/01/2024 1.1.3.08.003 IRRF A REIMERAR VALOR A RECUPERAR 138,93 

101 AL DO DIA 11.577,90 11.577,90 

29/01/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.102,34 

29/01/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.897,43 

29/01/2024 1.1.3.08.003 TARE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1204,91 

29/01/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.807,16 

29/01/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS NESTA DATA 26.472,42 

29/01/2024 1.13.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.334,74 

TOTAL DO DIA 52.909,50 52.909,50 

31/01/2024 4.1.2.03.003 (-) 155 VALOR A RECOLHER 578,90 

31/01/2024 2.1,4,01.003 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 578,90 

31/01/2024 3.22.01001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO Nifs 16.896,93 
01/2024 

31/01/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÉ5 16.896,93 
01/2024 

31/01/2024 21.5.01.031 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÉS 01/2024 1.267,26 

31/01/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÉS 01/2024 1.267,26 

31/01/2024 12.201.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO mÉs 01/2024 1.351,75 

31/01/2024 21.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 01/2024 1.351,75 

31/01/2024 1.13.08.010 INSS A COMPIMAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 01/2024 246,09 

31/01/2024 21.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÉS 01/2024 246,09 

31/01/2024 3.2.2.01006 INSS INSS A RECOLHER DO MÉS 01/2024 4.697,31 

31/01/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 01/2024 4.697,31 

31/01/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOCHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÉS 01/2024 246,09 

31/01/2024 1.1.3.08.010 DES A COMPENSAR comPENsAçÃo ot Irtss NO MÉS 01/2024 216,09 

TOTAL DO DIA 25.284,33 25.284,33 

TOTAL DO MÊS 89,771,73 89371,73 

27/02/2924 43.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 6.496,87 

27/02/2024 11.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 6.418,91 

27/02/2024 1.13.08.003 IMF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 77,06 

27/02/2024 4.11_02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8,835,35 

27/02/2024 11102.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.729,33 

27/02/2024 1_1.3.08.033 IR.RF A RECUPERAR VALOR A REQ1PERAR 10602 

27/02/2024 4.1.1.02.031 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 1/.426,52 

27/02/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO Cf SERVIÇOS NESTA DATA 11.289,41 

27/02/2024 1_13.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 137,11 

27/02/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.097,92 

27/02/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7,012,75 

27/02/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 85,17 

27/02/2024 4.11.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA CATA 8.156,85 

27/02/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.058,97 

27/02/2024 1_13.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 97,89 

27/02/2024 4_1.102.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.861,75 

27/02/2024 11.102.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.815,41 

27/02/2024 1.1.3,08.033 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 46,34 

27/02/2024 4.1.1.02.031 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.108,25 

27/02/2024 1.1,1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 14.926,96 

27/02/2024 1.1.3.013.003 IMF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 181,29 

27/02/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.200,50 

27/02/2024 1.1.102.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.150,10 

27/02/2024 1.1.3.08.003 HIRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 50,40 

27/02/2024 4.1102.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO et SERVIÇOS NESTA DATA 3,976,50 

TRANSPORTE 65.184,01 69.160,51 

Sistema licffloiado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



Emprega: 

C.N.P.J.: 
Período: 

Beal CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA 

13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

IARIO 

E081a: 

Número itvro: 
Emissão: 
Hora: 

0003 

0004 
05/03/2025 

16:25 

Data ClasaNicaçáo Descriçâo' Histórica Crédito 

TRANSPORTE ,o 69.160,51 

27/02/2024 1.1.1.02.031 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.928,79 

27/02/2024 1.1.3.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,71 

TOTAL DO DIA 69.160,51 69.160,51 

28102./2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 18.316,00 

28/02/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 18.096,21 

281042024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 219,79 

TOTAL DO DIA 18.316,00 18.316,00 

29/02/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27,807,16 

29102/2024 1.1.1.01001 BANCO (X) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.472,42 

29/02/2024 1.1.3.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.334,74 

29/02/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.102,34 

29/02/2924 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.897,43 

29/02/2024 1.1.3.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.204,91 

29/02/2024 3.2.2.01001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO D0145 16.944,00 
02/2024 

29/02/2024 11.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO P45 16.944,00 
02/2024 

29/02/2024 11.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 02/2024 1,270,80 

29/02/2024 113,01001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MS 02/2024 1270,80 

29/02/2024 32101.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO 145 02/2024 1.355,52 

29/02/2024 11.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÉS 02/2024 1.355,52 

29/02/2024 L12.08.010 INSS A COMPENSAR RE!'. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 02/2024 248,16 

29/02/2024 2.1.5.01.801 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REL. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÉS 02/2024 248,16 

29/02/2024 3.2.2.011)06 INSS INSS A RECOLHER D0145 02(2024 4,710,42 

29/02/2024 2.1.5.02.001 INSS A REOOLHER INSS A RECOLHER D0145 02/2024 4.710,42 

29/02/2024 23.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO 145 02/2024 248,16 

29/02/2024 1.1.3.06.010 INSS A COPPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NOI4s 02/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 77,686,56 77.686,56 

TOTAL DO MÉS 165.163,07 165.163,07 

01/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.338,00 

01/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.285,95 

01/03/2024 1,1.3.08.003 IPSO A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 52,05 

01/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.227,60 

01/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.176,87 

01/03/2024 1.13.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 50,73 

01/03/2074 4.1.1.02.031 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO De SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

01/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

01/03/2024 1.1.3.08.003 ERRE A REGPERAR VALOR A REOPEPAR 47,15 

01/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.277,35 

01/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.178,03 

01/03/2024 1.1.3.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 99,32 

01/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 9,430,50 

01/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 9.317,34 

01/03/2024 1.13.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 113,16 

01/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 12,309,60 

01/03/2024 1.1.1.0/001 BANCO DO BRASIL vResrAçAo DE seRviços NESTA DATA 12.161,89 

01/03/2024 1.13.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECLPERAR 147,71 

01/03/2024 43.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 10,523,40 

01/03/2024 1,1.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 10.397,12 

01/03/2024 1.1.3.08.003 IRA!' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 126,28 

01/03/2024 4.1.1.01001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.105,50 

01103/2024 1.1.1.0/001 BANCO 00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.008,24 

TRANSPORTE 61.044,19 61.141,45 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 
C.N.PJ.: 

Período: 

8CM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LIDA 

13.292.734/0001-33 

01/01/2024 - 31112/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número IMO: 

Emissão: 

Hora: 

0004 

0004 

05/0 /2025 
16:25 

Data Ctassificaçie oescrição Mataria) Crédito 

TRANSPORTE , 9 61.141,45 

01/03/2024 1,1,3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 97,26 

TOTAL DO DIA 61,141,45 61.141,45 

11/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 38.038,00 

11/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 36.21218 

11/03/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.825,82 

11)03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 45.720,00 

11/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 43.525,44 

11/03/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 2.194,56 

11/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 45.720,00 

11/03/2024 1.1.1.02.001 Bpsea DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 43.525,44 

11/03/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 2.194,56 

TOTAL DO DIA 129.478,00 129.478,00 

25/03/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.102,34 

25/03/2024 1.1,1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.897,43 

25/03/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.204,91 

25/03/2024 4.1.1.01001 SERVIÇOS PRESTADOS pfiEsTaçÃo DE sERvtços NESTA DATA 21E07,16 

25/03/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26,472,42 

25/03/2024 1.1,3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1334,74 

TOTAL DO DIA 52.909,50 52.909,50 

30/03/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE ('GUIA DE pAGAmEwro e•D mÈs 15.532,00 
03/2024 

30/03/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA Cf PAGAMENTO CO MÊS 15.532,00 
03/2024 

30/03/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 1.164,90 

30/03/2024 21.S.02.001 INSS A REOJUIER INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 1.164,90 

30/03/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 1.242,56 

30/03,12024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 1.242,56 

30/03/2024 1.1.3.08.010 DISS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 03/2024 248,16 

30/03/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 03/2024 248,16 

30/03/2024 3.2.101.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 4.644,98 

INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 30/03/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 4.644,98 

30/03/2024 3.2.2.01.006 NSS INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 98,11 

30/03/2924 11.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 98,11 

30/03/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE MSS NO MÊS 03/2024 248,16 

30/03/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 03/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 23.178,87 23.178,87 

31/03/2024 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO soam VALOR A RECOU1ER 12.913,99 

31/03/2024 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 12.913,99 

31/03/2024 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 29.872,19 

31/03/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 29.872,19 

31/03/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECUPERAR 15.756,15 

31/03/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A REOPERAR 15.756,15 

TOTAL Da DIA 58.542,33 58.542,33 

TOTAL DO MÊS 325.250,15 325.250,15 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

02/04/2024 1.1.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

02/04/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.067,60 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 14.886,79 

02/04/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 180,81 

02/04/2024 1.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.227,60 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.176,87 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IMF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 50,73 

TRANSPORTE 23.224,70 23.224,70 

Sistema licendack) para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

8C14 CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÁO E PARTICIPACOES LTDA 
13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

folha: 
Número livro: 
Emissào" 
Hora: 

0005 
0004 

05/03/2025 
1625 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 23,224,70 23.224,70 
02/04/2024 4.1.1102.00i SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.338,00 

02/04/2024 1.1,1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.285,94 

02/04/2024 1.13.08.003 IRITF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 52,06 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 19.882,50 

02/04/2924 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 19.643,91 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IITITF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 238,59 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 17.838,89 

02/04/7074 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 17.624,82 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 214,07 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.434,00 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.18679 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 245,21 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.105,50 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.008,23 

02104/2024 1.1.3.08.003 [RAF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 97,27 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 12_309,60 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO D() BRASIL PRESTAÇÃO De SERVIÇOS NESTA DAIS 12.161,88 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 147,72 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 53.731,50 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 53.086,72 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 644,78 

02/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESIA DATA 3,929,50 

02/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

02/04/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 
TOTAL DO DIA 163.794,19 163,794,19 

03/04/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.176,67 
03/2024 

03/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.176,67 
03/2024 

03/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 114,72 

03/04/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 114,72 

03/04/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 625,46 

03/04/2024 2.1.5.02,002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 625,46 

03/04/2024 3.22.01.005 FERIAS REF. A FERIAS DO MÉS 03/2024 1.882,67 

03/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A FERIAS DO MÊS 03/2024 1.882,67 

03/04/2024 3.2.2,01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 28,24 

03/04/7024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2024 28,24 

03/04/2024 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF, A 130 SALÁRIO DO MÊS 03/2024 353,00 

03/04/2024 7.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF, A 130 SALÁRIO DO MÊS 03/2024 353,00 

TOTAL IX) DIA 4.180,76 4.180,76 

09/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 35.520,75 

09/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 35.094,50 

09/04/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 426,25 

TOTAL DO DIA 35.520,75 35.520,75 

12/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 51.435,00 

12/04/2024 1.1.1.02.031 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 50.200,56 

12/04/2024 1.1.3.06.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.234,44 

12/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 51.435,00 

12/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 50.200,56 

12/04/2024 1.1.3.08.003 IRITE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1,234,44 

12/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 38.038,00 

12/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 37,125,19 

12/04/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 912,81 

TOTAL DO DIA 140.906,00 110.908,00 

TRANSPORTE 

Sistema licor Para ELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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~praga: 
C.N.P.3.: 
Período: 

0CP4 CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 
13.292734/000133 
01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número ilvro: 
Emissão' : 
Hora: 

0006 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Data Classificaçao Descrição Histórico Debito Credito 

24/04/2024 3.2.2.01.001 sniMos E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO CO MÊS 706,(X) 
04/2024 

24/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 706,00 
04/2024 

24/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR RET. DESCONTOS DE FOLHA DO MÊS 04/2024 1.412,00 

24/04/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. DESCONTOS DE FOLHA IX) MÊS 04/2024 1.412,00 

24/04/2024 2.13.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 88,25 

24/04/2024 2.1.5.02001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 88,25 

24/04/2024 3.2.2.01.007 ECOS FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 56,48 

24/04/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 56,48 

24/04/2024 3.2.2.01.005 FÉRIAS REF. A FÉRIAS DO MÊS 04/2024 1.882,67 

24/04/2924 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF, A FÉRIAS DO MÊS 04/2024 1.882,67 

24/04/2924 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 37,65 

24/04/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 37,65 

24/04/2024 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A 13° SALÁRIO DO MÊS 04/2024 470,67 

24/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 04/2024 470,67 
TOTAL. DO DIA 4.653,72 4.653,72 

25/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.807,16 

25/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.472,42 

25/04/2024 1.1.3.98.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1,334,74 

25/04/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.102,34 

25/04/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.897,43 

25/04/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.204,91 

TOTAL DO DIA 52.909,50 52.909,50 

30/04/2924 3.2.2.01.001 SALÁRIOS e oRDemoos REFERENTE FOLHA DE PAGAmENTo co mr:s. 14.684,80 
04/2024 

30/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 14.684,80 
04/2024 

30/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER (X) MÊS 04/2024 1.101,36 

30/04/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 04,12024 1.101,36 
30/04/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 1.174,78 

30/04/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 1.174,78 

30/04/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SAI MIO FAMÍLIA DO MÊS 04/2024 248,16 

30/04/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF, A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 04/2024 248,16 
30/04/2024 3.2.2.01.000 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 4,278,62 

30/04/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 4.278,62 

30/04/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 130,82 

30/04/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2024 130,82 
30/04/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 04/2024 248,16 

30/04/2024 1.1.3.08.010 11,65 A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 04/2024 248,16 

TOTAL D3 DIA 21.866,70 21.866,70 

TOTAL DO MÊS 423.833,62 423.833,62 

16/05/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTAD% PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 38.038,00 

16/05/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 37.125,09 

16/05/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 912,91 

16/05/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 51.435,00 

16/05/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 50.200,56 

16/05/2024 1.1.3.08.003 TRAÍ A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.234,44 

16/05/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 51.435,00 

16/05/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 50.200,56 

16/05/2024 1.1.3.08.003 ITERE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.234,49 
TOTAL DO DIA 140.908,00 140.908,00 

20/05/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTAIX)S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 426.104,93 

20/05/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 406.930,21 

TRANSPORTE 406.930,21 426.104,93 

Sistema lic.ericiario para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Emprega: 
EMP.)... 
Período: 

804 CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 
13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número iivro: 
Emiuão: 
Hora: 

0007 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Data aasstficação Descdção Histórico Debito Crédito 

TRANSFCRTE 406.930,21 426.104,93 
2105/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 5.11326 

20/05/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR VALOR A COMPENSAR 14,061,46 
TOTAL IX) DIA 426.104,93 426.104,93 

22/05/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.762,34 

22105/2024 1.1.1.02.001 BANCO D3 BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.477,75 

22/05/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.284,59 

22/0512024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 29.467,16 

22/0512021 1.1.1.0/001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 28.052,74 

22/05/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1,414,42 
TOTAL DO DIA 56.229,50 56.229,50 

31/05/2024 3.2./01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO WS 16,849,87 
05/2024 

31/05/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 16.849,87 
05/2024 

31/05/2024 21.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2024 1.263,74 
INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2024 31/05/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOURER 1.263,74 

31/05/2024 12.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER oo W:s 05/2024 1.347,98 

31/05/2024 21.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A REDO1 HER DO MÊS 05/2024 1.347,98 

31/05/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMILIA DO MÊS 05/2024 248,16 

31/05/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 05/2024 248,16 

31/05/2024 2.1.5.01.001 ~os E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 1.037,82 

31/05/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 1.037,82 

31/05/2024 3.2.201.005 ÉRIAs REF. A FERIAS DO MÊS 06/2024 13.178,69 
31/05/2024 21.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A FÉRIAS DO MÊS 06/2024 13.178,69 
31/05/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2024 4.684,21 

31/05/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECIX.EER INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2024 4.684,21 
31/05/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOURR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 05/2024 5.947,95 
31/05/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 05/2024 5.947,95 

TOTAL DO DIA 44.558,42 44.558,42 

MAL DO MÊS 667.800,85 667,800,85 

10/06/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 45.720,00 

10/06/2024 1.1.1.02.001 BANZO (X) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 44,622,72 

10/06/2024 1.3.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.097,28 

10/06/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA RATA 38.038,00 
10/06/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 37.125,09 

10/06/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 912,91 
TOTAL IX) DIA 83.758,80 83.758,00 

21/06/2024 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO 445.000,03 

21/0612024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL AQUISIÇÃO DE I1408017ADO 445.000,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21/06/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS 29.46746 

21/06/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 28052,74 

21/06/2024 1.1.3.08.003 IMF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.414,42 
21/06/2024 4.1.1.0/001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.762,34 
21/06/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.477,75 
21/06/2024 1.1.3.08.003 IRRF A REOPERAR VALOR A RECUPERAR 1.284,59 
21/06/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 313.052,03 
21(06/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 298.964,70 
21/06/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 3.756,62 
21106/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR VALOR A COMPENSAR 10.330,71 

TOTAL DO DIA 814.281,53 814,281,53 

29/06/2024 12.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA. DE PAGAMENTO Do MÊS 7,718,91 
06/2024 

TRANSPORII 7.718,91 

Sistema licenciado peta ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 
13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0008 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Data Classificação Descrição Histórico Debito Credito 

TRANSPORTE 7,718,91 

29/06/2024 2.1.5.01.001 sAjalos E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 7.718,91 
06/2024 

29/06/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2021 579,55 

29/06/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 579,55 

29/06/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DD MÊS 06/2024 617,51 

29/06/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 617,51 

29/06/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 06/2024 248,16 

29/06/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 06/2024 248,16 

29/06/2024 2.1.5.03.005 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 983,99 
FÉRIAS 

29/06/2024 2.1.5.02.002 POIS A RECO( HER FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 983,99 

29/06/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER L)0 MÊS 06/2021 2.145,82 

29/06/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 2.145,82 

29/06/2024 2.1.5.03.003 INSS SOBRE PROVISÕES PARA INSS A RECOLHER DO MÊS 06/7024 3.419,25 
FÉRIAS 

29/06/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2024 3.419,25 

29/060024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2024 248,16 

29/06/2024 1.13,08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 15,951,35 15.961,35 

30/06/2024 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR A RECOLHER 42.319,13 

30/06/2024 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 42.319,13 

30/06/2024 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 111.553,15 

30/06/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 111.553,15 

30/06/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECUPERAR 27.973,01 

30/06/2024 1.1.3_09.003 IRRF A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 27,973,01 

TOTAL DO DIA 181.845,29 181.845,29 

TOTAL DO MÊS 1.095.816,17 1.095.846,17 

05/07/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 148,26 

05/07/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 148,26 
05/07/2024 3.2.2,01.005 FÉRIAS REF. A FÉRIAS DO MÊS 07/2024 1.882,67 
05/07/2024 2.1.5,01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A FÉRIAS DO MÊS 07/2024 1.882,67 

TOTAL DO DIA 2.030,93 2.030,93 

09/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.970,50 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.706,85 

09/07/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 263,65 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.569,50 
08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.310,67 

09/07/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 258,83 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTACÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.387,00 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.202,36 

08/07/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 181,64 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.856,10 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.761,83 

08/07/2024 1.1.3.06.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 94,27 

08/07/2074 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.486,75 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTACÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.240,91 

08/07/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 245,84 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.268,25 

08/07/2024 1.1.1.02.031 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.217,03 

08/07/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 51,22 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTACÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.067,60 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 14,886,79 

08/07/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 180,81 

08/0//2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

TRANSPORTE 106,605,70 110.535,20 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 

Períndo: 

BCH ~IROU DE NEGOCITOS, GESTA° E PARTIOPACOES LTDA 

13.292.734/0001-33 

01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora' 

0009 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Data tiaingficação Descrkio migrarem Débito Crédito 

TRANSPORTE 106.605,70 110.535,20 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

08/07/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

08/07/2024 43.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.398,25 

08/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO 00 BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,345,47 

08/07/2024 1.13.08.033 IRJEF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 52,78 

08/07/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO Cf SERVIÇOS NESTA DATA 55.812,28 

mi/07/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 55.142,53 

08/07/2024 1.1.3.08.003 IRRf A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 669,75 

TOTAL (X) DIA 170.745,73 170.745,73 

31/07/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RE031HER DO MÊS 07/2024 593,04 

31/07/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER 00 MÊS 07/2024 593,04 

31/07/2024 1.13.06.001 ADiAmrameiro DE SALÁRIO REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO Do 
mfs 

7,413,00 

31/07/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO IX) 7,413,03 
MÉS 

31/07/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLMA DE PAGAMENTO DO MÊS 15.531,98 
07/2024 

31/07/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERemE FOLHA DE PADayarro Do mÉs 15.531,98 
07/2024 

31/07/2024 233.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 1.169,88 

31/07/2024 2.13.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 1.169,88 

31/07/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 1.242,52 

31/07/2024 2.13.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 1,242,52 

31/07/2024 1.13.08.010 INSS A ODMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 07/2024 248,16 

31/07/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 07/2024 248,16 

31/07/2024 2.1.5.03.005 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 190,77 
FÉRIAS 

31/07/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 190,77 

31/07/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 4,317,84 

31/07/2024 2.1.5.01001 INSS A RECOLHER MSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 4.317,84 

31/07/2024 2.1.5,03.003 INSS SCERE PROVISÕES PARA INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 662,79 
FÉRIAS 

31/07/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2024 662,79 

31/07/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 03MPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 07/2024 248,16 

31/07/2024 1.1.3.08.010 IP6S A COMPENSAR ccovEmsAcje DE. otss NO MÊS 07[2024 248,16 

TOTAL DO DIA 31.618,14 31.616,14 

TOTAL DO MÊS 204.394,80 204,394,80 

05/08/2024 4.1.1.01001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 38.038,00 

05/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 37.125,09 

05/09/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 912,91 

TOTAL DO DIA 38.038,00 38338,00 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.398,25 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO CO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,345,47 

06/08/2024 1.13.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 52,78 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS NESTA DATA 3,929,50 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA CATA RS17,35

06/08/2024 1.13.09303 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

06/08/2024 4.1.1.023101 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.067,60 

06/0812024 1.1.1.02.031 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 14.896,79 

06/08/2024 1.13.0E4303 IRRf A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 180,81 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,268,25 

06/08/2024 1.1.1.02301 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO CE SERVIÇOS NESTA DATA 4.217,03 

06/08/2024 1.13.08.033 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 51,22 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.486,75 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.240,91 

06/08/2024 1.13.09.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 245,84 

TRANSPORTE 48.150,35 48.150,35 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 
C.N.P...1.: 
Período: 

8C/4 CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

13792734/000133 
01/01/2024 - 31/12/2021 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0010 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Ciasidficação Descrição Histórico oiiwto Credito 

TRANSPORTE 48.150,35 48.150,35 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.387,00 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15,202,36 

06/0812024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR M.OR A RECUPERAR 184,64 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.569,50 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,310,67 

06/08/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 258,83 

06/08/2024 4. 1 .1 .82.B91 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.970,50 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.706,65 

06/08/2024 1.1.108.003 IRRF A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 263,65 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.856,10 

06/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.761,83 

06/08/2024 1.1.3.08.003 IRRf A RECUPERAR VALOR A REOTPERAR 94,27 

06/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.387,00 

06/08/2024 L1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15,202,36 

06/08/2024 1.13.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 184,64 

TOTAL DE) DIA 130.320,45 130.320,45 

15/08/2024 1.1.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.000,00 

15/08/2024 4,1,1,02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 8.000,00 

TOTAL DO DIA 8.000,00 8.000,00 

19/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 31.222,25 

19/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 29.723,59 

19/08/2024 1.1.3.083)03 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.498,66 

19/08/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 31,222,25 

19/08/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 29.723,59 

19/08/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.498,66 

TOTAL DO DIA 62.444,50 62,444,50 

30/08/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 16.708,67 
08/2024 

30/08/2024 2.1.5.01,001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 16.708,67 
08/2024 

30/08/2024 2.15.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 1253,77 

30/08/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 11455 A RECOLHER DO MÊS 08/2024 1,253,77 

30/06/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 1.336,69 

A08/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 08(2024 1,336,69 

30/08/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMILIA DO MÊS 08[2024 248,16 

30/08/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMILIA IX) MÊS 08a024 248,16 

343/08/2024 2.15.03.005 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 30,12 

30/08/2024 2.1.5.02.032 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 30,12 

30/08/2024 3.2.2.01.005 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 0812024 4.644,98 

30/08/2024 2.1.5.02.001 MSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 4.644,98 

30/08/2024 2.1.5.01003 INSS SOBRE PROVI INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 104,64 
FÉRIAS 

30/08/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2024 104,64 

30/08/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2024 248,16 

30/08/2024 1.13.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 24,575,19 24.575,19 

TOTAL DO MÊS 263.378,14 263.378,14 

04/09/2024 4.1.1 02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.398,25 

04/09/2024 1 1.1 02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,345,47 

24 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A Ri:OPERAR 52,78 

04/09/2024 43.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15,067,60 

04/09/2024 11,1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS NESTA DATA 14,886,79 

04/09/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A REGJPIRAR 180,81 

TRANSPORTE 19,465,85 19.465,85 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 

01 2 9 

01
-4 

0") 
A) 
lC) 
LO 
01
Ul 
A) 
o 



Empresa: 

Período: 

804 CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDÁ 

13.292.734/0001-33 

01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número iivro: 

Emissão: 
Hora: 

0011 

0004 

05/03/2025 
16:25 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 19.465,85 19.465,85 

04/09/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO De SERVIÇOS NESTA DATA 4,268,25 

04/09/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTACA-0 DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.217,03 

04/N/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 51,22 

04/09/2024 4.1.1,02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.970,50 

04/09/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,706,85 

04/09/2024 1,1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 263,65 

04/N/2024 4.1.1.01.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.856,10 

04/69/2024 1.1.1.07.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO De SERVIÇOS NESTA DATA 7.761,83 

04/09/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 94,27 

04/09/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO 0£ SERVIÇOS NESTA DATA 15,387,00 

04/09/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.202,36 

04/09/2024 1.1.3.08.003 188E A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 184,64 

04/09/2024 4.1.1.02.1301 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.486,75 

M/09/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.240,91 

04/09/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 245,134 

04/09/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,569,50 

04/09/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASII PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DA I A 21.310,67 

04/09/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 258,83 

04/09/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

04/09/2024 1.1.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

04/09/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

TOTA1. DO DIA 114,933,45 114.933,45 

30/09/2024 4.1.2.01006 ( ) coNnueuIçÂo SOCIAL VALOR A RECOLHER 15.105,09 

30/09/2024 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 15,105,09 

30/09/2024 4.1.2.01007 ( ) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER :15,958,57 

30/09/2024 2.1.4.01.005 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 35,958,57 

30/09/2024 2.1.4.01.005 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECUPERAR 8,902,19 

30/09/2024 1.1.3.08.003 1881' A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 8.902,19 

30/09/2024 3.2,2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE EOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 16,944,00 
09/2024 

30/09/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO (X) MÊS 16.944,00 
09/2024 

30/09/2024 2.13,01,001 SALÁRIOS [ ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 1.270,80 

30/09/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 1.270,80 

30/09/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 1.355,52 

30/09/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 1.355,52 

30/09/2024 1.1.3.043.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 09/2024 248,16 

30/09/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS [ ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMILIA DO MÊS 09/2024 24E1,16 

30/09/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 4.710,42 

30/09/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2024 4.710,42 

30/09/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECO. IHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2024 248,16 

09/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 84.712,91 84.742,91 

TOTAL DO MÊS 199.676,36 199.676,36 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAC,ÂO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.387,00 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASII PREST/Vo DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.202,36 

01/10/2024 1.1.3.08.003 (RAF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 184,64 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.856,10 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO LX) BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 7.761,83 

01/10/2024 1.1.3.08.003 ERRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 94,27 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.486,75 

01/10/2024 1„1„1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.240,91 

01/10/2021 1.1,3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 245,84 

01/10/2021 4.1.1.02,001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,268,25 

01/10/2024 1.1.1,02.000 BANCO DD BRASIL PRESTAÇÃO De SERVIÇOS NESTA DATA 4.217,03 

TRANSPORTE 47.946,88 47.998,10 

LO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 
C.N.P.1.: 

Período: 

BCH CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LIDA 

13.292134/000133 

01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 

Nómero livro: 

Emissão. 

Hora: 

0012 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Credito 

TRANSPORTE 47.916,88 17.998,10 

01/10/2074 1.1.3.08.003 IRRf A RECUPERAR VALOR A RE-CUPERAR 51,22 

01/10/2074 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRFSTALTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.087,80 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA RATA 14.886,79 

01/10/2024 1.1.3,08.003 IRRf A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 180,81 

01/10/2024 4.1.1.02.031 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

01/10/2024 1.1.1.02.031 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3,882,35 

01/10/2024 1.1_108.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,569,50 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.310,67 

01/10/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 258,83 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.398,25 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4,345,47 

01/10/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 52,78 

01/10/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.970,50 

01/10/2024 1.1.1.02.001 BANCO (X) BRASIL PRESTAÇÃO Cf SERVIÇOS NESTA DATA 21,706,85 

01(10/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VAI ORA RECUPERAR 263,65 

TOTAL. DO DIA 114,933,45 114,933,45 

31(10/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 16.914,00 
10(2024 

31/10/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOU-IA DE PAGAMENTO DO MÊS 16.944,00 
10/2024 

31/10/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INES A RECOLHER IX) MÊS 10/2024 1.270,80 

31/10/2024 2.1.5.02.031 INSS A RECOLHER IN195 A RECOLHER DO MÊS 10/2024 1.270,80 

31/10/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2024 1.355,52 

31/10/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 10(2024 1.355,52 

31/10/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REI, A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 10/2024 248,16 

31/10/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REI A sai /. IO FAMÍLIA DO MÊS 10/2024 248,16 
INSS A RECOLHER DO MÊS 10(2024 31/10/2024 3.2.2.01.006 INSS 4.710,42 

31/10/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2024 4.710,42 

31/10/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2024 248,16 

31/10/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2024 248,16 

TOTAL DO DIA 24,777,06 24.777,06 

TOTAL DO MÊS 139.710,51 139.710,51 

05/11/2024 4.1. .02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15,387,00 

05/11/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.202,36 

05/11/2024 1.1.3.08.003 IRRE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 184,64 

05/11/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,569,50 

05/11/2024 1.1.1.02.001 BANCO T)0 BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21,310,67 

05/11/2024 1.1.3.08.003 TRILE A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 258,83 

05/11/2021 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.486,75 

05/11/2021 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.210,91 

05/11/2024 1.1.3.08.0(33 TARE A RECUPERAR VALOR. A RECUPERAR 245,84 

05/11/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.268,25 

05/11/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.217,03 

05/11/2024 1.1.3.08.003 !RAF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 51,22 

05/11/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 15.067,60 

05/11/2024 1.1.1.02.001 BANCO Do Num]. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 14.886,79 

05/11/2024 1.1.3.08.003 IRRI A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 180,81 

05/11/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.929,50 

05/11/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 3.882,35 

05/11/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 47,15 

05/11/2024 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.970,50 

05/11/2021 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.706,85 

05/11/2021 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 263,65 

05/11/2021 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.398,25 

TRANSPORTE 102.679,10 107.077,35 

SÁçterna licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 

13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

Folha: 
Nútpu livra: 
Emissão: 
Hora: 

0013 
0004 

05/03/2025 
16:25 

Empresa. 
C.N.P.3.: 
Período: 

GESTÃO E PARTICT,ACOES LTDA 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição istódco Debito Crédito 

TRANSPORTE 102.679,10 107.077,35 

05/11/2024 1.1.1,02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.345,47 

05/11/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR( VALOR .A REOJPERAR 52,78 

TOTAL DO DIA 107.077,35 107.077,35 

29/11/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.824,00 
11/2024 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.824,00 
11/2024 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 211,80 

29/11/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 211,80 

29/11/2024 3.2.2.01.007 FGTS F-G15 A RECOLHER DO MÊS 11/2024 225,92 

29/11/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOU-LER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 225,92 

29/11/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS /823,99 
11/2024 

29/11/2024 2.2.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REfEREwrE FOLHA DE PAGAMENTO DO nis 2.823,99 
11/7024 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2021 432,38 

29/11/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 432,38 

29/11/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER CO MÊS 11/2024 1.384,10 

29/11/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 1.384,10 

29/11/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2024 41,36 

1/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2024 41,36 

29/11/2024 3.2.2.01.005 FERIAS REF. A FÉRIAS DO MÊS 11/2024 1922,23 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REf . A FÉRIAS DO MÊS 11/2024 3.922,23 

29/11/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 150,60 

29/11/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER 00 MÊS 11/2024 150,60 

29111/2024 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 11/2024 2.941,67 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 11/2024 2.941,67 

29/11/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO 1.059,00 
MÊS 11/2024 

29/11/2024 1.1.106.001 ADIANTAMENTO DE SALÁRIO REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO 1.059,00 
MÊS 11/2024 

29/11/2024 3.2.2.01.005 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 3.676,72 

29/11/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER MSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 3.676,72 

29/11/2024 3.2.2.01.005 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2074 3,336,50 

29/11/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 3.336,50 

29/11/2024 2.1.5.02.031 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 11/2024 184,04 

29/11/2024 L13.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇAO" DE INSS No MÊS 11/2024 184,04 

TOTAL DO DIA 23.214,31 23.214,31 

30/11/2024 4.1..2 03.005 (-) PI5 VALOR A RECOLHER 696,00 

30/11/2024 2.1.4.01.039 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 696,03 

30/11/2024 4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 3.212,32 

30/11/23324 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.212,32 

AL DO DIA 3.908,32 3.908,32 

R.HAL. Do MÊS 134.199,98 134.199,98 

02/12/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 7.577,71 
11/2024 

02/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 7.577,71 
11/2024 

02/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 1.247,75 

0212/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 1.247,75 

02/12/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 7.044,13 

02/12/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 7.044,13 

02/12/2024 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REI'. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2024 142,68 

02/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REI'. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2024 142,68 

02/12/2024 3.2_2.01.005 FERIAS REI'. A FERIAS DO MÊS 11/7024 8.628,89 

02/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REI'. A FERIAS DO MÊS 11/2024 8.628,89 

02/12/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER CIO MÊS 11/2024 329,42 

TRANSPORTE 24.970,58 24.641,16 

Sistema howciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 

Cf) 1• -1" 
UI ri' 
1-1'O 
• • • 

.-

O 1)
Cl/ 

Cf 01 
1-1 
O 0 
H1:1) 
.3 P.. 
›. O 
r• 

Z cn 
'-10 

rn 

nz) 
O 0 
10 0 

,n 

ON 

VD 
00 

$1.1 
1-no.
to O 
o 
I R 

(t7 
G3 --
II SLI 

G 
O cl.

(1) 
(10 

cr 
X P' 
e C) 
O 1) 
(no 

li 

o 
X O 

•‘) 
0 

tc) 
-41) 

g 

c'à II 
n • .r) 
.3 

r• 
10  01
O 0 
— co 
o ,c) 

,c1 

to 
ti Cf, 

NI 

Ul 0 

< 

810 
< 1) 
trl X 
10 (0
'-13, 
0 
Z 

tr1 
r. 
1-1,0 
'0 0'

z 

10  01

N 
."‘" 

'1'in rà 
z 

ti o



Empresa: 

C.N.P.3 : 
Período: 

SCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LIDA 

13.292.734/0001-33 
01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 
Número Livro: 
Emissão: 
Hora: 

0014 
0304 

05/03/2025 
16:25 

Data Classificação Descricio Histórico Débito Coecirto 

TRANSPORTE 24,970,58 24,641,16 

02/12/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2024 329,42 

02/12/2024 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A 13° SALÁRIO DO MÊS 11/2024 9,060,31 

02/12/2024 2.15.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 11/2024 9.060,31 

02/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO 4.942,00 
MÊS 11/2024 

02112/2024 1.1.3.06.001 ADIANTAMENTO DE SALÁRIO REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SAI ÁRIO DO 4.942,00 
MÊS 11/2024 

TOTAL DO DIA 38.972,89 38.972,89 

20/12/2024 2.15.01.001 SALÁRIOS E ORDENA4X:6 A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2021 211,80 

20/12/2024 2.1.5.02.001 INSS A RE-COLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 211,80 

20/12/2024 3.2.2.01.004 13° SALÁRIO REF, A 13° SALÁRIO DO MÊS 12/2024 2.824,00 

20/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A 13° SALÁRIO DO MÊS 12/2024 2.824,00 

20/12/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 112,96 

20/12/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RE-COLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 112,96 

20/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO DO 1.412,00 
MÊS 12/2024 

20/12/2021 1.1.3.06.001 ADIANTAMENTO DE seckwo REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO 1.412,00 
MÊS 12/2024 

20/12/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 785,06 

20/12/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOUIF_R INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 785,06 

TOTAL IX) DIA 5.345,82 5.345,82 

31/12/2024 4.1.2.03.006 (-) coffrRiBuiçÃo soam_ VALOR A RECOLHER 5393,91 

31/12/2024 2.1,4.01.007 coNTRIBuiçÂo srx-rAi  A RECOLHER VALOR A RECOLHER 6.393,91 

31/12/2024 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 11.76087 

31/12/2024 2.1.4.01.036 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 11.760,87 

31/12/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECUPERAR 2.664,11 

31/12/2024 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 2,664,11 

31112/2324 3.2.2.01.001 SAI ÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAWNTO DO MÊS 2.824,00 
12/2024 

31/12/2024 2.1.5.01.001 SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.824,00 
12/2024 

31/12(2024 2.1.5.01.001 SALARIGS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOU1ER DO MÊS 1212024 211,80 

31/12/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOUIER DO MÊS 12/2024 211,80 

31/12/2024 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 225,92 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 31/12/21324 2.1.5.02.002 FGTS A RECOUIER 225,92 

31/12/2024 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 785,06 

31/12/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2024 785,06 

31/12/2024 3.2.2.04.010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES REF. DESPESA COM DEPRECIAÇÕES E 44300,00 
AMORTIZAÇÕES EM 31/12/2024 

31/12/2024 1.2.4.07.003 ecpizEcia.çtks DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

REF. DESPESA COE DEPRECIAÇÕES E 
AMORTIZAÇÕES EM 31/12/2024 

44.500,00 

31/12/2024 3.2.2.04.010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES REF. DESPESA COM DEPRECIAÇÕES F 112.000,00 
AMORTIZAÇÕES EM 31/12/2024 

31/12/2024 1.2.4.07.001 (-) DEPRECIAÇÕES DE vElakos REF. DESPESA COM DEPRECIAÇÕES e 112.000,00 
AMORTIZAÇÕES EM 31/12/2024 

31/12/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REI', DESPESA 263.708,00 

31/12/2024 3.2.2.01.010 VALE TRANSPORTE REF. DESPESA COM VALE TRANSPORTE EM 3.000,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.01.012 DESPESAS com AumarrAc,Ão REF. DESPESA COM DESPESAS COM 3.000,00 
ALIMENTAÇÃO EM 31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.02.001 ALUCRJÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM AluouÉs DE IMÓVEIS EM 14.00000 
31/12/2024 

31/12/2024 3.22.04.001 ENERGIA EitrRIcA REF. DESPESA COM ENERGIA ELÉnucA EM 9.600,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.04.032 ÁGUA E ESGOTO REF. DESPESA COM ÁGUA E ESGOTO EM 4.800,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.04.033 TELEFONE REF. DESPESA OOM TELEFONE EM 31/12/2024 5.972,00 

31112/2024 3.2.2.03.005 TAXAS DIVERSAS REF. DESPESA COM TAXAS DIVERSAS EM 3.576,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.04.005 SEGUROS REF. DESPESA COM SEGUROS EM 31/12/2024 16.003,00 

31/12/2024 3.2.2.03.034 IPVA REI'. DESPESA COM IPIA 1)  431/12/2024 15000,00 

31/12/2024 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTABIL REF. DESPESA com ASSISTÊNCIA mgrÁEnt. Em 48.000,00 
31/12/2024 

TRANSPORTE 307.313,67 445.073,67 

Sistema licenoado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empreaa: 

Período: 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
13.292.734/0001-33 
01/010024 - 31/12/2024 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0015 
0004 

05/03/2025 
16:25 

GESTA° E PARTICTPACOBS LTDA 

DIÁRIO 

Dota Clasodiarção Descriçâo' Histórico ~to Crédito 

TRANSPORTE 307,313,67 445.073,67 

31/12/2024 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL et ESCRITÓRIO 3.760,00 
EM 31/12/2024 

31./12/2024 3.2.1.03.902 MARKETING / PUBLICIDADE REF. DESPESA COM MARKETING / PUBlICIDADE 8,400,00 
EM 31/12/2024 

31/12/2024 3.2.1.06.008 SOFTWAE REF. DESPESA COM SOFPNAE EM 31/12/2024 800,00 

31/12/2024 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA com ccfleusrivEL em 40800,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.1.04.002 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS FUT. DESPESA 0001 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 7.200,00 
EM 31/12/2029 

31/12/2024 3.2.1.06.002 MANUTENÇÃO E REPARO REF. DESPESA COM MANUTENÇÃO E REPARO EM 24.210,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.01.014 EPUEPc REF, DESPESA COM EPI/EPC EM 31/12/2024 35.200,00 

31/12/2024 3./1.04.001 FRETES E CARRETOS REF. DESPESA COM FRETES E CARRETOS EM 16.400,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.1.06.009 PEDÁGIO REF. DESPESA COM PEDÁGIO B.4 31J12/2024 960,00 

31/12/2024 1.1.1.02.001 BANCO IX) BRASIL REF. DESPESA COM 81) €74 31/12/2024 381.800,23 

31/12/2024 3.2.2.04.009 SERVIÇOS PRESTADOS POR REf. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 381.800,23 
TERCEIROS TERCEIROS EM 31/12/2024 

31/12/2024 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE $0 EM 31/12/2024 564238,40 

31/12/2024 2.1.4.01.003 ISS A RECOU-ER PAGAMENTO DE ISS A RECOLHER EM 578,90 
31/12/2024 

31/12/2024 2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGAMF_NTO DE IMPOSTO DE RENDA A 189.144,78 
RECOLHER EM 31/12/2024 

31/12/2924 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A 76.732,12 
RECOLHER EM 31/120024 

31/12/2024 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER PAGAMENTO DE PIS A RECOLHER EM 969,00 
31/12/2024 

31/12/2024 2.1.4.01.010 COFIE A REO3LHER PAGAMENTO DE C.OFINS A RECOLHER EM 3.212,32 
31/12/2024 

31/12/2024 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO DE sAI ÁRIOS E ORDENADOS A 205.356,28 
PAGAR EM 31/12/2024 

31/12/2024 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER PAGAMISMTO DE INSS A RECOLHER EM 63.425,00 
31/12/2024 

31/12/2024 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER PAGAMENTO DE FGTS A RECCCHER EM 24.820,00 
31/12/2024 

31/12/2024 3.2.2.01.006 INSS RE-F. DESPESA COM INSS EM 31/12/2024 4.186,68 
31/12/2024 2.1.5.03.003 iriss SOBRE PROVISÕES PARA RE-F. DESPESA COM INSS EM 31/12/2024 4.186,68 

FÉDTAC 
31/12/2024 3.2.2.01.007 FGTS REF. DESPESA COM rurs EM 31/120024 1.204,88 
31/12/2024 2.1.5.03.005 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA REF. DESPESA COM FGTS EM 31/12/2029 1.204,88 

FÉRIAS 
31/12/2024 5,1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 40.800,00 

EXERdC10 EM 31/12/2024 
31/12.12024 3.1.2.07.001 caces-Th/EL REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 40,800,00 

EXERdC10 EM 31/12/2024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 RFSUI  TACO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 8.400,00 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 3.2.1.03.002 P4ARKETING / PUELIGDADE REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 8.400,00 

EXERdC10 EM 31/12/2024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 RE s18 TACO co EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RETJII TACO DO 16.400,00 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 3.2.1.04.001 FRETES E CARRETOS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 16.401),C9 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 5,1.4.01.001 RESULTADO DO MERdC10 REF. A APURAÇÃO DO RFSDETADO DO 7.200,00 

EXERCÍCIO EM 31/120024 
31/12/2024 3.2.1.04.002 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO (X) 7.200,00 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RFSLI TACO DO 24.240,00 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 3.2.1.06.002 MAMITENC,ÃO E REPARO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 24.240,00 

D(ERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAC,ÃO DO RESULTADO DO 171.275,53 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENAD()S REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 171.275,53 

EXERCÍCIO EM 31/170024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 REsi LIADO DO EXERdC10 REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 15.649,65 

EXERCÍCIO CM 31/12/2024 
31/12/2024 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A APURAÇÃO DO RE9 9TADO DO 15.649,65 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
31/12/2024 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RFIII TACO DO 31.377,82 

EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

TRANSPORTE 1.711.846,116 1.680.469,04 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: ISCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LIDA 
C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 0016 
Número livro: 0004 
Emissão: 05/03/2025 
HOfa: 16:25 

Data Clesedicação Descri ac'io Histerias Debito Credito 

31/12/2024 

31./12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12(2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2021 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

31/12/2024 

3.2.2.01.005 

5.1.4.01.001 

3.22.01.006 

5.1.4.01.001 

3.2.2.01.007 

5.1.4.01.001 

3.2.2.02.001 

5.1.4,01.001 

3.2.2.03.064 

5.1.4.01.001 

3.2.2.03.005 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.001 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.002 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.003 

5.1.4.01001 

3.2.2.04.005 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.006 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.008 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.009 

5.1.4.01.001 

3.2.2.04.010 

4.1.1.02.001 

5.1.4.01.001 

5.1.4.01.001 

4.1.2.03.003 

5.1.4.01.001 

4.1.2.03.004 

5.1.4.01.001 

4.1.2.03.005 

5.1.4.01.001 

FERIAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

INSS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FGTS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

REGIll  TADO DO EXERCÍCIO 

IPVA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TAXAS DIVERSAS 

RF;LNTADO DO EXERdQ0 

ENERGIA ELETRICA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ÁGUA E ESGOTO 

RESULTADO CO EXERCÍCIO 

TELEFONE 

RF911TADO Do EXERCÍCIO 

SEGUROS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

RFa  TADO DO EXERCÍCIO 

ASSISTÊNCIA CONTAM 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
RFsi TADO DO ExeRdact 

DEPRECIAOFS E AmoRTIzAçõEs 

SERVIÇOS PRESTADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) ISS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) COFINS 

RE9DITADO DO EXERCÍCIO 

(-) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TRANSPORTE 
REI'. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO CO 
EXERCÍCIO EM 31/1212024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RFÇI6  TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REI'. A APURAÇÃO DO Rf911 TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REI'. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
DIRCÉCR) EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO Rf4i4 TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO IMITADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESUI TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/1212024 
REF. A APURAÇÃO DO RE-5U  TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO 00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REI'. A ~AÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO IX) 
EXER000 EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERd00 EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO IX) 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REI'. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RNITI TADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A ARMAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/1212024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF, A APURAÇÃO DO RESUI 7300 00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF, A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

TRANSPORTE 

1.711.846,86 1.680.469,04 

56.543,97 

24.309,15 

14.000,00 

18.000,00 

3.576,00 

9.600,00 

4.800,00 

5.972,00 

16.000,00 

3.760,00 

48,000,00 

381.800,23 

156.500,00 

2.664.309,69 

578,90 

3.212,32 

696,00 

76.732,12 

31.377,82 

56.543,97 

24.399,15 

14.000,00 

18.000,00 

3.576,00 

9.600,00 

4.800,00 

5.972,00 

16.000,00 

3.760,00 

48.000,00 

381.800,23 

156.500,00 

2.664.309,69 

578,90 

3.212,32 

696,00 

5.200.327,24 5.123.595,12 

Sistema acanelado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: ISCH CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 
C.N.P.I.: 13.292.734/0001-33 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DIÁRIO 

Folha: 0017 
Número livro: 0004 
Emissão: 05/03/2025 
Hora: 16:25 

Data ~cação Descrição Histórico Débito Crédito 

31/12/2024 4.1.103.006 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 4.1.2.03.007 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.01.010 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2./01.012 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.1.06.008 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 3.2.2.01.014 

31/12/2024 5.1.4.01.001 

31/12/2024 32.1.06.009 

31/12/2024 5.1.401.001 

31/12/2024 2.3.5.01.001 

o camuourçÂo soam 

RESULTADO DO FXF_RdC10 

) IMPOSTO DE PS-PIDA 

RESULTADO DO EXERd(10 

VALE TRANSPORTE 

RESULTADO DO IDZERCICIO 

DESPESAS com AumarraçÂo 

R,Fa TADO DO IDERCÍCIO 

SOTTIVAF 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

EPI/EPC 

RESULTADO oo ceRdao 

PEDÁGIO 

RFçoi TADO ondao 

LUCROS ACUMULADOS 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
ADMINISTRADOR 
CPF: 031.522.325-19 

TRANSPORTE 
REf. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
RFT. A APURAÇÃO DO RESULTADO 00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF, A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERdC10 EM 31/12/2024 
REf. A APURAÇÃO DO RFQ11TAD0 DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2021 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
RE", A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31112/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31112/2024 
REF. A.APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCICIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 
REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

5.200.327,24 5.123.595,12 

189.144,78 

3.000,00 

3.000,00 

800,00 

35.200,00 

960,00 

1.292.691,22 

76.732,12 

189.144,78 

3.000,00 

3.000,00 

800,00 

35.200,00 

960,03 

1.292.691,22 

TOTAL DO DIA 6.725.123,24 6.725.123,24 

TOTAL DO MS 6.769.441,95 6.769.441,95 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
Reg. no CRC BA sob o No. BA-0223810/0 
CPF: 974.629.935-20 

Datem licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Folha: 0018 Empresa: Bati CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA 
C.N.P.I.: 13.292.734/0001-33 Número ilvro: 0004 

Balanço encerrado em. 31/12/2024 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2024 2023 

31/12/2024 31/12/2023 
ATIVO 2.474.164,940 1.237.097,130 

ATIVO CIRCULANTE 1.667.114,940 718.547,130 

DISPONÍVEL 1.548.422,560 618.547,131) 

CAIXA 5.824,891) 5.824,890 
CAIXA GERAL 5.824,891) 5.824,890

BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.542.597,671) 612.722,240

BANCO DO BRASIL 1.542.597,671) 612.722,240 

ouTRoscAtorros 118.692,380 100.000,000 
ANTECIPAÇÃO À SÓCIOS 100.000,000 100.000,000 

ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS 100.000,000 100.000,000 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 18.692,380 0,00 
INSS A COMPENSAR 18.692,380 0,00 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 807.050,000 518.550,000 
IMOBILIZADO 807.050,000 518350,000

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRANENTAS 445.000,000 0,00 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 445.000,000 0,00 

VEÍCULOS 560.000,000 560.000,000 
VEICUIOS 560.000,008 560000,000

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E RAI F. AcuKs. (-) 197,950,00C 41.450,00C
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 44.500,00C 0,00 
ouspeciAÇões DE VEÍCULOS 153.450,00C 41.450,00C 

PASSIVO 2.474.164,94C 1.237.097,13C 
PASSIVO CIRGIANTE 78.810,64C 134.434,05C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 74.974,43C 130.542,89C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 74.974,43C 130.542,89C 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 21.629,90C 76.925,36C 
CONT'Plf3UIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 37.103,87C 37.103,87C 
PIS A RECOLHER 2.667,79C 1940,79C 
COEINS A RECOUIER 13.572,87C 13372,87C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 17.663,21C 17.718,I6C 
OBRIGAÇÕES COM O PF9e0AI 11.843,49C 11350,64C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 11.843,49C 11.550,64C

OBRIGAÇÕES sociais 5.819,72C 6.167,52C 
INSS A RECOLHER 5.078,97C 5.005,9K
FGTS A RECOLHER 740,75C 1.161,60C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 13.827,000 13.827,000 
CONTAS A PAGAR 13.827,000 13.107,000 

liONORMOS coNTAces 13.827,000 13.827,000

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2395.354,30C 1.101663,08C 
CAPITAL q'CIA1 300.000,00C 300.000,00C 

CAPITA/ SUBSCRITO 303.000,00C 300.000,00C
CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 300.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUIACOS 2.095354,30C 802.663,08C 
LUCROS ou PREJUÍZOS ACUMUIADOS 2.095.354,30C 802.663,08C 

LUCROS ACIMULADOS 2.095.354,30C 802.663,08C 
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EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - BA sob o No. BA-0223810/0 6Z)
CPF: 031322.325-19 CPF: 974.629.935-20 O r' 
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Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: BOM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARITCIPACOES LTDA 
13.292.734/0001-33 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

Folha: 0021 
Número livro: 0004 

DesaiçÃo Saldo 
RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 2.664309,69 

orouÇÕEs ORECErrA BRUTA 
(-)ISS (578,90) 
(-) COEINS (3.212,32) 
(-) P15 (696,00) 
(-) cavnusulçÃo soam. (76.732,12) 
(-) IMPOSTO DE RENDA (189.144,78) 1770.361,12) 

CUSTOS 
comarsrivEL (40.800,00) (10.800,00) 

REaa-rA LIQUIDA 2.353145,57 

LUCRO BRUTO 2353.145.57

DESPESAS OPERACIONAIS (1 057,45435) 

DESPESAS COM VENDAS 
MARKETING / PUBLICIDADE (8.400,00) 

(16.400,00) FRETES E CARRETOS 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS (7200,00) 
MANUTENÇÃO E REPARO (24.240,00) (56.240,00) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SCETWAE (800,00) 
PEDÁGIO (960,00) 
SALÁRIOS E ORDENADOS (171.275,53) 
139 staRto (15.649,65) 
FÉRIAS (31377,82) 
INSS (56.543,97) 
FGTS (24.399,15) 
VALE TRANSPORTE (3.000,00) 
EPI/EPC (35.200,00) 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (14.030,00) 
IPVA (18.000,03) 
TAXAS DIVERSAS (3.576,00) 
ENERGIA ELÉTRICA (9.600,03) 
ÁGUA E ESGOTO (4.800,00) 
TELEFONE (5.972,00) 
SEGUROS (16.000,00) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (3,760,00) 
ASSISTÈNCIA CONTÁBIL (4&000,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (381_800,23) 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (156.500,00) (1.001.71435) 

RESULTADO OPERACIONAL 1.295.691 22 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 1.295.691,22 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1295 69127 

EVE-RTON FELIPE MIRANDA MACHADO ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
ADMINISTRADOR Reg. no CRC - BA sob o No. BA-0223810/0 
CPF: 031.522.325-19 CPF. 974.629.935-20 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: BOA CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LIDA 

Inscrição: 13.292.734/0001-33 
Peliodu: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Folha: 0022 
Número livro: 0004 
Emissão: 05/03/2025 
Hora: 16:25:34 

COEFICIENTES DE ANÁLISES Eli 31/12/2024 

Crl ri 
co ci 
'-"ti

O 
Coefidente Munida Valor Resultado 

U to 

falece de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.667.114,94 + 0,00 21,15 
1-1 p-
ç) 
1-1 iv 

Passivo Circulante + Passivo Nào-Circuliete 78.810,64 + 0,00 
› O 

• Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.667.114,94 21,15 til 'O 
Zrn

n Pasiáo Grculante 78.810,64 
11 to 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque L667.114,94 - 0,00 21,15 '00 
00 

Passivo Circulante 78.810,64 
• • • 

Índice de Solvència Geral Ativo 2.474.164,94 31,39 

Passivo Gradante + Passivo Não-Circulame 78.810,64 + 0,00 cr, 
NJ 
t..0 

Índice de Endividamento Pzesivo Circulante + Passivo Não-Cradante 78.810,64 + 0,00 0,03 1, 1 SL 

Geral 
U-1 
K) O Passivo Total /474.164,94 

M 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Folha: 023 

WIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BANIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
REGISTRO  BA-022381/0-0 
CATEGORIA • TECNICO EM CONTABILIDADE 
CPF - .629.935-'" 

A presente CERTIDÃO não quita nem Invalida quaisquer débitos ou Infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 16/01/2025 as 14:33:43. 
Válido até: 31/03/2025. 
Código de Controle: 4437289. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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FOLHA: 24 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 4 

Contém este livro 24 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 24 e serviu de DIARIO n° 4, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

BOM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 

PRACA DO MERCADO, 294 

CENTRO 

44940000 

CENTRAL / BA 

Registrada na JUCEB sob n°29600566581 e arquivado em 18/02/2011. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 13292734000133 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
CONTADOR 
C.P.F.:97462993520 
R.G.:0840620535 SSP/BA 
C.R.C.:022381 

Aro 
IUEB 

CENTRAL/BA, 31 de Dezembro de 2024 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:03152232519 
R.G.:1159770581 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 05/03/2025 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 28 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e servirá de DIARIO n° 

3, referente ao período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e obtidas através de 

processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Endereço: TRAVESSA NOBELINO DOURADO, 311 

Bairro: CENTRO 

C.E.P.: 44940000 

Cidade.: CENTRAL/BA 

Registrada na JUCEB sob n°29600566581 e arquivado em 18/02/2011. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 13292734000133 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
CONTADOR 
C.P.F.:97462993520 
R.G.:0840620535 SSP/BA 
C.R.C.:022381 

CENTRAL/BA, 1 de Janeiro de 2023 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:03152232519 
R.G.:1159770581 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 06/02/2024 
Arquivamento 24009990180 Protocolo 249745674 de 06/02/2024 
Nome da empresa EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 

IRE 29600566581 
ste documento pode ser verificado em 
ttp fireginjuceb.ba.gov.br/ALITENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 299754808426 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

01/01/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/01/2023 

01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/01/2023 

01/01/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/01/2023 

01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/01/2023 

01/01/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/01/2023 

01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/01/2023 

01/01/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/01/2023 

01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/01/2023 

01/01/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/01/2023 

01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
O 1/ O 1/ 20 23 

/2023 1.1.1.02.001 BRASIL BANCO DO B
.1/2023 

SALDO EM 01/01/2023 
1.1.1.01.001 CAD(A GERAL SALDO EM 01/01/2023 

01/01/2023 2.1.7.01.002 DIVIDENDOS A PAGAR REF. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
01/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
O 1 / O 1 / 20 2 3 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS REF. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 2013 
01/01/2023 2.1.7.01.002 DIVIDENDOS A PAGAR REF. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 2013 

TOTAL DO DIA 

19/01/2023 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A 
RECOLHER EM 19/01/2023 

19/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL A 
RECOLHER EM 19/01/2023 

TOTAL DO DIA 

30/01/2023 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
30/01/2023 

30/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
30/01/2023 

TOTAL DO DIA 

31/01/2023 3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
31/01/2023 

31/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
31/01/2023 

31/01/2023 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
31/01/2023 

*1/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
31/01/2023 

31/01/2023 3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 31/01/2023 
31/01/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 31/01/2023 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

01/02/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/02/2023 

01/02/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/02/2023 

01/02/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/02/2023 

01/02/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/02/2023 

01/02/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/02/2023 

01/02/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/02/2023 

01/02/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/02/2023 

01/02/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/02/2023 

TRANSPORTE 

Folha: 0002 
Número livro: 0003 
Emissão: 24/01/2024 
Hora: 18:2 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Data 

01/02/2023 

01/02/2023 

20/02/2023 

20/02/2023 

28/02/2023 

28/02/2023 

28/02/2023 

28/02/2023 

02/2023 
28/02/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

01/03/2023 

403/ 2023 

01/03/2023 

28/03/2023 

28/03/2023 

28/03/2023 
28/03/2023 

30/03/2023 

30/03/2023 

31/03/2023 

31/03/2023 

31/03/2023 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 144.272,00 
3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00

01/02/2023 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 

01/02/2023 
TOTAL DO DIA 145.072,00 

3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.925,00
20/02/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
20/02/2023 

TOTAL DO DIA 1.925,00 

3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 
28/02/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
28/02/2023 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00
28/02/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
28/02/2023 

3.2.2.04.003 
1.1.1.02.001 

TELEFONE 
BANCO DO BRASIL 

REF. DESPESA COM TELEFONE EM 28/02/2023 
REF. DESPESA COM TELEFONE EM 28/02/2023 

192,00 

TOTAL DO DIA 9.270,00 

TOTAL DO MÊS 156.267,00 

3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.729,00
01/03/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/03/2023 

3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 369,00
EM 01/03/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/03/2023 

3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/03/2023 

52600 , 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/03/2023

3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 149.000,00 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/03/2023

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/03/2023 

3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/03/2023 

631,00 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/03/2023 

3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/03/2023

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/03/2023 

TOTAL DO DIA 153.055,00 

3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00
28/03/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
28/03/2023

3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 28/03/2023 192,00 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 28/03/2023 

TOTAL DO DIA 8.292,00 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 
30/03/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/03/2023 

TOTAL DO DIA 978,00 

3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 5.468,40 
03/2023 

2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
03/2023 

2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 410,13 

TRANSPORTE 5.878,53 

0003 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0004 fti
Número livro: 0003 

Emissão: 24/01/2024 

Hora: 18:2 

Data Classificação 

31/03/2023 2.1.5.02.001 

31/03/2023 3.2.2.01.007 

31/03/2023 2.1.5.02.002 

31/03/2023 1.1.3.08.010 

31/03/2023 2.1.5.01.001 

31/03/2023 3.2.2.01.006 

31/03/2023 2.1.5.02.001 

31/03/2023 2.1.5.02.001 

31/03/2023 1.1.3.08.010 

01/04/2023 3.1.2.07.001 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

fill./2023 3.2.2.04.006 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

01/04/2023 3.2.2.02.002 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

01/04/2023 3.2.1.06.006 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

01/04/2023 3.2.2.04.016 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

01/04/2023 3.2.2.02.001 

01/04/2023 1.1.1.02.001 

10/04/2023 1.1.1.02.001 

10/04/2023 4.1.1.02.001 

4004/2023 1.1.1.02.001 

04/2023 4.1.1.02.001 

11/04/2023 1.1.1.02.001 

11/04/2023 4.1.1.02.001 

11/04/2023 1.1.1.02.001 

11/04/2023 4.1.1.02.001 

29/04/2023 3.2.2.01.001 

29/04/2023 2.1.5.01.001 

29/04/2023 2.1.5.01.001 

29/04/2023 2.1.5.02.001 

29/04/2023 3.2.2.01.007 

29/04/2023 2.1.5.02.002 

29/04/2023 1.1.3.08.010 

29/04/2023 2.1.5.01.001 

29/04/2023 3.2.2.01.006 

29/04/2023 2.1.5.02.001 

29/04/2023 2.1.5.02.001 

Descrição 

INSS A RECOLHER 
FGTS 
FGTS A RECOLHER 
INSS A COMPENSAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
INSS 
INSS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
INSS A COMPENSAR 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
BANCO DO BRASIL 

ÁGUA! ENERGIA 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 
SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 
SERVIÇOS PRESTADOS 
BANCO DO BRASIL 
SERVIÇOS PRESTADOS 
BANCO DO BRASIL 
SERVIÇOS PRESTADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
FGTS 
FGTS A RECOLHER 
INSS A COMPENSAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
INSS 
INSS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 

Histórico 

TRANSPORTE 
INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 03/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 03/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 03/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 03/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 03/2023 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/04/2023 
REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/04/2023 
REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/04/2023 
REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/04/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/04/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/04/2023 

REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/04/2023 
REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/04/2023 
REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/04/2023 
REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/04/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/04/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/04/2023 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
04/2023 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
04/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 04/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 04/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 04/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 04/2023 

TRANSPORTE 

437,43 

71,78 

1.520,19 

71,78 

7.979,71 

170.304,71 

1.642,00 

o

Débito Crédit. 

5.878,53 5.468,40 
410,13 

437,43 

71,78 

1.520,19 

71,78 

7.979,71 

170.304,71 

1.642,00 

298,00 

298,00 

627,00 

627,00 

169.000,36 

169.000,36 

650,00 

650,00 

800,00 

800,00 

173.017,36 

32.788,62 

32.788,62 

103.306,59 

177.096,99 

14.758,08 

295.161,66 

10.242,40 

768,18 

768,18 

819,38 

119,64 

2.847,36 

14.916,60 14.796,96 

173.017,36 

32.788,62 

32.788,62 

103.306,59 

177.096,99 

14.758,08 

295.161,66 

10.242,40 

819,38 

119,64 

2.847,36 

119,64 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0005 

C.N.P..).: 13.292.734/0001-33 Número livro: 0003 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Emissão: 24/01/2024 
Hora: 18:2 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Credit. ›, 

29/04/2023 

30/04/2023 
30/04/2023 
30/04/2023 
30/04/2023 
30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 

30/04/2023 
30/04/2023 

O 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

01/05/2023 

• 
05/05/2023 
05/05/2023 

09/05/2023 
09/05/2023 
09/05/2023 
09/05/2023 
09/05/2023 
09/05/2023 

30/05/2023 

30/05/2023 

30/05/2023 
30/05/2023 

TRANSPORTE 14.916,60 
1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 04/2023 

TOTAL DO DIA 14.916,60 

4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.131,68

2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 9.838,51 

2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 
30/04/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/04/2023 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 
30/04/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/04/2023

3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/04/2023 192,00 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/04/2023 

TOTAL DO DIA 21.240,19 

TOTAL DO MÊS 537.124,43 

3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.902,00 
01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/05/2023 

3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 362,00 
EM 01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/05/2023 

3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 728,00 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/05/2023 

3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 168.000,00 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/05/2023 

3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 687,00
01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/05/2023 

3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/05/2023 

TOTAL DO DIA 172.479,00 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 53.160,49
4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 53.160,49 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 20.000,00
4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 178.884,99 
4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 119.256,66 
4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 318.141,65 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 
30/05/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/05/2023 

3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/05/2023 192,00 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/05/2023 

TOTAL DO DIA 1.170,00 

TRANSPORTE 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA. 
C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0006 
Número livro: 0003 
Emissão: 24/01/2024 
Hora: 18:2 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédit. 

31/05/2023 4.1.2.03.003 (-) ISS VALOR A RECOLHER 18.565,10 

31/05/2023 2.1.4.01.003 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 18.565,10 

31/05/2023 4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.413,46 

31/05/2023 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.413,46 

31/05/2023 4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 11.139,06 

31/05/2023 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 11.139,06 

31/05/2023 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
05/2023 

11.880,00 

31/05/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11.880,00 
05/2023 

31/05/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 891,00 

31/05/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 891,00 

31/05/2023 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 950,40 
31/05/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 950,40 

31/05/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 05/2023 119,64 
31/05/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 05/2023 119,64 

3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 3.302,64 05/2023 
5/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2023 3.302,64 

31/05/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 05/2023 119,64 
31/05/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 05/2023 119,64 

TOTAL DO DIA 49.380,94 49.380,94 

TOTAL DO MÊS 594.332,08 594.332,08 

01/06/2023 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.763,00 
01/06/2023 

01/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.763,00 
01/06/2023 

01/06/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 401,00 
EM 01/06/2023 

01/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 401,00 
EM 01/06/2023 

01/06/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 1.025,00 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/06/2023 

01/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 1.025,00 
EQUIPAMENTOS EM 01/06/2023 

01/06/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 341.706,00 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/06/2023 

01/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 341.706,00 
TERCEIROS EM 01/06/2023 

01/06/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 721,00 
01/06/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 721,00 V6/2023 
01/06/2023 

01/06/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/06/2023 

01/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/06/2023 

TOTAL DO DIA 346.416,00 346.416,00 

09/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 54.060,49 
09/06/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 54.060,49 

TOTAL DO DIA 54.060,49 54.060,49 

13/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 45.963,84 
13/06/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 45.963,84 
13/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 77.712,90 
13/06/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 77.712,90 
13/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 49.917,82 
13/06/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 49.917,82 

TOTAL DO DIA 173.594,56 173.594,56 

16/06/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.736,99 

TRANSPORTE 23.736,99 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0007 
Número livro: 0003 
Emissão: 24/01/2024 
Hora: 18:2 

Data Classificação 

16/06/2023 4.1.1.02.001 

30/06/2023 4.1.2.03.005 
30/06/2023 2.1.4.01.009 
30/06/2023 4.1.2.03.004 
30/06/2023 2.1.4.01.010 
30/06/2023 4.1.2.03.006 
30/06/2023 2.1.4.01.007 
30/06/2023 4.1.2.03.007 
30/06/2023 2.1.4.01.006 
30/06/2023 3.2.2.04.015 

30/06/2023 1.1.1.02.001 

30/06/2023 3.2.2.04.008 

01/2023 1.1.1.02.001 

30/06/2023 3.2.2.04.003 
30/06/2023 1.1.1.02.001 
30/06/2023 3.2.2.01.001 

30/06/2023 2.1.5.01.001 

30/06/2023 2.1.5.01.001 
30/06/2023 2.1.5.02.001 
30/06/2023 3.2.2.01.007 
30/06/2023 2.1.5.02.002 
30/06/2023 1.1.3.08.010 
30/06/2023 2.1.5.01.001 
30/06/2023 3.2.2.01.006 
30/06/2023 2.1.5.02.001 
30/06/2023 2.1.5.02.001 
30/06/2023 1.1.3.08.010 

01/07/2023 3.1.2.07.001 

4007/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 3.2.2.04.006 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 3.2.2.02.002 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 3.2.1.06.006 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 3.2.2.04.016 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 3.2.2.02.001 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

01/07/2023 1.2.4.04.001 

Descrição 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(-) PIS 
PIS A RECOLHER 
(-) COFINS 
COFINS A RECOLHER 
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
(-) IMPOSTO DE RENDA 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

BANCO DO BRASIL 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

BANCO DO BRASIL 

TELEFONE 
BANCO DO BRASIL 
SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 
FGTS 
FGTS A RECOLHER 
INSS A COMPENSAR 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
INSS 
INSS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
INSS A COMPENSAR 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
BANCO DO BRASIL 

ÁGUA / ENERGIA 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

BANCO DO BRASIL 

VEÍCULOS 

Histérico 
TRANSPORTE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
VALOR A RECOLHER 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/06/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/06/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/06/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/06/2023 
REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/06/2023 
REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/06/2023 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
06/2023 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
06/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 06/2023 
REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 06/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2023 
COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2023 
COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2023 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/07/2023 
REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/07/2023 
REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/07/2023 
REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/07/2023 
REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/07/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/07/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/07/2023 
AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO ONIBUS / 
CAMINHÃO 

TRANSPORTE 

Débito
23.736,99 

23.736,99 

1.634,05 

7.541,76 

27.378,56 

70.051,55 

8.100,00 

978,00 

192,00 

11.880,00 

891,00 

950,40 

119,64 

3.302,64 

119,64 

133.139,24 

730.947,28 

1.802,00 

536,00 

2.450,00 

178.147,75 

744,00 

800,00 

97.000,00 

281.479,75 

2.450,00 

178.147,75 

133.139,24 

730.947,28 

1.802,00 

Crédit,. 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0008 

Número livro: 0003 

Emissão: 24/01/2024 

Hora: 18:2 

Data Classificação 

01/07/2023 1.1.1.02.001 

05/07/2023 1.1.1.02.001 

05/07/2023 4.1.1.02.001 

05/07/2023 1.1.1.02.001 

05/07/2023 4.1.1.02.001 

11/07/2023 1.1.1.02.001 

11/07/2023 4.1.1.02.001 

11/07/2023 1.1.1.02.001 

11/07/2023 4.1.1.02.001 

11/07/2023 1.1.1.02.001 

11/07/2023 4.1.1.02.001 

* 7/2023 1.1.1.02.001 

7/2023 4.1.1.02.001 

30/07/2023 3.2.2.04.015 

30/07/2023 1.1.1.02.001 

30/07/2023 3.2.2.04.008 

30/07/2023 1.1.1.02.001 

30/07/2023 3.2.2.04.003 

30/07/2023 1.1.1.02.001 

31/07/2023 4.1.2.03.005 

31/07/2023 2.1.4.01.009 

31/07/2023 4.1.2.03.004 

31/07/2023 2.1.4.01.010 

31/07/2023 3.2.2.01.001 

31/07/2023 2.1.5.01.001 

1/07/2023 2.1.5.01.001 

07/2023 2.1.5.02.001 

31/07/2023 3.2.2.01.007 

31/07/2023 2.1.5.02.002 

31/07/2023 1.1.3.08.010 

31/07/2023 2.1.5.01.001 

31/07/2023 3.2.2.01.006 

31/07/2023 2.1.5.02.001 

31/07/2023 2.1.5.02.001 

31/07/2023 1.1.3.08.010 

01/08/2023 3.1.2.07.001 

01/08/2023 1.1.1.02.001 

01/08/2023 3.2.2.04.006 

01/08/2023 1.1.1.02.001 

01/08/2023 3.2.2.02.002 

Descrição 

BANCO DO BRASIL 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

BANCO DO BRASIL 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

BANCO DO BRASIL 

TELEFONE 

BANCO DO BRASIL 

(-) PIS 

PIS A RECOLHER 

(-) COFINS 

COFINS A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

INSS A COMPENSAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

INSS A COMPENSAR 

COMBUSTÍVEL 

BANCO DO BRASIL 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

BANCO DO BRASIL 

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Histórico 

TRANSPORTE 
AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO ONIBUS / 
CAMINHÃO 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/07/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/07/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/07/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/07/2023 
REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/07/2023 

REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/07/2023 

TOTAL DO DIA 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
07/2023 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
07/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 07/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 07/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 07/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 07/2023 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/08/2023 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/08/2023 

REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/08/2023 

REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/08/2023 
REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/08/2023 

TRANSPORTE 

Débito 

281.479,75 

281.479,75 

28.707,34 

26.307,33 

55.014,67 

51.553,88 

137.477,01 

70.402,61 

75.666,72 

335.100,22 

8.100,00 

978,00 

192,00 

9.270,00 

2.535,75 

11.703,45 

13.068,00 

980,10 

1.045,44 

119,64 

3.632,89 

119,64 

33.204,91 

714.069,55 

1.878,00 

398,00 

3.450,00 

5.726,00 

281.479,75 O 

F-1 

H 

26.307,33 

55.014,67 

51.553,88 

137.477,01 

70.402,61 

75.666,72 

335.100,22 

8.100,00 

o 
CO 

978,00 O 

H 

9.270,00 

2.535,75 O 

192,00 

Credit. 

184.479,75 
97.000,00 

28.707,34 

11.703,45 

13.068,00 

980,10 

1.045,44 

119,64 

3.632,89 

119,64 

33.204,91 

714.069,55 

1.878,00 

398,00 

2.276,00 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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,!:;0:144 
Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 5.726,00 
01/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF, DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS EM 01/08/2023 
01/08/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS 
REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/08/2023 

170.742,25 

01/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/08/2023 

01/08/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA/ ENERGIA EM 756,00 
01/08/2023 

01/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/08/2023 

01/08/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/08/2023 

01/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/08/2023 

01/08/2023 1.2.4.04.001 VEÍCULOS REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/08/2023 98.000,00 

01/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/08/2023 
TOTAL DO DIA 276.024,25 

04 08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.987,34 
/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.027,33 
04/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 55.014,67 

10/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 65.036,89 
10/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

10/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 90.487,93 
10/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

10/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 76.866,89 
10/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
10/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 69.494,88 
10/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
10/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 19.794,59 
10/08/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 321.681,18 

30/08/2023 3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 
30/08/2023 

30/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/08/2023 

30/08/2023 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 
30/08/2023 

9 08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/08/2023 

30/08/2023 3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/08/2023 192,00 
30/08/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/08/2023 

TOTAL DO DIA 9.270,00 

31/08/2023 4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.448,52 
31/08/2023 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
31/08/2023 4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 11.300,88 
31/08/2023 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
31/08/2023 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 13.200,00 

08/2023 
31/08/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 

08/2023 
31/08/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 990,00 
31/08/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 
31/08/2023 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 1.056,00 
31/08/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 
31/08/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 08/2023 119,64 
31/08/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 08/2023 
31/08/2023 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 3.669,60 
31/08/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2023 

TRANSPORTE 32.784,64 
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Empresa: 
C.N.P.3.: 
Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 
13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 32.784,64 

31/08/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2023 119,64 

31/08/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2023 

TOTAL DO DIA 32.904,28 

TOTAL DO MÊS 694.894,38 

01/09/2023 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.951,00 
01/09/2023 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/09/2023 

01/09/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 481,00 
EM 01/09/2023 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/09/2023 

01/09/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 3.740,00 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/09/2023 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/09/2023 

ii 9/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS PORi 
TERCEIROS EM 01/09/2023 

164.517,39 

W/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS EM 01/09/2023 

01/09/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 739,00 
01/09/2023 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/09/2023 

01/09/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/09/2023 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/09/2023 

01/09/2023 1.2.4.04.001 VEÍCULOS REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/09/2023 320.000,00 

01/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/09/2023 

TOTAL DO DIA 492.228,39 

04/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 28.550,00 

04/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
04/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.550,00 

04/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
TOTAL DO DIA 55.100,00 

11/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 21.259,51

11/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
11/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 77.413,47 .9/ 2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

9/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 59.071,24 

11/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
11/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 99.038,39 

11/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

11/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 65.026,53 

11/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
TOTAL DO DIA 321.809,14 

28/09/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 4.004,66 

28/09/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
TOTAL DO DIA 4,004,66 

29/09/2023 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 13.200,00 
09/2023 

29/09/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
09/2023

29/09/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 990,00 

29/09/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 

29/09/2023 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 1.056,00 

29/09/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 

29/09/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 09/2023 119,64 

TRANSPORTE 15.365,64 

0010 r  I 
0003 

24/01/2024 
18:2 1:1 

Credit-
32.784,64 

119,64 

32.904,28 

694.894,38 

1.951,00 

481,00 

3.740,00 

164.517,39 

739,00 

800,00 

320.000,00 

492.228,39 

28.550,00 

26.550,00

55.100,00 1--, .< 
Ln X 
N.) 
n.) o 

M 11 
21.259,51 In 01 

H -.1 
kc, co 

1 ci. 
77.413,47 PI I 

< C 
PI rt 
X O 

59.071,24 O O 
Z cn 

,0 
,ri st 

99.038,39 Cl rn 
✓ N 
ri 
h:1 

65.026,53 PI CO 
li 

321.809,14 X >i 
H 

V U PI 
4.004,66 N 

c.n 
4.004,66 O g 

n tri 
N 

O H,
13.200,00 

N.) 
..< 

> 

990,00 

1.056,00 

15.246,00 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

Data 

29/09/2023 
29/09/2023 
29/09/2023 
29/09/2023 
29/09/2023 

30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
30/09/2023 
al 9/2023 

9/2023 

30/09/2023 

30/09/2023 

30/09/2023 
30/09/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

610/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 

01/10/2023 
01/10/2023 

04/10/2023 
04/10/2023 
04/10/2023 
04/10/2023 
04/10/2023 
04/10/2023 

4 .; 0 1 il 2 r) , 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 15.365,64 
2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 09/2023 
3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 3.669,60 
2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2023 
2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2023 119,64 
1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2023 

TOTAL DO DIA 19.154,88 

4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.475,94 
2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 11.427,41
2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR A RECOLHER 33.054,47
2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 85.817,97
2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 

30/09/2023 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 

30/09/2023 
3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 

30/09/2023 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 

30/09/2023 
3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/09/2023 192,00 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/09/2023 

TOTAL DO DIA 142.045,79 

TOTAL DO MÊS 1.034.342,86 

3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.781,00 
01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/10/2023

3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 229,00 
EM 01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
EM 01/10/2023 

3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 3.225,00
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/10/2023 

3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 168.293,86 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROSTERCEIROS EM 01/10/2023 

3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 741,00 
01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 
01/10/2023 

3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00
01/10/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/10/2023 

1.2.4.04.001 VEÍCULOS REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/10/2023 45.000,00 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM VEÍCULOS EM 01/10/2023 

TOTAL DO DIA 220.069,86 

4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.227,60 
1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.322,40
4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 
1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.370,40 
1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.329,60 

TOTAL DO DIA 55.250,00 
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Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



i; O 1 4 :2 0 
Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0012 

Número livro: 0003 

Emissão: 24/01/2024 

Hora: 18:2 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédit. 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 

10/10/2023 
t oá

30/10/2023 

30/10/2023 

30/10/2023 

30/10/2023 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

4.1.1.02.001 

1.1.1.02.001 

1.1.3.08.003 

3.2.2.04.015 

30/10/2023 1.1.1.02.001 

30/10/2023 3.2.2.04.008 

30/10/2023 1.1.1.02.001 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

i/lg)/2023 
10/2023 

4.1.2.03.005 

2.1.4.01.009 

4.1.2.03.004 

2.1.4.01.010 

3.2.2.04.003 

1.1.1.02.001 

3.2.2.01.007 

2.1.5.02.002 

1.1.3.06.001 

2.1.5.01.001 

3.2.2.01.001 

31/10/2023 2.1.5.01.001 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

31/10/2023 

2.1.5.01.001 

2.1.5.02.001 

3.2.2.01.007 

2.1.5.02.002 

1.1.3.08.010 

2.1.5.01.001 

3.2.2.01.006 

2.1.5.02.001 

2.1.5.02.001 

1.1.3.08.010 

01/11/2023 3.1.2.07.001 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

SERVIÇOS PRESTADOS 

BANCO DO BRASIL 

IRRF A RECUPERAR 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

BANCO DO BRASIL 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

BANCO DO BRASIL 

(-) PIS 

PIS A RECOLHER 

(-) COFINS 

COFINS A RECOLHER 

TELEFONE 

BANCO DO BRASIL 

FGTS 

FL, IS A RECOLHER 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

INSS A COMPENSAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

INSS A COMPENSAR 

COMBUSTÍVEL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

TOTAL DO DIA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/10/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/10/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/10/2023 
REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/10/2023 

TOTAL DO DIA 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

VALOR A RECOLHER 

REF. DESPESA COM TELEFONE EM 31/10/2023 

REF. DESPESA COM TELEFONE EM 31/10/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO MÊS 

REF. A ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
10/2023 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
10/2023 
INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 10/2023 

REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 10/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2023 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2023 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/11/2023 

TRANSPORTE 

64.379,77 

982,43 

98.056,39 

1.493,24 

76.645,89 

1.167,19 

58.485,53 

890,64 

23.029,02 

340,23 

325.470,33 

126.958,99 

2.485,33 

8.100,00 

978,00 

138.522,32 

3.316,07 

15.304,94 

192,00 

316,80 

3.960,00 

13.200,00 

990,00 

1.056,00 

119,64 

3.669,60 

119,64 

42.244,69 

781.557,20 

1.925,00 

1.925,00 

65.362,20 

c/) 
O) 

O 

99.549,63 1-1 
G) 

ti
10

ti

59.376,17 O 

•• 

77.813,08 

23.369,25 

325.470,33 

8.100,00 

978,00 

138.522,32 

3.316,07 

15.304,94 

192,00 

316,80 

3.960,00 

13.200,00 

990,00 

1.056,00 

119,64 

3.669,60 

119,64 

42.244,69 

781.557,20 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 

CI 

ti

o 
(i) 

X 
o 
Pzi 
ti 
1-1 
ti

CI 

RI

10

ti
ti

o 

ti 

10

."1:1 
Di 

10
1-1 

V
A

.A
Z

T
 -

A
z
a

N
T

IS
Z

 



0143!
Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA. 
13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

Folha: 0013 
Número livro: 0003 
Emissão: 24/01/2024 
Hora: 18:2 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito
1.925,00 

Credit. 

01/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 
TRANSPORTE 

REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 
01/11/2023 

1.925,00 

01/11/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 251,00 
EM 01/11/2023 

01/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 251,00 
EM 01/11/2023 

01/11/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 3.356,00 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/11/2023 

01/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 3.356,00 
EQUIPAMENTOS EM 01/11/2023 

01/11/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 165.621,87 
TERCEIROS TERCEIROS EM 01/11/2023 

01/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM SERVIÇOS PRESTADOS POR 165.621,87 
TERCEIROS EM 01/11/2023 

01/11/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 763,00 
01/11/2023 

01/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 763,00 
01/11/2023 

01/11/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/11/2023 

9 /2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 
01/11/2023 

800,00 

TOTAL DO DIA 172.716,87 172.716,87 

10/11/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 78.891,12 
10/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 77.707,76 
10/11/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.183,36 
10/11/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 58.211,31 
10/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 57.338,15 
10/11/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 873,16 
10/11/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 100.439,30 
10/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 98.932,72 
10/11/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.506,58 
10/11/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 65.321,51 
10/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 64.341,69 
10/11/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 979,82 
10/11/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 22.871,90 
10/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 22.528,83 
10/11/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 343,07 

TOTAL DO DIA 325.735,14 325.735,14 

30/11/2023 4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.117,28 
2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.117,28 * 11/2023 

11/2023 4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 9.772,05 
30/11/2023 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 9.772,05 
30/11/2023 3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 

30/11/2023 
30/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 

30/11/2023 
30/11/2023 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 

30/11/2023 
30/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 

30/11/2023 
30/11/2023 3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/11/2023 192,00 
30/11/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/11/2023 192,00 
30/11/2023 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 13.200,00 

11/2023 
30/11/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 13.200,00 

11/2023 
30/11/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 990,00 
30/11/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 990,00 
30/11/2023 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 1.056,00 
30/11/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 1.056,00 
30/11/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2023 119,64 
30/11/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 11/2023 119,64 

TRANSPORTE 36.524,97 36.524,97 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 0014 
Número livro: 0003 

Emissão: 24/01/2024 

Hora: 18:2 lav 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Credit, 

TRANSPORTE 36.524,97 36.524,97 

30/11/2023 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 3.669,60 

30/11/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2023 3.669,60 

30/11/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 11/2023 119,64 

30/11/2023 1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 11/2023 119,64 

TOTAL DO DIA 40.314,21 40.314,21 

TOTAL DO MÊS 538.766,22 538.766,22 

01/12/2023 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.858,00 
01/12/2023 

01/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM COMBUSTÍVEL EM 1.858,00 
01/12/2023 

01/12/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 467,00 
EM 01/12/2023 

01/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO 467,00 
EM 01/12/2023 

01/12/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 3.740,00 
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS EM 01/12/2023 

e /2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS EM 01/12/2023 

3.740,00 

01/12/2023 3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 789,00 
01/12/2023 

01/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ÁGUA / ENERGIA EM 789,00 
01/12/2023 

01/12/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/12/2023 

01/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 800,00 
01/12/2023 

TOTAL DO DIA 7.654,00 7.654,00 

04/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.700,00 

04/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.370,50 

04/12/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.329,50 

04/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 27.550,00 

04/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.227,60 

04/12/2023 1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.322,40 

TOTAL DO DIA 55.250,00 55.250,00 

13/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 172.004,19 

13/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 172.004,19 

13/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 72.061,82 

13/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 72.061,82 

dai 12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 75.949,71 

W12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 75.949,71 

13/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.163,34 

13/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 23.163,34 

TOTAL DO DIA 343.179,06 343.179,06 

20/12/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 767,25 

20/12/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 767,25 

20/12/2023 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 12/2023 10.230,00 

20/12/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A 13° SALÁRIO DO MÊS 12/2023 10.230,00 

20/12/2023 3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 501,60 

20/12/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 501,60 

20/12/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO DO MÊS 3.960,00 
12/2023 

20/12/2023 1.1.3.06.002 ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO REF. A ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO DO MÊS 3.960,00 
12/2023 

20/12/2023 3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 2.843,94 

20/12/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 2.843,94 

TOTAL DO DIA 18.302,79 18.302,79 

21/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.674,68 

21/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 25.394,30 

TRANSPORTE 25.394,30 26.674,68 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: 

C.N.P..).: 
Período: 

Data 

21/12/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

21/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

411/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

30/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 
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31/12/2023 
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31/12/2023 
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31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 
01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 25.394,30 

1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.280,38 

4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 26.013,71 

1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.311,61 

TOTAL DO DIA 54.000,00 

3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 8.100,00 
30/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA JURÍDICA EM 
30/12/2023 

3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 978,00 
30/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM ASSISTÊNCIA CONTÁBIL EM 
30/12/2023 

3.2.2.04.003 TELEFONE REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/12/2023 192,00 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. DESPESA COM TELEFONE EM 30/12/2023 

3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 14.520,00 
12/2023 

2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2023 

2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 1.089,00 

2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 

3.2.2.01.007 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 1.161,60 

2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 

1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 12/2023 119,64 

2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A SALÁRIO FAMÍLIA DO MÊS 12/2023 

3.2.2.01.006 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 4.036,56 

2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2023 

2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 12/2023 119,64 

1.1.3.08.010 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 12/2023 

1.1.3.07.001 ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS REF. ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 100.000,00 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL REF. ANTECIPAÇÃO DE LUCROS 

TOTAL DO DIA 130.316,44 

4.1.2.03.005 (-) PIS VALOR A RECOLHER 2.940,79 

2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

4.1.2.03.004 (-) COFINS VALOR A RECOLHER 13.572,87 

2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR A RECOLHER 37.103,87 

2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR A RECOLHER 97.066,30 

2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECUPERAR 20.140,94 

1.1.3.08.003 IRRF A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 

2.1.4.01.003 ISS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A ISS A RECOLHER EM 18.565,10 
31/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A ISS A RECOLHER EM 
31/12/2023 

2.1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA 155.869,52 
A RECOLHER EM 31/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A IMPOSTO DE RENDA 
A RECOLHER EM 31/12/2023 

2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO 60.433,03 
SOCIAL A RECOLHER EM 31/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL A RECOLHER EM 31/12/2023 

2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A PIS A RECOLHER EM 19.072,75 
31/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A PIS A RECOLHER EM 
31/12/2023 

2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A COFINS A RECOLHER 88.028,06 
EM 31/12/2023 

1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A COFINS A RECOLHER 
EM 31/12/2023 

3.2.2.04.010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 41.450,00 

TRANSPORTE 554.243,23 
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Empresa: 

Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 554.243,23 

31/12/2023 1.2.4.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 

31/12/2023 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 978,00 

31/12/2023 2.1.6.02.001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS HONORÁRIOS CONTÁBEIS 

31/12/2023 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR PAGAMENTO REFERENTE A SALÁRIOS E 109.930,04 
ORDENADOS A PAGAR EM 31/12/2023 

31/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A SALÁRIOS E 
ORDENADOS A PAGAR EM 31/12/2023 

31/12/2023 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A FGTS A RECOLHER 9.245,45 
EM 31/12/2023 

31/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A FGTS A RECOLHER 
EM 31/12/2023 

31/12/2023 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A INSS A RECOLHER EM 39.766,82 
31/12/2023 

31/12/2023 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A INSS A RECOLHER EM 
31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 22.013,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.1.2.07.001 COMBUSTÍVEL REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

6 /2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 1.992.029,48 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.1.06.006 SERVIÇOS PRESTADOS POR REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
TERCEIROS EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 119.858,80 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 10.230,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.01.004 130 SALÁRIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 36.164,62 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.01.006 INSS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 10.407,05 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.01.007 FGTS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 9.600,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.02.001 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 23.827,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.02.002 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EQUIPAMENTOS EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

*12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 2.304,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.04.003 TELEFONE REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 4.543,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.04.006 MATERIAL DE ESCRITÓRIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 12.714,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 41.450,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.04.010 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 4.1.1.02.001 SERVIÇOS PRESTADOS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 3.386.697,85 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 18.565,10 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 4.1.2.03.003 (-) ISS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 101.600,93 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

TRANSPORTE 6.506.168,37 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 
Período: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

13.292.734/0001-33 

01/01/2023 - 31/12/2023 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 
Hora: 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 6.506.168,37 

31/12/2023 4.1.2.03.004 (-) COFINS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 22.013,54 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 4.1.2.03.005 (-) PIS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 97.536,90 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 4.1.2.03.006 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 252.935,82 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 89.100,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 3.2.2.04.015 ASSISTÊNCIA JURÍDICA REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 8.214,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

3.2.2.04.016 ÁGUA / ENERGIA REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO .2/2023 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 511.590,61 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

31/12/2023 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS REF. A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

TOTAL DO DIA 7.487.559,24 

TOTAL DO MÊS 8.096.261,53 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
ADMINISTRADOR 
CPF: 031.522.325-19 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-0223810/0 
CPF: 974.629.935-20 

1; 0 1 42
0017 

v"
0003 

24/01/2024 

18:2 

Crédit. 

6.404.567,44 
101.600,93 

22.013,54 

97.536,90 

252.935,82 

89.100,00 

8.214,00 

511.590,61 

7.487.559,24 

8.096.261,53 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

BALANCETE 

p 
°Folha: "' ‘-'''00181

Número livro: 0003 

Código Descrição da conta 

1 
2 
3 
4 

s 

7 
8 

18 
24 
25 
26 

27 
527 

28 
31 
38 

501 
111 

, 120 
4,21 

125 
129 

149 
150 
169 
170 
173 
176 
177 

179 
180 
479 

185 
186 
187 

190 
191 
192 

200 
202 
510 

1110 207 
208 
210 

242 
243 
244 
245 

264 
265 
266 

269 
500 
283 

290 
292 

295 
296 
319 
325 

329 

330 
331 
334 
336 

Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Ato 

ATIVO 745.824,890 4.791.806,39 4.300.534,15 

ATIVO CIRCULANTE 745.824,89D 4.231.806,39 4.259.084,15 

DISPONÍVEL 745.824,890 4.106.556,91 4.233.834,67 

CAIXA 745.824,89D 0,00 710.000,00 

CAIXA GERAL 745.824,890 0,00 740.000,00 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 4.106.556,91 3.493.834,67 

BANCO DO BRASIL 0,00 4.106.556,91 3.493.834,67 

OUTROS CRÉDITOS 0,00 125.249,48 25.249,48 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 3.960,00 3.960,00 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 0,00 3.960,00 0,00 

ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 0,00 0,00 3.960,00 

ANTECIPAÇÃO À SÓCIOS 0,00 100.000,00 0,00 

ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS 0,00 100.000,00 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 0,00 21.289,48 21.289,48 

IRRF A RECUPERAR 0,00 20.140,94 20.140,94 

INSS A COMPENSAR 0,00 1.148,54 1.148,54 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00 560.000,00 41.450,00 

IMOBILIZADO 0,00 560.000,00 41.450,00 

VEÍCULOS 0,00 560.000,00 0,00 

VEÍCULOS 0,00 560.000,00 0,00 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 0,00 0,00 41.450,00 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 0,00 0,00 41.450,00 

PASSIVO 745.824,89C 842.448,33 822.129,96 
PASSIVO CIRCULANTE 17.778,42C 705.474,33 822.129,96 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 32.583,42C 394.692,82 492.652,29 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 32.583,42C 394.692,82 492.652,29 

ISS A RECOLHER 0,00 18.565,10 18.565,10 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 0,00 176.010,46 252.935,82 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 0,00 60.433,03 97.536,90 
PIS A RECOLHER 0,00 19.072,75 22.013,54 
COFINS A RECOLHER 0,00 88.028,06 101.600,93 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 32.583,42C 32.583,42 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 0,00 173.807,51 191.525,67 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 0,00 123.646,70 135.197,34 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,00 123.646,70 135.197,34 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 0,00 50.160,81 56.328,33 
INSS A RECOLHER 0,00 40.915,36 45.921,28 
FGTS A RECOLHER 0,00 9.245,45 10.407,05 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 14.805,00D 0,00 978,00 
CONTAS A PAGAR 14.805,000 0,00 978,00 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 14.805,000 0,00 978,00 

DIVIDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 0,00 136.974,00 136.974,00 
DIVIDENDOS 0,00 136.974,00 136.974,00 

DIVIDENDOS A PAGAR 0,00 136.974,00 136.974,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 728.046,47C 136.974,00 0,00 
CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 0,00 0,00 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00C 0,00 0,00 
CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 0,00 0,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 428.046,47C 136.974,00 0,00 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 428.046,47C 136.974,00 0,00 

LUCROS ACUMULADOS 428.046,47C 136.974,00 0,00 

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTOS E DESPESAS 0,00 2.382.454,95 0,00 
CUSTOS 0,00 22.013,00 0,00 

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 0,00 22.013,00 0,00 
COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA 0,00 22.013,00 0,00 

COMBUSTÍVEL 0,00 22.013,00 0,00 

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 2.360.441,95 0,00 
DESPESAS COM VENDAS 0,00 1.992.029,48 0,00 

DESPESAS GERAIS 0,00 1.992.029,48 0,00 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00 1.992.029,48 0,00 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 368.412,47 0,00 
DESPESAS COM PESSOAL 0,00 176.660,47 0,00 

SALÁRIOS E ORDENADOS 0,00 119.858,80 0,00 
13° SALÁRIO 0,00 10.230,00 0,00 
INSS 0,00 36.164,62 0,00 

1.237.097,1: 
718.547,1-
618.547,130 

5.824,890 
5.824,89D 

612.722,240 
612.722,240 

100.000,000 
0,00 

3.960,000 
3.960,00C 

100.000,000 
100.000,000 

0,00 
0,00 
0,00 

518.550,000 
518.550,000 
560.000,000 
560.000,00D 

41.450,00C 
41.450,00C 

725.506,52C 
134.434,050 

130.542,89C 
130.542,89C 

0,00 
76.925,360 

37.103,87C 

2.940,79C 
13.572,87C 

0,00 

17.718,16C 

11.550,61C 
11.550,64C 

6.167,52C 

5.005,92C 
1.161,60C 

13.827,000 
13.827,000 
13.827,000 

0,00 
0,00 

0,00 

591.072,47C 
300.000,00C 
300.000,00C 
300.000,00C 

291.072,47C 
291.072,47C 
291.072,47C 

2.382.454,95D 
22.013,000 

22.013,00D 
22.013,000 
22.013,000 

2.360.441,950 

1.992.029,480 
1.992.029,480 
1.992.029,480 

368.412,470 
176.660,470 

119.858,80D 
10.230,000 
36.164,620 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0019 

C.N.P.3.: 13.292.734/0001-33 Número livro: 0003 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

BALANCETE 

Código Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito 

337 FGTS 0,00 10.407,05 0,00 

340 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 0,00 33.427,00 0,00 
341 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 0,00 9.600,00 0,00 
342 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 23.827,00 0,00 

353 DESPESAS GERAIS 0,00 158.325,00 0,00 
356 TELEFONE 0,00 2.304,00 0,00 
359 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 0,00 4.543,00 0,00 
361 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 0,00 12.714,00 0,00 
363 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 0,00 41.450,00 0,00 

525 ASSISTÊNCIA JURÍDICA 0,00 89.100,00 0,00 
526 ÁGUA! ENERGIA 0,00 8.214,00 0,00 

402 CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 492.652,29 3.386.697,85 
403 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 492.652,29 3.386.697,85 
4134 RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 0,00 3.386.697,85 
410 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 3.386.697,85 
411 SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00 3.386.697,85 

413 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 0,00 492.652,29 0,00 
424 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 492.652,29 0,00 
427 (-) ISS 0,00 18.565,10 0,00 
428 (-) COFINS 0,00 101.600,93 0,00 

29 (-) PIS 0,00 22.013,54 0,00 
477 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 0,00 97.536,90 0,00 
478 (-) IMPOSTO DE RENDA 0,00 252.935,82 0,00 

Saldo Ato 

10.107,01 

33.427,00D 
9.600,000 

23.827,00D 

158.325,000 
2.304,000 
4.543,000 

12.714,000 
41.450,00D 
89.100,00D 

8.214,00D 

2.894.045,56C 
2.894.045,56C 
3.386.697,85C 
3.386.697,85C 
3.386.697,85C 

492.652,29D 
492.652,29D 
18.565,100 

101.600,93D 
22.013,540 
97.536,900 

252.935,820 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 

A 
Folha: i; Li 1_ "1040 O Vt(-)1 
Número livro: 0003 

Balanço encerrado em: 31/12/2023 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 2023 

31/12/2023 

ATIVO 1.237.097,13D 

ATIVO CIRCULANTE 718.547,13D 

DISPONÍVEL 618.547,130 

CAIXA 5.824,89D 

CAIXA GERAL 5.824,890 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 612.722,24D 

BANCO DO BRASIL 612.722,240 

OUTROS CRÉDITOS 100.000,00D 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 0,00 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO 3.960,000 

ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 3.960,00C 

ANTECIPAÇÃO À SÓCIOS 100.000,00D 

ANTECIPAÇÃO DE DIVIDENDOS 100.000,000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 518.550,000 

IMOBILIZADO 518.550,00D 

VEÍCULOS 560.000,00D 

VEÍCULOS 560.000,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 41.450,00C 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 41.450,00C 

PASSIVO 1.237.097,13C 

PASSIVO CIRCULANTE 134.434,05C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 130.542,89C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 130.542,89C 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 76.925,36C 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 37.103,87C 

PIS A RECOLHER 2.940,79C 

COFINS A RECOLHER 13.572,87C 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 17.718,16C 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 11.550,64C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 11.550,64C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 6.167,52C 
INSS A RECOLHER 5.005,92C 
FL, 1 s A RECOLHER 1.161,60C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 13.827,000 

CONTAS A PAGAR 13.827,00D 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 13.827,00D 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.102.663,08C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00C 

CAPITAL SOCIAL 300.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 802.663,08C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 802.663,08C 

LUCROS ACUMULADOS 802.663,08C 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0021 \()1 

C.N.P.J.: 13.292.734/0001-33 Número livro: 0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA ›, G' SERVIÇOS PRESTADOS 3.386.697,85 3.386.697,85 ro cr 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) ISS (18.565,10) O su 
(-) COFINS (101.600,93) ro 

u o) 
(-) PIS (22.013,54) H P-

O 
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (97.536,90) H A, 

,-3 a 
(-) IMPOSTO DE RENDA (252.935,82) (492.652,29) ›, O 

r 
X • to l-c1 CUSTOS Z cri 
H n COMBUSTÍVEL (22.013,00) (22.013,00) to to 
'00 
O o RECEITA LÍQUIDA 2.872.032,56 X 5 
•• • 

tr ko I-L -..1 ---... 
LUCRO BRUTO 2.872.032,56 o• A) 

Cr) rn 
NJ rn 

tD 
W 51) 

DESPESAS OPERACIONAIS (360 198 47) Lri n 

III 
., ,. 0 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS ADMINISTRATIVAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS (119.858,80)
13° SALÁRIO (10.230,00) 
INSS (36.164,62) 
FGTS (10.407,05) 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (9.600,00) 
ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (23.827,00) 
TELEFONE (2.304,00) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (4.543,00) 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (12.714,00) 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (41.450,00) 
ASSISTÊNCIA JURÍDICA (89.100,00) (360.198,47) 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (1.992.029,48) 
ÁGUA / ENERGIA (8.214,00) (2.000.243 48) 

RESULTADO OPERACIONAL 511.590,61 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 511.590,61 

4111CRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 511.590,61 

0 -----

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO H C y 
'11 C ADMINISTRADOR Reg. no CRC - BA sob o No. BA-0223810/0 11 to 

CPF: 031.522.325-19 CPF: 974.629.935-20 ti 
X >t 
1-1 

P u . • . . 

Sistema licenciado para ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 



Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0022 

Inscrição: 13.292.734/0001-33 Número livro: 0003 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 Emissão: 24/01/2024 

Hora: 18:24:5 CL 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 
ri) Cr 
cr) 
H 

Indica de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 718.547,13 + 0,00 5,34 
g Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 134.434,05 + 0,00 O SD 

ti) 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 718.547,13 5,34 
P• 

H su 
Passivo Circulante 134.434,05 H a 

O 
r 
z • 

índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 718.547,13 - 0,00 5,34 
Z cá 

Passivo Circulante 134.434,05 n 
II to 

n 
Índice de Solvência Geral Ativo 1.237.097,13 9,20 O O 

•• • 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 134.434,05 + 0,00 

0.) 
índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 134.434,05 + 0,00 0,11 

Geral Passivo Total 1.237.097,13 P. 

S
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0023 

CNP]: 13.292.734/0001- 33 Número livro: C—

Emissão: 24/01/; 

Hora: 18:2 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 13.292.734/0001-33 e registrada na JUCEB sob o NIRE n° 29600566581, arquivada em 18 de fevereiro de 

2011 personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, 
orçamentária e financeira, tem sede e foro na cidade de Irecê, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração 
indeterminado. 
Constitui objeto social da sociedade empresária ltda as atividades de Atividades de apoio à gestão de saúde, Instalação e 
manutenção elétrica, Administração de obras, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista, Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Serviços de engenharia, Serviços de desenho 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia, Testes e análises técnicas, Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas, Locação de 
automóveis sem condutor, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Seleção e agenciamento de mão-
de-obra, Locação de mão-de-obra temporária, Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 

2. FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

A empresa EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA., mantém um 
sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros 
contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa 
ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.' 
As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão 
transcritas no "Diário" da EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES 
LTDA. 
Balanço patrimonial(BP); Demonstração do resultado do exercício (DRE); 

3. PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS: A escrituração contábil foi realizada seguindo as diretrizes da NBC TG 1000, 
aprovada pela resolução CFC n° 1.255/09, elaborado com base na IFRS, em convergência das normas contábeis brasileiras 
aos padrões internacionais. 

4. Disponíveis: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.255/09 (NBC —TG 1000) Item 7.2 — Equivalentes de Caixa, os 
valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os 
recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) 
dias e que estã 

Descrição Valor (R$) 

CAIXA GERAL 5.824,89 

BANCO CONTA MOVIMENTO 612.722,24 

TOTAL 618.547,13 

5. Ativo Imobilizado: São registrados nessa sessão bens adquiridos para integralização do ativo imobilizado da 

empresa. Conforme NBC TG 1000, Seção 17, 17.2 — São ativos tangíveis que são mantidos para uso na produção 
ou fornecimento de bens ou serviços, para aluguel a terceiros ou ara fins administrativos e que se espera sejam 
utilizados durante mais do que um período. 
Foram utilizados os critérios de reconhecimentos conforme definido no item 17.4 da NBC TG 1000. 
Os bens que compõem o ativo imobilizado são veículos que foram adquiridos pela empresa para utilização na 
prestação de serviços. 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0024 

CNP]: 13.292.734/0001-33 Número livro: C—
Emissão: 24/01/; 
Hora: 18:2 

Descrição Valor (R$) 

VEÍCULOS 560.000,00 

6. Depreciação: Nesse grupo de contas são registradas as depreciações dos ativos imobilizados da empresa, em 

conformidade com os itens 17.16 e 17.17 da NBC ITG 1000, sendo reconhecida no resultado as despesas de 

depreciação que constam nessa contado de natureza redutora do ativo imobilizado. 

O método de mensuração aplicado segue o determinado nos itens 17.18, 17.19, 17.20 e 17.21 da ITG 1000. 

Descrição Valor (R$) 

(-) Depreciação de Veículos 41.450,00 

7. Antecipação de Dividendos: Foi realizada antecipação de lucro ao sócio EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, 

sendo registrada saída na Conta Bancos Conta Movimento e escriturado o crédito à ser apropriado na distribuição 

de dividendos quando houver o reconhecimento do resultado final do exercício. 

Descrição Valor (R$) 

Antecipação de Dividendos 100.000,00 

8. Impostos à Recolher: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios 
ou retidos na fonte. 
Os impostos da empresa são pagos regularmente na data de vencimento, constando no balanço o saldo apurado 
referente à competência 12/2023 para os impostos mensais PIS e COFINS e saldos trimestrais para os impostos 
IRPJ e CSLL, todos com vencimento no exercício seguinte. 

Descrição Valor (R$) 

IRPJ à Recolher 79.925,36 

CSLL à Recolher 37.103,87 

PIS à Recolher 2.940,79 

COFINS à Recolher 13.572,87 

TOTAL 130.542,89 
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9. Contas 
específicos 

à Pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar referente contratação de serviços 
como honorários contábeis e advocacia, seguros, mensalidades, entre outros. 
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Descrição Valor (R$) 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 978,00 

10. Dividendos à Pagar: Conforme item 22.17 e 26.18 da NBC ITG 1000, a entidade deve reduzir o patrimônio líquido 
pelos valores das distribuições aos proprietários. Quando a entidade declara tal distribuição e possui a obrigação 
de distribuir ativos não monetários para os seus proprietários, ela deve reconhecer um passivo. Nesse caso, os 
lançamentos são reconhecidos na conta de dividendos à pagar. 
Foi reconhecida a distribuição de lucros referente o exercício de 2022 no valor de R$ 136.974,00. 



Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0025 
CNP]: 13.292.734/0001-33 Número livro: C-,___,-- 

Emissão: 24/01/: 12-I 
Hora: 18:2 

11. Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

ocorreu por ter a EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES 
LTDA, auferido receita maior que o total de despesas reconhecidas. 

A DRE foi elaborada em conformidade com a Seção 5 da NBC TG 1000, apresentando o resultado para o período 

contábil de 2023. 

A entidade apresentou lucro no período no valor de R$ 511.590,61 e lucro acumulado no valor de R$ 802.663,08. 

Descrição 

LUCROS ACUMULADOS 

12. CAPITAL SOCIAL 

Valor (R$) 

802.663,08 

O capital social é de R$ 300.000,00, dividido em 300 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 

Nome do Sócio Quotas (%) 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 300.000,00 

13. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na empresa em um 

determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio 

Liquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade. 

14. DESPESAS OPERACIONAIS 

Compreendem as despesas comerciais e administrativas, necessárias à manutenção da atividade da empresa, sendo 
apropriadas pelo regime de caixa, conforme composição a seguir: 

Descrição Valor (R$) 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.992.029.48 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 9.600,00 

ALUGUÉIS DE MÁQUINAS 23.827,00 

ASSISTENCIA CONTÁBIL 11.736,00 

ASSISTENCIA JURÍDICA 89.100,00 

ÁGUA / ENERGIA 8.214,00 

TELEFONE 2.304,00 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 4.543,00 

COMBUSTÍVEIS 22.013,00 

TOTAL 2.163.366,48 

15. RECEITAS OPERACIONAIS 

O total de R$ 3.386.697,85 (Três milhões, trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e cinco 
centavos) , em 31 de dezembro de 2023 representa os recebimentos pelos serviços prestados durante o exercício de 2023. 
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Empresa: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. Folha: 0026 

CNP]: 13.292.734/0001- 33 Número livro: 

Emissão: 24/01/; ais 
C 

Hora: 18:2 

A mensuração da receita foi realizada em concordância com o estabelecido nos itens 23.3 e 23.4 da NBC ITG 1000, pelo 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber, considerando apenas os benefício econômicos provenientes da 
prestação de serviço recebidos ou a receber pela entidade na sua própria conta. 

16. TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E 

PARTICIPACOES LTDA, foram aprovadas em 22 de janeiro de 2023 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil, aplicáveis às PMEs. 

17. A EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA É UMA EMPRESA, 

QUE: 

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de 

forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

44 Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a 

origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação 

patrimonial; 

Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

Irecê — Ba, 31 de dezembro de 2023 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 

Reg. No CRC— BA sob o Ne BA-022381/0 

CPF: 974.629.935-20 
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Folha: 0027 
Livro: 0003 

CRCBA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DA BANIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
REGISTRO • BA-022381/0-0 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***.629.935-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 12/01/2024 as 11:21:41. 
Válido até: 31/03/2024. 
Código de Controle: 935394. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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FOLHA: 28 

Nom,

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 3 

Contém este livro 28 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 28 e serviu de DIARIO n° 3, 
referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Endereço: TRAVESSA NOBELINO DOURADO, 311 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

CENTRO 

44940000 

CENTRAL / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29600566581 e arquivado em 18/02/2011. 
Inscrição Estadual n° ISENTO e C.N.P.J. n° 13292734000133 

ANGELO CARLOS MOREIRA CARVALHO 
CONTADOR 
C.P.F.:97462993520 
R.G.:0840620535 SSP/BA 
C.R.C.:022381 

CENTRAL/BA, 31 de Dezembro de 2023 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:03152232519 
R.G.:1159770581 SSP 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 06/02/2024 
Arquivamento 24009990180 Protocolo 249745674 de 06/02/2024 
Nome da empresa EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 

IRE 29600566581 
ste documento pode ser verificado em 
ttp://reginjucebta.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 299754808426 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/02/2024 
por Bruno Mota Passos - 01331494559 - Secretária Geral 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 01027622E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 02/12/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS GESTA° E PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ: 13.292.734/0001-33 
Endereço: PC DO MERCADO, 294, CENTRO, CENTRAL, BA, CEP 44.940-000 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, terça-feira, 2 de dezembro de 2025 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 13.292.734/0001-33 

Certidão n°: 73926943/2025 

Expedição: 02/12/2025, às 10:37:35 

Validade: 31/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.292.734/0001-33, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestèes: cndt-AV,.s jus:pr 
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16/12/2025. 17:30 Consulta Regularidade do Empregador 

U01439 ti 

Voltar 

CAL.KA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimlr 

13.292.734/0001-33 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 

PRA DO MERCADO 294 / CENTRO / CENTRAL / BA / 44940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/12/2025 a 04/01/2026 

Certificação Número: 2025120605015039700604 

Informação obtida em 16/12/2025 17:30:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crÉcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA JOSÉ DE CASTRO DOURADO,N° 22, Centro 

Central - BA CEP: 44940000 

Certidão Negativa de Débitos(CND) - EMPRESA 

N°. 17/2025 

Certidão passada em 
cumprimento ao despacho 
do(a) Sr(a) Diretor(a) da 
Setor de Tributos, datada 
em 02/12/2025, sob 
processo de n° . 

Nome/Razão Social: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 
Nome Fantasia: BCN CONTROLE E GESTAO DE 
NEGOCIOS 
Código do Contribuinte: 112042, Inscrição Municipal: 1014 

CPF/CNPJ: 13.292.734/0001-33 

Endereço: RUA RUA NOBELINO DOURADO N°311 BAIRRO: 
CENTRO CEP: 44940000 COMPLEMENTO: ******, 
MUNICIP10 DE Central 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurado pela autoridade administrativa 

Central - BA, 02 de dezembro de 2025. 

Validade da Certidão de 60 (Sessenta) dias acontar da data de sua emissão. 

Emitida por: 

Identificador Web: 403866.17.20251202.N.3.112042 
http://www.central.ba.gov.br/ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/12/2025 10:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20256102165 

RAZÃO SOCIAL 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPA° 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

016.567.537 - BAIXADO 

CNPJ 

13.292.734/0001-33 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/12/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 
CNPJ: 13.292.734/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:23:45 do dia 05/12/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2026. 
Código de controle da certidão: F2D5.D52A.F9A9.9D40 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.292.734/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E PARTICIPACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BCM CONTROLE E GESTAO DE NEGOCIOS 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-01 -Administração de obras 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC DO MERCADO 

NUMERO 
294 

COMPLEMENTO 

CEP 

44.940-000 
BAIRRO/DISTRITO 1 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CENTRAL 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRUPOBCM.EFMM@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(74) 9921-8728 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL /EFR) 
I... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/05/2025 às 15:18:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.292.734/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA0 E PARTICIPACOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC DO MERCADO 

NUMERO 
294 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
44.940-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CENTRAL 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GRUPOBCM.EFMM@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(74) 9921-8728 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
../r/r. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/05/2025 às 15:18:31 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

about:blank 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO SENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE BCM CONTROLE DE 
NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ n° 13.292.734/0001-33 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/11/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
031.522.325-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C NOVO IRECE, 24, 
CONDOMINIO EDGAR MARTINS, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP 44868585, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E 
PARTICIPACOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600566581, com sede Praca do Mercado, 294, 
Centro Central, BA, CEP 44940000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 13.292.734/0001-33, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
5.550.000,00 (cinco milhões quinhentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 5.550.000 (cinco milhões e quinhentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, com 5.550.000 (cinco milhões e quinhentos e 
cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 5.550.000,00 (cinco milhões quinhentos e 
cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Req: 81500001938774 Página 1 

"WEB 

Junta Comercial do Estado da Bailia 07/05/2025 
Certifico o Registro sob o n° 98630646 em 07/05/2025 
Protocolo 258614935 de 06/05/2025 
Nome da empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA NIRE 29600566581 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 97760362233531 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2025 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE BCM CONTROLE DE 
NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

CNPJ n° 13.292.734/0001-33 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em IRECE - BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS 
SEGUINTES: 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/11/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
031.522.325-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE tf' 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C NOVO IRECE, 24, 
CONDOMINIO EDGAR MARTINS, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP 44868585, BRASIL. 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTAO E PARTICIPACOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 29600566581, com sede Praça do 
Mercado, 294 , Centro Central, BA, CEP 44940000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 13.292.734/0001-33, delibera ajustar a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — A sociedade gira sob o nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTA() E PARTICIPACOES LTDA. 

Cláusula Segunda — A sociedade tem sede na PRAÇA DO MERCADO, 294, CENTRO CENTRAL, 
BA, CEP 44940000. 

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade é: 

7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta — O capital social é de R$5.550.000,00(Cinco milhões Quinhentos e Cinquenta mil 
reais), divididos em 5.550.000 (Cinco milhões Quinhentos e Cinquenta mil reais) quotas no valor 
nominal de 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente, que fica atribuído 
ao sócio EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO. 

Parágrafo primeiro — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, responde 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1052 CC/2002. 

Cláusula Sexta. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio EVERTON 
FELIPE MIRANDA MACHADO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
titulares, ou lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contraa 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de Irecê-Ba, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

IRECÊ - BA, 5 de maio de 2025. 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
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EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/11/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF no 
031.522.325-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C NOVO IRECE, 24, 
CONDOMINIO EDGAR MARTINS, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP 44868585, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTAO E 
PARTICIPACOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600566581, com sede Praca do Mercado, 294, 
Centro Central, BA, CEP 44940000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 13.292.734/0001-33, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ATIVIDADES DE APOIO A GESTA° DE SAUDE 
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, 
EXCETO IMOBILIARIOS SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA 
FORNECIMENTO E GESTA() DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS INSTALACAO 
E MANUTENCAO ELETRICA SERVICOS DE ENGENHARIA ADMINISTRACAO DE 
OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TESTES E ANALISES TECNICAS PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE MEIOS 
DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA.. 

CNAE FISCAL 

7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
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7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em IRECE - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, NOS 
TERMOS DA LEI N° 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS 
SEGUINTES 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/11/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
031.522.325-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C NOVO IRECE, 24, 
CONDOMINIO EDGAR MARTINS, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP 44868585, BRASIL. 

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTAO E PARTICIPACOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600566581, com sede Praça do 
Mercado, 294 , Centro Central, BA, CEP 44940000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o n° 13.292.734/0001-33, delibera ajustar a presente consolidação contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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Cláusula Primeira — A sociedade gira sob o nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 

GESTAO E PARTICIPACOES LTDA. 

Cláusula Segunda — A sociedade tem sede na PRAÇA DO MERCADO, 294, CENTRO CENTRAL, 

BA, CEP 44940000. 

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade é: 

7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Cláusula Quinta — O capital social é de R$500.000,00(Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 
(Quinhentos mil) quotas no valor nominal de 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente, que fica atribuído ao sócio EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO. 

Parágrafo primeiro — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, responde 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.1052 CC/2002. 
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Cláusula Sexta. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio EVERTON 
FELIPE MIRANDA MACHADO , com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos 
titulares, ou lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Cláusula Nona - O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - Fica eleito o foro de Irecê-Ba, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

1RECÊ - BA, 14 de abril de 2025. 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
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EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/11/1986, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 031.522.325-19, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA C, LOT EDGAR MARTINS, 24, NOVA IRECÊ, 

IRECÊ, BA, CEP 44900-000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO LTDA, 

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 

Bahia, sob NIRE n° 29600566581, com sede Travessa Nobelino Dourado, 311, Centro, Central, BA, CEP 

44940-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 13.292.734/0001-33, 

delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial EVERTON FELIPE 

MIRANDA MACHADO LTDA. girará, a partir desta data, sob o nome empresarial EVERTON 

FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGÓCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA.. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 
GESTAO DE PARTICIPACOES SOCIETARIAS HOLDING NAO FINANCEIRA ATIVIDADES DE 
APOIO A GESTAO DE SAUDE SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO 
DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS SELECAO E AGENCIAMENTO DE 
MAO DE OBRA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA FORNECIMENTO E GESTAO 
DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
SERVICOS DE ENGENHARIA ADIVITNISTRACAO DE OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TESTES E 
ANALISES TECNICAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENC1AL TRANSPORTE 
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTER/vIUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, INTER/vIUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE 
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tk O 1 4 7 V) 

AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTC 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

CNAE FISCAL 

6462-0/00 - holdings de instituições não-financeiras 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, interrnunicipal, 
interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em CENTRAL-BA. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N° 6 DA SOCIEDADE 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

(CONSOLIDAÇÃO) 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/11/1986, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 031.522.325-19, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA C, LOT EDGAR MARTINS, 24, NOVA IRECÊ, 

IRECÊ, BA, CEP 44900-000, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., registrada legalmente por 

contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE 
29600566581, com sede na Travessa Nobelino Dourado, 311, Centro, Central, BA, CEP 44940-000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 13.292.734/0001-33, resolve 
consolidar o seu contrato social mediante as seguintes deliberações: 

Denominação, Lei Aplicável, Sede, Foro e Prazo de Duração 

CLÁUSULA 1 - A sociedade empresária limitada opera sob a denominação EVERTON FELIPE 
MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e 
rege-se pelo presente Contrato Social, pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas, e, 
supletivamente, pela Lei das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA 2' - A sociedade tem sede e foro jurídico em Central, Estado da Bahia, Brasil, na Travessa 
Nobelino Dourado, 311, Centro, Central, BA, CEP 44940-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá abrir, transferir ou encerrar filiais no Brasil ou no exterior. 

CLÁUSULA 3° - A sociedade iniciou suas atividades em 22 de janeiro de 2004 e tem prazo de duração 
indeterminado. 

CAPÍTULO II 
Objeto Social 

CLÁUSULA 4a- A sociedade tem por objeto social: 

• GESTÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - HOLDING NÃO FINANCEIRA; 
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• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
• ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS; 

• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
• LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; 

• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; 

• SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 
• LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; 
• FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; 

• PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO; 

• TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
• ATIVIDADES DE 1NTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS, 

EXCETO IMOBILIÁRIOS; 
• TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS; 
• ADMINIS l'RAÇÃO DE OBRAS; 
• SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

MOTORISTA; 
• TRANSPORTE ESCOLAR; 
4. TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, MUNICIPAL; 
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
• TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
• SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA TNTORMACAO; 
• SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
• SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 
• ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE; 

CNAE FISCAL 

6462-0/00 - holdings de instituições não-financeiras 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
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7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 

7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

CAPÍTULO III 
Capital Social 

CLÁUSULA 5" - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 

(trezentas mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado por EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, acima qualificado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do sócio é, na forma da lei, restrita ao valor de sons quotas. 

CLÁUSULA 6" - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada quota confere ao seu titular o 
direito a um voto nas deliberações dos sócios, se os houver, além do atual. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto se de outra forma exigido por lei ou disposto neste Contrato Social, as 
deliberações dos sócios serão tomadas por sócios representando a maioria do capital social. 

CLÁUSULA r - A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social entre os 
sócios, caso os tenha, dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, de sócios representando 
a maioria do capitai social, com exceção da transferência de quotas para liquidação de dívidas entre esses 
possíveis sócios, que poderá ser feita livremente. 

CLÁUSULA 8" - A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social para 
terceiros, dependerá do consentimento prévio e expresso, por escrito, dos demais sócios, caso os tenha, 
que terão direito de preferência para suas aquisições pelo mesmo preço e condições constantes da oferta 
formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser exercido por esses possíveis 
sócios, na proporção de cada um no capital social, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da comunicação escrita da proposta de transferência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado expire sem que tenham 
sido efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, o sócio vendedor poderá transferir a terceiros tais 
quotas não adquiridas, desde que: 

a) tal transferência seja efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial e; 
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h) a cessão ou a transferência seja efetuada depois de expirado o prazo de 30 (trinta) dias inicialmente d: s,
aos demais sócios. Se tais quotas não forem cedidas ou transferirias dentro do prazo e de acordo com as cf, 

1-1 'Z1 

condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo o procedimento acima descrito. z 
O P,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os efeitos deste Parágrafo Primeiro, os "mesmos termos e condições" cn cn 

devem ser entendidos como aqueles que resultem em um mesmo desembolso financeiro para o cedente, Q 
k--1 

qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo anterior, para tanto corrigindo-se o preço inicial da • ,1 
oferta por índice que reflita a efetiva perda do poder aquisitivo da moeda nacional no período entre a 

• cn 
oferta e a efetiva aquisição. n 

co 

MJ C1 
CLÁUSULA 9 - As quotas do capital social não poderão ser empenhadas ou oneradas por quaisquer o o zi 
desses possíveis sócios sem a prévia e expressa anuência, por escrito, dos sócios representando a maioria 1tr 
do capital social. Qualquer transação efetuada com violação deste dispositivo será ineficaz perante a In 

sociedade. Pr, 

O  •S b 

CAPITULO IV c, o 

Administração O ó' 

• P,

CLÁUSULA 10 - A sociedade poderá ser administrada por sócios ou não sócios. 
z 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade será administrada pelo sócio EVERTON FELIPE tri r ,

MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 09/1 1/1986, CASADO em 
o n 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 031.522.325-19, CARTEIRA DE o o ••., 
IDENTIDADE tf 1159770581, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, e n 

II 0' 
cn 

residente e domiciliado(a) no(a) RUA C, LOT EDGAR MARTINS, 24, NOVA IRECE, IRECE, BA, < 
ro 

CEP 44900000, BRASIL. 
cn 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Administrador terá mandato por prazo indeterminado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO TERCEIRO - O Administrador poderá receber uma remuneração mensal, que levada à o 
conta de despesas gerais da sociedade. o 
CLÁUSULA 11 - Observado o disposto nas Cláusulas 10 e 12 deste Contrato Social, o administrador terá 
poderes para administrar e gerir os negócios sociais e para, agindo individualmente, representar e obrigar 
a sociedade para todos os fins. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade poderá, ainda, ser representada por procuradores, conforme a-
vier a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos poderes 
que neles se contiverem. 

tO 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as procurações outorgadas pela sociedade serão obrigatoriamente 
assinadas pelo administrador e, exceto nos casos de procurações outorgadas a advogados para 
representação da sociedade em processos administrativos ou judiciais, terão prazo de validade 
determinado, podendo ser substabelecidas apenas nos casos e condições estabelecidos em cada uma delas. CD 

CLÁUSULA 12 - A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovação prévia e expressa, por 
escrito, de sócios, caso os tenha , representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social: 

(a) aquisição ou alienação de participações em outras sociedades e empreendimentos; 
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(b) alienação ou oneração, por qualquer forma, de bens imóveis da sociedade de valor superior a 
3.000.000,00 (três milhões de reais); 

alienação ou oneração, por qualquer forma, de outros bens do ativo da sociedade cujo valor exceda, 
em uma ou mais operações, à quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

(d) concessão e obtenção de empréstimos junto a instituições financeiras ou entidades não financeiras, 
com valores superiores a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) e; 

prática de quaisquer outros atos e assinatura de quaisquer documentos que obriguem a sociedade e/ou 
que exonerem terceiros de responsabilidades para com ela, envolvendo valores que excedam, em uma 
ou mais operações, à quantia de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), exceto a 
distribuição de lucros da sociedade. 

CLÁUSULA 13 - Os atos de sócio, administradores, Diretores, funcionários ou procuradores da 
sociedade que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos 
sociais, tais como fianças, avais, endossos, ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, sem a 
autorização prevista na Cláusula 12 acima, bem como qualquer ato em violação a esta mesma Cláusula 12 
deste Contrato Social, são expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade, 
responsabilizando, pessoalmente, quem neles intervier. 

(e) 

(e) 

CAPITULO V 
Reuniões dos Sócios 

CLÁUSULA 14 - Os sócios, caso os tenha, reunir-se-ão sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 
Entretanto, qualquer deliberação que demande a manifestação dos sócios poderá ser tida como validamente 
tomada, independentemente de realização de Reunião, se expressa mediante instrumento escrito, firmado 
por sócios representando a totalidade do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As Reuniões dos Sócios serão convocadas pelo Administrador e, nos 
casos previstos em lei, pelos sócios, através de carta registrada, fax ou aviso entregue pessoalmente, contra 
recibo, a todos os sócios, com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Considerar-se-á dispensada a 
convocação quando todos os sócios comparecerem à Reunião ou se declararem, por escrito, cientes do local, 
data, hora e Ordem do Dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As Reuniões dos Sócios serão instaladas com a presença de titulares de 
quotas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social e serão presididas e secretariadas por 
Presidente e Secretário escolhidos pelos sócios presentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Um sócio poderá fazer-se representar nas Reuniões dos Sócios por outro 
sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração, com especificação dos atos autorizados, 
devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata. 

PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade manterá, quando assim se justificar, um livro de Atas das 
Reuniões dos Sócios, no qual as Atas das Reuniões dos Sócios serão lavradas. 

CAPITULO VI 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro 
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CLÁUSULA 15 - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, quando se 
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei, as quais serão submetidas à apreciação do(s) 
sócio(s) independentemente da realização de Reunião dos Sócios. O lucro então verificado terá a 
destinação determinada pelo(s) sócio(s) representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A sociedade poderá levantar balanços semestrais ou de períodos inferiores, 
para fins de apuração e destinação do resultado do período neles compreendido, podendo eventual lucro, 
por deliberação de sócio(s) representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social, ser distribuído. 

CAPITULO VII 
Continuação da Sociedade 

CLÁUSULA 16— A retirada, a morte, ou a insolvência de qualquer sócio, caso os tenha, não acarretará a 
dissolução da sociedade. Os herdeiros do sócio falecido poderão, a seus critérios, participar da sociedade. 
As quotas do sócio que se retira ou do insolvente serão adquiridas pela sociedade, se as condições do 
momento assim o permitirem, ou pelos sócios remanescentes, pelo valor contábil das quotas apurado com 
base em balanço especialmente levantado para tal fim. Tais quotas serão pagas em 12 (doze) parcelas 
mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 
levantamento do referido balanço patrimonial. Caso os herdeiros do sócio falecido optem por não 
participar da sociedade, as quotas pertencentes ao sócio falecido serão adquiridas pela sociedade se as 
condições de momento assim o permitirem, ou pelos sócios remanescentes, na forma prevista nesta 
Cláusula 16. Em qualquer hipótese, caso permaneça apenas um sócio, este deverá, no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, recompor o quadro social ou, à sua escolha, transformar a sociedade em uma sociedade 
unipessoal. 

CAPÍTULO VIII 
Exclusão de Sócio 

CLÁUSULA 17— Se os houver, além do atual titular das quotas do capital social desta sociedade, o sócio 
que cometer falta grave poderá ser excluído da sociedade por justa causa, por deliberação dos sócios 
representando, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social, tomada em reunião especialmente 
convocada para esse fim. Entender-se-á por falta grave qualquer atitude que venha a atrapalhar o bom 
andamento dos negócios sociais. O sócio faltoso deverá ser notificado com antecedência de, no mínimo, 5 
(cinco) dias da data da realização da reunião, para permitir o seu comparecimento e o pleno exercício do 
direito de defesa. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Uma vez aprovada a exclusão do sócio que cometer falta grave, suas quotas 
serão adquiridas pela sociedade, se as condições de momento assim permitirem, ou pelos demãos sócios, 
na proporção de suas participações no capital social, pelo valor patrimonial das referidas quotas, 
constante do último Balanço Patrimonial levantado pela sociedade. Eventual pagamento devido será 
efetuado em até 3 (três) parcelas, mensais e consecutivas, corrigidas monetariamente até seu efetivo 
pagamento de acordo com o índice então estabelecido pelas autoridades governamentais para refletir a 
desvalorização da moeda nacional no período. Caso permaneça apenas um sócio, este deverá recompor a 
sociedade unipessoal ou com terceiros. 

CAPITULO IX 
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Liquidação 

CLÁUSULA 18- No caso de liquidação da sociedade, o procedimento estabelecido em lei será adotado e 
observado, com a nomeação, por sócios representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. 

CAPITULO X 
Alterações do Contrato Social 

CLÁUSULA 19 - Este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer das suas Cláusulas e a 
qualquer tempo, mediante deliberação de sócios representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social. A aprovação de sócios representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social também será necessária para a deliberação sobre a incorporação, a 
fusão, a dissolução e a transformação da sociedade, ou a cessação do seu estado de liquidação. 

CLÁUSULA 20 — Cláusula de Desimpedimento: O sócio e administrador EVERTON FELIPE 
MIRANDA MACHADO declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de constuno, fé pública 
ou propriedade. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

CENTRAL-BA, 15 de dezembro de 2023. 
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EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Eu, JOSE AURELINO MODESTO, CPF 10516310500, advogado(a), inscrito(a) na OAB/ 
BA, sob n" 32242, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados ao presente 
protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são verdadeiros e estão 
estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos e/ou assinados 
originalmente pelos signatários. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS: 

• Capa do Processo 

• Alteração e Consolidação n" 6 da sociedade EVERTON FELIPE 
MIRANDA MACHADO CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. 

• Declaração de Veracidade 

• Termo de Dispensa de Viabilidade Locacional 

• OAB/BA -Documento de Identificação Profissional 

CENTRAL-BA, 15 de dezembro de 2023. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTÃO E PARTICIPACOES LTDA 
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EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
09/11/1986, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
031.522.325-19, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1159770581, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA — BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA C 
NOVO IRECE, 24, CONDOMINIO EDGAR MARTINS, NOVO IRECE, IRECE, BA, CEP 
44868585, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, 
GESTA° E PARTICIPACOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ri° 29600566581, com sede 
Praca do Mercado, 294, Centro Central, BA, CEP 44940000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 13.292.734/0001-33, delibera ajustar a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
ATIVIDADES DE APOIO A GESTA() DE SAUDE SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E 
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS SELECAO E 
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA 
FORNECIMENTO E GESTA° DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA SERVICOS DE ENGENHARIA 
ADMINISTRACAO DE OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES TESTES E ANALISES 
TECNICAS PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL SERVICO 
DE 1RANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR SERVICOS DE DESENHO 
TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

CNAE FISCAL 

4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
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7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
7120-1/00 - testes e análises técnicas 
4399-1/01 - administração de obras 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece em IRECÊ-BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

IRECÊ-BA, 26 de setembro de 2024. 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 

IsPROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

A empresa BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA, devidamente 
cadastrada no CNPJ sob n° 13.292.734/0001-33, sediada na Rua PC DO MERCADO, n°294, CENTRO, município 
de CENTRAL, estado de BA, neste ato representada pelo sr. EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua C, LOT EDGAR MARTINS, 24, IRECÊ, BA, CEP: 44900-
000, BRASIL. DECLARA: 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal; 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 32 do 

art. 42, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

• que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

• Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n.2

14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 

que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o 

Edital e que se submete a todos os seus termos. 

• que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

• Declara também, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas. 

• Quanto à elaboração independente de proposta: 

(,. .) (74) 99921-8728 ,;,-r (74) 98843464 agrupobcm_efmm Tv. Nobehno Dourado, Centro de Central - BA, NP' 311 



o A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

o A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

o Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

o Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

o Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

o Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

1111 Central/BA, 16 de dezembro de 2025. 

EVERTON FELIPE MIRANDA MACHADO 

CPF: 031.522.325-19 

Proprietário 

BCM CONTROLE DE 
NEGOCIOS GESTA() 
E PARTICIPACOES 
L:13292734000133 

Assinado de forma digital 
por BCM CONTROLE DE 
NEGOCIOS GESTA() E 
PARTICIPACOES 
L:13292734000133 

(74) 99921-8728 (74) 988434641 asgrupoban_efmm Tv Nobehno Dourado. Centro de Central - BA, N 311 
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IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PRomoreto RUMAM ASSISTENCIAL 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

(4J 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS E CONHECIMENTO DO 
EDITAL / HABILITAÇÃO 
O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 00.107.766/0001.70, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Erick° Luis Saraiva Salgado, portadora do CPF n° 
050.917.963-04, para fins de participação no PREGÃO N° 016/2025, FIRMO E DECLARO, para fins 
de participação no Pregão Eletrônico, que préenche os requisitos de habilitação previstos no item 
próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitarias deste instrumento convocatório. 
Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente que comportar-se de modo inickineo ou cometer fraude de qualquer natureza é infração 
passível de responsabilização. 

São Luís — MA, 17 de dezembro de 2025 

ERICK° LUIS r.74.1 o Z15,Wr jr AC 
SARAIVA C•44.11.1.1,1 C.ERV(01,..9..mr 

SALGADO:050917963 m.—;-. 
04 C4%4121.204054 0300 

Ericko Luís Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 — SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA I CNPJ: 00.107.766/0001-70 
Av. Principal .20 - Quadra 22 - Sala Al2 - Cohajap - São Luís/MA 1 iasphaeoutlook.com 1(98) 99421;8187 
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wsrrnsTo DE AÇÃO soem, E 
PROMOÇÃO ~ANA ASSISTENCIAL 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS INCISOS III E IV DO ART. 1°, AO INCISO III DO ART. 
5° E REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 70 AO AMBOS DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 

00.107.766/0001.70, por intermédio de seu representante legal o Sr. Ericko Luis Saraiva Salgado, 
portadora do CPF n° 050.917.963-04, para fins de participação no PREGÃO N°016/2025, FIRMO E 
DECLARO. 
(X) E para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

ERICK° LUIS 
SARAIVA 

São Luís— MA, 17 de dezembro de 2025 

SALGADO 0509179630~~~-
4 

Ericko Luís Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 — SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA CNP./: 00.107.766/0001-10 
Av. Principal , 20 - Quadra 22 - Sala Al2 Cohaiao - São Luis/MA 1 iasehadhoutlook.corn 1 (Mn 99621810 
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oésrnism PE AÇÃO SOCIAL E 
pRokeoçÁo HUMANA ASSISTENCIAL 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 
DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM CONFORMIDADE COM O 
ART. 63, § 1° DA LEI FEDERAL N° 14.133/21 
O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 00.107.766/0001.70, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Ericko Luis Saraiva Salgado, portadora do CPF n° 
050.917.963-04, para fins de participação no PREGÃO N° 016/2025, FIRMO E DECLARO para fins 
do disposto no Art. 63 § 1° da Lei Federal n° 14.133 21, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

São Luis — MA, 17 de dezembro de 2025 

ERICKO LUIS
SALGADO 0509179630 

4 o

Ericko Luis Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 — SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA I CNPJ: 00.107166/0001-70 
Av. Principal , 20 - Quadra 22- Sala Al2 - Cohaiap - São Luis/MA I iasphaeoutlook.com 1(98) 99621:0107 
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INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PRomoçAo HUMANA issIsrEacut 
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Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL 
O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 00.107.766/0001.70, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Ericko Luis Saraiva Salgado, portadora do CPF n° 
050.917.963-04, para fins de participação no PREGÃO N° 016/2025, FIRMO E DECLARO 

A entidade licitante é organização do terceiro setor, constituída sob a forma de associação privada, não 
exercendo atividade empresarial, razão pela qual não está sujeita a registro perante a Junta Comercial. 
Assim, não possui as Certidões Simplificada e Específica previstas no edital, por inexistência de 
obrigação legal. 

Ressalta-se que a entidade encontra-se regularmente constituída e registrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, em conformidade com os artigos 44 e 45 do Código Civil, o que comprova 
plenamente sua existência jurídica e regularidade. 
Destaca-se, ainda, que a exigência de documentos incompatíveis com a natureza jurídica do licitante 
não pode resultar em sua inabilitação, conforme os princípios da razoabilidade, competitividade e 
isonomia previstos na Lei n° 14.133/2021, bem como entendimento consolidado do Tribunal de Contas 
da União, no sentido de que a Administração deve aceitar documentos equivalentes quando o licitante 
não estiver legalmente obrigado a apresentar aqueles originalmente exigidos. 

São Luís— MA, 17 de dezembro de 2025 

ERICK() LUIS Assirsa. ~enate po,EIRICK0 LUIS 
~NA 44.00.00171311301 
Nb C.311. 0.1CP-.011.000. SOLUP 

SARAIVA 
,rtworei 011.28.023000O0174... 

SAL GADO: 050917ZZ'àfZr.—"'" ';'r°'' 
vdeaonbrenda, 

4r2rr512 te 09,07,00.031* 
roe PDF Vns. 20.24.4 O 96304 

Ericko Luís Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 — SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E 
Av. Principal .20 - Quadra 22 - 

OCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA 1 CNPJ: 00.107,7M/0001-70 
12 - Cohajap - São LuisP4A 1 iaspha(loutlook.com 1190 99621:0107 
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2 - Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

São Luís - MA, 16 de dezembro de 2025. 

News. ~no. por ERIGNO LUIS SAMJVA 
ERICK() LUIS SARAIVA ..... vm
SALGADO: 05091 79630 RaziKetu e. a ..0.11doaumonto 

4 ,caispla CmIa te. 11.16 1.29,3,031. Fev. $0144.0 
Ericko Luis Saraiva Salgado 

CPF-050.917.963-04 
INSTITUTO IASPHA 

CNPJ-00.107.766/0001-70 

1,45111UTO DE ACAO SOAL E PRONQCQ HUMANA A5$ - tASPHA I CINPJ'... 00107 764/0001-70 
Av Principal, 20- Quadra 22- Sat Al2- Cotia¡ap - São Luis/MA I isipharilknitlook.com I (18) 99421;41in 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 10:00 horas do dia 17 de dezembro de 2025. 

Objeto: R egistro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Afonso Cunha/MA 

Prezado Pregoeiro, 

O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 
00.107/66/0001.70, por intermédio de seu representante legal o Sr. Ericko Luis Saraiva 
Salgado, portadora do Cl n° 0329462620070 SESP MA e do CPF n° 050.917.963-04, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
1 - Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, 
da Lei Federal n.° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete 
a todos os seus termos. 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

f) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
g) Declara também, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

INSITR/TO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA A5S4STENCIAL - ASPHA Ct4PJ Q01137 /44/0001-70 
lv PrIncinat 20 - Quadra 22- Saia £12 . Cishatac . Sia Lui2.8,41 I Isaishalleutlack caro 1 till MI1 alei 
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IASPHA 
das-nrum DE AçÃo SOCIAL E 
PROMOÇAII ~ANA ASSISTENICW. 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

CORPO TECNICO 

PROFISSIONAL CPF CM ESPECIALIDADE 

ANA CAROLINA DINIZ SOUZA 060 798 993-96 7998 ADMINISTRADOR 

São Luís - MA, 17 de dezembro de 2025. 

ERICK() LUIS 501.004301,786.0 
SARAIVA 

jjalt OuCP-Brt.,%,%);...vC SOLU11 

s ____09 
Vjead.t o.,, CI.00CX01.1. 

ALGAD0:05 
EMANA 

179 Pu. E .ou o a., Outs 
6304 rad POP' Ru. Vero. 2024 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
CPF 050.917.963-04 

INSTITUTO IASPHA 
CNPJ-00.107.766/0001-70 

INSTITUTO DE ACAD SOCIAL. E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASP A 1 CNPJ: 00.107.76140001-70 
Av. Principal , 20 - Quadra 22 - Sala Al2 - Cohajap - São Luis/MAl iasphapoutlook com 1(98) 99621;8187 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E 
ASSISTENCIA 
CNPJ: 00.107.766/0001-70 
CERTIDÃO EMITIDA em 16/12/2025, às 16:24:25 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado empregava, em 13/12/2025, pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual 
previsto no art. 93 da Lei n°8.213 de 1991. 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sittrabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
TMtLJzNe8Au4dq9. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão 
reflete a situação do empregador em 13/12/2025. Em regra, o intervalo entre a 
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três) 
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos 
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 13/12/2025 podem não se 
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e 
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme 
definido no Art. 4° da Portaria MTE n° 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo 
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os 
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por 
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número 
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles 
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social 
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados 
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 16/12/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE 

CERTIDÃO N° 0007/2025 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que ANA CAROLINA DINIZ SOUZA, CPF n° 
060.798.993-96, está devidamente registrado neste Conselho Regional como ADMINISTRADOR, sob 
o n° 07998. 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeira até 31/12/2025. 

CERTIFICAMOS, também, que o(a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a presente 
data. O referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2025. 

São Luis - MA, 08 de janeiro de 2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de 
controle abaixo: 

http://cra-ma.implanta.net.briservicosOnline/PublicoNalidarDocumentos/ 
bab9185a-c29b-4f81-b99a-e76d2d5d263e 

Rua dos Ipês, n° 28 - Quadra 29, Jardim Renascença, São Luis - MA, CEP: 65075-200 
Contato: (98) 3231-2976 / (98) 3231-4160 1 E-mail: crama@cra-ma.org.br 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 0004/2025 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E 

PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL, CNPJ n° 00.107.766/0001-70, com endereço à AVENIDA 

PRINCIPAL, N° 20 - QD 22, LOJA A 012 - COHAJAP - SÃO LUÍS - MA - CEP: 65072-770 está devidamente 

' registrada neste Conselho Regional sob o n° 01332 de 15/02/2021, tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

Nome Registro CPF/CNPJ 
ANA CAROLINA DINIZ SOUZA 07998 - 06/03/2020 060.798.993-96 

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras 

para com esta entidade, até 31/12/2025, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à 

profissão de Administrador. O referido é VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2025. 

São Luís - MA, 07 de janeiro de 2025. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de 
controle abaixo: 

http://cra-ma. implanta. net. br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/ 
40b67bab-6df3-49dd-9df0-8a1471a12077 

Rua dos Ipês, n° 28 - Quadra 29, Jardim Renascença, São Luis - MA, CEP: 65075-200 
Contato: (98) 3231-2976 / (98) 3231-41601 E-mail: crama@cra-ma.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNN: 12.143.442/0001-76 

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

O Contrato a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA atesta, para todos os 

fins de direito, que a empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO 
HUMANA ASSISTENCIAL, inscrita no CNPJ: 00.107.766/0001-70 com sede na 
AV PRINCIPAL n° 20 QUADRA 22 LOJA A012 CEP: 65.072-770 Bairro: 
COHAJAP SAO LUIS/MA. e-mail: iaspha@outlook.com a seguir denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Ericko 
Luís Saraiva Salgado, CPF: 050.917.963-04, vem executando até a presente 
data os serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades 
da câmara municipal de Açailândia/MA, conforme CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS n° 20250228001.C.R 001-2025 CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA/MA, Processo Administrativo n° 024/2025. Objeto da 
Contratação: Serviço de Terceirização de Mão de Obra 

Período da Contratação: 28/02/2025 à 31/12/2025 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
1 Serviço de Portaria HORAS 7920 

2 
Serviço de Limpeza e 

Conservação HORAS 5280 

3 
Serviço de Apoio 

Administrativo HORAS 7920 

4 
Serviço de Apoio ao 

Transporte HORAS 7920 

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta 
a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, 
firmamos a presente. 

Açailândia - MA, 01 de Setembro 2025. 

FELIBERG MELO 
SOUSA:268741643 
68 

Assinado de forma digital por 
FELIBERG MELO 
SOUSA:26874164368 
Dados: 2025.09.01 18:02:27 
-0300' 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 
Sr. Feliberg Melo Sousa 

RG n° 10165398-6 SSP/MA 
CPF n°268.741.643-68 
Presidente da Câmara 

CNP!: 12.143.442/0001/76 — RUA CEARA 662 - CENTRO — CEP 65930-000 
ACAILANDIA /MA - TELEFONE: (99) 3538 -1487 

http://www.cmaacailandia.ma.gov.br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, sediada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanitede/MA, inscrita no CNPJ ri° 
06.156.160/0001-00, neste ato representada pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde, o senhor Jairon Dantas Paiva, portador do CPF n° 731.097.703-34, atesta para os 
devidos fins de direito e prova que o INSTUÚTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA 
ASSISTENCIAL - IASPHA, empresa estabelecida na cidade de São Luís Estado do Maranhão, sito a 
AV PRINCIPAL tf 20 QUADRA22 LOJA A012, Bairro COHAJAP, inscrita no CNPJ sob n° 
00.107.766/0001-70, está prestando serviços compatíveis com o ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 20220173 PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 
1502002/2022. CONTRATO N° 20220181. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços em plantões médicos (clinico geral e especialistas) e realização de exames de 
imagens e cardiológicos para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Cantanhede/MA. 

Item Especificação Unidade Quantidade 

Plantões ambulatórias com médico cardiologista plantão de 
12 horas com médico cardiologista 

Plantão 12horas 40 

2 Exames de ultrassom realização de exames de ultrassom Exames 4234 

3 Exames de eletrocardiograma com laudo Exames 960 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada CQffita140 a desabone 
técnica e comercialmente, até a presente data, 

e e — MA, 10 de maio de 2023. 

A A I AL E SAÚDE 
Jairon Dantas Paiva 

Secretário e Ordenador de Despesas 

Praça Paulo Rodrigues, ai, Centro, 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede,i 
sernsa@cantanhede.] 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO 

AV. DEPUTADO LA ROQUE, NI) 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 06.157.846/0001-16 - CEP: 65923-000 - FONE/FAX: (99) 3532 - 2136 ramal (207) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para devidos fins que a empresa INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIAL - IASPHA, inscrita no CNPJ: 
00.107.766/0001-70, com sede no endereço: Rua 77, N 24, Conjunto Habitacional Vinhais, 
CEP: 65074-642, São Luis - MA, prestou SATISFATORIAMENTE serviços de Terceirização 
de Mão de Obra de profissionais da área da Saúde (serviços em saúde), por meio dos contratos 
n". 027/2020, 027.1/2020, 027.2/2020, 027.2/2020, 027.3/2020, 027.4/2020, 027.5/2020, 
provenientes do Credenciamento n°. 001/2020, sendo cumprido todos os prazos e termos 
firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

Amarante do Maranhão, 15 de dezembro de 2020 

Atenciosamente, 

Heryland DuailiíBarros Gomes Martins 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de comprovação técnica, que o 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL - 
IASPHA, inscrito sob n CNPJ 00.107.766/0001-70, com sede na Rua Irmã 
Alzira/R14 Quadra 22 N° 05 Sala 01, Cohama, São Luis do Maranhão, 
detém a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS (CONSULTAS E EXAMES), NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA, 
CONFORME CONTRATO N° 088/221/PMB, PROCESSO N° 247/2021/SEMUS, 
PREGÃO ELTRÔNICO N° 001/2021 - SRP. Nas categorias abaixo: 

MÉDICO CARDIOLOGISTA, MEDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO 
GINECOLOGISTA, MEDICO NEURO-PEDIÁTRICO, MEDICO 
OFTALMOLOGISTA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO PEDIÁTRICO, MEDICO 
UROLOGISTA, MEDICO ULTRASSONOGRAFIA E MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA. 

Até a presente data os referidos serviços estão sendo prestados de 
maneira satislatória, atendendo as necessidades da contratante e 
nada temos a declarar que desabone a conduta e capacidade 
técnica, administrativa e operacional da contratada. 

Barreirinhas, 28 de março de 2022. 

eisi de Fragoso 
kria Munielpaí de Saúde 

Portana 012/2022 

Karina Keisi de Sousa Fragoso 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Inácio Lins, n° 52 - Centro - CEP: 65590-000 - Barretrinhas - MA 
CNPJ: 11.513.081/0001-40 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E 

PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA, empresa estabelecida na cidade de São Luís 

Estado do Maranhão, sito a AV PRINCIPAL n9. 20 QUADRA22 LOJA A012, Bairro COHALAP, 

inscrita no CNPJ sob n9 00.107.766/0001-70, está prestando serviços compatíveis com o ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS N2 004/2022-SRP. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 012/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: N2 023/2022. OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 

DA SAÚDE PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA — MA. 

ITEM Especificação Descrição UND CITO 

1 Médico Clinico Geral 

3 (três) Plantonistas com curso 
superior em Medicina e 
comprovada especialização nesta 
área, 24 h por dia /7 dias por 
semana 

PLANTAO 24H 31 

2 Médico Clinico Geral 

3 (três) Plantonistas com curso 
superior em Medicina e 
comprovada especialização nesta 
área, 12 h por dia /7 dias por 
semana 

PLANTÃO 12h 83 

Enfermeiro 
8 (OITO) Plantonistas 24 h por dia /7 
dias por semana 

PLANTAO 2414 

4 
. TEC DE 

ENFERMAGEM 

8 (OITO) Plantonistas com curso 
 técnico nesta área, 24 h por dia /7 
dias por semana 

PLANTÃO 24H 23 

Enfermeiro 

3 enfermeiros com nível superior 
para atendimento nas unidades de 
saúde do Município. Os serviços 
serão prestados de acordo com o 
cronograma definido pela SEMUS, 
em horário comercial. 

MENSAL 3 

6 NUTRICIONISTA 

4 profissionais com nível superior 
nesta área para atendimento nas 
unidades de saúde do Município. Os 
serviços serão prestados de acordo 
com o cronograma definido pela 
SEMUS, em horário comercial. 

MENSAL 4 

Praça da Comunidade, sin Centro - Afonso Cunha-MA CEP: 65505-000 CNN: 06.096.655/0001-91 
E-mail: prefeituraafonsocunha@gmailcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

7 FISIOTERAPEUTA 

4 profissionais com nível superior 
nesta área para atendimento nas 
unidades de saúde do Município. Os 
serviços serão prestados de acordo 
com o cronograma definido pela 
SEMUS, em horário comercial, 

MENSAL 4 

8 FARMACEUTICO 

2 profissionais com nível superior 
nesta área para atendimento nas 
unidades de saúde do Município Os 
serviços serão prestados de acordo 
com o cronograma definido pela 
SEMUS, em horário comercial. 

MENSAL 2 

9 TEC DE ENFERMAGEM 

8 profissionais com nível superior 
nesta área para atendimento nas 
unidades de saúde do Municípios 
serviços serão prestados de acordo 
com o cronograma definido pela 
SEMUS, em horário comercial. 

MENSAL 8 

Informamos ainda que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Afonso Cunha — MA 24 de novembro de 2022 

L 
Tales lves aranhos do Vale 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Praça da Comunidade, s/n Centro - Afonso Cunha-MA CEP: 65505-000 CNN: 06.096.655/0001-91 
E-mail: prefeituraafonsocunha@gmailcom 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Buriticupu atesta, para todos os fins de direito, que a empresa 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL, inscrita no 
CNPJ: 00.107.766/0001-70 com sede na AV PRINCIPAL n°20 QUADRA 22 LOJA A012 CEP: 
65.072-770 Bairro: COHAJAP SAO LUIS/MA. e-mail: iasphagoutlook.com a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Ericko 
Luis Saraiva Salgado, CPF: 050.917.963-04, vem executando até a presente data os serviços de 
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, 
conforme CONTRATOS ADMINISTRATIVOS n° 20240857/2024 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
20240858/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 20240859/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Processo 
Administrativo n° 1005002/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024. 

2 

Serviço de apoio Administrativo - Executar atividades 
administrativas, reunindo e compilando dados e 
informações, digitando, preenchendo formulários, visando 
contribuir para o desenvolvimento das rotinas do trabalho 
administrativo. 

Hora 244.800 

4 

Serviço de Apoio ao Transporte - Dirigir veículos 
automotores, em geral, acionando os comandos de marcha 
e direção, conduzindo-o em trajeto indicado, para 
transportar, a curta e longa distância, passageiros e cargas. 

Hora 48.000 

5 

Serviço de Coordenador Administrativo - Monitorar, 
orientar e treinar equipe nas rotinas burocráticas, 
distribuindo, acompanhando e avaliando a execução das 
atividades, visando facilitar a execução das rotinas do 
trabalho administrativo. 

Hora 54.000 

A referida empresa cumpre sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante 
aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo 
que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Buriticupu - MA, 15 de agosto de 2024. 
AFONSO BARROS 

AFONSO ABRO 
Assinado de forma digital por 

BATISTA:1870869 13ATISTA:18708692220 
Dados: 2024.08.15 09:56:13 

2220 -0300 

Afonso Barros Batista 
Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesa 

Rua São Raimundo, 01. Centro, Buriticupu-MA, CEP n°65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40 
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CANTIJÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas juridi s 

MICROFILME O 80 2 O 2 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 39 paginas, eletronicamente numeradas de 1 a 39 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO 
HUMANA ASSISTENCIAL, estabelecida no(a) AVENIDA PRINCIPAL, n° 20, 
QD 22 LI A012, bairro COHAJAP, CEP 65074-580, cidade São Luís, estado 
MA, inscrita no C,N.P.J, 00107766/0001-70 e registrada no(a) CARTORIO 
CANTUARIA DE AZEVEDO sob o n° 10398 por despacho de 17/05/1999, 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Emito lurs Saraiva Salgado 
Diretor Pressdente 

CPF: 050 917 963-04 

Poder Judiciam) LIMA. Seio: 
PRFP401029a2b32KXCEnE19E4(0 it 44, 13/06/2024 
191027 Alo 151 Pia Mai EJSI DE AGA0 S0041 E 
PROMOCAO HUM ASSIETENC441 IPE-80202. lotai RI 
39.54 Emoi R$ 34.82 FE Re 851,04 FADEP R$ 1.39 
PENO' R$ 1 39 CAraiiiiite em Mos iteeloMme New 

Pode, Judiciaria UMA Seio, 
REOTER029926SK302N3P9SAS3X73, 131CA/2024 
101055, Alo 1571 Pedem INST DE ACAO SOCIAL 

E PROMOCAO1-SIM ASSIS 1 ENGIN- :P,1430202 Total 
Ri 90.95 Emol RI 91,96 FERO RI 2,45 FADEI. RI 3.27 
FEMP R$ 3.27 (>41.sultie ein httror (9010 Riria ?..,,br 

Podei Judiciam) EJMA, Seio 
ARDI II V0299286N1 Y4ç3 r.xcf SM1186 13106/2024 

1011,09 Ato 15 22 Parlale 1561 DE ACAO SOO Al 1. 

PROMOCAO III IM Assis-rf Ai /PJ-00202, Total R$ 

12,50 Emoi RI 11 30 FERE:RI 0.32 FADES RI 0,44 

FEMP R$ 44 Conwilte htlper tra Ia br 

c.:ANTUARIA DE AZEVEDO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
CENTRO EMPRESARIAL, VINICIUS DE MORAES, LOJA 4 -CALHAU 
O presente dinumento encontra-se AVERBADO no 
R"). n° 1 ti 39 8 _ n Qiirtório e 
registradoiep rge?f1 ',4 () V , 
SÉlo Luis, L tiaG(11./ 

Dr. José Tadeu Cantuárla de Azevedo 
Oficial 

José Tadeu Cantuária de Azevedo Filho 
Glenda Medeiros Araujo Saldanha 

Substitutos 
Mel;ssa Sousa Rodrigues 

Celiane dos Santos Pestana 
Escrevente Autorizado 

VALIDO O SELO DE FISCALIZAÇÃO 

kátt o 4/r/Z4( 
Ana Catarina Diniz Souza 

Contadora 
CRCIMA 014919 

92-
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CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DECONTA01~ 
[XJ MARÁNilk,

CANTUÁR1A DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
MICROFILME n9 80 2 O 2.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME._ ......... „ : Ana Catarina Diniz Souza 
REGISTRO.......... : MA-014919/0-4 
CATEGORIA........ . CONTADOR 

: ***.629.443-** 

A falsificação deste Cocumento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai. 

Emissão: MARANHÃO, 12/0612024 as 15 11' 5 
Válido até: 10/09/2024. 
Código de Controle: 918371. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA, 

about blank 1/1 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Juridi s 
MICROFILME n9 8 O 2 O 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 39 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 39 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 004, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO 
HUMANA ASSISTENCIAL, estabelecida no(a) AVENIDA PRINCIPAL, n° 20, 
QD 22 LJ A012, bairro COHAJAP, CEP 65074-580, cidade São Luis, estado 
MA, inscrita no C.N.P,J, 00.107.766/0001-70 e registrada no(a) CARTORIO 
CANTUÁRIA DE AZEVEDO sob o n° 10398 por despacho de 17/05/1999 

/ ha 
Ericko Luis Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF 050917963-04 

Poda Adirás' lo UM& Saio 
PRFNOT 02982651 I( I3KAKX1KVPÇ4 1310612024 
1006.69 Ato. 15 1. Parolar 11,181 DE ACAO 60C444 F. 
PROM0CA0141.1M ASSISIENCIA1 /PJ-1110201, Total Rb 
gafa E moi R$ 34,82 FT Rr 94 1.04 1. ADFP 96 1.39 
FEMP 116 1,3Q Cmodulte wq httlàb ,Ifflin tina i Ar 

Poclet Juchetarin TJMA San 
REG TE R029926JK,IF F TaYS11X30063 13106/2024 
10.0827, AM' 1571 Parado 196 1(31 ACAO SOO AL 
E PROMOCAO Mi IPA ASSISTEM:1AI /PJ40201, lotal 
RS 90 95 Emoi 95 81.96 FERO R% 2.45 F AntP RS 3,27 
FESS. R$ 3,27 Conaulteanr Onda Maio 1Ima Net:4

Poda J 4ict5o LIMA Selo 
AR011IV021426XX8JV7C1M/1606302 13/0612024 
100643, Ato 1522. Par Mim I/0T1W ACAO SOO At E 
PROMOCAO Hl IM ASS7STENCIA1 /PJ-80201 Total 115 
12,60 Fina R$ 11.30 FERC 95 032 ADE.P 950.44 
FEMP 115044 Conaula an Mine Hall0 tald me Ia 

CANTUARIA DE AZEVEDO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
CENTRO EMPRESARIAL VINICIUS DE MORAES, LOJA 4 -CALHAU 

O presente dqpumento encontra-se AVERBADO no 

Fze9 n° 1 u 3 9 8 , 8 rtório e 

registradq qmmi,cteilpfie eir'- 
S ao Luis, I 3 JUN LM 

Dr. José Tadeu Cantuária de Azeved 
Oficiai 

José Tadeu Cantuária de Azevedo Filho 
Glenda Medeiros Araujo Saidanha 

&institutos 
~isca Sousa Rodrigues 

Ceiiane dos Santos Pestana 
Escrevente Autoritado 

VÁLIDO SOMENTE COM ti SELO OE FISCALIZAÇÃO 

São Luis-MA, 1 de Janeiro de 2023 

-(5i2tCywniz ?›,11.144. 
Ana Catarina Dintz Souza 

Contadora 
CRC/MA 014919 



0149 
12/06/24, 15:11 aboutblank 

CRCMA 
OONSELNO REGIONAL DE CONTABILZAOE 
DO MARANra0 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas jurídicas 

MICROFILME n° 80 20 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .....  
REGISTRO 
CATEGORIA, 
CPF 

... : Ana Catarina Diniz Souza 
• MA-014919/04 

•... : CONTADOR 
• *".629.443-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/06/2024 as 15:11:35. 
Válido até: 10/09/2024. 
Código de Controle: 918371. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

abouttlank 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 56472025 
Código de validação: BED1B6A8CA 
( relativo ao Processo 734512025) 

Número da guia: 25057301002265337. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quinze (2015) até o dia 16 
de Outubro de 2025 16/10/2025, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 

Insolvência Civil contra: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E 
ASSISTENCIA, inscrita no CNPJ n°. 00.107.766/0001-70. CERTIFICO finalmente que a 
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São 
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na 
Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 
nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Fernanda Alice Vilela Brandão, 
Secretária Judicial da Distribuição, mat. 195586, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO 
Secretária Judicial de Distribuição 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 195586 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjmajus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737 

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 56472025 / Código: BED1B6A8CA 
Valide o documento em www.tima.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/10/2025 15:53 (FERNANDA ALICE VILELA BRANDÃO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL -56472025 / Código: BED1B6A8CA 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

2 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO mARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 19/11/2025 N° da certidão: 12504104790 

Data de validade: 19/01/2026 Código de Validação: 231287cfa4 

NOME: ERICK° LUIS SARAIVA SALGADO 

CPF: 050 917 963-04 

DATA DE NASCIMENTO: 21/03/1989 

FILIAÇÃO: ZILMA MARIA SARAIVA SALGADO / JOAO ALUIZIO SALGADO 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Nu. , Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário: 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado: 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); 



.¡M14 0e3 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 C N PJ : 00.107.766/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 5 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNPJ 00.107.766/0001-70 

01.1lero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

5 

Livro Diário 

São Luis 

07/07/1994 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

("orne Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

2224 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Livro Diário 

5 

2224 

01/01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.5B.1B.A4.79.AD.11.CD.86.9E.D2.FC.F9.FB.19.21.08.6E.C3.68-1, nos termos do Decreto n°9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1 



D-E—L1STRAÇÃO DE RESULTADO DO EXEFCCIO 

Entidade: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 4.667.620,29 R$ 14.766.370,60 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 4.667.620,29 R$ 14.766.370,60 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 4.667.620,29 R$ 14.766.370,60 

(-) Deduções da Receita R$ (42.347,98) R$ (522.826,65) 

(-) Impostos Faturados R$ (42.347,98) R$ (522.826,65) 

(-) ISS R$ (42.347,98) R$ (522.826,65) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (51.551,04) R$ (3.125.954,39) 

(-) Custo dos Produtos Vendidos R$ (45.544,00) R$ (3.060.100,36) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (6.007,04) R$ (65.854,03) 

(-) Despesas Operacionais R$ (4.473.525,56) R$ (10.171.729,95) 

(-) Despesas Administrativas R$ (4.276.048,92) R$ (10.126.641,97) 

(-) Despesas Tributárias R$ (187.192,71) R$ (0,00) 

(-) Resultado Financeiro R$ (10.283,93) R$ (45.087,98) 

(-) Despesas Financeiras R$ (10.283,93) R$ (45.087,98) 

Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

Resultado Liquido do Exercicio R$ 100.195,71 R$ 945.859,61 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.5B.1B.A4.79.AD.11.CD.86.9E.D2.FC.F9.FB.19.21.08.6E.C3.68-1, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1 el"") 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

00.107.766/0001-70 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Versão: 10.3.3 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário Com leto - sem escritura ão Auxiliar 

NATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

3.513.1B.A4.79.AD.11.CD.86.9E.02.FC.F9.FB.19.21.08.6E.C3.68 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2024 a 31/12/2024 

NÚMERO DO LIVRO 

5 

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH) 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Contador 04464786367 

Diretor 05091796304 

NÚMERO DO RECIBO: 

43.513.1B.A4.79.AD.11.CD.86.9E.D2.FC 
.F9.FB.19.21.08.6E.C3.68-1 

NOME 

DANIELSON FURTADO 556057775202422434 
COSTA:04464786367 1 

ERICK° LUIS SARAIVA 399501505652076239 
SALGADO:05091796304 O 

VALIDADE 

17/01/2024 a 
17/01/2027 

04/07/2025 a 
04/07/2026 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 29/08/2025 às 11:36:40 

80.F4.5E.A4.D4.BF.D9.E4 
3F.12.40.0E.BC.2B.B1.CB 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Não 

Sim 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n°9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Número de Ordem do Livro: 5 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 1.733.939,21 R$ 2.733.495,65 

Ativo Circulante R$ 1.661.824,25 R$ 2.656.148,69 

Disponibilidades R$ 1.642.076,65 R$ 2.619.064,77 

Bancos R$ 1.642.076,65 R$ 2.619.064,77 

Contas Correntes R$ 618.175,48 R$ 618.175,48 

Banco nau SA R$ 618.175,48 R$ 618.175,48 

Banco do Brasil R$ 1.023.901,17 R$ 2.000.889,29 

Créditos R$ 0,00 R$ 9.186,32 

Créditos com Terceiros R$ 0,00 R$ 9.186,32 

Antecipações a Recuperar R$ 0,00 R$ 9.186,32 

Salário Familia R$ 0,00 R$ 6.550,59 

Salário Maternidade R$ 0,00 R$ 2.635,73 

Estoques R$ 19.747,60 R$ 27.897,60 

Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 19.747,60 R$ 27.897,60 

Estoques de Materiais R$ 7.195,00 R$ 15.345,00 

Combustíveis R$ 7.195,00 R$ 15.345,00 

Materiais Diversos Almoxarifado R$ 12.552,60 R$ 12.552,60 

Materiais Diversos R$ 12.552,60 R$ 12.552,60 

Ativo não Circulante R$ 72.114,96 R$ 77.346,96 

Imobilizado R$ 72.114,96 R$ 77.346,96 

Bens em Operação R$ 90.659,00 R$ 104.956,90 

Bens Utilizados na Produção efou 
Prestação de Serviços 

R$ 90.659,00 R$ 104.956,90 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 
Industriais 

R$ 58.809,00 R$ 64.689,90

Móveis, Utensílios e Instalações 
Comerciais 

R$ 31.850,00 R$ 40.267,00 

(-) (-) Depredações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão 

R$ (18.544,04) R$ (27.609,94) 

Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços 

R$ (18.544,04) R$ (27.609,94) 

(-) Equipamentos, Máquinas e Instalações R$ (9.744,27) R$ (15.625,17) 

(-) Móveis, Utensilios e Instalações 
comerciais 

R$ (8.799,77) R$ (11.984,77) 

Passivo R$ 1.733.939,21 R$ 2.733.495,65 

Passivo Circulante R$ 103.280,00 R$ 156.976,83 

Obrigações de Curto Prazo R$ 103.280,00 R$ 156.976,83 

Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e 
Fiscais 

R$ 103.280,00 R$ 38.780,00 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias R$ 103.280,00 R$ 38.780,00 

INSS a Pagar R$ 13.200,00 R$ 18.350,00 

FGTS a Pagar R$ 14.080,00 R$ 20.430,00 

Salários a Pagar R$ 76.000,00 R$ (0,00) 

(-) Provisões R$ (0,00) R$ 118.196,83 

(-) Provisões de Natureza Trabalhista R$ (0,00) R$ 118.196,83 

(-) Décimo Terceiro Salário R$ (0,00) R$ 44.235,07 

(-) Férias R$ (0,00) R$ 58.980,09 

(-) Multa 40% fgts R$ (0,00) R$ 14.981,67 

Patrimônio Liquido R$ 1.630.659,21 R$ 2.576.518,82 

Outras Contas R$ 1.630.659,21 R$ 2.576.518,82 

Outras Contas R$ 1.630.659,21 R$ 2.576.518,82 

Lucros Acumulados R$ 1 630 659,21 R$ 2.576.518,82 

Lucros Acumulados e/ou  
Disposição da Assembleia 

Saldo à R$ 1.630.659,21 R$ 2.576.518,82 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
43.56.1B.A4.79.AD.11.CD.86.9E.D2.FC.F9.FB.19.21.08.6E.C3.68-1, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pes s Jurídicas 

'" 8 6 4 1 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 48 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 48 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2024, da firma INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO 
HUMANA ASSISTENCIAL, estabelecida no(a) AVENIDA PRINCIPAL, n° 20, 
OD 22 LJ A012, bairro COHAJAP. CEP 65074-580, cidade São Luís, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 00.107.766/0001-70 e registrada no(a) CANTUARIA 
DE AZEVEDO soba n° 10398 por despacho de 17/05/1999. 

São Luis-MA. 1 de Janein de 2024 

ify 
Ericko Luis Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF: 050.917.9133-04 

Poder Judiciam IJMA. Sela 
PRENOT029926J0T1N5E48UT9A8238, 1810612025 
14:23:27, Ata 15.1, Pai te(e): IN8T DE ACAO SOCIAL E 
PROMOCAO HUM ASSIS fENCI AL/T.4464w. TOadi R$ 
40,52 Emoi 11$ 36,51 El-RC R$ 1,09 FADEP R$ Me 
FEMP es 1,46 Cernida, íon Ideia neeto 

Poder Judiciario LIMA Seio: 
RE STLR029928CPS6W2~.0511859, 18/06/2026 
14:24:19, Ato: 16.1.1, Parlaria INST DE ACAO SOCIAL 
E PROMOCAO HUM ASSI81ENCIALIPJ436419, Total 
R$ 9536 Emta H 85,931E110 R$ 2,51 FADEP R$ 3,43 
EEMP R$ a43 Consulte em h ttpe://selattrna. ente 

Poder Judicatrio TJMA. Sela 
ARCAM V0299281 V3411P0160AE1 W73, 18/08/2025 
14:24:34, Ato: 1522, Protetor INST DE ACAO SOCIAL E 
PROMOCAO RIAM ASSISTENOAL/P3.86419„, Total R$ 
13,10 Ema! R$ 11,04 FERO R$ 0,34 FADEP R 48 
FEMP R$ 0,48 Constrita em taipa //sela iene. juabr 

skoti 
Danielson Purt o 1 Co a 

Contador 
CRC 012890/0-5 

CANTUÁRIA DE AZEVEDC 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUP. iDICAS 

presente documento encontra-se A\,/ ,:, •tAk7ir,-) 110 
Reg fr.' 1 2 3 8 
.egg.trado sob õ 
540 Luis,  8 JUR 

-)sá Tadeu s.. tu ria de^. edo 
Ofic:al 

é Tadeu Cantuária de Azevedo Filho Gienda Medeiros Araujo Saldanha 
Substitutos 

Meiissa Sousa Rodrgues 
Celiene dos Santos Pestena 
Lianno Lorena Vale Mendes 

Lucyaria Leticia Gouveia Nunes 
Escrevente Autorizado 

VALIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCALIZAÇÃO 

9 d artor o e 
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16/06/2025, 16:22 about:blank 

CANTUARIA DE AZEVEDO alcmA r4Re91C6ivi die 

CONSELHO REGIONAL DE CONrARIDADE 
DO MARAM40 

C"NEELH" RE°11"N" I ^E C"?..ITA °:L!DA ̂ E rw` EcTAD" rr  %I ARANHA" 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

N Grvi E  -CANIELSON FURTADO COSTA 
REGISTRO  MA-012890/0-5 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.647.883-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: iviARANHÃO, 16/06/2025 as 1b: :31. 
Válido até: 14/09/2025. 
Código de Controle: 243212. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

*Ocas 

abouttlank 1/1 
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(7-P 

CANTUÁRIA DE AZE:VEDO 

Registro Civil de PessoasJun'dicas 

IN" 8642 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 48 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 48 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente 
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2024. da firma INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO 
HUMANA ASSISTENCIAL, estabelecido no(a) AVENIDA PRINCIPAL , n° 20, 
QD 22 LJ A012, bairro COHAJAP. CEP 65074-580, cidade São Luís, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 00.107.766/0001-70 e registrada no(a) CANTUÁRIA 
DE AZEVEDO sob o n2 10398 por despacho de 17/05/1999. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

Ericko Luis Saraiva Salgado antelson 
,, ,,,e, ( I, ... - (7,,,504,d' 

urtad Cosi 
Diretor Presidente Contador 

CPF: 050.917.963-04 CRC 01289010-5 

Poder Judloario TJMA. SeJa 
PHEN01029926902AMVDWIR4XFOI 7. 1010612025 
IA 26:13, Ata 151. Pai te(8): INST DE ACAO SOCIAL E 
PROMCYJA0 I 0.1M ASSIS TENCI 87..1-06420, Total RI 
40,52 talai RI 3661 FERO R$ 1,09 f-ADEP R$ 1,48 
FEMP R$ 1.46 Censo' 84 em h ttpalleela toa juabr 

Poder Judiam° TJMA $olo. 
9E0TER020026XF0JAMVUBJNH0071, 10/0612025 
142910. Ata 15 7.1. Pango»: I NS I DE ACAO 804NAL 
E PROMOCAOHOM ASSISTENCIAL/PJ-06420, Total 
RI 95,36 Erma R$ 65,93 FERO R$ 2.57 FADEP RI $,43 
FEMP 91343 COnoulti) em /1nm/hW°. tyna.pabr 

Poder Judiaarm TJMA. Selo. 
AFICII1IV02982t01A41041V9WJZA0074, 10/06/2025 
142825, Ata. 15.22, Pu18416): INST DE ACAO SOCIAL E 
PROMOCAO 1111M ASSIS1ENUAL/PJ•06420, Total RI 
13,10 Emol fl$ 11 04 LHO R$ 0,34 FADEP R$ 0,48 
FEMP RI 0,48 Gunduila em hm& ilee4o.tfma.fus. br 

CANTUAR IA DE AZ EVEDC 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JuRIL)ICAS 
O presenle,c1scrignto encontra-se AVE 
Reg n° 5 de 'rterio 
,egistrado sem 
São Luis, I id 202 

Dr. José Tadeu C.,.ntuarta cie Azevedo 
Wa;al 

José Tadeu Cantaáfia de Azovedo Fiiho 
Glenda Medeiros Araujo Saldanha 

Suostitutos 
Molissa Sousa Rodrigues 

Celiane dos Santos Pestana 
Liana Lorena Vaie 'vierdes 

Lucyana Leticie Gouveta Nunes 
Escrevente Autorizado 

VALIDO SOMENTE COMO SELO DE FiSCALfZAÇA0 
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01 '7) 

Now 
CONSEWIEGONAL o CONTABILEADE 
DO 14MANH+1.0 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicos 
1"- 8 6 4 2 

cen.lsELH0 IFICelnikj A I rte CrINTA Dl' !DA nE ne, cc -r-Ann A RANHA() 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOiviE  "ÜANiELSON FURTADO COSTA 
REGISTRO • MA-012890/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • *** 647.863-" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANiHÃO, 6/06/2025 as 16:22:3l. 
Válido até: 14/09/2025. 
Código de Controle: 243212. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about.blank 1/1 
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Balanço Patrimonial 
Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Enaereço: AVENIDA PRINCIPAL Complemento: QD 22 LJ A012, N.2: 20, 

Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074580, Telefone: (98) 96218187 

Pag.: 1 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 
31/12/2024 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.02 
1.01.01.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01.01.02.02 

1.01.05 

1.01.05.01 
1.01.05.01.07 
1.01.05.01.07.0001 
1.01.05.01.07.0002 

1.01.15 
1.01.15.01 

1 31.15.01.02 

1.01.15.01.02.0004 

1.01.15.01.19 
1.01.15.01.19.0001 

1.07 

1.07.04 
1.07.04.01 
1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0003 

1.07.04.01.01.0005 

'1.07.04.21 

1.07.04.21.01 
1.07.04.21.01.0001 
1.07.04.21.01.0002 

Ativo - 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Bancos 
Contas Correntes 

Banco nau SA 

Banco do Brasil 

Créditos 
Créditos com Terceiros 

Antecipações a Recuperar 

Salário Família 

Salário Maternidade 

Estoques 
Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Combustíveis 

Materiais Diversos Akroxarifado 

Materiais Diversos 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 

Móveis, Utensílios e Instalações comerciais 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
r" 8 6 4 2 

2.733.495,65 D 
2.656.148,69 D 

2.619.064,77 D 
2.619.064,77 D 

618.175,48 f3 

618.175,48 D 

2.000.889,29 D 

9.186,32 D 

9.186,32 

9.186,32 D 

6.550,59 D 

2.635.73 D 

27.897.60 D 

27.897.60 D 

15.345,00 D 

15.345,00 

12.552,60 D 

12.552,60 D 

77.346,96 O 

77.346,96 D 

104.956,90 D 

104.956,90 D 

64.689.90 D 
40.267.00 D 

27.609.94 C 

?.7.309.94 C 
15.625,17 C 

11.984,77 C 

Data de Encerramento. 31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.733.495,65 (Dois Milhões Setecentos e Trinta e Três Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Sessenta e Cinco 

Centavos) 

Erick° Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPF: 050.917.963-04 

Poder Judwiarlo TJMA, Selo: 
PREN0102992800Y9ON419M817E09 1810812026 14:32:10, Ato; 15,1, Palre* IN8T DE ACAO 8001A1. E 
PROMOCA011UM A8818 IENCIAUFQ-88421, Total R$ 40,52 Eanul ft$ 3991 FERC R$ 1 09 I-ADEP R; 1,48 FEMP R$ 1,48 Conflui% em h ttptclleetat)naL Nato 

Poder Judocouto TJMA Selo 
RF0 TER029928NOHJ1VD3EWRN9085, 18/08/2025 14:3a23, Ato: 157.1, Pai te(e): INSE DE ACAO SOC1AL E PROMOCAO HUM A8818TEM3 AL7PJ491421, Total R$ S6.36Emoi Ft$ 85,93 FERC R5 2,67 FADEP R$ 3,43 FEMP R% 3,43 Curumim um httouneelo.dmajuabr 

Poder Judiciam TJMA. Saia 
RE( TER029920KYKPP848913F18Y03, 1811992025 14:3a54, Ato: 15 7 Z taták IN8T DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUM A8818 TENCIALMJ-88421, Total 
R$ 3$08 Einol R$ 27,09 FERO R$ 0,81 FADEP R$ 1,08 FEMP R$ 1,08 Consulte em httpelleelatjma.luabr 

Pode( Judtmarto UMA. Sela 
ARQUIV029926E4OWNIIMPKOQZW08, 18/06/2026 
14:34:05, Ato: 19.23, Partiam): WS T. DE ACAO SOCIAL E 
PROMOCAO HUM A8818TEN0AL/PJ-88421, Total R$ 
62,40 total H$ 47,38 FERC R$ 1,38 EADEP R$1,$4 FEMP R; 1,84 Ca multe em httpanaelotra. Juabr 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

4
a
z,em
nielson Furtado ista 

Contador 
CRC 01289010-5 

CANTUÁRIA DE AZEVED%:. 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICA, 
O presente documento encontra-se AVE,'•nADO ne 

.rb li àqg 8 2 a eartorio 
ad n 

sikeLvís, TJUN Z 
Dr. Josê Tadeu Cantuária de Azevedo 

Oical 
José Tadeu Cantuária de Azevedo Filho 

Glenda Medeiros Araujo Saldanha 
Suostitutos 

Meiissa Sou Rodrigues 
Celiane dos Santos Pestana 
lianna Lorena Vale Mendes 

lucyaria Leticia Gouveia Nunes 
Escrevente Autorizado 

VALIDO SOMENTE COM O 5Et.0 DE FISCALIZAÇA0 

Continua... 



JÜ 

Balanço Patrimonial 
Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Endereço: AVENIDA PRINCIPAL , Complemento: QD 22 LJ A012, N., : 20, 
Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074580, Telefone: (98) 96218187 

Pag.: 2 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2024 

2 

2.01 
2.01.01 

2.01.01.03 
2.01.01.03.01 
2.01.01.03.01.0001 
2.01.01.03.01.0002 

2.01.01.21 

2.01.01.21.02 

2.01.01.21.02.0001 

2.01.01.21.02.0002 
2.01.01.21.02.0008 
2.07 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

*** Passivo *—

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas jurídicas Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Pagar 8 6 4 2 
FGTS a Pagar 

Provisões 

Provisões de Natureza Trabalhista 

Décimo Terceiro Salário 

Férias 
Multa 40% fgts 

Patrimônio Líquido 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembleia 

2.733.495,65 C 
156.976,83 C 

156.976,83 C 

38.780,00 C 
38.780,00 C 
18.350,00 C 
20.430,00 C 

118.196,83 C 

118.196 83 C 

44.235,07 C 

'58.380,09 C 
14.981.67 C 

2.576.518,82 C 

2.576.518.82 C 

2.576.518,82 C 

2.576.518,82 C 
2.576.518,82 C 

Data de Encerramento: 31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.733.495,65 (Dois Milhões Setecentos e Trinta e Três Mil Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) . 

r 
Ericko Luis Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF 050.917.963-04 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2024 

iFte 
Danielson Fun do Costa 

Contador 
ORO 012890/0-5 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício Pag.: 3 

Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766/0001-70 Fortes Contábil 
Estabelecimentos: 0001 - IASPHA; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: AVENIDA PRINCIPAL , Complemento: OD 22 LJ A012, N.°: 20, Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luis, Estado: MA. CEP: 65074580, Telefon: (9 
95218187 

01/01/2024 
Conta Descrição a 

31/12/2024 
(+) 010 

010.01 

010.01.03 
(-) 020 

020.01 

020.01.02 
(-=) 030 
(-) 040 

040.01 
040.03 

(,) 060 

(-) 070 
070.01 

070.04 
070.04.02 

(-) 110 

(.) 150 
(-) 200 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Marc. e SeriÂços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 
Impostos Faturados 

ISS 
Receita Líquida 
Custo Mercad./Senr./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 
Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 
Res. Antes das Participações e Contrib. 
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Liquido do Exercicio 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registo Civil de Pessoasitiridicos 

r" 8642 

14.766.370,60 

14.766.370,60 
14.766.370,60 

522.826,65 
522.826,65 
522.826,65 

14.243.543,95 
3.125.954,39 
3.060.100,36 

65.854,03 
11.11 /.589,56 

10.171.729,95 
10.126.641,97 

45.087,98 
45.087,98 

945.853,C1 
945.8 9,61 
945.859,61 

4 /CV/, 12.4,4
Ericko Luis Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF: 050.917.963-04 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

Costa 
Contador 

Furtad Costa 
Contador 

CRC 012890/0-5 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 Pag. : 4 

Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766%0001-70 Fortes Contábil 
Endereço: AVENIDA PRINCIPAL , Complemento: 00 22 LJ A012. N.g: 20, Bairro: COHAJAP. Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074580 Tglefone: (5 

96218187 

Nota 1 - Contexto Operacional 

O INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL é uma Associação Privada sem fins lucrativos 

que tem por atividade preponderante o desenvolvimento de atividades no campo da ordem social que 

busquem garantir o bem-estar e a justiça social. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

O INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL mantém um sistema de escrituração uniforme 

dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem 

fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativos, elaboradas por disposições legais e 

estatutárias, serão transcritas no Livro Diário do INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA 

ASSISTENCIAL, e posteriormente registrado no Cartorio de Registros de Pessoas Jurídicas. 

A documentação contábil do INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL é composto por 

todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração 

contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecos essenciais, 

- definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e costumes . 

410 O INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL mantem em boa ordem a documentação contábil. 
Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

A conta Bancos Conta Movimento representa o somatório dos saldos das diversas contas correntes, 

todas devida e regularmente conciliadas. 

3.2 - Ativos não Circulante 

3.2.1 - Imobilizado 

Os ativos Imobilizados são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da 

depreciação do período, originando o valor liquido contábil. 

Nota 4 - Passivo 

4.1 - Passivo Circulante 

Passivo da entidade está registrado pelo valor atualizado até a data do encerramento do exercício. 

São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos 

retidos a pagar. 

Nota 5 - Patrimônio Liquido 

5.1 - Patrimônio Líquido 

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Património Social, acrescido 

do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não 

computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de 

aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua 

avaliação e preço de mercado. 

Nota 6 - Resultado do Exercício 

O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são 

mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 

HUMANA ASSISTENCIAL e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes 

sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

"1"./ 
Erick° Luís Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF: 050.917.983-04 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro civil de Pessoas Jurídicas 
Piem 8642 

Continua... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2024 Pag.: 5 

Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766/0001-70 Fortes Contábil 
Endereço: AVENIDA PRINCIPAL , Complemento: 00 22 LJ A012, N.': 20, Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074580, Telefone: (Ç 

96218187 

Nota 7 - Incentivos Fiscais 

7.1 - Imunidade Tributária 

7.1.1 - Imunidade Tributária 

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL é uma associação sem fins lucrativos e 

econômicos regida pelo seu Estatuto Social que contempla os artigos 44 à 61 do Código Civil. 

7.1.2 - Características da Imunidade 

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL é uma instituição social sem fins lucrativos 

e econômicos, previsto no artigo 9o. do CTN, e por isso imune, no qual usufrui das seguintes 

características: 

A Instituição é regida pela Constituição Federal; 

A imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; 

Não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 

Não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 

7.1.3 - Requisitos para Imunidade Tributária 

A única Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário 

Nacional (CTN). 

O artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da irainidade 

tributária, esses estão previstos no Estatuto Social do INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 

ASSISTENCIAL e seu cumprimento pode ser comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações 

Contábeis e Livro Diário), no qual transcrevemos: 

a) Não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo (art.41 do 

Estatuto Social); 

b) Aplicam integralmente, no Pais, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais 

(art.42 do Estatuto Social.); 

c) Mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 

assegurar sua exatidão. 

7.2 - Isenção Tributária 

7.2.1 - Isenção Tributária 

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSITENCIAL é isento à incidência das Contribuições 

Sociais por força da Lei No. 9.532/97. 

7.2.2 - Características da Isenção 

O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL é uma instituição social sem fins lucrativos 

e econômicos, de direito privado, previsto no artigo 1.5 da Lei No. 9.532/97, e por isso é reconhecido 

como Entidade Beneficente de Assistência Social (isenta), no qual usufrui das seguintes 

características: 

A instituição é regida por legislação infraconstitucional; 

A isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações condicionadas em 

Lei (contrapartida); 

Existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 

HUMANA ASSISTENCIAL é dispensado de pagar o tributo; 

7.3 - Lei de Utilidade Pública 

7.3.1 - Lei N° 6.883 de 17 DE DEZEMBRO DE 1996 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

Erick° Luis Saraiva Salgado - ‘‘Triigo'n urta Costa 
Diretor Presidente Contador 

CPF: 050.917.963-04 CRC 012890/0-5 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
P4" 8 6 4 2 

Continua... 
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Notas Explicativas das CharnonstraçõesCordateisenn 31/12/2024 Pag.: 6 

Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL CNPJ: 00.107.766/0001-70 Fortes Contábil 
Endereço: AVENIDA PRINCIPAL, Complemento: QD 22 Li A012. N.': 20, Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luis, Estado: MA, CEP: 65074580, Telefone: (5 
96218187 

Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica considerada de utilidade Pública a Ação Social de Promoção Humana e Assistência (ASPHA), 
com sede e foro nesta capital. 
Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em cont - ário. 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2024 

14cir 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPF: 050.917.963-04 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
- 8 6 4 2 

_46(áfeeáYri li%6‘ 6.
Contador 

CRC 01289010-5 

Fim 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empresa: INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.766/0001-70 
Mês/Ano: 12/2024 
Endereço: AVENIDA PRINCIPAL, Complemento: QD 22 Li A012, N.2: 20, Bairro: COHAJAP, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65074580, Telefone: (5 
96218187 

Pag.: 7 

Fortes Contábil 

Código Nome 
Valores 

Expressão 
Resultado 

G&G Grau de Endividamento Geral (c201+c203)1c1 

( 156.976,83 + 0,00)! 2.733.495,65 
Quanto dos ativos da empresa estão financiados por terceiros. 

GA Giro do Ativo d030/c1 

14.243.543,95 / 2.733.495,65 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

2.656.148,69 / 156.976,83 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+0203) 

( 2.656.148,69 + 0,00 )/( 156.976,83 + 0.00) 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

4110 
2.619.064,77 1156.976,83 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 945.859,61 / 14.243.543,95 )' 100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade cio Ativo (d200/c1)*100 

( 945.859,61 / 2.733.495,65 )100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Solvência Geral c1/(c2014c203) 

2.733.495,65 /( 156.976,83 + 0,00) 
Quanto a empresa possui para pagar suas obrigações' Quanto maior melhor 

0,06 

5,21 

16,92 

16,92 

16,68 

6,64 

34.60 

17,41 

São Luís-MA, 31 de Dezembn de 2024 

Ericko Luis Saraiva Salgado -4Ieson u aiCgo:(114'6.
Diretor Presidente Contador 

CPF. 050.917.963-04 CRC 012890/0-5 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
Pl" 8 6 4 2 

Fim 



16/06/2025, 16:22 about:blank 

CORSF1140 REGONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

A CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pe as Jurídicas 
IN- 8 6 4 2 

r•naticce ur orIrtMAI In= tf'kITAOIJ trt A r-b= nr, cel-A rir-% nr-1 RA A O A &MJ en. 
•NO 1 bem N. I S/ I II r"... ia/ te.• ••••, 11 1 1 fl #I4ItflLfl. Id % l J 1 r" . I. ••••• II ftlfllS..ir11 II 1,1 , , 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • DANIELSON FURTADO COSTA 
REGISTRO • MA-012890/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.647.863-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHAO, 16/06/2025 as 16:22:31. 
Válido até: 14/09/2025. 
Código de Controle: 243212. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

about:blank 111 
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\(1 
LANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas .luridi s 

MICROFILME ng 8 O 2 O 3-
Ba la nço Patrimonial 
Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ 00 107.766/0001-70 
Endereço AVENIDA PRINCIPAL Corrplemento DD 22 LJ A012. N° 20. Bairro COHAJAP, Cidade São Luis Estado MA, CEP 5 
98218187 

Pag - 1 

Fortes Contábil 
4580, Teterone. (98 

Corta Dese~ 

1 

1 01 

1 01 01 

1 01 01.02 

1 01.01.02.01 

1.01.01.02 01.0001 
1 01 01 02 02 

1 01 15 

1 01 15 01 

1 01,15 01 02 
1 01,15.01 02.0004 
1.01 15.0119 

1.01.15 01 19,0001 
1 07 

1.07.04 

1 07.84 01 

1 07.04 D1 01 
1 07.04 01 01 0003 
1 87.04 01.01 0005 

1 07 04 21 

1 07.04 21 01 

1 07.04 21 01 0001 

1 07.04,21 01.0002 
Total Ativo 

Ativo *—

Ativo Circulante 

Disponibilidades 
Bancos 

Contas Correntes 

Banco !teu SÃ 

Banco do Brasil 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Combustíveis 

Materiais Diversos Almoxantado 
Materiais Diversos 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 
Equipamentos. Máquinas e Instalações inclustnais 
Móveis, Utensílios e instalações Comerciais 

1,-) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão 
1-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 

Móveis, Utensilios e Instalações comerciais 

31/12/2023 

1,733939,21 D 

1.861 824,25 D 
1.642.078,65 D 

1.642078,65 

618.175,48 D 

618 175,48 D 

1,023 901,17 D 

19.747,60 l) 

19 747,60 O 

7 195.00 
7 195.00 O 

12 552,50 D 
12 552,60 D 
72 114,96 O 

72 114.96 D 
00 659.00 D 

90 659.00 

58 809,00 D 
31 850,00 O 

18 544,04 C 

18 544,04 C 
9 744,27 C 

El 799,77 C 

1.733 939,21 

Data de Encerramento' 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo RS 1 733 939,21 iHum Milhão Setecentos e Trinta e Trás M I Novecentos e Trinta e Nove Reais e Vinte e Um Centavos) 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPF. 050.917 963-04 

4.;ANTLIÁRIA DE AZEVEDO 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURIDICAS 

CENTRO EMPFtESARiAL VINíCIUS DE MORAES, LOJA 4 -CALHAU 

O presente Oocurnento encontra-se AVERBADO no 

Roq. n° e 3 g ,d a brio e 

registrado nina 8 u 
Sào Luís, 

r osé Tadeu Cantu fie de Azeved 
Oficiai 

José Tadeu Cantuerse de Azevedo Filho 

Glenda Medeíros Araujo Saldanha 
Sutstuutos 

Meltssa Sousa Rodriguez; 
Caiaria dos Santos Pestana 

Escre.eme Autorizado 

VALIDO SOMENTE "„Q;i1 SE( .O OF FISCALIZAÇÃO 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

ada /710. Oaér. 
Ana Catarina Dinw Souza '1

Contadora 
CRC/MA 014919 

Poder -Adietam 1JMA Gaio 
PRENOT029926010VPH3OORCXWDP7 13#06/2024 
1012 22. Ale te l. 1 Pai Seul INST DE ACAO GOC2A1 
PHOMOCAC/ HIIM ASSISTENCIAI 4'J,90203., lote R$ 
3964 Ernol R$ 34.82 FERC R5 1.04 FADO, 515 1.30 
FEMP H5 1 39 Consulte em 5 rrse //solo time psiu 

Podei Jualcuuto TJMA. Gado 
RE OTER02902600.431727CCP9W27R60, 13/0612024 
101a01. Ato: 1571, Per eget INST DE ACAO SOCIAL 
E PROMOCAO HUM ASSISTENCsAl /PJ-93203 Total 
RS 9045 [moi 51581 96 FERC F11, 2.45 FADER 145 3,27 
FEMP RS 3,27 Crelsolte cm htow/19410. uma pele 

Poder Judrcisoo 1.1MA Getu 
HE OTE R0299261906,8 JOMA HA267. 13/06/2024 
10:1352 Alo 15 / 2 Paliem): INGT DE ACAD SOCIAL 
E PROMN:A0 MIAI ASSISTENCIAL /PJ-90203. lotei 
R$ 9.54 [moi EIS 961 FEHC R$ 0.25 F. ADE P 155034 
FENO' R$ 034 Onnefille um Mips ileelo ira 515 .br 

Pode Jkl(1/C11110 IJMA. Selo 
ARCAM V0291726K515,AX5110O1J10662, 13/06/2024 
101405 Ato. 15.22, Ni! {9181 54511)0.1  ACAO SOCIAL O 
PROMOCAO 1CM AS5151E:NON iPJ-9020a Tola) 515 
37 50 [moi 111 33.90 FEFIC RS 0.96 FADEP 515 1.32 
FEMP 5151 32 Consulte sri 116pe /Nolo tre 515 .5! 

V-

lua 



LANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n° 80 2 O 3-
Ba Ia nço P atrimon ia I Pág, 2 

Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ 00.107 766/0001-70 Fortes Contábil 
Endereço AVENIDA PRINCIPAL , Complemento QD 221,1 A012, N, 29, Bairro COHAJAP, Cidade' São Luis, Estado MA, CEP 85074580, Telefone 198 
95218187 

Conta Descrição 31112/2023 

2 

2.01 

201,01 

2.01.01,03 

•••• Passivo *** 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdencianas e Fiscais 

1.733939,21 C 

103,280,00 C 

103,280,00 C 

103 280,00 C 

201 01 03 01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 103.280,00 C 

201,01 03 01 0001 INSS a Pagar 1320000 C 

201 01 03 01 0002 FGTS a Pagar 14.080,00 C 

2 01 01 03 01 0010 Salários a Pagar 76,000,00 C 

2.07 Património Líquido 1 630 659,21 C 

2,07.07 Outras Contas 1 630 659,21 C 

2 07 07 01 Outras Contas .630,659,21 C 

207,07 01 01 Lucros Acumulados 630.65921 C 

2 07 07 01 01 0001 Lucros Acumulados efou Saldo a Disposiç90 da Assembleia 1.630659,21 C 

Total Passivo 1.733.939,21 C 

Data de E r, cerramento: 31/122023 
Valor de Ativo e Passivo' R$ 1 733.939,21 (Hum Milhão Setecentos e 'nnta e Trás Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e Vinte e Um Centavos) 

Erick° Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPF 050 917 963-04 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

114/
a na Diniz Souza 

Contadora 
CRCÍMA 014919 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 

C'ANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME 08 fi 2 
Pág 3 

Empresa INSTITJTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL -CNPJ, 00 107 766/0001-70 Fortes Contábil 
Estabelecimentos 0001 - lASPtiA, Centros de Resultado 001 • Geral 
Endereço AVENIDA PRINCIPAL , Compremento QD 22 LJ 4612, N° 20, Bain-o COHAJAP, Cidade São Luis, Estado MA, CEP 65074580, Telefone (98 
96218187 

Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

010 Receite Bruta Operacional 

010 01 F aturamento Prod Merc e Serviços 

010.01,03 Vendas de Serviços 

3 01 01 01 01 0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

(-) 020 Deduções da Receita 

020,01 In-postos Faturados 

020.01 02 ISS 

3.01,01 01.0 0005 SS 

(-,) 030 Receita Liquida 

(-) 040 Custo Mercad fServ /Produtos Vendidos 

040 01 Custo dos Produtos Vendidos 

3,01.01 03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 

3 01 01 03 02 0008 Serviços Prestados Pessoa Jurictica 

3 01 01 03 02 0012 FGTS 

3 01.01 03.02.0082 Alugueis 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 

3.01.01 03.05 Custo dos Serviços Produzidos 

3,01 01.03 06.0014 Alimentação do Trabalhador 

301 01 03 06 0017 Encargos de Depreciação. Amortkzaçâo e Exaustão 

t=0 060 1_1FM Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070,01 Despesas Administrativas 

3.01,01 07,01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01 07,01,0043 Ordenados, Salários, Gratd e Outras Remuner a Empregados 

3.01,01 07 01.0008 Serviços Prestados Pessoa Fisça 

301 01 07.01 0012 INSS Previdéncia Social 

3.01.01 07.01 0028 Propaganda, Publicidade e Patroclnio 

3.01,01.0701 0029 Multas 

3.01.01.07 01.0041 Despesa com Viagens, Danas e Ajuda de Custos 

3.01,01.07 01.0042 Outras Despesas Operacionais 

3.01 01 07 01.0044 Décimo Terceiro Salano 

3.01,01 07,01 0048 Energia Elétrica 

3.01 01 07 01 0061 Assessoria Jurídica 

301.01 07 01 0062 Softwares 

3.01,01.07 01 0C47 Taxas Alva:£§ 

3 01 01 07 01.0072 .nternet 

070.03 Despesas Tributaras 

3 01 01 07 03 Despesas Tributarias 

3.01.01,07.03,0013 'SS 

070 04 Resultado Financeiro 

070.04 02 Despesas Financeiras 

3.01.01 09 01 Despesas Financeira 
3,01 01 09 01 0010 Despesas bancárias 

o Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPF 050 917 963-04 

4 667 620,29 

4.667 620.29 

4 467 620,29 

4 667 620,29 

4234798 

42 347,98 

42 347,98 

42.347,98 

4 625 272,31 

51 551,04 

45 544.00 

45 544,00 

1346.4,00 

14 080.00 

18 000.00 
6 007.04 

6007,04 

1 523,00 

4484,04 

4.573.721,27 
4 473 525.56 

4,276.048,92 

4 276,048,92 

308 731,44 

3483.720.14 

380 381,60 

1 320,00 

500,00 

20.750,00 

856,33 

41 185,00 

7417,56 

2400000 

4.491,08 

1.385,00 

1 310,77 

187 192,71 

187.192,71 

187.192,71 

10.283,93 

10 283 93 

10.283,93 

10 283,93 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Le (24.&•u.1I4 0247u., 
Ana Catarina Dirrtz Souza 

Contadora 
CROMA 014919 

• 



CANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
MICROFILME n2 8 O 2 O 4 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PR OMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL CNPJ 00 107 766/0001-70 Fortes Contábil 
Estabelecimentos 0001 • IASPHA, Centros de Resultado 001 • Geral 

Endereço AVENIDA PRINCIPAL , Complemento 00 22 LI A012 N.' 20, Bairro COHAJAP, Cidade São Luls, Estado MA, CEP' 65074560, Telefone (98 

96218187 

Deactiçâo 

Pá 4 

01/01/2023 

31112/2023 

110 Res Antes das Participações e Contrib 

I., 150 Res Antes Imp.Renda e Contnb. Socai 

(;=-) 200 Resultado Liquido do Exercicio 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
Diretor Presidente 

CPE. 050.917.963-04 

100 195,71 

100 195,71 
195,71 

San Luis-MA 31 de Dezembro de 2023 

.2 314A-, _ 
Ana Catanna Diniz Souza ti 

Contadora 
GRUMA 014919 
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CANTUARIA DE AZEVEDO VI5 
Registro Civil de Pessoas jurídicps

MICROFILME ri 2 8 0 20 4" 
Análise pelos índices do Balanço 
Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ' 00.107 766/0001-70 
Me srArto: 12'2023 
Endereço AVENIDA PRINCIPAL , Complemento: QD 22 Li A012, N ° 20, Bairro: COHAJAP, Cidade. São Luis, Estado, MA, CEP: 65074580, Telefone: (98 
96218187 

Código Nome E xpresso 

Valores 

G&G Grau de Endividamento Geral (0201+c20 )/c1 

( 103.280,00 + 000)! 1.733 939,21 
Quanto dos ativos da empresa estão financiados por terceiros. 

Giro do Ativo 

4 625 272.31 /1.733.939,21 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor 

LC Liquidez Corrente 

1.661 824,251103 280,00 16,09 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior. 
melhor,

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 

1.661 824,25 0,00 )/( 103280,00 + 0,00 I 16,09 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total 
Quanto maior, melhor 

LI Liquidez Imediata c10101(c201 

1 642.076,65 / 103 280,00 15,90 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo Quanto maior, melhor 

MI Margem Liquida (d200/d030)•100 

( 10) 195,71 4625.27231 ) 103 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$101,03 vendidos. Quanto maior, melhor 
RA Rentabilidade do Ativo (d200/c 1)' 103 

( 103,195,71 1.733 939.21 )100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100.00 de investimento total 
Quanto maior, melhor. 

56 Solvência Geral 

1 733.939,21 /1103.280,00 + 0.00) 
Quanto a empresa possui para pagar suas obrigações! Quanto maior melhor 

GA 

• 

Pág. 5 

Fortes Contatai 

Resultado 

d030/c1 

c1011c201 

c1/(c201+c203) 

0,06 

2.67 

2,17 

5,78 

16,79 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Ericko Luis Saraiva Salgado Ana Catarina Diniz Souza 
Diretor Presidente Contadora 

CPF 050 917 9W-04 CRC/MA 014919 
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1 
CANTUARIA DE AZEVEDO 

CRCMA Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

COM5Eulo REGMAL Cf cOhlrApai0Agt MICROFILME n 9 8 O 2 O 
Fio kuto~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • Ana Catarina Diniz Souza 
MA-014919/0-4 

CATEGORIA : CONTADOR 
CPF • ***.629.443-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 12/06/2024 as 15:11:35. 
Válido até: 10/09/2024 
Código de Controle: 918371. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA, 

abou Man 411 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 Pág 36 

Empresa INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - CNPJ: 00.107.76610001-70 Fortes Contabil 
Endereço AVENIDA PRINCIPAL Complemento. 00 22 1-1 A012, N..- 20, Bairro et:MA.1AP, Cidade' São Luis, Estado MA, CEP: 6507.1580, Telefone (98 
96218187 

Nota 1 - Contexto Operacional 

O HUMANA ASSISTENCIAL é ,:us / . caçào Privada sem fins lucr 
t.. s por st v i,d preponderante o desenvolvimento de atividades no campo da ordem social 

garantir o bem-estar e a justiça social. 

Nota 2 - Base de Preparação e 

AL 

A 
o 

t .'ter. ormeno 

Abil do 1N ' , 
-t.rrrc, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compôem a escrlturaçáo 

que 

Apresentação das, Demonstraçãee Financeiras 

.MOCAO HUMANA ASSISTENCIAL mantem um sistema de e:rer fação uni toro
vos, por- meio de processo eletrõnloo. 
'- de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 

cl interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem 

VOS, 
ts notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 

/rio do INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA 
ado ao Cartorio de Registros dê Pessoas jurídicas. 

ACRO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL é composto por 

A co''nreniaçSo crir , é. hábil, revestida das caracteriaticas intrínsecas ou extrínsecas essenciais, 
nefinidas na legislaçêe, na t4cnica-eentábil ou aceitas pelos usos e costumes . 

?•:TITUTO ACAO (5 PC PR(XMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL mantem em boa ordem a dbcursts 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3,1 - Disponibilidades 
13ancos Conta Movimento representa o somatório dos sai.og das diversas contas correntes, 

concildadas. 

3,2 - Ativos riso Circulante 

3.2.1 - Imobilizado 

rttcii 
inana:, v.

Nota 4 - Passivo 

io 
custo de aquisição ei onstiiição, dedudidds da 

contabi 1. 

4,1 - Pa ivo Circulante 

Pao isr da entidade está r glatradoi pelo valor ualia data 
ias nessa rubrdt 

' cir. 

Nota 5 - Património Líquido 

5.1 - Património Liquido 

sobre tolha de pagamento a. 

encerramento do ex 
bem como, os 

.ge em valores lizados é compreende o Patrimônio Social, acrescido 

ajustes de avaliaçào patrimonial. considerados, enquanto não 

toultádo do ~releio em obediência ao reqime de competência, as contrapartidas de 

aume i.i.winuiçOes de valor stribuldo a elementos do ativo e do passivo, em decmrrência da sua 
iva isçãc o preço de mercado. 

Nota 6 - Resultado do Exercício 
i; Regime de Competência, As receitas de prestaçáo de serviços Ao 

::+ i rtJAçío em contrato valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 
doe beneriedos econômicos futuros fluam para o INSTITUTO DE AÇA() SOCIAL E PRO1OÇA0 

-e assim possais ser confiavelmente mecsurados. Os rendimentos e encargos incidentes 
At ivos e Passivos e suas rea112.açes .estão reconhecidas no resultado. 

EncicoLmsSamivaSalgado 
Diretor Presidente 

CPF 0541917.96104 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

tau,n,a, 
Ana Catarina Diniz Souza 

Contadora 
CRC/MA 014919 

Ctinfinua 
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Nota 7 - Incentivos Fiscais 

7.1 - Imunidade Tributaria 

74.1 - Imunidade Tributária 

O INSTIT : pRameçAo num 'A ASSISTENCIAL é 
econemdcos regida pelo seu Estatuto Social que LonteflIpla os 

7.1.2 - Caraateriaticaa da Imunidade 

• :NTiTT 14.. AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL é 
e previsto no artigo 9o. do CTN, e por :isso 

co rac te rist icas : 
A !:s itA.I.,;ão é regida pela Constituição Federal; 
A tmuridade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; 

dação tributária); 
ocm cobrar. tributo, 

7,1.3 - Requisitos para Imunidade Tributária 

,,ompiertoutor que Ira.: tsítos para o gozo da 

uma as.óciação sem 

artigos 44 A 61. do C 

fins riAivoo e 

o Civil, 

uma instituição social ser fins lucrativos 

imune, no qual usufrui das seguintes 

'unidade tributaria é e C,ltdigo Tribui lo 

od igo Tr ibu t ar le Nac tonal estabelece os requisites para o gozo do imunidade 

, ,sses estão previstos No Estatuto Social do iNST r TUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 

At, e seu cumprimento pode ser comprovado pela sua escrituração contáhil (DeM0080 af;e508 

e I iv ro Diário) , no qual t ransc re vemos : 

irstribuem qualquer parcela de seu patriindnio ou de suas rendas, a 

ai i.r.o Social); 
Aplicam integralmente, no Pais, os seus recursos na 
1.42 do Estatuto Social); 
Mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de forma 

(dto. 

manutenção dos seus 

qualquer J , 0 (art.4I 

ucionais 

idades capazes de 

7.2 - Isencara Tributária 

7,2,1 - Isençáo Tributária 

AçÃO SOLIAL E 11.K}V)30ke, HUMANA ASSITENCIA. é isente à incidência das Cour r iOu 10és 
o-o ) r:5 da Lei No. 9. 197. 

7.2.2 - Caracteriaticas da laançao 

S. AçAu SOCIAL E pkanx;Pio HUMANA ASSISTENCIAL é uma ifl5titUi,çáo social sem 
de direito privado, provisto no articc 11 da Lei No. 9.532/97, e por 

I-4ene f icen t e de Assistênci a Social (isenta) 4 no  qual uro

fins lucrativos 

-onhecido 

das seguintes 
cdr 

A Inst. ituiçãcl icgida pcx egslaçáo infraconsti. miional; 
A Isenção pode ser revogado a. qualquer tempo, se não cumprir as sit- a condic:Lctr.adas em 
LeI reentrapartida) ; 
Exj st.e o t t id gerador (nascimento de obrigação tributaria), mas o INSTITUTO LIE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇA0 
'P 2,9\11A ASSISTENCIAL e dispensado de pagar o tributo; 

Lei de Utilidade Pública 

7.3.1 - Lei R' 6.863 de 17 DE DEZEMBRO DE 1996 

A GOVERNAPORA DO ESTADO 1l0 bei: a todoa os seus habitantes que a Assertsbieic 

São Luls-MA 31 de Dezembro de 2023 

f t  /1'ine À7,-/-(1 
Ericko Luis SaraiNra Salgado 

Diretor Presidente 
CPF 050.017 963-04 

, Átee 
et„.M,4471,4,t: 

Ana Catarina Diniz Souza 
Contadora 

CRCIMA 014919 

Itchr 

C.a-entra 
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^ 

E a ado 
der ada I-

nes t. a c ard t a 1 . 

' em v ignr rIa 

‘fi "( . .-rra"1 
Ericko Luis Saraiva Salgado 

Diretor Presidente 
CPF, MO 917 963-04 

rancinno a neguintiti lei: 
o Públir-ia a Ação SoiaL de Prõrsoço Humana e Azoi..,t8ne a (AS VIA) 

rovooadas as dipo tçe elri soritrkti 

São Luls-MA, 31 de Dezembro de 2023 

11,4 11,‘,4e, „5&4 0542,alta' 
Ana Catarina Dote Souza Cr 

Contadora 
CRCrti4A 014919 

1nm 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 
CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:11:46 do dia 17/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2026. 
Código de controle da certidão: 4552.4400.4B78.AE56 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 004/2015-CS 25 DE NO 'F BRO DE 2015. 

• 

• 
• 

Institui cronogrania para implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal Unificada 

como documento único para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

art. 262 da Consolidação das Leis 

Tributárias do Município de São Luis. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atribuições legais. e 
de conflinnidade com o artigo 3°, parágrafo único. inciso I, da Consolidação das Leis 

Tributárias do Município - CUM, Decreto n°33.144. de 28 de dezembro de 2007, e 

CONSIDERANDO que o Município de São Luís. por intermédio da Secretaria 

Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de administração tributária. em fase de 

implantação desde 01.06.2015 que, dentre demais benefícios, proporcionou a unificação 

do cadastro fiscal municipal (com integralização das infirmações oriundas do cadastro 

imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e monitoramento do passivo 

municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Municipio de São Luís 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 

por base unicamente os dados do cadastro ~binário. denominada "certidão negativa 

de divida ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF- : 

CONSIDERANDO egie na legislação federal e municipal não há qualquer previsão 

acerca da certidão especifica anteriormente utilizada, mas tão somente à certidão de 

regularidade fiscal. cabendo a cada ente tributame definir as regras especificas sobre os 

documentos sob sua competência, sendo a certidão unificada já utilizada no ambito 

Nrueulal da Kl o a de 5ii I,ui EMPAZ 
Av. (Aidsonilithá, n 1.455/1...W3, [1:1i1TE) de Fátima - tido Luis / reL C)1) 3212B147 



PREF URAL DE 

UNS 
06, 0% Ue, 

lederal e estadual. tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 

controle de cadastro único: 

CONSIDERANDO que a filosofia de integralização adotada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do Município de São Luís. que é prioritária no escopo de 

construção de um Cadastro Técnico Multilinalitário Municipal. a ser utilizado como 

ferramenta para a organização das infbrmações referentes ás residéncias. condomínios. 

infracstrutura, prédios. equipamentos e serviços públicos, bem como outras infOrmações 

que atendam às necessidades de vários órgãos na gestão do município. passando-se a 

dispor. assim. de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus municipes. 

podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

ações propostas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente na 

otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas à cobrança baseada em 

uma politica de justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

paràmetros que compõem a base de cálculo dos tributos, inclusive com implementação 

de providèncias para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transterèneias de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que, desde a adoção de referida medida. vários foram os 

requerimentos administrativos apresentados. com o fim de que a certidão específica de 

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante dos diversos débitos 

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes. de que não houve 

comunicação prévia acerca dá alteração de filosofia da expedição das certidões de 

regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal por meio dos 

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 

de suas atividades: 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n" 31.539/2015, em que O 

Secretário Municipal de Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão 

Secreuria ila r.entla de San Luis -SENFAZ 
Av, eiGrkenduha, 10' 1,45S/1.503, Bairro dr Fatima - San Luis / TeL (9ft) 3212f1147 



de prazo para que os contribuintes se adeguem ao novo modelo de certidão única de 

regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO a política de boa-fé que se tem como diretriz neste Município, que 

justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal, garantindo-se o desenvolvimento da 

economia ludovicense. com o consequente melhoramento nas áreas de competèncias fins 

deste ente: 

• 

44# 
• 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 

do art. 5'. XXXIV.  h". art. 37. art. 170. art. 156. 1 e 11 da Constituição Federal. art. 205 

e J23 do Código Tributário Nacional. art. 260 e ss. da Consolidação das Leis Tributárias 

do Tvlunicipio e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDEa seguinte tnstruçào Normativa, nos seguintes termos: 

Art. lu. Fica definido como termo final para implantação da Certidão de Regularidade 

Fiscal Unificado Municipal. como único documento hábil para comprovação de 

regularidade fiscal com este Ente, o dia 24 de março de 2016. 

Parágrafo Único — Ficam ressalvados os cas de certidões de regularidade previstos

il. 262 da C'onsolidação das Leis Tributárias do Município. 

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

Unificado Municipal. a consulta será feita pelo ('NKI/C1312 do contribuinte, em relação 

aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 

conjuntamente 

Art. 3". Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no Au. 1'. da presente trução, 

poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal especificas, com consultas 

direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais nobiliários. 

taria Monlapal da Fazenda tle Sao Luís - SEM FAZ 
Giiàxerld oba,n 1,455/ L503. Bairro de Fatona - são Luís Tei: (9t3) 3ZZ4I47 



Art. r. No caso das certidões expedidas nos termos do Art. 30. da presente Instrução. 

sejam positivas. negativas ou positivas com eleitos de negativas. o prazo de validade não 

excederá o termo final do cronograma previsto no art. I' desta Instrução. 

Art. 5°. As certidões expedidas na forma do Art. 3". da presente Instrução poderão ser 

disixmibilizadas eletronicamente. por meio do ponal de serviços da SI Ml

• 

• 

Art. 6". Esta lnstru •ao Normativa n em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7". Revoga-se as disposições em contrário. 

Art. 8". De-se ciência ã Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e à Superintendência da 

Área de informática, para imediata implementação e controle das regras da presente 

Instrução. 

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal da Fazenda 

Secretariai Municipal da Fazenda de S FAZ 
Av. GoaNenduba, 1,455/1.503, Ilairm de átim Não iíj Tel: (9 147 



Impnmir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.107.766/0001-70 

Razão 
INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA Social: 

Endereço: R VINTE E SETE 20 QUADRA22 / COHAJAP / SAO LUIS / MA / 65072-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2025 a 08/01/2026 

Certificação Número: 2025121003220006214440 

Informação obtida em 15/12/2025 14:21:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 00.107.766/0001-70 Inscrição Estadual: 12.909026-3 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE PRINCIPAL 

Número: 20 Complemento: QUADRA22 LOJA A012 

Bairro: CONAJAP 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65072770 DDD: Telefone: 96218187 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS 
Principal: SOCIAIS 

CNAEs 

Código 

Secundários 

Descrição CNAE 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO 
8299799 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS CULTURAIS E OUTROS 
8412400 SERVIÇOS SOCIAIS 

18550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

18599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
: 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
8610101 PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

: : ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
8610102 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

I 8621602 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL 

• ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 18630501 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

18630502 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇAO DE EXAMES 
COMPLEMENTARES 

I 8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

19493600 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE 

8630504 IATIVIDADE ODONTOLÓGICA 

: 8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

i 8650001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

18660700J ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

• MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
, 3319800 ANTERIORMENTE 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
7020400 ESPECIFICA 

: 7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 
: 

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS i 8121400 

18211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/06/2025 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 11/06/2025 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 02/06/2025, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/07/2025 

Número da Consulta: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

r — 
- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.107.766/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IASPHA 
PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV PRINCIPAL 
NÚMERO 

20 
COMPLEMENTO 

QUADRA22 LOJA A012 

CEP 

65.072-770 
BAIRRO/DISTRITO 

COHAJAP 
MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IASPHA@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(98) 9621-8187 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/12/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2025 às 16:37:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
00.107.766/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/07/1994 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV PRINCIPAL 

NUMERO 

20 
COMPLEMENTO 
QUADRA22 LOJA A012 

CEP 

65.072-770 
BAIRRO/DISTRITO 
COHAJAP 

MUNICIPIO 
SAO LUIS 

u,
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IASPHA@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(98) 9621-8187 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADAS"RAL 
09/12/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/11/2025 às 16:37:03 (data e hora de Brasília). Página 2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 

Certidão n°: 68629994/2025 

Expedição: 10/11/2025, às 17:05:39 

Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.107.766/0001-70, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

e =ces, cndt-. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 105425/25 Data da 10/11/2025 16:52:45 

Inscrição Estadual: 129090263 CPF/CNPJ:00107766000170 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Endereço: AVE PRINCIPAL, 20 QUADRA22 LOJA A012 CEP: 65072770 

Telefone: (98)96218187 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/11/2025 16:52:45 



4;01:33n 

RT I FICADO 
10202500921966 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00012082122025 

Validade: 04/04/2026 

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal. 
#baixaempr 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 Inscrição Municipal: 44754002 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA PRINCIPAL 

Número: 20 Complemento: QUADRA22 LOJA A012 

Bairro: COHAJAP 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65072770 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de outubro de 2025 as 16:54, sob o código de 
autenticidade n° 0DDAB7F89C33268A1AAA4598A061D5B7. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 350839/25 Data da 10/11/2025 16:52:03 

Inscrição Estadual: 129090263 CPF/CNPJ: 00107766000170 

Razão Social: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Endereço: AVE PRINCIPAL, 20 QUADRA22 LOJA A012 CEP: 65072770 - 

Telefone: (98)96218187 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/11/2025 16:5203 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 44754002 CNPJ: 00107766000170 

NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

NOME FANTASIA: IASPHA 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 3999 - Associação Privada 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: ESTATUTO/ATA ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:21/05/2025 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 
CAPITAL SOCIAL: 0,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REG. TRIBUTÃRIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO:OUTROS 
LIVRO: 10 FOLHA: 6 DATA DO REGISTRO: 07/07/1994 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: NORMAL 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:20 

ENDEREÇO: AV PRINCIPAL CEP: 65072770 

COMPLEMENTO: QUADRA22 LOJA A012 BAIRRO: COHAJAP 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERKSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:05 

ENDEREÇO: R IRMA ALZIRA DANTAS/ RUA 14 CEP: 65074110 

COMPLEMENTO: SALA 01; BAIRRO: COHAMA 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32465968 

E-MAIL iaspha@outlook.com 

TELEFONE (98) 91454319 

iaspha@outlook.com 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
331980000 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NAO 

692060200 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

781080000 SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

783020000 FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 

841240000 REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS 

855030200 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

861010100 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 

861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

862160200 SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI 

863050100 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 

863050200 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 

863050300 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

863050400 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 

863050600 SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA 

865000100 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

866070000 ATIVIDADES DE APOIO A GESTA() DE SAUDE 

943080000 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM 

949360000 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A 

REPRESENTANTES E QSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 05091796304 ERICK() LUIS SARAIVA SALGADO 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

05091796304 ERICK° LUIS SARAIVA SALGADO PRESIDENTE 0% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 



uorsn 
Local: SAO LUIS / MA, 01/07/2025 

CPF/CNPJ: 00107766000170 
Nome/Razão: INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

e 

e 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2025 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

44754002 00.107.766/0001-70 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

NOME FANTASIA 

IAS PHA 

LOCALIZAÇÃO 

AV PRINCIPAL QUADRA22 
65072770 -SAO LUIS-MA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

LOJA A012 N°20, COHAJAP 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120253441684 

CNAE Principal e Secundários 
943080000- ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

692060200- ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA 

702040000- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

781080000- SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 

782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2025 E9FAOFF51F79A2DOOFC5B3EF31D6DC32 
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IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
pRomanlo MUNAM A5.95rENCIAL 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
O Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, inscrito no CNPJ n° 00.107.766/0001.70, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. Ericko Luis Saraiva Salgado, portadora do CPF n° 
050.917.963-04, para fins de participação no PREGÃO N° 016/2025, FIRMO E DECLARO para os 
devidos fins que cumpro as exigências de reser N. a de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

São Luis — MA, 17 de dezembro de 2025 

Merr e por ERION01.841M. 

ERICK() LUIS 
SALGADO:0509179630 n•tr„.,- ,;";5=' ,..." 

4 MS 12 18 Ye 
S.l., Re* VOM. =MIO 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 — SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA 1 C Ri: 00.107.766/0001-70 
Av. Principal, 20 - Quadra 22 - Sala Al2 - Cohajap - São Luis/MA 1 laspha@outtook.com 1(98) 99621;8187 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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IASPHA 
iNSTITUTO DE AÇÃO SCCIAL E 
PR5MOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAt 

CANTUARIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Peçsoas Jurídicas 
Na '8589 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2025 

São convocados todos os associados do Instituto de Ação Social e Promoção Humana 

Assistencial-IASPHA, para comparecer na Assembleia Geral Ordinária, que se realizara no dia 

15 de abril de 2025, na Avenida Principal. n20. Quadra 22, Lj A012, Bairro:Cohajap, 

CEP:65.072-770, São Luis-MA. A assembleia será instalada em primeira convocação as 08h00 e 

segunda convocação as 0811830. 

Ordem do Dia: 

a. Mudança de denominação social; 
b. Alteração dos objetivos sociais; 
c. Mudança de endereço no estatuto social 
d. Reforma do estatuto; 

POCIet Judiciem() TJA4A. Seio 
PRENOT029926K06670DNKBEFMC21, 21/05/2025 
14:14:52, Ato. 15.1. te( IMST DE ACAO SOCIAL E 
PROMOCAO HUM ASSISTENCIAL /PJ435996, Total R$ 
40,52 Em d R$ 36,51 FERC R$ 1,09 FADEP R$ 1,46 
FEMP R$ 1.46 Consulte em h Optc: /Nela Una. peei 

Podes Judiaselo TJMA, Seea 
A VERBA029926Z3L6F Z4K7H1OSA33, 21/06/2025 
14:15:14, Md 159.1, Partetsi:IN9T DE ACAO 500k 
E PROMOCAO HUM ASSISTENCIALPJ415696, Total 
R$ 97.16 Emoi R$ 67,54 FERC R$ 2,62 FADEP R$ 0,50 
FEMP R$ 3,60 Coneulte go, hope. //mi o. teea. puebr 

Podet Judo:lano TJMA Selo: 
ARCKIV0299261.909554L971U7E50, 21/05/2026 
14:15:29, MO: 15.22, NutrX6 1NST DE AÇÃO 5001k E 
PROMOCAO HUM A8918TENCIAL/PJ-05896. Total 55 
6.66 Em ol R$ 5,92 FERO R$ 0,17 FADEP R$ 0,23 FEMP 
R$ 0,23 Coneulte em httpe: //seio. tenitluebt 

São Luis /MA,14 março de 2025. 

r( ,t,"0/  b/op 

Erieko Luis Saraiva Salgado 
Presidente 

CANTUÁRIA DE AZE-VEDC 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
O presente document chnt§a-u AVERBADO rio 
Reg. n° 1039 rtório e 

sltruai sd, sf  th o A flz̀

Dr. José Tadeu Cantuária de Azevedo 
Oficiai 

José Tadeu Cantuária de Azevedo Filho 
Glenda Madeiros Araujo Saldanha 

Substitutos 
Melissa Sousa Rodrigues . 

Celiane dos Santos Pestana 
Lienda Lorena Vale Mendes 

Lucyana leticia Gouveia Nunes 
Escrevente Autorizado

VALIDO SOMENTE COM O SELO DE FISCALIZAÇÃO 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA I CNPJ. 00.107.766/0001-70 
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ATA DE ASSEMBLEIA DE EXTRAORDINARIA 

Aos 15 dias do mês de Abril 2025 em primeira convocação as 08h00. na sede da sua entidade 
situada a Av Principal, n°20, Quadra 22, Lj A012, Bairro:Cohajap, CEP:65.072-770, São Luis-
MA, reuniram-se todos os associados desta entidade, convocados no Edital 01/2025 de 14 de 
março de 2025, por seu Presidente conforme preposição da diretoria executiva e ouvido o colégio 

de consultores de acordo com o capitulo III Art. 28 Parágrafo Segundo, para uma Assembleia 

Geral extraordinária, a se realizar em primeira convocação com mais de 50% dos associados, 
em segunda convocação com qualquer número. Aberta a seção pelo S.r. Presidente, o mesmo 
agradeceu a presença e deu inicio a leitura do Edital de Convocação 001/2025. Em cumprimento 

à pauta da ordem do dia, cujo assuntos são: Mudança de denominação social; alteração dos 
objetivos socias; mudança de endereço no estatuto social; reforma do estatuto. Dando 
prosseguimento a assembleia o Presidente provisório explanou que para a entidade prestar 

serviços de modo mais eficiente aos associados e a comunidade se faz necessária algumas 
alterações na mesma. o Presidente provisório então solicitou que fosse alterado o nome social da 
entidade, de Instituto de Ação e Promoção Humana Assistência - ASPHA para Instituto Ação 
Social de Promoção Humana e Assistência — IASPHA, que foi aprovado por unanimidade; 
dando continuidade, foi explanada a seguinte indicação: 3319-8/00 Manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados anteriormente; 69.20-6-02-Atividades de 
Consultoria e auditoria Contábil e tributaria; 70.20-4-00-Atividades de Consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria Tecnica especifica; 78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão 
de obra; 78.20-5-00-Lococação de mão de obra Temporária; 78.30-2-00-Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros; 81.21-400-Limpeza em prédios e em domicílios; 82.11.3-
00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.30-0-01-Serviços de organização 
de feiras congressos, exposições e festas; 82.99-7-99-Outras Atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas anteriormente; 84,12-400-Regulação das 
Atividades de Saúde, educação, serviços Culturais e outros serviços sociais; 85.50-3-02-
Ativiades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 85.99-6-04-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; 86.10-1-01-Atividades de atendimento hospitalar, 
exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências; 86.10-01-02-Atividades de 
Atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 86.21-
6-02-Serviços Moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móve1;86.30-5-01-Atividade 

medica Ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos;86.30.5-02-

Ativiade Medica ambulatorial com recursos para realização de exames; 86,30-5-03-Atividades 

Medicas arnbulatorial restritas à consultas; 86.30-5-04-Atividades de Odontologia; 86.30.5-99-

Atividades de Atenção Ambulatorial não especificadas anteriormente; 86.30.5-06-Serviços de 

Vacinação e imunização humana; 86.50-0-01-Ativiades de enfermagem; 86.60-7-00-Atividades 

de apoio à gestão de saúde: 94.93-800-Ativiades de organizações associativas ligadas à cultura 

e arte. Dando prosseguimento a pauta do dia foi exposto pelo presidente a necessidade da 

mudança de endereço no estatuto social, na qual foi aprovada por unanimidade. Dado á palavras 

aos presentes, o S.r. Gilberth Roberto da Silva e Silva, manifestou a vontade de deixar o conselho 

por motivos pessoais, na qual seu pedido foi apreciado e provados pelos demais associados 

presentes. Em seguida deliberou-se por eleger uma nova pessoa para o cargo de Conselheiro 

Fiscal. Esclareceu ainda sobre as funções dos membros no Instituto e. em seguida, os presentes 

foram convidados a candidatarem-se ao cargo. Conhecidos os candidatos, a Assembleia entrou 

em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo cuidadoso dos nomes apresentado. 
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eeve início o pleito, seguido da contagem dos votos, da qual, presenciad'AldoYtPdo: .; a qual em 

chapa única foi eleita por unanimidade dos votos o Sr. Rogerio Melo Frank. Concluídos os 

trabalhos, a Sr. e Presidente comunicou que o mandato terá duração de 04 anos, com início em 

15 de Abril de 2025 e termino em 15 de Abril de 2029. declarou empossada nesta data a novo(a) 

Conselheiro(a) Fiscal, convocou a eleita para proceder a assinatura oficial do termo de posse 

Após efetivada a devida assinatura por cada membro eleito, o Diretor Presidente congratulou 

todos presentes manifestando sua satisfação em tê-los como parceiros nessa grande empreitada 

e agradecendo-lhes a presença, incentivou ao início dos trabalhos. Ato continuo, a Novo(a) 

Conselheiro(a) Fiscal fez um breve discurso. Facultada a palavras aos presentes, como não 

houve nenhum manifesto, o Diretor Presidente encerra a sessão agradecendo o comparecimento 

dos associados e as decisões tomadas conforme pautado no Edital de Convocação. Nada mais 

havendo a ser tratado, eu Sandra Regina Sanches Martins, lavrei a presente a ata que será 

assinada por mim e pelos os demais membros da diretoria. 

São Luis-15 de abril 2025. 

i;fe ii"./gifl Á. ̂ n1r,

Erieko Luis Saraiva Salgado 
Diretor-Presidente 
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RELAÇÃO DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O MANDATO DE 2025/2029 

Diretor Presidente: Erieko Luis Saraiva Salgado Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Solteiro Profissão :Empresário Data Nascimento; 21/03/1988 

Rg n°03294626200-70 SESP MA CPF:050.917.963-04 

Endereço Mititiba,210, Bairro: Santo Antônio, CEP:65046-611/São Luis -MA 

Diretor(a) Financeira(o):Sandra Regina Sanches Martins Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil> Solteira 

Rg n° 028499092004-6 

irollssão: Secretaria Data de Nascimento:02/02/1986 

CPF: 040.046.523-08 

Endereço: Rua 133, Quadra 129, Casa 37, CEP:65.130-00/Paço do Lumiar 

Conselheiro Fiscal: Rogerio Melo Frank Nacionalidade: Brasileiro 

Estado Civil: Solteiro Profissão: Empresário Data de Nascimento:26/11/1986 

Rg n"0177934620011 CPF: 007.958.863-81 

Endereço: Av 12, Quadra 127, n° 01, Bairro: Maiobão, CEP: 65.130-00/Paço do Lumiar/MA 

Conselheiro(a) Fiscal: Thaynara da Silva Araujo Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Solteira Profissão: Autônoma Data de Nascimento: 

Rg n*: 036490372008-4 SSP CPF: 610.370.023-00 

Endereço: Rua g, Quadra 
20, casa 11, Jardim ?uru, CEP: 65130-00 São Luis - MA 

São Luís/MA, 15 de abril 2026 

(7( 
Erick° Luis Saraiva Salgado 

CPF;050.917.963-04 
Diretor-Presidente 
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CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1". Constitui-se, sob a denominação de INSTITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO 
HUMANA E ASSISTÊNCIA, antes denominada de INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DE 
PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ sob o número 00.107.766/0001-70, sob forma de associação civil sem fins lucrativos e 
com fins não econômicos, sem finalidade política ou religiosa. 
Art.2" INSTITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA será 
denominado no decorrer do Estatuto simplesmente Instituto, Associação ou LASPHA, 
podendo adotar uma logomarca, e terá prazo de duração por tempo indeterminado. 

Art.3"  O Instituto tem sua sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na 
Avenida Principal, n°20, Quadra 22. Lj A012, Bairro:Cohajap, CEP:65,072-770, podendo 
manter escritórios, em qualquer localidade do pais ou do exterior, mediante resolução em 
Assembleia Geral. 
Parágrafo Único: A fim de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá organizar-se em 
tantas unidades quantas forem necessárias, por decisão da sua Diretoria Executiva, 
poderá abrir filiais, estabelecimentos ou escritórios em qualquer parte do país, e no 
exterior. 
Art.4" No desenvolvimento de suas atividades O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL, observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da eficiência e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso I, artigo 40) 

Parágrafo único. Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da execução 
direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.790, parágrafo único 
artigo 30). 

Art.5°  INSTITITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA TERA 
COMO FINALIDADE: 

Promoção do amparo social da coletividade; 
Promoção da educação e o desenvolvimento da cultura; 
Promoção da integração ao mercado de trabalho; 
Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos 
marginalizados da sociedade; 
Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches; 
Prestação de serviços de conaultoria e assessoramento de caráter pedagógicos a 
organizações governamentais; instituições privadas e pessoas fisicas no 
planejamento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem o 
combate à pobreza e exclusão social; 
Promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
Promover fomentação de ações que contribuam para manter viva a memória 
cultural popular relacionada com os usos, costumes e tradições da diversidade 
cultural brasileira, promoção da arte e cultura, defesa e conservação do 
património histórico e artístico, do meio ambiente e da educação para o trânsito, 
do folclore, turismo e ecoturismo; 
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Estimular, apoiar e promover a produção científica, em parceria em o meio 
académico; promover a capacitação de pessoal e especialização e treinamento 
profissional nos âmbitos académico e empresarial; 

X. Comunicação: desenvolver e operar mecanismos, processos e instrumentos 
virtuais e fisicos de, próprios ou de terceiros, para divulgar dados, informações e 
conhecimentos sobre desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como 
forma de estimular a criação de uma ampla cultura de sustentabilidade e 
responsabilidade social; assistir as empresas no uso da comunicação como forma 
de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular e realizar 
parcerias com as empresas de mídia e os meios de comunicação em geral para 
divulgar artigos, campanhas e matérias sobre os problemas, as práticas 
empresariais e as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento sustentável 
e à responsabilidade social empresarial; 

XL Palestras, conferências, seminários, feiras e congressos: realizar diálogos, 
debates, encontros e eventos com empresas e outras instituições sobre 
responsabilidade social empresarial e desenvolvimento sustentável, bem como 
promover a participação dos associados em conferências e fóruns Internacionais; 

XII. Orientação técnica: estimular e orientar empresas no planejamento, mobilização 
de recursos e aprimoramento de suas práticas de gestão, de governança e de 
relações comerciais, visando à implantação de processos e políticas de 
responsabilidade social e austentabilidade no próprio negócio e em suas 
respectivas cadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca de 
experiência e cooperação na realização de ações de interesse comum; 

XIII. Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, de acordo com a 
Constituição Federal. a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e normas 
fixadas pelos órgãos competentes visando ao desenvolvimento da educação, 
ciência e tecnologia; 

XIV. Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, 
fatos, fitas, materiais diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de 
Internet afins; 

XV. Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; 
XVI. Locação de mão de obra temporária; 
XVII. Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; 
XVIII. Consultoria e assessoria em recursos humanos; 
XDC. Elaborar e executar concursos públicos e seletivos simplificados; 
XX. Organização e manutenção de uma biblioteca e um banco de dados offline sobre 

os trabalhos realizados pelo Instituto; 
XXI. Produção e distribuição de refeições e produtos do gênero alimentícios; 
XXII. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil 

sempre que necessário; 
XXIII. Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
XXIV. Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade 
XXV. . Promoção de assistência à educação, saúde e integração ao mercado de trabalho 

bem como capacitação profissional: 
XXVI. Atividades de apoio a gestão de saúde 
XXVII. Elaborar, acompanhar e executar, projetos e programas de humanização, 

recuperação, capacitação e inclusão social de presos e detentos do sistema 

prisional e penitenciário e humanização nos hospitais, asilos e centros de saúde; 

20CVIII. Implementação e promoção de ações de combate às drogas, apoio, 
tratamento, orientação e assistência aos consumidores de substâncias 
entorpecentes e às suas famílias; 
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XXIX. Exercer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadua e federal 

de saúde, educação, ação social, meio ambiente e saneamento básico, que for 
atribuída pelos respectivos órgãos competentes; 

XXX. Promoção da segurança alimentar e nutricional 
XXXI. Promover parceiras e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais. ONG 

's e empresas privados; 
)XXII. Contratar, subcontratar, conveniar, subconveniar, intervir e gerenciar 

contratos e convênios para a execução de seus objetivos; 
XXXIII. Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária e Assessoria 

Jurídica. 
XXXIV. Firmar parcerias com o Poder Público, a fim de atuar no Sistema Único de 

Saúde de forma suplementar e complementar. podendo implantar e gerir serviços 
médicos hospitalares e de assistência à saúde, contribuindo para a melhoria dos 
serviços prestados e redução de risco à saúde, visando garantir a consecução dos 
princípios da universalidade, igualdade e da integralidade: 

XXXV. Participar de procedimentos de contratação pública, nas mais diversas 
modalidades; 

XXXVI. Realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, 
celebrando ajuste com a União, de forma a implantar e gerir pesquisas de 
interesse público em saúde, ou desenvolver técnicas e operação de gestão em 
serviços de saúde; 

=mu. Promoção do acesso universal, gratuito e igualitário às ações e serviços de 
saúde, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal; 

XXXVIII. Desenvolvimento e apoio à implementação de programas de cuidado 
integral saúde. 

.Art.6* O Instituto Ação Social de Promoção Humana e Assistência tem como objetivo social, 
atuar em todos campos sociais, principalmente de cunho com autonomia administrativa, 
financeira, jurídica, patrimonial por meio de: 
94.30-8-00-Atividades de associações de defesa de direitos somas 
33.19.8-00-Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente; 
69.20-6-02-Atividades de Consultoria e auditoria Contábil e tributaria; 
70.20-4-00-Atividades de Consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria Tecnica 
especifica; 
78.10-8-00-Seleção e agenciamento de mão de obra; 
78.20-5-00-Lococação de mão de obra Temporária: 
78.30-2-00-Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
81.21-400-Limpeza em prédios e em domicílios: 
82.11.3-00-Serviço8 combinados de escritório e apoio administrativo; 
82.30-0-01-Serviços de organização de feiras congressos, exposições e festas. 
82.99-7-99-Outras Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente; 
84.12-400-Regulação das Atividades de Saúde, educação, serviços Culturais e outros serviços 
sociais; 
85.50-3-02-Ativiades de apoio a educação, exceto caixas escolares; 

85.99-6-04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

86.10-1-01-Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para 

atendimento a urgências; 

86.10-01-02-Atividades de Atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 

atendimento a urgências; 
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86.21-6-02-Serviços Moveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel; 
86.30-5-01-Atividade medica Ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos; 
86.30.5-02-Ativiade Medica ambulatorial com recursos para realização de exames; 
86.30-5-03-Atividades Medicas ambulatorial restritas a consultas 
86.30-5-04-Atividades de Odontologia; 
86.30.5-99-Atividades de Atenção Ambulatorial não especificadas anteriormente 

86.30.5-06-Serviços de Vacinação e imunização humana: 
86.50-0-01-Ativiades de enfermagem; 
86.60-7-00-Atividades de apoio à gestão de saúde 
94.93-600-Ativiades de organizações associativas ligadas à cultura e arte 

Art7°.0 INSTITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA adotará 
praticas gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 
ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo 
processo decisório 

Arti° Q INSTITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA não 
distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu património. auferido mediante o exercício de suas atividades, e os emprega integralmente 
na consecução do seu objetivo social. 
PARAQMFO 0 17ÇQ: Não obstante o previsto no caput deste artigo, o IASPHA poderá, 
mediante autorização da Diretoria Executiva, distribuir bonificações ou prêmios a quaisquer 
dos seus empregados pesquisadores decorrentes de eventuais trabalhos publicados elou 
resultados científicos e tecnológicos obtidos. 

Ar1.9° Com a finalidade de cumprir seus propósitos a entidade INSTITUTO AÇÃO SOCIAL 
DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA poderá firmar convênios, contratos, termos de 
parcerias e outros tipos de avencas com pessoas fieiras e jurídicas, de natureza pública ou 
privada, de direito interno e externo, entidades e órgãos públicos da administração direta ou 
indireta, municipais, estaduais, federais, bem como, outros setores do governo no âmbito 
nacional ou Internacional, também, poderá atuar por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fine lucrativos e a quaisquer 
órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

Art.10° A Associação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou 
pela Diretoria, na hipótese de delegação por parte do primeiro órgão, disciplinará o seu 
funcionamento. 

CAPITULO II 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSABILIDADE DE SEUS MEMBROS 

SEÇÃO I 
Dos Associados e da sua Admissão, Demissão e Exclusão 

Art,11° Os membros da Associação podem ser pessoas fisicas ou jurídicas e dividem-se nas 
seguintes categorias de associados; 
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Parágrafo Único: Para ser admitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes 
condições: 
1-Concordar com o presente Estatuto e expressar, em sua atuação na Associação e fora dela, os 
princípios nele definidos; 
II-Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas jurídicas, deverão ter 
idoneidade moral e reputação ilibada, comprovada por certidão criminal, se solicitada por um 
dos membros do Conselho Gestor; 
111-Ter sido recomendado por pelo menos 2 (dois) Associados Fundadores-Mantenedores quites 
com as suas obrigações sodas; 

IV- Se Associado Benfeitor, assumir o compromisso de continuar trabalhando em prol do 

desenvolvimento do Instituto; 

V- Se Associado Mantenedor, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as 
contribuições fixadas na forma do presente Estatuto 
Art.lrOs Associados Fundadores-Mantenedores são as pessoas fisicas, que, de forma regular 
e relevante, contribuem com dotações de recursos, doações ou comodato de bens móveis e 
imóveis, de forma a garantir a execução dos objetivos que a associação pretende alcançar, e 
que tenham comparecido à Assembleia Geral de Constituição da Associação e assinado a 
respectiva Lista de Presença dos Associados Fundadores-Mantenedores; 
Art.13° Os Associados Benfeitores são as pessoas tisicas ou jurídicas, que, que contribuem com 
legados, donativos e doações para a consecução dos objetivos da Associação; que participem 
ativa e graciosamente das atividades da Associação, oferecendo apoio material e/ou trabalhos 
por período superior a 06 (seis) meses: personalidades nacionais ou internacionais, entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, as quais, convidadas à pertencer ao quadro 
de associados, possam contribuir ou tenham contribuído ou prestado relevantes serviços para o 
progresso da Associação. de maneira apreciável. 
Parágrafo Único: Os associados Benfeitores não podem votar. 

Art„14°08 Associados Mantenedores são as pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que contribuem com a associação de forma relevante, com dotações de recursos, ou 
comodato de bens móveis e imóveis, garantindo os objetivas que a Associação pretende alcançar; 
Art.15°  Qualquer associado poderá, a qualquer tempo, retirar-se do quadro social da 
Associação, mediante o envio de notificação nesse sentido à Diretora Presidente, considerando-
se a data da sua saída do quadro social o dia do recebimento da referida notificação pelo 
protocolo; 

Parágrafo 011iCO: O associado não terá direito a qualquer reembolso de suas contribuições à 
Associação. 
Art.16° O associado poderá, conforme a gravidade da conduta, ser advertido por escrito, sofrer 
a suspensão de seus direitos por período determinado ou ser excluído da Associação, na hipótese 
da ocorrência dos seguintes eventos: 
I - A obtenção de vantagens ou beneficios pessoais em razão da condição de Associado: 

II- A participação do Associado em entidades ou atividades conflitantes com os interesses da 
Associação; 
III- O não cumprimento das decisões tomadas em Assembleia Geral; 
IV_ infração às normas do presente Estatuto, especialmente atinentes aos deveres dos 
Associados; 
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Prática de condutas contrárias à moral, ética, usos e costumes e à lei, que poss macular, 
de alguma forma a imagem e a reputação da Associação; e quaisquer outros motivos graves, 
segundo avaliação da Assembleia Geral. 
Parágrafo único: A Assembleia Geral apurará a ocorrência dos eventos mencionados no 

caput, com base em documentação apresentada pela Diretoria Executiva, e aplicará sanções, 

respeitando o direito de defesa do Associado na Assembleia Geral, bem como eventual recurso. 

SEÇÃO II 
Da Composição Social e das Responsabilidades de seus Membros 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
IASPHA Registro Civil de Pe as jurídicas 
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Art. 17° Os membros da Assembleia Geral do Instituto serão seus associados e não 
responderão. em qualquer situação seja por que for, pelas obrigações sociais, seja solidária 
ou subsidiariamente 

Art. 18°A nenhum membro do Instituto será intuída a preposição ou representação da 
entidade, sem que porte instrumento expresso e determinado de outorga ou delegação de 
poderes, ainda, ocupe cargo ou função determinados expressamente neste Estatuto 

SEÇÃO III 
Dos direitos e deveres 

Art. 19.  Aos membros do Instituto caberá sua gestão, nos termos deste Estatuto, 
cumprindo-o e fazendo com que se cumpram suas determinações 

Art. 200 São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais: 

a. participar de todas as atividades associativas; 
b. propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados 

para estas funções; 
c. apresentar propostas, programas e projetos de ação para o Instituto 
d. ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os planos, 

relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente; 
e. Votar e ser votado para cargos eletivos; 

t. Participar das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, com direito a voz e voto; 
g. Gozar dos beneficios sociais proporcionados pelo instituto; 
h. Proceder a vistorias e visitas técnicas às atividades desenvolvidas pelo instituto; 
i. Gozar de prioridades na obtenção de serviços oferecidos pelo instituto 

Parágrafo Único - Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis. 

Art. 21° São deveres dos associados em dia com suas obrigações socias; 

a. Cumprir o disposto neste Estatuto e Regimento Interno do Instituto; 
b. Atender às deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
c. Comparecer às Assembleias Gerais, quando regularmente convocados; 
d. Exercer reta e diligentemente as funções que assumir na direção ou órgão colegiado do 

Instituto; 
e. Cooperar ema o Instituto na realização de seus objetivos contribuindo assim para seu 

desenvolvimento. 

Art. gr. Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou causar prejuízo moral 
ou material para a Instituto 
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Art. 23°A administração do Instituto é exercida por seus órgãos, observando as competências a 
eles atribuídas neste Estatuto. 

Parágrafo Único; São órgãos do Instituto: 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva 
e) Conselho Fiscal 

Art. 24° Não haverá remuneração para o exercício dos cargos atribuídos aos associados. As 

atuações são inteiramente gratuitas. 

SEÇÃO II 
Da Assembleia Geral 

Art. 25 A Assembleia Geral é o ato solene da vontade social e será composta, convocada e 
conduzida pelos membros do Instituto quites com as suas obrigações e em pleno gozo de 
seus direitos. 

Art. 26". A Assembleia Geral é o órgão supremo do Instituto, de decisão colegiada, que se 
reunirá ordinária ou extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da 
entidade e a deliberação quanto a seus métodos e fins, observado o disposto neste Estatuto. 
Art. 27° A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano 
para: 

a. Aprovar relatório anual de atividades e contas da Diretoria Executiva, apreciando 
parecer do Conselho Fiscal; 

b. Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
c. Aprovar a programação do Instituto para o exercício seguinte, formalizada através 

de Plano Anual de Trabalho; 
d. Referendar a aprovação de novos associados; 

Art. 28°A Assembleia Geral tem por atribuições: 
a. Definir a política global da atuação do Instituto; 
b. Eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
e. Deliberar sobre reforma do estatuto, inclusive no tocante à administração, mudança de 

natureza; 
d. Deliberar sobre a extinção do Instituto; 
e. Autorizar a alteração do quadro social 
f. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
g. Aprovar o regimento interno; 
h. Referendar a admissão de associados feita pela Diretoria; 
i. Aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade 
j. Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das contas e 

balanço anual. 
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rágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, e d só 
poderão ser tomados em Assembleia Geral Extraordinária, convocada especialmente para 
essa finalidade, e pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
1/3 (um terço) na convocação seguinte. 
Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alínea k deverá atentar para: 
I Observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade; 
II-Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS; 
111-Realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da 
aplicação dos eventuais recursos objeto do Termo de Parceria; 
IV-A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela OSCIP 
será feita conforme determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 
Art. 29° As Assembleias Gerais ocorrerão em primeira chamada, se presentes ao menos 
(cinquenta por cento) mais um de seus membros em exercício e, em segunda e última, 30 
(trinta) minutos após a primeira chamada. em qualquer número. Suas decisões serão 
tomadas por maioria simples dos presentes. observados os limites deste Estatuto 
Parágrafo Primeiro: A convocação da Assembleia Geral será feita pela Diretoria 
Executiva, por meio de edital afixado na sede do Instituto e/ou publicado na Imprensa local, 
correspondência escrita, mediante aviso de recebimento ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Segundo: A convocação da Assembleia Geral Extra Ordinária poderá ser 
requerida ao Presidente, pelo conselho fiscal ou por1/5 (uni quinto) de seus associados. 

SEÇÃO III 
Da Diretoria 

Art, 30°A Diretoria Executiva é eleita e destituída. a qualquer tempo, pela Assembleia Geral 
e é composta por 2 (dois) membros, sendo um deles o Diretor Presidente e o outro Diretor 
Financeiro, com as atribuições previstas neste Capítulo. 
Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos Associados mantedores -fundadores a vantagem 
de Indicar o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro. 

Parágrafo segundo: O mandato dos membros da Diretoria Executiva, serão por um período 
de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos. 
Art. 31° A Diretoria Executiva manterá contatos permanentes com instituições públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, visando obter colaboração e apoio em atividades de 
interesse comunitário 
Art. 32° As atividades dos membros, dirigentes e conselheiros, bem como dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo vedado o recebimento de qualquer remuneração, gratificação ou 
bonificação 
Art.33° Compete à Diretoria Executiva: 
1-Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual do Instituto; 
Executar a programação anual de atividades do Instituto 
Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual 
Reunir-se com Instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum: 

contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectivas atribuições, 

bem como demiti-los ou desligálOs; 
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Decidir juntamente com a Assembleia Geral o destino do instituto 

Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou 

vacância: 

b) Aprovar a admissão de novos associados na entidade; 
c) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela 

Assembleia Geral. 
Art. 340 Em caso de ausência ou Impedimento temporário de qualquer dos Diretores 

Executivos, caberá ao outro Diretor que por ele vier a ser indicado exercer as funções do 

Diretor ausente ou impedido. 
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Art. 35°Em caso de vacância no cargo de qualquer dos Diretores, será automaticamente 
convocada uma Assembleia Geral para eleger novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 
Art. 36 A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocada por um Diretor Executivo; 
Art, 370 As reuniões de Diretoria somente se instalarão com a presença de todos os seus 
membros e deliberarão pela maioria dos presentes. Na hipótese de empate, o Diretor-
Presidente terá voto de qualidade. 
dre, 380 As reuniões da Diretoria serão lavradas em ata e assinadas por todos os presentes; 

Art. 39° A Associação será representada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva em conjunto, ou de I (um) procurador com 1 (um) 
Diretor, Inclusive na celebração de quaisquer acordos. convênios, contratos, termos de 
cooperação. associações e adesões a projetos, programas ou pesquisas conjuntas com outros 
órgãos. entidades ou instituições previstas neste Estatuto. 
Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma 
pública, os mandatos serão constituídos por procuração por instrumento particular assinada 
pelos membros da Diretoria, no qual serão especificados os poderes outorgados. As 
procurações terão prazo vigência de 1 (um) ano, com exceção daquelas com poderes ad 
judicia. 

Parágrafo Segundo: As citações e notificações judiciais ou extrajudiciais serão feitas na 
pessoa do Diretor-Presidente. 
Parágrafo Terceiro: E concedida, exclusivamente ao Diretor presidente ou ao 
representante legal em exercício da Associação, a faculdade de delegar a função de 
movimentação das contas bancárias em nome da mesma, por meio de Oficio devida ente 
assinado. 
Art. 40° Compete ao Diretor Presidente: 

Representar o Instituto de forma ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
Convocar e presidir as reuniões da Assembleia geral; 
Diligenciar a observância, no Instituto e em seus empreendimentos, das disposições legais e 
estatutárias 
Executar a programação anual de atividades do Instituto 
Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para 
disciplinar o funcionamento de seus serviços e empreendimentos; 
Contratar e demitir funcionários; 
Promulgar e fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva 
Gerenciar e administrar o Instituto, através da Diretoria Executiva; 
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Praticar, na forma do presente estatuto, os atos administrativos e gerenciais necessarios à 
consecução dos objetivos do Instituto; 
Representar isoladamente o Instituto Ação Social de Promoção Humana e Assistência em 

Licitações, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de 

interposição de recursos em qualquer fase do processo licitatório e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame; 
Assinar em conjunto com o Diretor Financeiro, toda movimentação financeira e bancária do 

Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial e demais documentos relativos às 

despesas e a movimentação bancária dos recursos; Assinar cheques emitidos; Abrir contas 

correntes; Receber, passar recibo e dar quitação; Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
Requisitar talonários de cheques; Retirar cheques devolvidos: Endossar Cheques; sustar/contra 
— ordenar cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar 
conta corrente PJ com cartão eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar 

saques — conta corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; 
Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito: Efetuar pagamentos das despesas 
realizadas: Efetuar pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros; fazer toda e 

qualquer movimentação bancaria por meios eletrônicos tais como pagamentos de boletos, 
pagamentos de prestadores de serviços e fornecedores, folha de pagamentos; 

Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do Instituto. 

Ari, 41° Compete ao Diretor(a) Financeiro(0) 

a) Apoio administrativo; 
b) Atualizsr e controlar arquivos e cadastros; 
c) Controle de bens, materiais e patrimónios; 
d) Atualizar as operações realizadas pelos associado 
e) Elaborar e implementar procedimentos administrativos para o funcionamento inerente 

a área de atuação; Supervisionar os projetos do Instituto; 
g) Secretariar as reuniões da diretoria e assembleia geral e redigir as atas; 
h) Publicar todas as noticias das atividades do instituto; 
i) Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
i)Assuniir o mandato, em caso de vacância, até seu término; 
k) Prestar de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente; 
I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e doa s, 

mantendo em dias a escrituração; 
m) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 
n) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
o) Apresentar, semestralmente, o balancete ao conselho fiscal; 
p) Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
q) Representar isoladamente o Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial 

em Licitações, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar 
ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo licitatório e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame; 

r) Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda movimentação financeira e 
bancária do Instituto Ação Social de Promoção Humana e Assistência e demais 
documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos : Assinar 
cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação; 
Solicitar saldos, extratos e comprovantes; Requisitar talonários de cheques; Retirar 
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cheques devolvidos; Endossar Cheques; sustar/contra — ordenar cheques: cancelar 
cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico: Movimentar conta corrente PJ 
com cartão eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques --- conta 
corrente; Efetuar pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferências; Emitir 
comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar pagamentos das despesas 
realizadas; Efetuar pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros. 

Art. 42° A Diretoria Executiva poderá instalar órgãos de caráter técnico-cientifico para seu 
assessoramento e indicar os seus membros A, sendo no mínimo a estrutura de: 

Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da diretoria e assembleia 
geral e realizar as atas/ publicar todas as notícias das atividades da entidade; 
II - Núcleo de Apoio Científico e Tecnológico. a quem compete elaborar planos e 
estudos visando desenvolvimento de atividades do Instituto, através de: oferta de 
cursos, elaboração de projetos, elaborar propostas e atividades de capacitação; III - 
Núcleo Contábil, a quem compete 
III coordenar e supervisionar a gestão contábil e a elaboração da prestação anual de 
contas e da proposta orçamentária para cada exercício; 
IV - Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer uma ligação entre o 
Instituto e o público, administrando a informação, desenvolvendo as atividades de 
assessoria a imprensa, publicidade & propaganda e relações públicas; 

V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria 
Executiva, no tocante às questões legais, paralegais e consultivas. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Fiscal 

Art, 43°0 Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização da administração contábil-
financeira e de controle interno da Associação, sendo composto de 2 (dois) membros efetivos, 
todos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária 

Parágrafo Primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem 
de indicar 1 (um) membro efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente. 

Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal exercerão suas funções por um período 
de 4 (quatro) anos. podendo ser reeleitos; 

Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, quando instalado, trimestrainiente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Diretor-Presidente 

Art, 44° Conselho Fiscal tem as atribuições e os poileres que são conferidos por lei, sendo 
competente, dentre outras atribuições, para: 

I - Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade, 
devendo a Diretoria Executiva prestar todas as Informações solicitadas; 
II - Examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as à 
aprovação da Assembleia Geral; 
III - auxiliar a Diretoria, sempre que solicitado; 
IV - Sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
Independentes e; - convocar extraordinariamente a Assembleia 
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Art. 450 o património do Instituto compor-se-á dos bens móveis e Imóveis a ele pertencentes, 

ou que vierem a ser adquiridos por compra, doação, cessão de direitos ou legados; bens e 
direitos provenientes de rendas patrimoniais; bens e direitos derivados das atividades 
exercidas pela entidade; contribuições, donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza; 
prestações de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios, apoios e 
financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre desenvolvimento das atividades da 
associação 
Parágrafo Primeiro: A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais. brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas dos seus patrimônios. auferidos mediante o 

exercício de suas atividades e os aplicará integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo Segundo: Todo património, bens, rendas, recursos e eventual resultado 

operacional serão aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a seu 

funcionamento 

Parágrafo Terceiro: O património do Instituto deverá responder por suas obrigações, não 

sendo os Membros e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores responsáveis 

pessoalmente, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações do Instituto. 

Parágrafo Quarto: A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 
associação poderá ser decidida por deliberação da Diretoria Executiva, submetendo a decisão 
para referendo da Assembleia Geral extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

Art. 46 Os recursos financeiros necessários a manutenção da instituição poderá ser obtidos 
por; 

a) Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para 
financiamento de projetos na sua área de atuação; 

b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências acionais e internacionais 
c) Doações, legados e heranças; 
d) Rendimentos de aplicações de seus ativos flnafl08ir08 e outros, pertinentes ao patrimônio 

sob sua administração; 
e) Recebimento de direitos autorais etc. 

Parágrafo Único: O INSTITUTO AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E 
ASSISTENCIA terá como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a execução de 
Projetos Sociais, Programas, Sistemas ou Planos de Ações, doações de recursos fisicos, 
humanos e financeiros, e/ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem finslidade económica e a órgão do setor público que atuem em áreas afins 
direta ou indiretamente. 

CAPITULO VI 
DO REGIME FINACEIRO 
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art. 47°- O exercício financeiro do Instituto Ação Social de Promoção Humana e Assistência 

encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 
Art. 48" O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 49° - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 
sessenta dias do ano seguinte à Assembleia Geral, para análise e aprovação. 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 50° A Diretoria será eleita com base nos seguintes critérios: 

1-Associado pertencente ao quadro social na categoria de Associado Fundador; 
II-Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
111-Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia 
Geral, nos termos do artigo 31°. 

Art. 51° Logo após a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Fiscal, os 
membros eleitos serão empossados em seguida ou posteriormente em data a ser mareada. 

CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO 

Art, 520 A dissolução do Instituto terá lugar quando. por necessidades, motivadas pela 
impossibilidade de manter-se economicamente e assim não podendo cumprir com seus objetivos. 

Art, 53° Em qualquer hipótese, a dissolução do Instituto será deliberada em Assembleia Geral 
especialmente convocado para este fim e dependerá da aprovação da maioria absoluta de seus 
associados presentes. 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54" A Associação será dissolvida pôr em Assembleia Geral Extraordinária, convocado 
especialmente para essa finalidade, e pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte, quando se tornar impossível a continuação de 
suas atividades. 
Art. 55° Em caso de dissolução da entidade, o patrimônio liquido será transferido a outra 
pessoa jurídica qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
preferencialmente com o mesmo objetivo social. 

Par_ágrafo enico: Na hipótese de obtenção e posterior perda da qualificação como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, o acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a qualificação, será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos mesmos termos; 

Art. 56" O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, pelo voto concorde de 
2/3 (dois terços) dos presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a 
malona absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte, e 
entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art, 57° Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados na próxima 
Assembleia Ordinária que ocorrer; 

Art. 580 A Associação poderá contar com a contribuição de colaboradores, pessoas fisicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, 
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de bens móveis ou imóveis, recursos, o 

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser 
indicados por pelo menos dois Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 59° Este Estatuto entrará em vigor após o seu Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas; 

Art.60° Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para qualquer ação fundada neste 
Estatuto. 

Poder Jures:mano TJMA Selo: 
PREN0T02992eNO3FLHVI86Y41003, 21/05/2025 
14:24:60, Ato: 15.1, Parte(s) : I ASPHA/P.F85899, Total 
R$ 40,52 Emol RS 3851 FERC R$ 1,09 FADEP R$ 1.48 
FEMP R$ 1.48 Consulte em h noir. Herdo. tema. s.br 

Poder Juchmano TJMA. Selo 
AVERBA0299289772VVLO1RYTN8M81. 21/06/2026 
14:25.21, Ato: 16.9.1, Partais): IASPHARJ45899, Total 
RI 97,16 Emol 5187,54 FERC R$ 2.62 FADEP R$ 3,50 
FEMP RI 2.50 Consulte em httpo //seio. tina pobr 

Poder Judocrano TJMA. Selo: 
AVE R5A029926299060MNTMLONQ27, 21/05/2025 
14:26:12. Ato: 15.9.2, Porre(e): IASPHA/PJ-85999, Total 
RI 284.48 Emol RI 206,48 FERC R$ 7,58 FADEP 
10,22 FEMP R$ 10.22 Consulte era 
hinos: //selo. time. mebr 

Poder Judomeno TJMA. Seio: 
A501J1V0299265KMUQ0VJ38A0W024, 21/06/2025 
14;2C25, Ato: 16.22, Parte(sr lASPHAPJ-05899. Total 
R$ 90,25 Emol RI 9990 FERO RI 2,56 FADEP RI 3,46 
FEMP R$ 3,45 Consulte em httpo //solo. Urna. rus.br 

São Luis-MA-15 de abril de 2025 

./00   

Ericko Luis Saraiva Salgado 
CPF n° 050.917.963-04 

Diretor-Presidente 
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José Tadeu Cantuarie de Azevedo Filho 
Gienda Madairc,•6 Araujo Saldanha 

Substitutos 
Medisse Sousa Rodrigues 

Celiene dos Santos Pestana 
Lianna Lorena Vale Mendes 

Lucyaria Leticia Gouveia Nunfoa 
Escrevente Autorizado 

vALioci SOMENTE COMO SEIO DE FISCALIZAÇÃO 
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ATA DE: ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2019, em primeira convocação as 08h00, na 

sede da entidade, sito à Rua Laerte Santos n°310, Vicente Fialho, São Luís - MA, reuniram-

se os associados desta entidade, convocados através do edital n° 002 de 11 de novembro de 

2019, por seu Presidente provisório, conforme preposição da diretoria executiva e ouvido o 

colégio de consultores de acordo com o capitulo III artigo 14 item 1 do estatuto social, para 

urna Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em primeira convocação com 50% mais 
um dos associados, em segunda convocação com qualquer número. Aberta a seção pelo Sr. 
Presidente provisório, o mesmo agradeceu a presença de todos e deu início a leitura do edital 
de convocação n° 002/2019. Em cumprimento à pauta da ordem do dia, cujo assuntos são: 
Mudança da denominação social; Mudança de endereço; Alteração dos objetivos sociais; 
Mudança de endereço e Reforma do estatuto. Dando prosseguimento a assembleia o 
Presidente provisório explanou que para a entidade prestar serviços de modo mais eficiente 
aos associados e a comunidade se faz necessária algumas alterações na mesma, o Presidente 
provisório então solicitou que fosse alterado o nome social da entidade, de Ação Social de 
Promoção Humana e Assistência - ASPHA para Instituto de Ação Social e Promoção 
Humana Assistencial — IASPHA, que foi aprovado por unanimidade; dando continuidade, 
foi explanada a seguinte indicação de alteração de objetivo social: 9430-8-00— Atividades de 
associações de defesa dos direitos sociais; 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas; 84.12-4-00 — Resolução das atividades de saúde educação, 
serviços culturais e outros serviços sociais; 94.93-6-00 - Atividades de organizações 
associativas ligadas à cultura e à arte; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
78.30-2-00 - Fornecimento c gestão de recursos humanos para terceiros; 69.20-6-02 - 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 78.10-8-00 - Seleção 
agenciamento de mão-de-obra; 86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 82.99-7-
99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente; 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 86.10-1-01 Atividades de Atendimento 
Hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; 
86.10-1-02 — Atividades da área da saúde não especificadas anteriormente; 86.21-6-02 — 
Serviços móveis de atendimento a urgência; 85.99-6-04 — Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; 85.50-3-02 — Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
82.11-34)0 — Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 81.21-400 — 
Limpeza em prédios e domicílios; 70.20-4-00 — Atividades de consultoria e gestão 
empresarial; apresentado as razões para as inclusões, os presentes aprovaram por 
unanimidade a alteração. Prosseguindo com a pauta, foi exposto pelo presidente a 
necessidade da mudança de endereço, sito à Rua Laerte Santos, n° 310, Vicente Fialho, São 
Luís - MA para a Rua 77, casa 24, Conjunto ilabitacional Vinhais, São Luís — MA, (;ep: 
65.074-620; Após a leitura do edital supracitado e apresentado as razões da mudança de 
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endereço, Os associados concordaram por unanimidade na mudança do endereço da sede, 

sito à Rua Laerte Santos n°310, Vicente Fialho, São Luís - MA para Rua 77, quadra 67, casa 

24, Vinhais, São Luís — MA; passando para o próximo assunto, deliberamos sobre a reforma 

do estatuto, apresentado as razões para as alterações, os associados aprovaram por 
unanimidade a reforma do estatuto. Facultada a palavra aos presentes, como não houve 

nenhum manifesto, o Presidente encerra a sessão agradecendo o comparecimento dos 
associados e às decisões que foram tomadas conforme pautado no edital de convocação. 

Nada mais havendo a tratar, eu Sandra Regina Sanches Martins, lavrei a presente ata, que 

será assinada por mim e os demais membros da diretoria 

São Luís - MÁ, 18 de novembro de 2019 

ERYVAN SANTOS FERREIRA 

Diretor-Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA N° 002/2019 

1. São convocados todos os associados da Ação Social de Promoção Humana e Assistência - 

ASPI IA a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 18 de novembro 

de 2019, na rua Laerte Santos, ti 310, Vicente Fialho, São Luís — MA. A assembleia será 
instalada em primeira convocação às 08h00 e, em segunda convocação às 08h15. 

2. Ordem do dia: 
a. Mudança de denominação social; 

13. Alteração dos objetivos sociais; 
c. Mudança de endereço; 
d. Reforma do estatuto; 

çxtà-
Eryvan Santos Ferreira 

Presidente provisório 

tiís - k, li de novembro d 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
aegiatiy, Cri! de Pessoas Jurídicas 

n° 63773 
LASPHA 

UTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

Lista de presença na Assembleia Geral Ordinária realizada dia 18/11/2019: 

Eryvan Santos 1erretra

Sandra Regina Sanches Martins 
,fr Éi...krr 41/4(

Kemo João dos Santos Melo 
(-'• 44, ex44./r) 72,..c.6 

Ana Catarina Diniz Souza 
vai 

Franc-isca M. Oliveira 

I 'enrique à ima 

Fabyanne Lima de Sousa 
3cilniscirwr. 

Minerva Lima de Sousa . 
yr) 

Deusiléia Assunção da Rocha 

Mônica Carina Santos 

Matheus Oliveira de Sousa 
il s9ii f(41 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO 

CAPÍTULO 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 12 Constitui-se, sob a denominação de INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 

ASSISTENCIAL, antes denominada de AÇÃO SOCIAL 1)E PROMOÇÃO HUMANA E AssIsTÉNci \, pessoa 
jurídica de direito privado, sob forma de 'associação civil sem fins lucrativos e com fins mão económicos, sem finalidade 
política ou religiosa, reOda pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legus Instituição do terceiro Setor, regida pelas 
disposições da Lei n° 10.4006/02 e demais legislações que lhe for aplicada. 

Art. 22 O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL será 
denominado no decorrer do Estatuto simplesmente Instituto, Associação ou IASPHA, podendo adotar urna logo=a, e terá 
prazo de duração por tempo imitiu-nanado. 

Art. 32 O Instituto tem sua sede e foro na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, com sede na Rua 77, casa 24, Conjunto 
Habitacional Vinhais, São Luis — MA, CEP: 65.074-642, podendo manter escritórios, em qualquer localidade do pais ou do 
exterior, medmite resolução em Assembleia Geral. 

Parágrafo Único: A fiai de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá organizar-se em tantas unidades quantas forem 
necessárias, por decisão da sua Diretoria Executiva. poderá abrir filiais, esrabelecimentos ou escritórios em qualquer parte do 
pais, e no corrion 

Art. 42 No desenvolvimento de suas atividades o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA 
ASSISTENCIAL, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, e da 
efíciêncá e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso 1, :irtigo 4°) 

Parágrafo único. Para cumprir seu propósito 4 entidade atuará por eu da execução direta de projetos, programas ou planas 
de ações, da doação de recursos fisicoa, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. (Lei 9.790, parágrafo único artigo 30) 

Art. 52 () INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL terá corno 
finalidades -a: 

[Promoção do amparo social da coletividade; 
I ',Promoção da educação e o desenvolvimento da cultura; 

III.Promoção da integração ao mercado de trabalho; 
R',Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos da sociedade; 

• •\mparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches; 
estação de serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais; instituições 

privadas e pessoas físicas no planejamento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem o combate à pobreza 
e exclusão social; 

VII.Prornoção da cultura, defesa e conservação do património histórico e artístico; 
VIll.Promover fomentação de ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular relacionada com os usos, 

costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção da arte e cultura, defesa e conservação do património 
histórico e artístico, do meio ambiente e da educação para o tránsito, do folclore, turismo e ecoturistrua; 

IX.Estirnular, apoiar e promover a produção cientifica, em parceria com o meio acadêmico; promover a capacitação de pessoal e 
especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e empresarial; 

X.Comunicação: desenvolver e operar mecanismos, processos e instnimentos virtuais e tisic.os de, próprios ou de terceiros, para 
divulgar dados, informações e conhecimentos sobre desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, como forma de 
estimular a criação de uma ampla cultura de susrentabilidade e responsabilidade social; assistir as empresas no uso da 
comunicação como fiinna de estimular e efetivar suas ações de responsabilidade social; estimular e realizar parcerias com as 
empresas de midia e os meios de comunicação em geral para divulgar artigos, campanhas e matérias sobre os problemas, as 
práticas empresariais e as políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento sustentável e á responsabilidade social 
empresarial: 
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•Pa1eatas, conferências, seminários, feiras e congressos: realizar diálogos, debates, encontros e eventos com empresas e outras 
iristituições sobre responsabilidade social empresarial e desenvolvimento sustentável, bem como promover a participação dos 
associados em conferências e fóruns internacionais, 
.Orientação técnica: estimular e orientar empresas no planejamento, mobilização de recursos e aprimoramento de suas práticas 
de gestão, de governança e de relações comerciais, visando à implantação de processos e políticas de responsabilidade social e 
sustentabilidade no próprio negócio e em suas respectivas cadeias de valor; e organizar grupos de trabalho para troca de 
expenência e cooperação na redenção de ações de interesse comum; 
.Criar e manter estabelecimentos de Ensino Superior, de acordo com a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Falucac-ão (1.1)13) e normas fixadas pelos órgãos competentes visando ao desenvolvimento da educação, ciência e tecnologia; 

.Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas vídeos, filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições 
programas de radiodifusão e serviço de internei afins; 
,Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; 
.1 ocação de mão de obra temporária; 

ierenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualiticada
s :onsultoria e assessoria em recursos humanos; 
.1',1aborar e executar concursos públicos e seletivos simplificados; 
Organização e manutenção de uma biblioteca e um banco de dados (sibile sobre os trabalhos realizados pelo Instituto; 
.Produção e distribuição de refeições e produtos do género alimentício; 
-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que necessário; 
.Promoção do desenvolvimento económico e social e combate à pobreza; 
Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; 
.Promoção de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como capatatação profissional; 
Atividades de apoio a gestão de saúde; 
.Elaborar, acompanhar e executar, projetos e programas de humanização, recuperação, capacitação e inclusão social de presos e 
detentos do sistema prisional e penitenciário e humanização nos hospitais, asilos e centros de saúde; 
Amplemenração e promoção de ações de combate ás drogas, apoio, tratamento, orientação e assistência aos consumidores de 
substincias entorpecentes e ás suas famílias; 
.Exercer outras atividades compatíveis com a política municipal, estadual e federal de saude, educação, ação social, meio 
ambiente e saneamento básico, que for atribuída pelos respectivos órgãos competentes; 
Promoção da segurança alimentar e nutricional; 
.Promover parcerias e convênios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG 's e empresas privadas; 
Contratar, subcontratar, conveniar, subconveniar, intervir e gerenciar contratos e convênios para a execução de seus objetivos; 
atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária e Assessoria Jurídica. 

Art. 62 O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL adotará
de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de fiirtna individual ou coletiva, de beneficias ou 
vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

Art. 711 O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL não distribui 
entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu património, auferido mediante o exercício de suas atividades, e os 
emprega integralmente na consecução do seu objetivo social. 

Parágrafo único: Não obstante o previsto no caput deste artigo, o IASPIIA poderá, mediante autorização da Diretoria 
Executiva, distribuir bonificações ou prêmios a quaisquer dos seus empregados pesquisadores decorrentes de eventuais 
trabalhos publicados eiou resultados científicos e tecnológicos obtidos. 

Art, IP Com a finalidade de cumprir seus propósitos a entidade INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL poderá firmar convênios, contratos, termos de parcerias e outros tipos de 
avencas com pessoas físicas e jurídicas, de natureza pública ou privada, de direito interno e externo, entidades e órgãos 
públicos da administração direta ou indireta, municipais, estaduais, federais, bem como, outros setores do governo no âmbito 
nacional ou internacional, também, poderá atuar por meio til execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 
fins lucrativos e a quaisquer órgãos tio setor público que atuam em áreas afins. 
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ãssociação terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, ou pela Diretoria, na hipótese de 
o p, ,r parte do primeiro órgão, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPÍTULO 11 
DA COMPOSIÇÃO SOCIAL E RESPONSAB1LIDZkDE DE SEUS

SEÇÃO 1 
Dõs Associados e da sua Admissão, Derni*são e (latão. 

Art. 10' Os membros da Associação podem ser pessoas tisicas ou jurídicas e dmdemse nas segunees categorias de 
associados: 
I - Associados Fundadores-Mantenedores; 
II — Associados Benfeitores; e 
III - Associados Mantenedores. 

Parágrafo Único: Para seradmitido como associado, o candidato deve cumprir as seguintes condições: 

Concordar com o presente E ramo e espressar em sua atuação na ssociaçao e fora dela, os poncipios nele 
definidos; 
11. Os candidatos, pessoa natural e os representantes legais das pessoas jurídicas, deverão ter idoneidade moral e 
reputação ilibada, comprovada por certidão cruninat se solicitada por um dos membros do Conselho Gestor, 
III ler sido recomendado por peio menos 2 (dois) ..Nssoi.-iados Fundadores -Mantenedores quites com as suas obngaçoes 
OC 

IV. Se Associado Benfeitor, assumir o compromisso de continuar trabalhando em prol do desenvolvimento do Instituto; 
V. Se Associado Mantenedor, assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuições fixadas na forma 
do presente Estatuto. 

Art. 11,  Os Associados Fundador s-Mantenedores são as pessoas fincas, que, de forma regular e relevante, contribuem com 
dotações de recursos, doações ou comodato de bens móveis e imóveis, de forma a garantir a execução dos objetivos que a 
associação pretende alcançar, e que tenham comparecido à Assembleia Geral de Constituição da Associação e assinado a 
respectiva Lista de Presença dos Associados Fundadores-Mantenedores. 

Art. 12? Os Associados Benfeitores são as pessoas fisicas ou jurídicas, que, que contribuem com legados, donativos e doações 
para a consecução dos objetivos da Associação; que participem ativa e graciosamente das atividades da Associação, oferecendo 
apoio material e/ou trabalhos, por período superior a 06 (seis) meses: personalidades nacionais ou internacionais, entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, as quais, convidadas à pertencer ao quadro de associados, possam contribuir 
ou tenham contribuído ou prestado relevantes serviços para o progresso da Associação, de maneira apreciável. 

Parágrafo único: Os associados Benfeitores não podem votar. 

Art. 13* Os Associados Mantenedores são as pessoas :tincas ou jurídicas, de direito público ou privado, que contribuem com a 
associação de forma relevante, com dotações de recursos, ou comodato de bens móveis e imóveis, garantindo os objetivos que 
a Associação pretende alcançar. 

Art. 149 Qualquer assoe do poderá, a qualquer tempo, retirar-se do quadro social da Associação, mediante o envio de 
notificação nesse sentido à t)tretora Presidente, considerando-se a data da sua saida do quadro socnl o dia do recebimento da 
referida notificação pelo protocolo. 

Parágrafo Único: O associado não terá direito a qualquer reembolso de suas contribuições à Associação. 

Art. 15* O Associado poderá, conforme a gravidade da conduta, ser advertido por escrito, sofrer u pensão de seus direitos 
por período determinado ou ser excluído da Associação, na hipótese da ocorréncia dos seguintes esentos• 
I - a obtenção de vantagens ou beneficias pessoais em razão da condição de Associado; 
II a participação do Associado em entidades ou -atividades conflitantes com os interesses da Associação; 
III - o não cumprimento das decisões tornadas em Assembleia Geral; 
fl ' - infração às normas do presente Estatuto, especialmente às atinentes :los deveres dos Associados; 
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V- prática de condutas contrárias à moral, ética, usos e costumes e à lei, que possam macular, de alguma Forma m e a 
reputação da Associação; e quaisquer outros motivos graves, segundo avaliação da Assembleia GeraL 

Parágrafo única A Assembleia Geral apurará a ocorrência dos eventos mencionados no caput, com base em documentação 
apresentada pela Diretoria Executiva, e aplicará sanções, respeitando o direito de defesa do Associado na Assembleia Geral, 
bem como eventual recurso. 

SEÇÃO II 
Da Composição Social e das Responsabilidades de seus Membros 

Art. 169 Os membros da Assembleit Geral do Instituto serão seus ciados e não responderão, em qualquer situa a 
por que razão for, peias obrigações sociais, seja solidária ou subsidiarranente 

Art. 17* A nenhum membro do Instituto será intuída a preposição ou representação da entidade, sem que porte instrumento 
expresso e determinado de outorga ou delegação de poderes, ainda, ocupe cargo ou função determinados expressamente neste 
Estatuto. 

Art. Aos membros Sio Instituto 
cumpram suas determinações. 

SEÇÃO III 
Dos Direitos e Deveres 

sua gestão, nos termos deste Estatuto, cumprindo-o e fazendo com que se 

Art. 192 São direitos dos 335061110s em dia com suas obrigações sociais'
a) Votar e ser votado para cargos eletivos; 
b) Participar das Assembleias Gerais ()rdinárias e Extraordinárias, com arre 
c) Gozar dos benefidos sociais proporcionados pelo instituto; 
d) Proceder a vistorias e visitas técnicas is atividades desenvolvidas pelo ii 
e) Gozar de prioridades na obtençu) de serviços oferecidos pelo instituto.

Art. 208 São deveres dos associados em dia com suas obrigações sociais; 
a) Cumprir o disposto neste Estatuto e Regimento Interno do Instituto; 
b) Atender ás deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias; 
c) Comparecer às Assembleias Gerais, quando regularmente convocados; 
d) Exercer reta e diligentemente as funções que assumir na direção ou órgão colegiado do Instituto 
e) Cooperar com o Instituto na realização de seus objetivos contribuindo assim para seu desenvolvimento; 

to; 

CAPÍTULO III 
ADMINISTMÇÂO 

SEÇÃO I 
Dos órgãos e Aspectos Gerais 

Art. 21e A administração do instituto é exercida por seus 6tgãos, observadas as competências a eles atribuídas neste lista 

Art. 22e São órgãos do Insmut 
a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva: 
c) Conselho Fiscal, 

Art. 231 Não haverá remuneração para o exercício dos cargos atribuidos aos associados. As atuações são inteiramente 
gratuitas. 

SEÇÃO II 
Da Assembleia Geral 
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Art. 241t A Assembleia Geral é o ato solene da vontade social e será composta, convocada e conduzida pelos membros do 
Instituto quites com as suas obrigações m pleno gozo de seus direitos. 

Art. 259 . A Assembleia Geral é o 6rgão supremo do Instituto, de decisão colegiada, que se reunirá ordinária 01.1 

extraordinariamente, e a ela caberá a administração direta da entidade e a deliberação quanto a seus métodos e fins, observado 
o disposto neste Estatuto. 

Art. 26* A Assembleia Geral rralizar-seá, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano pane 
Aprovar relatório anual de atividades e contas da Diretoria Executiva, apreciando parecer do Conselho iscai; 

b) Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso: 
c) Aprovar a programação do Instituto para o exercido seguinte, formalizada através de Plano Anual de 'frafralho: 
d) Referendar a aprovação dc novos assedados. 

Art. 272 A Assembleia Geral tem por atribuições: 
a) Definir a política global da atuação do Instituto; 
b) Eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
c) Deliberar sobre reforma do estatuto, inclusive no tocante â administração, mudança de natureza; 
d) Deliberar sobre a extinção do Instituto; 
e) Autorizar a alteração do quadro social: 
f) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrim 
h) Aprovar o regimento interno; 
i) Referendar a admissão de associados feita pela Diretoria; 
i) Aprovar a admissão e exclusão dos associados da entidade: 
k) Apreciar o relatório da Diretoria Executiva e decidir sobre a aprovação das co as e balanço anual, 

Parágrafo Primeiro: As decisões sobre os assuntos enumerados nos incisos b, c e d só poderão ser tomados em Assembleia 
Geral Extraordinária, convoca& especialmente para essa finalidade, e pelo s-oto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menus de 1/3 (um terço) 
na convocação seguinte. 

Parágrafo Segundo: a aprovação das contas previstas na alínea k. deverá atentar para: 
I - a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 13rasileiras de Contabilidade; 
II - que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encernunento do exercício fiscal, ao relatório de atividades das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS; 
III realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos
objeto do Termo de Parceria; 
TV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela OSCIP será feira conforme determina 
o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 

Art. 282 As Assembleias Gerais ocorrerão .m primeira chamada, se presentes ao menos 50% (cinquenta por cento) mais um 
de seus membros em exercício e, em segunda e última, 30 (trinta) minutos após a primeira chamada, em qualquer número. 
'cias decisões serão tomadas por maioria simples eles presentes, observados os limites deste Estatuto. 
Parágrafo Primeiro: A convocação da .Assembleia Geral será feira pela Diretoria Executisa, por meio de edital afixado na 
sede do Instituto elou publicado na imprensa local, correspondência escrita, mediante aviso de recebimento ou outros meios 
convenientes, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 
Parágrafo Segundo: A convocação de reunião extraordinária da Assembleia Geral poderá r requenda ao Presidente, pelo 
Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) de seus associados, 

SEÇÃO III 
Da Diretoria 

Art. 299 A Diretoria Executiva é eleita e destituída, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral e é composta por (dois) 
membros, sendo uni deles o Diretor Presidente e o outro Diretor Financeiro, com as atribuições previstas neste Capítulo. 

Parágrafo primeiro: Fica as e.gurada aos .z.kssociados Fundadores \tixmrenedores a vantagem de indicar o Diretor Presidente e 
o Diretor Financeiro. 
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Parágrafo segundo: O mandato dos 
reeleitç , : 

retorta r.xecunv por um período de 4 (quatro) an oaen 

Art. 30* A Diretoria Executiva manterá contatos permanentes com instituições públicas e privadas, nacionais e 
uiternaciiniais, visando obter colaboração e apoio em atividades de interesse comunitário 

Art. 31* As atividades dos membros, dirigentes e conselheiros, bem como dos associadosserão inteiramente gratuitas, sendo 
vedado o recebimento de qualquer remuneração, gratificação ou bonificação. 

Art. 322 Compete à Diretoria Executiva: 

a) Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual do Instituto; 
h) Executar a programação anual de atividades do Instituto: 
c) Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual: 
d) Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum; 
e) contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectivas atribuições, bem como demitidos ou desligi-
los; 
O Regulamentar as ordens noiniativas da AG e emitir ordens executivas para disciplinar o funcionamento interno da 
instituição; 
g) Decidir juntamente com a Assembleia Geral o destino do instituto; 
h) Propor a reorganização da Diretoria Executiva conforme necessidades do instituto ou vaduicia; 
i) Aprovar a admissão de novos associados na entidade: 
j) Outras funções que lhes forem atribuídas pelo respectivo regimento, aprovadas pela Assembleia Ge 

Art. 331 Em caso de ausencia ou impedimento temporario de qualquer dos Diretores Executivos, cabera ao outroDiretor que 
por ele vier a ser indicado exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. 

Art. 34* Em caso de vacância no cargo de 
para eleger novo Diretor no prazo máximo 

quer dos Direto 
dias. 

UtOMarle Uma • emblera Geral 

Art. 35* A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, urna vez por mis e extraordinariamente sempre que convocada 
por um Diretor Executivo. 

Art. 36* As reuniões de Diretoria somente se insularão com a presença de todos Os seus membros e deliberarão pela maioria 
dos presentes. Na hipótese de empate, o Diretor-Presidente terá voto de qualidade. 

Art. 37* As ri o da Diretoria serão lavradas em arte assinadas por todos os pr 

Art. 381 A Associação será representada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, por 2 (dois) membros da Diretoria
Executiva em conjunto, ou de 1 (um) procurador com 1 (um) Diretor, inclusive na celebração de quaisquer acordos, 
convênios, contratos, termos de cooperação, associações e adesões a projetos, programas ou pesquisas conjuntas com outros 
órgãos, entidades ou instituições previstas neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro: Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatários senão constituídos 
por procuração por instrumento particular assinada pelos membros da Diretoria, no qual serão especificados os poderes 
outorgados. As procurações terão prazo vigência de I (um) ano, com exceção daquelas com puderes ail judicia. 

Parágrafo Segundo: As citações e notificações judiciais ou extrajudiciais serão feitas na pessoa do Diretor-l>residcnte. 

Parágrafo Terceiro: É concedida, exclusivamente ao I)iretur-Presidente ou ao representante legal em exercício da 
Associação, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancárias em nome da mesma, por meio de Oficio 
devidamente assinado. 

Art. 39* Compete ao Diretor Presidente: 
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Convocar e presidir as reuniões da Assembleia geral; 
Diligenciar a observância no Instituto e em seus empreendimentos, das disposições e es tárias; 
Executar a programação anual de atividades do Instituto; 
Regulamentar as Ordens Normativo da ,Nssernbleia Geral e emitir Ordens Lxecutivas para disciplinar o 

Funcionamento de seus serviços e empreendimentos; 
e) Contratar e demitir funcionários; 
t) Promulgar e fazer cumprir as resoluções da Diretoria Executiva; 

Gerenciar c administrar o Instituto, através da Diretoria Executiva, 
h) Praticar, na forma do presente estatuto, os atos adnUnistrativos e gerenciais necessários à consecução dos objetivos 
do instituto; 

Representar isoladamente o Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assisteneaal em Licitações, com poderts 
para 63r1 ullr ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo 
licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame: 

Assinar em conjunto com o Diretor Financeiro, toda movimentação financeira e bancária do Instituto de Ação 
Social Promoção 1 lumana Assistencial e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos recursos; 
Assinar chegues emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo c dar quitação; Solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; Requisitar talonários de cheques; Retirar cheques devolvidos; Endossar Cheques; sustar/contra — ordenar 
cheques: cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico; 
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques — conti comente; Efetuar pagamentos por meio eletiónico; Efetuar 
transfea cias; Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar pagamentos das despesas realizadas; Efetuar 
pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros; 
k) Implementar mecanismos para a promoção da imagem externa do instituto. 

Art. 40Q Compete ao Diretor Financeiro: 

Apoio administrativo; 
Atualizar e controlar arquivos e cadastros; 
Controle de bens, materiais e patrUnônios; 
Atualizar as operações realizadas pelos associados; 
Elaborar e implementar procedimentos administrativos para o funcionamento inerente a área de atuação
Supervisionar os projetos do Instituto; 
Secretariar as reuniões da diretoria e assembleia geral e redigir as atas; 
Publicar todas as noticias das atividades do instituto; 
Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu termino: 
Prestar, de modo geral, sua colaboração ao Diretor Presidente; 
Arrecadar e contabilizar as contribuições dos -associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dias a 
escrituração; 

to) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 
n) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
o) Apresentar, semestralmente, o balancete ao conselho fiscal; 
p) Manter todo o numerário em estabelecimento de credito; 
q) Representar isoladamente o Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial em Licitações, com poderes 

para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do 
processo licitatório e praticar nados os demais atos pertinentes ao certame; 
Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda movimentação financeira e bancária do Instituto de Ação 
Social e Promoção Humana Assistencial e demais documentos relativos às despesas e a movimentação bancária dos 
recursos : Assinar cheques emitidos; Abrir contas correntes; Receber, passar recibo e dar quitação; Solicit-ar saldos, 
extratos e comprovantes; Requisitar tilonários de cheques; Retirar cheques devolvidos; Endossar Cheques: 
sustar/contra — ordenar cheques; cancelar cheques, baixar cheques; Requisitar cartão eletrônico; Movimentar conta 
corrente PJ com cartão eletrônico; Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; Efetuar saques — conta corrente; Efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; Efetuar transferencias; Emitir comprovantes; Encerrar contas de depósito; Efetuar 
pagamentos das despesas realizadas; Efetuar pagamentos relativos 405 encargos sociais e financeiros. 

Art. 41 A Diretoria Exeo 
membros A, sendo no rain 

poderá instalar órgãos de caráter técnic cientifico para seu asa 
a estrutura de; 

Stil) e indicar os seus 
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1 - Secretaria, a quem compete secretariar as reuniões da diretoria e assembleia geral e realizar as atas/ publicar todas as 
noticias das atividades da entidade; 

- Núcleo de Apoio Cientifico e Tecnológico, a quem compete elaborar planos e estudos visando desenvolvimento de 
atividades do Instituto, através de: oferta de cursos, elaboração de projetos, elaborar propostas e atividades de capacitação; 
III - Núcleo Contábil, a quem compete coordenar e supervisionar a gestão contábil e a elaboração da prestação anual de 
contas e da proposta orçamentária para cada exercício; 
IV - Núcleo de Comunicação, a quem compete estabelecer urna ligação entre o Instituto e o público, administrando a 
informação, desenvolvendo as atividades de assessoria a imprensa, publicidade & propaganda e relaV.ies públicas; 
V- Núcleo Jurídico, a quem compete orientar e assistir juridicamente a Diretoria Executiva, no tocante às questões legais, para-
legais e consultivas. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 422 O Conselho Fiscal é o órwita responsável pela fiscalização da administração con at'bil-financeira e de controle interno 
da Associação, sendo composto de 2 (dois) membros efetivos, todos eleitos pela Assembleia Geral Ordinária. 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurada aos Associados Fundadores-Mantenedores a vantagem de indicar 1 (um) membro 
efetivo do Conselho Fiscal, que será o Presidente. 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho Fiscal exercetáo suas funções por um período de 4 (quatro) anos, podendo 
ser reeleitos: 
Parágrafo Terceiro: O Conselho Fiscal reunir-se-á, quando instalado, trimestralrnente e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, mediante convocação do Diretor-Presidente. 

Art. 43a. O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei, sendo competente, dentre outras 
atribuições, para: 
I - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contibil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para os orgatimos superiores da entidade, devendo a l)irraoria F-xecutiva prestar todas as informações solicitadas; 
El - examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as à aprovação da Assembleia Geral; 
III - auxiliar a Diretoria, sempre que solicitado; 

- sugerir a contratação e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes e; 
V - convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V 
1)0 PATRIMÉNIO E DA REMIA 

Art. 4411 O patrimônio do Instituto compor-se-á dos bens móveis e imóveis a ele pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos 
por compra, doação, cessão de direitos ou legados; bens e direitos provenientes de rendas patrimonái.s; bens e direitos 
derivados das atividades exercidas pela entidade; contribuições, donativos ou auxílios de qualquer tipo ou natureza; prestações 
de serviços; aplicação de receitas e outras fontes; convênios, apoios e financiamentos, desde que não incompatíveis com o livre 
desenvolvimento das atividades da associação. 
Parágrafo Primeiro: A associação não distribuirá, entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades e os aplicará integialmente na consecução do seu objetivo social. 
Parágrafo Segundo: Todo património, bens, rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados int 
na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais, ressalvados os gastos despendidos e bens necessários a 
seu funcionamento. 
Parágrafo Terceiro: O património do Instituto deverá responder por suas x-xas, não sendo os Membros e quaisquer
outros mantenedores ou colaboradores responsáveis pessoalmente, nem 
Instituto. 
Parágrafo Quarto: A alienação, hipoteca. penhor. venda ou troca dos bens patrinioniais da associação poderá ter decidida 
por deliberação da Diretoria Executiva, submetendo a decisào para referendo da Assembleia Geral extraordinária, convocado 
especificamente para tal fim. 

esmo subsidiariamente, pelas obrigações do 

Art. 452 Os recursos financeiros necessários manutenção da instituição poderão ser obtidos por 
a) Termos de Parceria, Convénios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento de projeto. 
atuação; 
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b) Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais; 
c) Doações, legados e heranças; 
ri) Rendimentos de aplicações de seus ativos tinanctiros e outros, pertinentes ao património sob u minis ção; 
e) Recebimento de direitos autorais etc. 

Parágrafo Único: O INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL terá 
como fonte de recursos para manutenção de suas atividades a execução de Projetos Sociais, Programas, Sistemas ou Planos de 

doações de recursos físicos, humanos c financeiros, e/ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizaçõessem fin.alidade económica e a orgki do setor público que atuem em áreas afins direta ou indiretamente. 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇO_ES 

Art. 462 . A Diretoria será eleita com base nos seguintes enleva 
I — Associado pertencente ao quadro social na categoria de Associado Fundador, 
11 -- Pleno gozo dos direitos estatutários, bem como quitação com as obrigações estatutárias; 
111 — Eleição decidida pela anuência da maioria simples dos associados presentes em Assembleia Ge 
31. 

nos termo! 

Art. 47e Logo apôs a proclamação do resultado da nova Diretoria e o novo Conselho Fiscal, os membros eleitos s 
empossados em seguida ou posteriormente em data a ser mareada. 

CAPÍTULO VI 
PIS ' • IÇÔES  GERAIS 

Art. 4,8* A Associação será dissolvida por em Assembleia Geral Extraordinária, convocado especialmente para essa finalidade, 
e pelo voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presenkx, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocação seguinte, quando se tomar impossível a continuação 
de suas atividades. 

Art. 492 Em caso de dissolução da entidade, o património líquido será transterido a outra pessoa jurídica qualificada COMO 
Organização da Sociedade Civil tle Interesse Público, preferencialmente com o mesmo objetivo social. 

Parágrafo Úniro: Na hipótese de obtenção e posterior perda da quidificação como Orpruzação da Sociedade Civil de 
Interesse Público, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a 
qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nus mesmos termos 

Art. 502 O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, pelo voto concorde de 2/3 is terços) dos 
presentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) na convocação seguinte, e entrará em vigor na cinta de seu registro em Cartório. 

Art, 512 Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados na próxima Assembleia Ordinária que ix 

Art. 529 A Associação poderá contar airn a contribuição de colaboradores, pessoas tisicas ou jurídicas, de direito público ou 
privado, que contribuem para o desenvolvimento da Associação, sob a forma de convênios, parcerias, doações de bens móveis 
ou imóveis, recursos, ou de contribuições sociais de qu514uer ordem. 

Parágrafo Único: Para serem admitidos como colaboradores, os interessados deverão ser indicados por pelo menos dois 
Associados e unanimemente aprovados pela Assembleia Geral. 

Art. 532 O exercício financeiro Associação coincidirá com o ano civil. 

Art. 542 Este Estatuto entrara em vigor após o seu Rastro no Cartório de Pessoas Jurídicas. 

Art. 559 Fica eleito o foro da Comarca de São Luís/MA para qualquer fundada neste Estatuto. 
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MICROFILME n° 67 O 4 3 

Ao 01 dia de Julho de 2021, às 13h33min, reuniram-se na Sede da 

Diretoria do Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, 

localizado Rua Irmã Alzira Dantas/rua 14, n°05, Sala 01, Canana, 

CEP: 65.074-110 São Luis/MA reuniram-se para proceder a Retificação da 

Ata de Assembleia Geral Ordinária, Edital de Convocação n°002/2021, 

oriundo do Instituto de Ação Social e Promoção Humana Assistencial, 

realizada no dia 20 de Maio de 2021, em primeira Convocação ás 081100 e 
em segunda Convocação as C6h30min. 

Onde se lê na Ata de Assembleia Ordinária: 

Ericko Luis Saraiva Salgado, brasileiro, solteiro, empresário, 

RG 0329462620070 GEjUSN'MA, CPF: 303,736,973-68, residente e 

domiciliado na Rua Miritiba, n°210, Bairro Santo Antônio, CEP: 

65046-611/ São Luis - MA. 

Leia-se na Ata de Assembleia Ordinária: 

Ericko Luís Saraiva Salgado, brasileiro, solteiro, empresário, 

RG 0329462620070 GEJUSPC MA, CPF: 050.917.963-04, residente e 

domiciliado na Rua Miritiba, n'210, Bairro Santo Antônio, CEP: 

65046-611/ São Luís - MA. 

Onde se lê no Termo de Posse: 

Ericko Luis Sara va Saldado, brasileiro, solteiro, empresário, 
RG 0329462620070 GEJUSPC MA, CPF: 303.736.973-68, residente e 

domiciliado na Rua Miritiba, n°210, Bairro Santo Antônio, CEP: 

65046-611/ São Luis - MA. 

Leia-se no Termo de Posse: 

Ericko Luís Saraiva Salgado, 
RG 0329462620070 GEJUSPC MA, 
domiciliado na Rua Miritiba, 
65046-611/ São Luís - MA. 
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Lista de Presença na Ata de Retificação realizada em 01/07/2021 

Sandra Regina Sanches Martins

Ericko Luis Saraiva Salgado 
,r,

/ 
Thaynara da Silva Axailje lhar\x-c c 
Gilberth Roberto da Silva e 

(f2c4XP-10 Silva fe "); 1 U\ \PkÇ, Of-Qj 
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CNPJ: 00.107.764/0001.70 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 

Reativação e Reorganização 

63684, 

Aos 28 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 08hs em Rua Laerte 
Santos, o" 310, Vicente Fialho, São Luís — MA, reuniram-se em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, os sócios da AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO I IUMANA 
ASSISTEN( IA. Assumiu a presidência da mesa o Sr Fabiano Lima de Souza, brasileiro, 
solteiro, autônomo, Vice-Presidente da entidade, que convidou a mim, Eryvan Santos 
Ferreira, brasileiro, solteiro, autônomo, residente e domiciliado em rua 77, quadra 67, casa 
24, bairro Vinhais, São Luís — MA, CEP: 65.074-620, para secretariar os trabalhos. 
Constituída assim a mesa, a pedido do presidente procedi a leitura da ordem do dia publicado 
no edital N°01/2019, cujo teor é o seguinte: a) reativação c reorganização da AÇÃO 
SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTENCIA; b) Eleição de uma diretoria 
provisória. A seguir, feita a verificação dos presentes, constatou-se o comparecimento de 12 
associados. O presidente dando início aos trabalhos, em cumprimento à pauta da ordem do 
dia, foi lido e discutido o edital de convocação. Relatou que no período do ano de dois mil e 
onze a dois mil e dezenove, que a AÇÃO SOCIAL DE PR()MOÇÃ() HUMANA E 
ASSISTENCIA esteve inativa, ou seja, não houve nenhuma atividade, devido alguns sócios 
terem se ausentado desta cidade, desinteresse de alguns e o presidente ter falecido, 
acontecimentos esses que levaram a inatividade da mesma. A seguir o presidente submeteu 
aos presentes o voto de desejarem reativar a AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA 
E ASSISTENCIA, e todos por aclamação concordaram unanimemente. O presidente citou 
ainda que para reorganizar-se a AÇÃO SOCIAL, 1)E PROMOÇÃO HUMANA E 
ASSlSEiNCIA será necessário elegermos uma diretoria provisória por um prazo de 90 dias 
para que se faça o recadastramento dos sócios, a inscrição de novos sócios, e a atualização 
do estatuto da entidade, inscrição da mesma nos órgãos competentes e em seguida elegermos 
a diretoria que levará adiante o destino de nossa entidade conforme nosso estatuto, o 
presidente determinou aos presentes que apresentassem os candidatos a presidente, 
secretário (a) c tesoureiro (a), onde se apresentaram os Srs.(as). Eryvan Santos Ferreira; 
Kênio João dos Santos Melo; Sandra Regina Sanches Martins; respectivamente, sendo 
eleitos por unanimidade para presidente: Eryvan Santos Ferreira, RG: 14182702000-0 
SSP/MA, CPF: 799.061843-53, domiciliado à rua 92, quadra 76, casa 04, Vinhais, São 
Luís — MA, CEP: 65.074-350; para secretário: Maio João dos Santos Melo, RG: 
81376297-9 SSP/MA, CPF: 006.918.433-09, domiciliado à rua do Retiro, condomínio 
Gran Village Eldorado, bloco 17, apartamento 104, Jardim Eldorado, São Luís — MA 
e para Tesoureira: Sandra Regina Sanches Martins, RG: 028499092004-6 SSP/MA, 
CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 133, quadra 129, casa 37, Maiobão, Paço do 
Lumiar — MA. Os eleitos foram logo empossados em seus cargos. Nada mais havendo, o 
presidente agradeceu a presença e a participação de todos, deu por encerrado os trabalhos às 
10:20, do qual para constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi por 

prezn te ssin an Santos Ferreira, secretário da mesa, assino. 
uNd- 4& &wPo—

São Luís, 28 de setembro de 2019 
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Segue as assinaturas dos preso 

Fabiano l4ma Souza, CPF: 507.767.623-20, 

Fryean Santos Ferreira, CPF:799.061.843-53, 

1(êtuo João dos Santos Melo, CPF: (106.918.433-09, 
Sandra Regina Sartches Martins, CPF: 040.046.523-08, 
Ana Catarina I)iniz Souza, CPF: 063.629.443-T),  4r
Francisca Marques Oliveira, CPF: 027210403-47, 

Luis Henrique Santos Lima, CPF: 034.5050.883-62; 
Fabyane Lima de Sousa, CPF: 038.895.253-93,  1:ahvo 
Minerva Lima de Sousa, CPF:253-7oi, 
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Mónica Carina Santos, CPF: 

Matheus Oliveira de Sousa, CP 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA PROVISÓRIA DA AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA — ASPHA 

PERÍODO DE MANDATO (90 dias) 

Nome Estado Civil Nacionalidade Profissão Cargo Endereço CPF RG _,...... , .. 
Eryvan Samos 

Ftteira 
Solteiro Brasileiro Autónomo 

4. 

Presidente Rua 92, quadra 76, casa 04, 
Vinhais, São Luís — MA, CEP: 
65.074-350 

799 061.84 53 14182702(X00 
SSP/MA 

1Cenio João dos 
Santos Melo 

Casado Brasileiro Engenheiro 
de Produção 

cretário do Retiro, condomínio 
Gran Village Eldorado, bloco 
17, apartamento 104, jardim 
Eldorado, São Luís — MA 

006.918.4334)9 81376297-9 
SSP/MA 

Sandra Regina 
Sanches Martins 

Solteiro Brasileiro Secretaria Tesoureira Rua 133, quadra 129, casa 37, 
Nlaiobão, Paço do lumiar 
MA. 

040.046.523-0 028499092004-6 
SSP/MA 

São Luis (MA), 28 de setembro de 2019 

Siaj -3-7 L Á 

Eryvan Santos Ferreira 

Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
AÇÃO SOCIAL DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA — N° 001/2019 

São convocados todos os associados da Ação Social de Promoção Humana e Assistência - 
ASPHA a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 28 de setembro 
de 2019, na rua Laerte Santos, n° 310, Vicente Fialho, São Luis — MA. A assembleia será 
instalada em primeira convocação às 08h00 e, em segunda comrocacão às 081115. 

Ordem do dia: 
a, Reativação e reorganização da AÇÃO SOCL1 1 PROMOÇÃ 1U ANA 

E ASSISTENCIA 
b. Eleição de uma diretoria provisória 

São Luis - MA, 4 de setembro de 2019 

a 'ano Lama de Souza 

Vice-Presidente 

Sócio Fundador 

Sócio Fundador 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Regisira Civil de Pessoas JUVidiCaS 

MICROFILME n" 6 7 O O 5 

IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2021 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

1. São convocados todos os associados do Instituto de Ação Social e Promoção Humana 
Assistencial - IASPHA a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
20 de Maio, na Rua Irmã Alzira Dantas/rua 14,n°05, sala 01, Coharna, São Luis — MA. A 
assembleia será instalada em primeira convocação às 08h00 e, em segunda convocação às 
0811.30. 

2. Ordem do dia. 

a. Renúncia do Presidente 
b. Eleiçào da nova Diretoria Executiva 
c. Eleição de novo Conselho Fiscal 

São Luís- MA, 12 de Abril de 2021. 

Fabricio Rezende Mota 
Presidente 
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MICROFILME n° 63 O O 5 

IASPHA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

DATA, HORA E LOCAL DE PRESENÇA: Aos 20 dias do mês de maio do ano de 

2021, em segunda convocação as 08hs30rnin, na Rua Irmã Alzira Dantas/rua14, n°05, Sala 01, 

Coharna, São I  — MA, reuniram-se os associados desta entidade, convocados através do 

edital n° 002 de 12 de abril de 2021, conforme lista de presença anexa a esta ata nos termos 

da Estatuto em vigor, para deliberarem quanta: 

ORDEM DO DIA: 

a. Renúncia do Presidente 
1). Eleição da nova Diretoria Executiva 
c Eleição do novo Conselho Fiscal 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a direção dos trabalhos a Sra. Sandra Regina 

Sanches Martins, Diretora Financeira, convidou a Sra. Ana Catarina Diniz Souza para 

secretaria-la que coube a tarefa de registrar a presente ata. 

DELIBERAÇÕES: Após constatar o quórum estabelecido no estatuto social vigente, a 
Sra. Diretora Financeira, declarou instalada a Assembleia geral, deus boas-vindas aos 
presentes e deu continuidade a ordem do dia. 

A Sra. Diretora Financeira passou a palavra para o Sr. Fabricio Rezende Mota, que 
agradeceu a todos pela confiança nele depositada para assumir esta presidência, mais que 
por motivos pessoais estava renunciando ao cargo de Presidente deste Instituto, ato este 
que foi aceito por todos os presentes, logo após a conselheira fiscal e secretária desta 
assembleia assumiu a palavra e explicou aos presentes que também por motivos pessoais 
estava renunciando ao seu cargo, em seguida deliberou-se por eleger uma nova Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, a Diretora Financeira, esclareceu sobre as funções dos 
membros do Instituto, e em seguida solicitou os presentes a se candidatarem aos cargos e 
iniciou a votação. 

Conhecidos os candidatos, a Assembleia entrou em deliberação pelo tempo 
necessário para debate. Iniciado a votação, os candidatos foram eleitos por unanimidade. O 
restiko foi então divulgado, denli á seguinte coriiposiçào 

Diretoria Executiva: 

Diretor Presidente: Ericko Luis Saraiva Salgado, brasileiro, solteiro, empresário, RG 
0329462620070 GEJUSPC MA, CPF: 303.736.973-68, residente e domiciliado na Rua 
Miritiba, n°210, Bairro Santo Anázno, CEP: 65046-S11/ São Luis — MA. 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n° 67 O O 5 

IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

Dite!~ Financeiro: Sandra Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 

administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 

133, quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do Lumiar — MA. 

ConselhQ Fiscal: 

Conselheira Fiscal Thaynara da Silva Araújo, brasileira, solteira, Autônoma, RG 

Ci 036490372008-4 SSP MA, CPF: 610.370.023-00, residente e domiciliada na Rua g, Quadra 

20, casa 11, Jardina Turu, CEP: 65130-00 São Luis — MA. 
É a 

c Conselheiro Fiscal: Gilberth Roberto da Silva e Silva, brasileiro, casado, empresário, RG 

022567382002-6, CPF: 032.590.663-73, residente á Rua D, Quadra 21 Casa 46, Sítio 

Natureza, CEP: 65130-00 Paço do Lumiar/MA. 

e`= 1 A Sra. Diretora Financeira comunicou que o mandato terá a duração de 04 anos, 
g'4`7,.01.-0s 
0,2 com Inicio em 17/05/2021 e termino em 16/05/2025. 

tit'"Éã 
Concluindo os trabalhos, a Sra. Diretora Financeiro convocou os eleitos para 

procederem a assinatura do termo de posse. Após efetivada a devida assinatura por cada 
membro eleito a Diretora agradeceu todos os presentes. Ato continuo foi aberta a palavra 
para os presentes, onde o Presidente eleito tomou a palavra e agradeceu a todos e enfatizou 
sua satisfação em tê-los como parceiros nesta grande caminhada, passando novamente a 
palavra a Diretora Financeiro, foi declarada o encerramento da cerimônia de posse da nova 

a El Diretoria e Conselho Fiscal. 

„ Como nada mais houve a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente 
ata, que lida conferida e achada conforme, foi assinada em lista á presença de todos os 

61175 presentes, pelo Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e 

J1(% 
consignei em ata. 

r flíí 

3!,5g'p 
21íÉíll's 1dyg „49,1/0 ,(Eidivdo' 

k'andra ReginaSanches'Martins Ana Catarina Dini7 Souza 4 È';r1 
Presidente da Assembleia Secretaria da Assembleia 
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MICROFILME n" 6i O O 5 
LASPHA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

Lista de presença na Assembleia Geral Ordinária realizada em 20/05/2021: 

Sandra Regina Sanches Martins 
'I PP irOpyhrrr 

Ericko Luis Saraiva Salgado 
yil 

-e/(to /ti/ Ali 
Thaynara Silva Araújo 

_4/VIM 

Fabricio Rezende Mota 
---1..e----- -

Kenia Patricia Lobato Nogueira fl 
ittPl Ut/I,ef, \

Gilberth Roberto da Silva e Silva 
J .-NIL27,4 gcti>E4lo c/4 ç,*(11a ,e—Ss)u.4. 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
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IASPH.A MICROFILME n" "„. -I) - 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 

RELAÇÃO DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE MANDATO 2021/2025 (4 ANOS). 

Nome Estado Civil Nacionalidade Profissão Cargo Endereço CPF RG 

Erick° Luis Saraiva 
Salgado 

Solteiro Brasileiro Empresário Diretor - 
Presidente 

Rua Miritiba, n°210, Bairro 
Santo Antônio, CEP: 65046- 
611/ São Luis — MA. 

050.917963-04 03294626200-70 
SESP/MA 

Sandra Regina 
Sanches Martins 

Solteira Brasileira Secretária Diretora - 
Financeira 

Rua 133, quadra 129, casa 
37, Maiobão, Paço do 
Li 'miar — MA. 

040.046.523-08 028499092004-6 
SSP/MA 

Thaynara da Silva 
Araújo 

Solteira Brasileira Autónoma Conselheira 
Fiscal 

Rua g„Qd 20,casal "'jardim 
Turu-CEP:65130-00-São 
Jose de Ribamar 

610.370.023-00 036490372008-4 
SSP/MA 

Gilberth Roberto da 
Silva e Silva 

Casado Brasileiro Empresário Conselheiro 
Fiscal 

Rua D, Quadra 21 Casa 46, Sitio 
Natureza, CEP: 65130-00 Paço 
do Lurniar/MA. 

032.590.663-73 022567382002-6 

São Luis (M.A), 20 de maio de 2021 

', Oco I 
Encho Luis Saraiva Salgado 

Diretor-Presidente 
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IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNPJ: 00.107.766/0001-70 

TERMO DE POSSE 

Diretor Presidente: Erick() Luis Saraiva Salgado, brasileiro, solteiro, empresário, RG 
0329462620070 GEJUSPC MA, CPF: 303.736.973-68, residente e domiciliado na Rua 
Miritiba, n°210, B o Sant Antônio, CEP: 65046-611 São Luis — MA. 

'ãrw 71;11 .113/A 

Diretora Financeiro: Sandra Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 
133, quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do ',limiar — MA. 

15A iltiírt pi iv 791 y ii;ná 

Conselheira Fiscal Thaynara da Silva Araújo, brasileira, solteira, Autônoma, RG 
036490372008-4 SSP MA, CPF: 610.370.023-00, residente e domiciliada na Rua g, Quadra 
20, casa 11, Jardim Turu, CEP: 65130-00 São Luís — MA. 

(Jie Ç-LV 

Conselheiro Fiscak Gilberth Roberto da Silva e Silva, brasileiro, casado, empresário, RG 
022567382002-6, CPF: 032.590.663-73, residente e domiciliado na Rua D, Quadra 21 Casa 
46, Sitio Natureza, CEP: 65130-00 Paço do Lumiar/MA. 

!2à4-A6-Utegi,J,--eÁ-siLi&-,Ç? 4.4 

São Luis — MA, 20 de Maio de 2021. 

(OciffriTt licgi nr 09y illo/-(TOpito ,,,
CAN TUA RIA ~VEDO Martins 
REGISTRO DE CIVIL DE bleia 
CE,41A0 EMPRESARIAL VINICIUSOMWA IS  ÇAA - 
F O E 8 (VA) 3231.7012/ 50748 • 4 4 7 o 
Em2(11 conte to@cantuorida deazovedo.com.br 
O pteeente documento encontra.ue AVENBADO no 
Reg n• &ate cartório .* 
regit-tradí 
Sa0 UM, 

Ir Jca.ei TadniCintu4n 
00cIal 

José 744•4 CantunIa d4Azovida FItio 
Saiu, dee Clivais(' 

Coda ktuHdro, 4fit4G0AKIJAA2 

Surit4..rtAt 

VAL/Dr ?r, Er4TE from ci SELO Og f:ISCAUZAÇA0 

Ana Catarina Dini2 Souza 
Secretaria da Assembleia 

Pada Judiclaric UMA Sela 
AROUWIN997110/317lOX,K17HRIFMM, 2SMS/P071 
!466a Ata 16.22, Poetada iNST1TUTO DE ACAO 
500A1 E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 
Total 85 512 Emol li5 453 FERC Rt 513 FADES AS 
115 FEMP RS 515 CM*" httpt Ni110.11111111.11 

Poder Judam LIMA. Sala 
AVERBA02991015~1EMECIAW07, 25/0612021 

145662, Ata 1511, ~ate INE111TUTO DE ACAO 

SOCIAL E PREGAOCAO HUMANA ASSISTENCIAL 

Toll% 7659 Eind R5 51 30 FERO RI 2.06 FADEI' Re 
2.73 FEIO RS 273 Cama" em Mips/Mela Ira Ais br 



IASPHA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n" §.6 O 8 2 

A ASSISTENCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2021 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

1, São convocados todos os associados do Instituto de Ação Social e Promoção Humana 
Assistencial - LASPIIA a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
21 de janeiro de 2021, na ru 77, casa 24, conjunto habitacional Vinhais, São Luís — MA. A 
assembleia será instalada em práetra convocação às 08h00 e, em segunda convocação às 
0811.30. 

2. Ordem do dia: 

a. Renúncia do Presidente 
b. Eleição da nova Diretoria Executiva 
c. Eleição do Conselho Fiscal 
d. Mudança de endereço 

São Luis - MA, 08 de janeiro de 2021 

s, 
Eryvan Santos Ferreira 

Presidente 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Relliciro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n" .Q 3 2 
LASPHA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA AS 

CNN; 00.107.766/0001-70 

TENCIAL 

Diretora Financeiro: Sandra Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 133, 

quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do Lumiar MA. 

Conselho Fiscal: 

Conselheira Fiscal: Ana Catarina Diniz Souza, brasileira, solteira, contadora 

RG0425500620110, CPF: 063.629.443-99, residente e domiciliada na Rua da Secretaria, 

condomínio Village do Jasmins, quadra 1, casa 58, CEP: 65058-619São Luís — MA. 

Conselheira Fiscal: Kenia Patricia Lobato Nogueira, brasileira, solteira, Autônoma, RG 
236555620036 SSP MA, CPF: 017.7D4.953-71, residente e domiciliada na Rua I, Quadra 18, 

casa 15, Cohatrac 1, CEP: 650531)81, São Luis — MA. 

A Sra. Diretora Financeiro comunicou que o mandato terá a duração de 04 
Inicio em 21/01/2021 e termino em 20/01/2025. 

Passando para próxima ordem do dia, foi deliberado sobre a importar' icia de mudança 

da sede do Instituto, para melhoria dos trabalhos a serem executados, colocado em votação, 

os presentes aprovaram por unanimidade o novo endereço, localizado à: Rua irma Alzira 
Damas / rua 14, Sala 01, Cohama, CEP: 65074-110, São Luis — MA. 

Concluindo os trabalhos, a Sra. I)iretora Financeiro convocou os eleitos para 
procederem a assinatura do termo de posse. Após efetivada a devida assinatura por cada 
membro eleito a Diretora agradeceu todos os presentes. Ato continuo foi aberta a palavra 
para os presentes, onde o Presidente eleito tomou a palavra e agradeceu a todos e enfatizou 
sua satisfação em tê-los como parceiros nesta grande caminhada, passando novamente a 
palavra a Diretora Financeiro, foi declarada o encerramento da cerimônia de posse da nova 
Diretoria e Conselho Fiscal-

Como nada mais houve a ser tratado, foi encerrada a reunião avrada a presente ata, 
que lida, conferida e achada conforme, foi assinada em lista de presença por todos os 
presentes, pelo Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e 
consignei em ata. 
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São luis —MÁ 21 de janeiro de 2021 

L r,v1YL4.47 7 ):2/1t ,610 ,  a2ktilirt4 

Ana Catarina Diniz Souza 
Secretaria da Assembleia 

Pode Judiciado UNIA. Siact 
togágornaptumertuvRotutoAt Atti, lorconcrzt 

4524, Ata 1591, Param INOTI TUTO DE ACAO 
SOCIAL E. PROMOC,A0 HUMANA ASSISTENCiAl. 
Total RA 76.09 Frnol R6 6636 rERG PETS EADES FT'f,

Podo Judam TJMA 
&PU etvoa9996(X)f OOKE2E7EM416 Tworpoal 
iS.44,04, Ato 1 i. Pitimmx INSTITUTO DF ACAO 
50e011. F PROMCC,A0 HUMANA ARSIS IENPAL, 

Ri.2 SO rmoi pn isrrnc RS O 98 F 41)FP RA 

Poder JUOICWITIO TATA 944d 
5VERRA99992SYSOTIIWTPJHJWITI81. 10/0u0091 
1 546 41, Ata 16 9 9 Poete" INSTI TUTO OE ACAO 
SOCIAL E PROMOCAOHT NANA Asstermak, 

f TIA 49 Erma R6 ST94 EFFIC RA 1 66 EACIEP Ei4 
' P0 FEMP RA 9PS Comida, mi hapa ;Nolo iam coibi 

CO 



C159/ 
CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME n .6-D-8 2 
IASP HA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUA 

CNP.]: 00.107.766/0001-70 

STENCIAL 

ta de presença na Assembleia Geral Ordinária realizada dia 21 01 2021: 

Sandra Regina Sanches Mastins 
i e i /72,0rit n'Y 

Fabricio Rezende Mota ;r4p 
,4,01 

Ana .atarina Diniz Souza 

Kenia Patricia Lobato Nogueira e).. ,eoba i r)C 
Eryvan Santos Ferreira .. 

1 
Kenio João dos Santos Meio 



INSI I 
1ASPHA 

'TO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Regiam Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME re 6.6 Q 8 2 

RELAÇÃO DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE MANDA To 2021/2025 4 ANOS). 

Nome Estado Civil Nacionalidade Profissão Cargo Endereço CPF RC; 
1667855-20011 

GEJUSPC/ MA 
Fabricio Rezende 

Mota 
Casado Brasileiro Empresário Diretor - 

Presidente 
Av. neiva Moreira, Cond. Pq 
dos Pássaros, BI Andorinhas, 
N° 202, Calhau, CEP: 65071-

3 

027.023643-06 

Sandra Regina 
anches Martins 

Solteira Brasileira SecrUarta Diretora - 
Financeira 

Rua 133, quadra 129, casa 37, 
Maiobão, Paço do Lumiar — 
MA. 

040 046 523 08 028499092004-6 
SSP/MA 

Kenia Patricia 
1.obato Nogueira 

Solteira Brasileira Autônoma Conselheira 
Fiscal 

Rua 1, Quadra 18, Casa 15, 
Cohatrac 1, CEP: 65053-681, 
São Luís — MA. 

017.704.953-71 236555620036 
SSP/MA 

Ana Catarina Diniz 
Souza 

Solteira Brasileira Contadora 
' 

Conselheira 
Fiscal 

Rua da secretaria, condomínio 
Village dos Jasmins, quadra 1, 
casa 58, São Luís — MA 

063,629.443-99 RG: 
0425500620110 

SESP/MA 

São Luis A), 21 de janeiro de 2021 

Fabricio Rezende Mota 

Diretor Presidente 
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
Residem Civil de Pessoas Jurídicas 

:NlICROFILME 6 6 0 8 3 
IASPHA 

iNSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 1-11:NIANA ASSISTENCIAL 

CNP!: 00.107.766/0001-70 

TERMO DE POSSE 

Diretor Presidente: Fabricio Rezende Mota, brasileiro, casado, empresário, RG 
166785520011 GEJUSPC MA, CPF: 027.013.643-06, residente e domiciliado na AV Neiva 
Moreira, Cond. PQ dos Pássaros, BI Andorinhas, N° 202, Calhau, CEP: 65071-383, São Luis 
—MA 

• 
Diretora Financeiro: Sandra 4Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 133, 
quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do Lumiar — MA. 

Conselheira Fiscal: Ana Catarina Diniz Souza, brasileira, solteira, contadora 
RG:0425500620110, CPF: 063.629.443-99, residente e domiciliada na Rua da Secretaria, 
condomínio \Unge do Jasmins, quadra 1, casa 58. CEP: 65058-619São Luís — MA, 

Ant2 (.firbL1LP k.) . 

Conselheira Fiscal:, Kenia Patricia Lobato Nogueira, brasileira, solteira, Autônoma, RG 
236555620036 SSP MA, CPF: 017.704.953-71, residente e domiciliada na Rua 1, Quadra 18, 

casa 15, Cohatrac 1, CEP: 65053-681, São Luís — MA. 

São luis — MA 21 de janeiro de 2021 

Sandra Regina Sanches Martins 
Presidente da Assembleia 

Ana Catarina Diniz Souza 
Secretaria da Assembleia 
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INSTE 

CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Regie4r• CUM de Pessoas Jurídicos 

MICROFILME 6 O 8 2 

IASPHA 

'TO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2021 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

São convocados todos os associados do Instituto de Ação Social e Promoção Humana 
Assistencial - LASPI1A a comparecer à Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 
21 de janeiro de 2021, na rui 77, casa 24, conjunto habitacional Vinhais", São Luis — MA. A 
assembleia será instalada dm parrieira convocação às 08h00 e, em segunda convocação à 
08100. 

Ordem do dia: 

a. Renúncia do Presidente 
b. Eleição da nova Diretoria Executiva 
c. Eleição do Conselho Fiscal 
d. Mudança de endereço 

São I - MA, 08 de janeiro de 2021 

Eryvan Santos Ferreira 

Presidente 
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STITUTO DE AÇÃO 

P1597
CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
MICROFILME n° 0982 

IAS P HA 
CLAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

Diretora Financeiro: Sandra Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 

administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 133, 

quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do Lumiar — MA. 

Conselho Fiscal 

Conselheira Fiscal: Ana Catarina Diniz Souza, brasileira, solteira, contadora 

RG0425500620110, CPF: 063.629.443-99, residente e domiciliada na Rua da Secretaria, 

condomínio Village do jasmins, quadra 1, casa 58, CEP: 65058-619São Luís — MA. 

Conselheira Fiscal: Kenia Patricia Lobato Nogueira, brasileira, solteira, Autônoma, RG 

236555620036 SSP MA, CPF: 017.71)4.953-71, residente e domiciliada na Rua I, Quadra 18, 

asa 15, Cohatrac 1, CEP: 650532E81, São Luis — MA. 

A Sra. Diretora Financeiro comunicou que o mandato terá a duração de 04 anos, com 
Inici m 21/01/2021 e termino em 20/01/2025. 

Passando para próxima ordem do dia, foi deliberado sõbre a importância de mudança 
da sede do Instituto, para melhoria dos trabalhos a serem executados, colocado em votação, 
os presentes aprovara rn por unanimidade o novo endereço, localizado à: Rua irma Alzira 
Dantas / rua 14, Sala 01, Cohama, CEP: 65074-110, São Luís — MA. 

Concluindo os trabalhos, a Sra. 1)iretora Financeiro convocou os eleitos para 
procederem a assinatura do termo de posse. Após efetivada a devida assinatura por cada 
membro eleito a Diretora agradeceu todos os presentes. Ato continuo foi aberta a palavra 
para os presentes, onde o Presidente eleito tomou a palavra e agradeceu a todos e enfatizou 
sua satisfação em tê-los como parceiros nesta grande caminhada, passando novamente a 
palavra a Diretora Financeiro, foi declarada o encerramento da cerimónia de posse da nova 
13iretoria e Conselho Fiscal. 

Como nada mais houve a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a pres 
que lida, conferida e achada conforme, foi assinada em lista de presença por todos os 
presentes, pelo Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que a tudo presenciei e 
consignei em ata. 

(' .4 A' T fJj k . 
( I VIL DE, 

L 1 RA.g i-CE 
Li• 4179 • Lotai' can latotícantuati O .hr NACO te riner..nenter en ntru-se A i 'ERRADOReg. n o 10 o ch, 

'sie eartrirro, e registeriedo em Afiei% figo 
St.'‘u 1 O FEV. 10 

oal 
.!oé toaria de A?e, t• ri !%,,t Aluntrto Corrèa 

:5,;',.titiros Araujo So Manha 

_ t) 444 iscAtr,Lki•jr.. 

2 

'frio 

Poder Judioario TJAA Selo 
AWE RR A0299P9V0 XRPAYRPF1R0 AT A61, I 2 02/2iY21 
1r424. Ato Is 9.1, Pai 144ei. IrJa 1) Ti 1TO DE ACAO 
SOCI AL E PRI:4404:40 III164ANA ASSIS TENci Al 
total RS 74,06 f mal R4 64436 rfne P4 205 1- ARE P 

PM., Judiciário LIMA Soe(
ARI-9 it V0269"14004NE 0014E ir 7F1.4416 inmona) 
15 46 04 Ato 15 22 PAI te(4 N4TITt1TOfl ACAO 
SOCA AI F PRC14.40r,AR 111,4NIANA ARS1A /ENCIAL. 
ri,144 04 25 80 ímnt 414 22 15 rrricfn O F +DEP 444 

Poder Jtaboario LIMA Selo, 
AvER4A02944264,80n1wTPJHJfflIe1, to/miam 
1548,41 Ata 15 9 2. P4414(44 INSTITUTO DE ACAO 
400 AL F PROLICCAO filiPAANA ASSIS TENCI AL 
Intel FT4 fr4 40 E moi 144 52,24 EFRe RS 1 418 4". A04 P RS 
),-20 FFMP 414 26 Cern iltn n hoper 114eilotp pmn 01 

São luis M 'aneiro de 2021 

Ana Catarina DirUz Souza 
Secretaria da Assembleia 

E3 

ta, 

42 



598, 

CANTLIÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME a° ,4,6-0-8 2 
IASPHA 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766~1-70 

ta de presença na Assembleia Geral Ordinária realizada dia 21/01/2021: 

Sandra Regina Sanches Martins 
. Dl Yndiklin' 

Fabricio Rezende Mota 

Ana Catarina Diniz Souza 

Kenia Patxicia Lobato Nogueira . CÁ:(`• 
Eryvan Santos Ferreira 

Kenio João dos Santos Meio 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME nu k , • G 3 2

IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

CNN: 00.107.766/0001-70 

RELAÇÃO DA DIRETORIA PALA. O PERÍODO DE MANDAT ) 2021/2025 (4 ANOS). 

Nome Estado Civil Nacionalidade Profissão Cargo Endereço CPF 1-íG 
166785520011 

GEJliSPC/MA 
''abricio Rezende 

Mota 
Casado Brasileiro Empresário Diretor - 

Presidente 
Av. neiva Moreira, Cond. Pq 
dos Pássaros, BI Andorinhas, 
N° 202, Calhau, CEP: 65071-
383 

027.023.643-06 

Sandra Regina 
Sanches Martins 

Solteira Brnsikua Secruaria Dirtora 
Financeira 

Rua 133, quadra 129, casa 37 
Maiabão, Paço do Lurniar — 
MA. 

04o.046 523-08 02l499092( 6 
SSP/MA 

Kenia Patricia 
Lobato Nogueira 

Solteira Brasileira Autônoma Conselheira 
Fiscal 

Rua 1, Quadra 18, Casa 5, 
Cohatrac 1, C .P: 65053-681, 
São L — MA. 

17.704.953-71 236555620036 
SSP/MA 

A Catarina Diniz 
Souza 

Solteira 1 
.• Contadora Conselheira 

Fiscal 
Rua da secretana, condommio 
Village dos Jasmins, quadra 1, 
casa 58, São Luís — MA 

063-629.443-99 RG: 
0425500620110 

SESP/MA 

"s (MA), 21 de Oleiro de 2021 

Fabricio Rezende Mota 

Diretor-Presidente 



C NTUÁRIA DE AZEVEDO 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICROFILME na 6 0 8 3 
IASP HA 

!TO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO Htis 

CNN: 00.107.766/0001-10 

TERMO DE POSSE 

ASSISTENCIAL 

Diretor Presidente; Fabricio Rezende Mota, brasileiro, casado, empresário, RG 
166785520011 GEJUSPC MA, CPF: 027.023.643-06, residente e domiciliado na AV Neiva 

Moreira, Cond. PQ dos Pássaros, 131 Andorinhas, N° 202, Calhau, CEP; 65071-383, São Luis 

— MA 

Diretora Financeiro: Sandra°4Regina Sanches Martins, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, domiciliada à Rua 133, 
quadra 129, casa 37, Maiobão, 65.130-000, Paço do I timiar — MA. 

Conselheira Fiscal: Ana Catarina Diniz Souza, brasileira, solteira, contadora 
RG:0425500620110, CPF: 063.629.443-99, residente e domiciliada na Rua da Secretaria, 
condomínio Village do Ja. ins, quadra 1, casa 58„ CEP: 65058-619Sio MA. 

Conselheira  Kenia Patricia Lobato Nogueira, brasileira, solteira, Autónoma, RG 
236555620036 SSP MA, CPF: 017.704.953-71, residente e domiciliado na Rua 1, Quadra 18, 
casa 15, Cohatrac 1, CEP: 65053-681, São Luis — MA. 

k1:5'1AIN. truál j;„ MateLíjtu 

São luis — MA 21 de janeiro de 2021 

Ando m yriíp.r hrhvy 

Sandra Regina Sanches Martins 
Presidente da Assembleia 

Ana Catarina Diniz Souza 
Secretaria da Assembleia 
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INSIlfUTO D AÇÃO 

CANTUÁR1A DE AZEVEDO 
Regíaáro Civil de Pessoas Juridicas 

:menor:um. ri° 6 4 4 8 

LASPHA 

OCIAL E PROMOÇÃO HUMANA AS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/20t9 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

São comocajos trxix» o. asz•ccciados do Inntuto de Ação Socia' e Promoção Humana 
Assistencial - !ASMA a comparecer à Assmnbleia Geral Extraordinária, que se realizará 
no dia 29 de novembro de 2019, na rua 77, casa 24, conjunto habitacional Vinhais, São 
Luis — MA. A assembleia Orá ingtalada em ma:leira convocação às (04100 c, em segunda 
convocação às 08h 15. 

Ordem do dia: 
a. Eleição da diretoria e conselho 

lA 25 de novembro de 2019 

•<-

Eryvan Santos Ferreira 

Presidente provisório 

;:n 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
'.(i1G02Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

MICR.OF1L,ME n" 6 

LASPHA. 

INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO A 

REQCERIMENTO 

4 480 

c 

IL.MO SENHOR OFICIAL IX) CARTÓRIO DO 10 OF1CIO DE REGISTRO DE TÉ TI 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SÃO LUÍS — MA 

DR JOSÉ TADEU CANTUÁRIA DE AZEVEDO 

" 

ERYVAN SANTOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário R;: 14182702000-0 SSP/MA, 
CPE 799.061.843-53, residente e domiciliado à rua 92, quadra 76, casa 04, Conjunto Habitacional 
Vinhais, São I w/ MA CEP 65.074-350 na qualidade de representante legal do INSTrruTo DE 
AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL vem, respeitosamente, a sua 
presença, requerer o arquivamento da eleição da direttiria e conselho fiscal do Instituto de Ação 
Social e Promoção Humana Assistencial, nos termos do Código Civil Brasileiro e do código de 
normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão, arts. 526, 527 e seguintes, 
instruindo o pedido com x,ias que seguem e demais documentos legalmente exigidos. 

Nestes Te 

Pede Deferimento 

São I.,uís-MA.29denovemb 

t__.) ..T7 

Y AN SANTOS FERREIRA 

Diretor-Presidente 



CANTUÁRIA DE AZEVEDO 
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INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORI)tNÁRiA 

Aos 29 dias do mês de novembro do ano de 2019, em primeira convocação as 08h00, na 
sede da entidade, sito à Rua 77, casa 24, conjunto habitacional Vinhais, São Luís - MA, 
reuniram-se os associados desta entidade, convocados através do edital no 003 de 25 de 
novembro de 2019, por seu Presidente provisório, conforme preposição da diretoria 
executiva e ouvido o colégio de consultores de acordo com o capitulo III, seção II artigo 
27 item b do estatuto social, para uma Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 
primeira convocação com 50"`i. mais um dos associados, em segunda convocação com 

- qualquer número. Aberta a seção pelo Si-. Presidente provisório, o mesmo agradeceu a 
presença de todos e deu início a leitura do edital de convocação nc 003/2019. Em 
cumprimento à pauta da ordem do dia, cu¡o assunto é: Eleição da diretoria e conselho 
fiscal. Dando prosseguimento a assembleia, foi colocado para apreciação dos presentes os 
candidatos a Diretor-Presidente, Diretor-Financeiro e Conselho Fiscal, onde se 
apresentaram os Srs.(as). Eryvan Santos Ferreira; Sandra Regina Sambes Martins; 
Maio João dos Santos Melo; Ana Catarina Diniz Souza; respectivamente, sendo 
eleitos por unanimidade para Diretor-Presidente: Eryvan Santos Ferreira, RG: 
14182702000-0 SSP/MA, CPF: 799.061.843-53, domiciliado à rua 92, quadra 76, casa 
04, Vinhais, São Luís — MA, CEP: 65.074-350; para Diretora-Financeira: Sandra 
Regina Sanches Martins, RG: 028499092004-6 SSP/MA, CPF: 040.046.523-08, 
domiciliada à Rua 133, quadra 129, casa 37, Maiobão, Paço do Lumiar — MA, para 
compor o conselho fiscal: Kênio João dos Santos Melo, RG: 81376297-9 SSP/MA, 
CPF: 006.918.433-09, domiciliado à rua do Retiro, condomínio Gran 'Village 
Eldorado, bloco 17, apartamento 104, Jardim Eldorado, São Luís — MA e Ana 
Catarina Diniz Souza, RG:0425500620110, CPF: 063.629.443-99, Rua da secretaria, 
condomínio Village do Jasmins, quadra 1, casa 58, São Luis — MA. Os eleitos foram 
logo empossados em seus cargos. Facultada a palavra aos presentes, como não houve 
nenhum manifesto, o Diretor-Presidente encerra a sessão agradecendo o comparecimento 
dos associados e às decisões que foram tomadas conforme pautado no edital de 
convocação. Nada mais havendo a tratar, eu Sandra Regina Sanclaes Martins, lavrei a 
presente ata, que será assinada por mim e os demais membros da diretoria 

São Luis - MA, 29 de novembro de 2019 

5,0,1"3-5) C.A.A-tA  
AN SANTOS FERREIRA 

Diretor-Presidente 

0160,1 
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IASPHA 
INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL 

RELAÇA. ) DA DIRETORIA PARA O PERÍODO DE MANDATO 2019/2022 4 

Nome [Sudo Civil Nacionalidade Profissão Cargp Endere o CPF RG 
Eryvan Santos 

Ferreira 
Solteiro Brasileiro Autônomo Diretor - 

Presidente 
Rua 92, quadra 76, casa 04, 
Vinhais, São Luís — MA, CEP: 

799.061.843-53 14182702000 
SSP/MA 

65.074-350 
Sandra Regina 

Sanches Martins 
Solteiro Brasileiro Secretária Diretora - 

Financeira 
Rua 133, quadra 129, casa 3 2, 
Maiobão, PaCio• do Lumiar 

040.046.523 08 028499092604-6 
P/ MA 

MA 

Kénio João dos do 13risileiro Engenheiro de Conselheiro Rua do Rcttro, condomínio 006 918 433-09 81. 762 7-9 
Santos Melo Produção Gran Village Eldorado, bloco SSP./ MA 

17, apartamento 104, Jardim 
Eldorado, São Luís — MA 

Ana Catarina Diniz Solteira Brasileira Contadora Conselheira Rua da Secretaria, condoa-um( 063429.443-99 R(;: 
Sou2a Village dos Jasmins, quadra 1 

casa 58, São Luis — MA 
25500620110 
SESP/MA 

S.a() Luis 29 de novembro de 2019 

1:1,ryvan Santos Ferreira 

Diretor- Presidente 
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STIT O DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUM. 4. ASSISTENCIAL 

Asta de presençana Assembleia Geral Ordinária realizada dia 18/11/2019: 

Eryvan Santos Ferreira & Sa,-.3-7; F~g" 
Sandra Regina Sanches Martins 

Kenio João dos Santos Melo

Ana C atanna Diniz Souza 

Francisca M. Oliveira 

Luis Henrique S Lina 

Fabyanne Lima de Sousa 
IN r13.

Minerva Lima de Sousa 
.gilUCe,.._ 

1)eusiléia Assunção da Rocha — 
(.. 

1\ tônica Carina Santos T 

Matheus Oliveira de Sousa (g.... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO CNPJ: 06.096.655/0001-91 

(.4 

JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMPRESAS LICITANTES: 

1. ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o 
item 9.3.11. do edital, portanto, está INABILITADA. 

2. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO 

Certificado de regularidade do FGTS vencido, descumprindo o disposto no item 9.3.10 do 
edital; 
Certidão de Registro da empresa no CRA vencido, bem como não apresentou certidão de 
responsável técnico, descumprindo o item 9.8.2. do edital; 
Ausência de ato constitutivo do instituto, assim como documento de identificação do 
representante do instituto, em descumprimento aos itens 9.2.1. e 9.2.3. do edital; 
Ausência de CRC (certidão de habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 
9.7.1. do edital, portanto, está INABILITADA. 

3. INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA 
Certidão de Falência e Concordata vencida, em descumprimento ao item 9.7.2. e Ausência de 
CRC (certidão de habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, 
portanto, está INABILITADA. 

4. INSTITUTO VIVER 
Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o 
item 9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico, em descumprimento a parte do item 
9.8.3 do edital, portanto, está INABILITADA. 

5. INSTITUTO MANA 

Ao analisarmos a documentação, verificamos que o presente instituto encontra-se como 
HABILITADO. 

6. INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL 
Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o 
item 9.3.11. do edital; 
CRC (certidão de habilitação do contador) vencido, em descumprimento a parte do item 9.7.1. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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UM NOVO TEMPO DE UNJA° E PROGRESSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho 
do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 

7. BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o 
item 9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho 
do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 

Afonso Cunha - MA, 15 de janeiro de 2026. 

ANDRE RAMIREzvi 1TO 
Agente de Contratação 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

PROPOSTA READEQUADA 
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PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

À 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 016/2025 - SRP PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da prefeitura municipal de Afonso Cunha - MA, de 
acordo com as especificações constantes no anexo I, deste edital. 

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: INSTITUTO MANA 
Nome fantasia: INSTITUTO MANA 
CNPJ: 45.143.570/0001-79 
Representante: Danielle Cristina Barros Reis 
Endereço: Tv da rua 3, n2 122, Bairro: São Francisco, CEP: 65.076-349, São Luis-MA 
Telefone: (98) 8778-6782 
E-mail: INSTITUTOMANA.SOCIAL@GMAIL.COM 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 
Validade da Propostal 120 (Cento e vinte dias) 

VALOR ADEQUADA 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO 

HORAS 
MENSAL 

HORAS 
ANUAL 

VALOR DA 
HORA 

VALOR MENSAL VALORTOTAL 

1 
ServiçosdeLimpeme 
Conserucao 

26000 312000 R$ 19,58 R$ 509.080,00 R$ 6108.960,00 

2 
SemiçosdeApoio 
Administrativo 

12000 144000 R$ 20,90 R$ 250.800,00 R$ 1009.600,00 

3 
ServicosdeAponao 
Transporte 

7000 84000 R$ 21,63 R$ 151.410,00 R$ 1.816.920,00 

4 ServiçosdePortada 14800 177600 R$ 19,85 R$ 291780,00 R$ 1525.360,00 

5 
ServiçodeCoodenação 
Administrativa 

4600 55200 1$ 27,03 R$ 124.338,00 R$ 1.492.056,00 

6 
ServiçodeApoio 
Escolar 

4200 50400 R$ 17,71 R$ 74.382,00 R$ 892.584,00 

7 
ServiçodeOpemdorde 
Máquinas pesadas 

1200 14400 R$ 36,54 R$ 43.848,00 R$ 526.176,00 

8 ServiçodeApontador 1600 19200 R$ 16,82 R$ 26.912,00 R$ 322.944,00 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
ENDEREW: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 

EmaiLinstitutomana.social@gulail.com 



9 
Serviço de Manutenção 
Predial 

4800 

VALOR GLOBAL 

57600 R$ 16,82 R$ 80.736,00 

R$ 1.555.286,00 

R$ 968.832,00 

R$ 18.663.432,00 

A nossa proposta no valor global de R$ 18.663.432,00 (dezoito milhões seiscentos 
e sessenta e três mil quatrocentos e trinta e dois reais) relativa à contratação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 
a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 
Diretora Danielle Cristina Barros Reis, portadora da cédula de identidade RG N°. 
021216802002-3 SSP/MA e inscrita no CPF 061.015.513-00, residente e domiciliada na 
cidade de São luis-MA, Av. Edson Lobão, Sn, Cutrim Anil. 
Local de prestação dos serviços serão aqueles estabelecidos no termo de referência. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 
no Termo de Referência. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação e para este fim poderão ser utilizados 
todos os dados da empresa e de sua representante. 
Declaramos efetuar a completa execução dos serviços, contado a partir da data da 
assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pelo CONTRATANTE; 
Declaramos que mesmo que o contrato não seja assinado no prazo de validade, esta 
proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital. 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

São Luis/MA-15 de janeiro 2026 

~I* cl onalrnenta por DANIEL; CRISTINA &ARR. 

DAN I ELLE OU=AC SOLLITI Alulliple 
OU="00000174 OU-Presencal OU-Cortficado 

CRISTINA BARRO& '"ne""" 
REIS:061 01 551300 

Foxl PU Reader \M.a 20. d O 

Instituto Maná 
CNPJ N9 45.143.570/0001-79 
Danielle Cristina Barros Reis 

CPF n°061.015.513-00 
Diretora/Presidente 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 

Email:institutomana.social@gmail.com 
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Pregão Eletrônico no 016/2025 

Processo n° 030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000121/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Serviços de Limpeza e Conservação 

Local dos 
ostos 

Jornada 
Semanal 

44h 

Unidade de Quantidade total a contratar 
Medida (Posto) 

Hora 26.000 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviços de Limpeza e 

Conservação 

2 Classificação Brasileira de ocupações 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.530,00 

4 Categoria profissional 
Serviços de Limpeza e 

Conservação 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (RS) 

A S B alário ase 
R$ 
1.530,00 

B Adicional de periculosidade 
R$ 

_ 

C Adicional de insalubridade 0% R$ 
_ 

D Adicional noturno R$
- 

E Ad. De hora noturna reduzida 
R$ 
- 

F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 

Email:institutcmana.social@gmail.com 
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Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

1.530,00 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Submódulo 2.1 - 130 Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
R$ 
127,50 

B 
Férias e Adicional de Férias 

11,11% 
R$ 
169,98 

Total 19,44% 
R 
297,48 

2,2. h ó ulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuiçoes % Valor (R$) 

A INSS 20,00% 
R$ 
365,49 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
27,41 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
18,27 

D INCRA 0,20% 
R$ 
3,65 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
45,68 

F FGTS 8,00% 
R$ 
146,19 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
18,27 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
10,96 

Total 34,80% 
R$ 
635,92 

-‘- = , - Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A 
Transporte 

R$ 
4,20 

R$ 
93,00 

B Vale Alimentação 
R$ 
23,55 

R$ 
466,29 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
50,90 

D CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE 
R$ 
130,00 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 

ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 

Emai1:institutemana.social@gmail.com 
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Total 

Quadro resumo do módulo 2 

2 
Quadro resumo do Mód td-2 - -Piamos e Berieticlo-sinuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
297,48 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
635,92 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
740.19 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
1.673,59 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
6,37 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,51 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,44 

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 
R$ 
29,68 

E 
Incidência dos encargos do submoduto 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
10,32 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
46,51 

MÓDULO 4-CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
R$ 

95,83 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Ausenclas Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
24,79 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
14,99 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,37 

INSTITUTO MANÁ -CNIU 45.143.570/0001-79 

ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luis /MA. 

Email:institutomana.social@gmail.com 
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D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,55 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,28 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
30,34 

Subtotal 4,22% 
R$ 
72,30 

Total 4,22% R$ 72,34 

4.2  Sub oduto 4.2 - intsélkniliM % Valor (R$) _ 
A Intervalo para repouso ou alimentação 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 

intrajornada 

Total - 

Quadro resumo do modulo 4 

4 
Quadro resumo do Módulo 4- Custo de reposição do Profissional 
Ausente 

Valor (R$) 

4.1 Ausências legais 
R$ 
72,30 

4.2 IntrMornMIN 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
72,30 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 insumos dGersos % Valor (R$) 

A Uniforme 

B Material 

C EPI's R$
_ 

D Outros ( crachá) R$
_ 

Total 
R$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$) 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 

Email:institutomana.social@gmail.com 



6 

OlOrSTI O 

MANA 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
101,15 

B Lucro 3,00% 
R$ 
104,18 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais PIS - 0,65% COFINS - 
3% 

3,65% 
R$ 
142,92 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% 
R$ 

C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
195,78 

Tributos 
R$ 

544,03 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
R$ 
1.530,00 

B Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.673,59 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
R$ 
95,83 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
72,30 

E Módulo 5 -Insumos DOersos 
R$ 

Subtotat (A + B + C + D+ E): 
R$ 
3.371,72 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
544,03 

Valor por empregado 
R$ 
3.915,75 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
19,58 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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Pregão Eletrônico n°016/2025 

Processo n° 030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

8 Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000121/2025 

0 Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 
Locat dos 

Postos 

Serviços de Apoio Administrativo 

Unidade de 
Meta 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos 
custos referente à mão-de-obra 

Quantidade total a contratar 
(PU1,o) 

12.000 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviços de Apoio 

Administrativo 

2 Classificação Brasileira de ocupações O 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.667,58 

4 Categoria profissional 
Serviços de Apoio 

Administrativo 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 
R$ 
1.667,58 

B Adicional de periculosidade R$ - 

C Adicional de insalubridade 0% R$ - 

D Adicional noturno R$ - 

E Ad. De hora noturna reduzida R$ - 

F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

1.667 58 , 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

'2.1 SubmkAulo 2.1- 13° Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

R$ 
A 8,33% 

13° ( decimo terceiro ) Salário 138,96 
R$ 

B 
Férias e Adicional de Férias 

11,11% 
185,26 

Total 19,44% 
RS 
324,22 

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuicoes % r 

A INSS 20,00% 
R$ 
398,36 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
29,87 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
19,91 

D INCRA 0,20% 
R$ 
3,98 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
49,79 

F FGTS 8,00% 
R$ 
159,34 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
19,91 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
11,95 

Total 34,80% 
R$ 
693,11 

2.3 Submódulo 2.3 - Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A 
R$ R$ 

Transporte 4,20 84,75 

R$ R$ 
B Vale Alimentação 

23,55 466,29 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
50,90 
R$ 

D CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE 
130,00 

Totat 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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Quadro resumo do módulo 2 

2 
(Obro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, Mensais 
e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
324,22 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
693,11 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
731,93 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
1.749,26 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
6,94 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,55 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,66 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva técnica 
para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
32,35 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0 68% 
, 

R$ 
11,25 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
50,69 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
R$ 

104,44 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submóduto 4.1 - Ausencias Legais Votar (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
27,01 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
16,33 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,40 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,60 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,39 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
33,06 

Subtotal 4,22% 
R$ 
78,80 

Total 4,22% R$ 78,80 

to 4.2 - Intr % Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Total - 

Quadro resumo do modulo 4 

4 
Quadro resumo do Mód u 
Ausente 

o do Profissional 
Vator (R$) 

4.1 Ausências legais 
R$ 
78,80 

4.2 IntrMornMIN 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
78,80 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos daersos % Valor (R$) 

A Uniforme R$ 

B Material 

C EPI's R$ 

D Outros ( crachá) R$ 

Total 
R$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
108,00 

B Lucro 3,00% 
R$ 
111,24 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais 
PIS - 

0,65% 
COFINS - 

3% 
3,65% 

R$ 
152,60 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 

ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luis /MA. 

Email:institutomana.social@gmail.com 



MANÁ 
STI O 

C.2 Tributos Estaduais 

5,00% 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
R$ 
1.667,58 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.749,26 

C Módulo 3- Provisão para Rescisão 
R$ 
104,44 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
78,80 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ - 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
3.600,08 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
580,88 

Valor por empregado 
R$ 
4.180,96 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
RS 
20,90 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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44,4, 

Pregão Eletrônico n°016/2025 

Processo n° 030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

9 Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000192/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Planilha . Categoria Profissional 
Local dos Jornada 1 Unidade de 

,  Medida 
Quantidade teta( a 
contratar (Posto) 

Serviços de Apoio ao Transporte 44h . i Hora 7.000 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviços de Apoio ao 

Transporte 

2 Classificação Brasileira de ocupações 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.722,46 

4 Categoria profissional 
Serviços de Apoio ao 

Transporte 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

A Salário Base 
R$ 
1.722,46 

Adicional de periculosidade 

C Adicional de insalubridade 0% 

Adicional noturno R$ 

E Ad. De hora noturna reduzida R$ 

Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

1.722,46 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Subrnédulo 2.1 - 130 Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 
R$ 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
143,53 

B 
Férias e Adicional de Férias 

11,11% R$ 
191,36 
R$ 

Total 19,44% 
334,89 

2.2 Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuicoes Valor (RS) 

A INSS 20,00% 
R$ 
411,47 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
30,86 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
20,57 

D INCRA 0,20% 
R$ 
4,11 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
51,43 

F FGTS 8,00% 
R$ 
164,58 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
20,57 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
12,34 

Total 34,80% 
R$ 
715,93 

2.3 

A 

Subrnácluto 2.3 - Benefícios mensais e diários 

Transporte 
R$ 
4,20 

R$ 
81,45 

Valor (R$) 

Vale Alimentação 
R$ 
650,00 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
30,50 

CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE R$ 

Quadro resumo do módulo 2 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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2 
Quadro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$) 

2.1 130 Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
334,89 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
715,93 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
761,95 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
1.812,77 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Vator (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
7,17 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,57 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,75 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva técnica 
para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
33,41 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,680/o 
R$ 
11,62 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
52,36 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
R$ 

107,88 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Ausencias Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
27,90 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
16,87 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,41 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,62 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,44 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
34,15 
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iSubtotal 

4.2 
A 

Total 

S bmóduto 4.2- intrt rnMJM 
IntervMo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do subnnódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

4,22% 

4,22% 

R$ 
81,39 

R$81,39 

Valor (R$) 

Quadro resumo do modulo 4 

4 

4.1 

Quadro resumo do Módulo 4 - Custo de reposição do Profissional 
Ausente 

Valor (R$) J 
°Á 

Ausências legais 
R$ 
81,39 

4.2 IntrMornMiN 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
81,39 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

• dGersos Valor (R$) 

A Uniforme 
B Material 
C EPI's R$ - 

Outros ( crachá) R$ - 

Total 
R$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos IndGetos, Tralutos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
111,73 

B Lucro 3,00% 
R$ 
115,08 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais PIS - 0,65% 
COFINS 

3,65% 
R$ 
157,87 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% R$ - 
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C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
216,27 

UADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
R$ 
1.722,46 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.812,77 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
R$ 
107,88 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
81,39 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ - 

Subtotal (A +13+ C + D+ E): 
R$ 
3.724,50 

E Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
600,95 

Valor por empregado 
RS 
4.325,45 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
RS 
21,63 
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Pregão Eletrônico no 016/2025 

Processo n°030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

c Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000139/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identifica cão do Servi co 

Planilha Categoria Profissional 
Locai 
dos 

Postos 

Jornada 
Semanal 

Unidade de Medida 
1 

Quantidade total a 
contratar (Posto) 

1 Serviços de Portaria 44h Hora 14.800 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos 
custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviços de 

Portaria 

2 Classificação Brasileira de ocupações 411010 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.557,78 

4 Categoria profissional 
Serviços de 

Portaria 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

R$ 
1.557,78 A Salário Base 

Adicional de periculosidade 
R$ 

C Adicional de insalubridade 0% 
R$ 

Adicional noturno 
R$ 

E Ad. De hora noturna reduzida 
R$ 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Submódulo 2.1 - 13° Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
R$ 
129,81 

Férias e Adicional de Férias 
11,11% 

R$ 
173,06 

A INSS 20,00% 
R$ 
372,13 

C 

SESI OU SESC 

SENAI OU SENAC 

INCRA 

1,50% 

1,00% 

0,20% 

R$ 
27,90
R$ 
18,60
R$ 
3,72 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
46,51 

FGTS 8,00% 
R$ 
148,85 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
18,60 

H SEBRAE 

Total 

0,60% 

34,80% 

R$ 
11,16 
R$ 
647,47 

2.3 Submédulo 2.3 - Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A 
Transporte 

R$ 
4,20 

R$ 
91,33 

B Vale Alimentação 
R$ 
23,55 

R$ 
466,29 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
50,90 

D CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE! SAÚDE 
R$ 
130,00 
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Total 
R$ 
738,52 

Quadro resumo do módulo 2 

Quadro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, Mensais e 
2 

Diários 
Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
302,87 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
647,47 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
738,52 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
1.688,86 

MODULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
6,49 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,51 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,49 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva 
técnica para cobrir o período de aviso prévio 
trabalhado. 

1,94% 
R$ 
30,22 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o 
aviso prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
10,51 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
47,35 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE 

6,27% 
R$ 

97,57 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submóduto 4.1- Ausencias Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
25,24 

13 Ausência Legais 0,82% 
R$ 
15,26 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,37 
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D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,56 
R$ 

E Afastamento maternidade 0,07% 
1,30 
R$ 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
30,89 
R$ 

Subtotal 4,22% 
73,61 

Total 4,22% R$ 73,61 

4.2 Submód to 42- IntrMárnétIM % Valor (10) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Total 

Quadro resumo do modulo 4 

4 
Quadro resumo do Módulo 4- Custo de reposição do Profissional 
Ausente 

Valor (R$) 

4.1 Ausências legais 
R$ 
73,61 

4.2 IntrMornMilv 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
73,61 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

os daersos % Valor (R$) 

A Uniforme 
R$ 

B Material 

C EPI's 
R$ 

D Outros ( crachá) 
R$ 

Total 
- 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$) 
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A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
102,53 

B Lucro 3,00% 
R$ 
105,61 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais 
PIS - 

0,65% 
COFINS 

- 3% 
3,65% 

R$ 
144,87 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% 
R$ 
- 

C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
198,46 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

R$ 
1.557,78 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.688,86 

C Módulo 3- Provisão para Rescisão 
R$ 
97,57 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
73,61 

E Módulo 5 -Insumos DOersos 
R$ 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
3.417,82 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
551,47 

Valor por empregado 
R$ 
3.969,29 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
19,85 
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Pregão Eletrônico no 016/2025 

Processo n°030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000121/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 
Local dos 

Postos 

Serviço de Coordenação Administrativa 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

Quantidade total a 
r (Posto) 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviço de 

Coordenação 
Administrativa 

2 Classificação Brasileira de ocupações 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 2.303,12 

4 Categoria profissional 
Serviço de 

Coordenação 
Administrativa 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 
R$ 
2.303,12 

B Adicional de periculosidade R$ - 

C Adicional de insalubridade 0% R$ - 

D Adicional noturno R$ - 

E Ad. De hora noturna reduzida R$ - 

F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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Total da Remuneração 
R$ 

2.303,12 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Submóduto 2.1 - 13° Salário, Férias e Adicionai de Férias Valor (R$) 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% R$ 
191,92 

B 
Férias e Adicional de Férias 

11,11% 
R$ 
255,87 

Total 19,44% 
R$ 
447,79 

2.2 Submédulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuiçoes % Valor (R$) 

A INSS 20,00% 
R$ 
550,18 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
41,26 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
2
R$
7,50 

D INCRA 0,20% 
R$ 
5,50 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
68,77 

F FGTS 8,00% 
R$ 
220,07 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
27,50 

H SEBRAE 0,60% 
16
R$

,50 

Total 34,80% 

2 o c sais e diários 

A 
R$ R$ 

Transporte 4,20 46,61 
R$ R$ 

B Vale Alimentação 
23,55 466,29 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
50,90 

D CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE 
R$ 
130,00 

Total 
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Quadro resumo do módulo 2 

2 
Quadro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, Mensais 
e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
447,79 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
957,28 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
693,80 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
fi$ 
2.098,87 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 

A 

Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

R$ 
9,59 

Aviso prévio indenizado 0,42% 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,76 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
3,68 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva técnica 
para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
44,68 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
15,54 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
70,01 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
R$ 

144,26______, 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Ausencias Legais % 

1,62% 

Valor (R$) 

A Férias 
R$ 
37,31 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
22,56 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,55 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,83 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,93 
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F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
45,67 

Subtotal 4,22% 
R$ 
108,83 

Total 4,22% R$ 108,83 

Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Quadro resumo do modulo 4 

4.1 

Quadro resumo do Mód 
Ausente 

Ausências legais 
R$ 
108,83 

4.2 IntrMornMilv 

MÓDULO 5 INSUMOS DIVERSOS 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos deersos 
A Uniforme 

R$ 
108,83 

R$ 

Valor (R$) 

Material 

C EPI's R$ 

D Outros ( crachá) R$ 

MODULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
139,65 

Lucro 3,00% 
R$ 
143,84 

C Tributos 8,65% 

C.1Tributos Federais 
PIS - 

0,65% 
COFINS 

3% 3,65% 
R$ 
197,32 
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C.2 Tributos Estaduais 

C.3 Tributos Municipais ISS 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão

A 

-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 
R$ 
2.303,12 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
2.098,87 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
R$ 
144,26 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
108,83 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
4.655,08 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
751.12 

Valor por empregado 
R$ 
5.406,20 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
27,03 
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Pregão Eletrônico n° 016/2025 

Processo n°030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000110/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Planilha Categoria Profissional 
Local dos 

Postos 
Jornada 
Semanal 

1 Unidade de 
Medida 

Quantidade total a 
contratar (Posto) 

1 Serviço de Apoio Escolar 44h Hora 4 200 , 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviço de Apoio 

Escolar 

2 Classificação Brasileira de ocupações 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.593,90 

4 Categoria profissional 
Serviço de Apoio 

Escolar 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

- 

A Salário Base 
R$ 
1.593,90 

B Adicional de periculosidade R$ - 

C Adicional de insalubridade 0% R$ - 

D Adicional noturno R$ - 

E Ad. De hora noturna reduzida R$ - 
F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 
G Outros (hora extra) 120h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

1.593,90 
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MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Submóduto 2.1 - 13° Salário, Férias e Adicional de Férias Valo (R$) 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
R$ 
132,82 

B 11,11% 
R$ 

Férias e Adicional de Férias 177,08 

Total 19,44% 
R$ 
309,90 

2.2 Submóduto 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuiçoes oh Valor (R$) 

A INSS 20,00% 
R$ 
380,76 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
28,55 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
19,03 

D INCRA 0,20% 
R$ 
3,80 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
47,59 

F FGTS 8,00% 
R$ 
152,30 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
19,03 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
11,42 

Total 34,80% 
R$ 
662,48 

2.3 Submóduto 2.3 - Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A 
Transporte 

R$ 
4,20 

R$ 
89,17 

B Vale Alimentação 
R$ 
220,00 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 
CLÁUSULA NONA - PRÊMIO ASSIDUIDADE / SAÚDE 

Total, 
R$ 
3"16 

Quadro resumo do módulo 2 
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2 
Quadro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$ 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
309,90 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
662,48 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
309,16 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$
1.281,54 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
6,64 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,53 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,55 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva técnica 
para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
30,92 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
10,76 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
48,45 

ÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
R$ 

99,85 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

0.1 Submódulo 4.1 - Ausencias Legais °h Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
25,82 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
15,61 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,38 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,57 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,33 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
31,60 
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Total 

4,22% 

4,22% 

R$ 
75,32 

R$ 75,32 

4.2 Submódulo 4.2 - IntrMárnMiM % Valor (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Total 

4 

4.1 

Quadro resumo do modulo 4 
Quadro resumo do Módulo 4- Custo de reposição do Profissional 
Ausente 

Ausências legais 
R$ 
75,32 

Valor (R$) 

4.2 IntrMornMlIv 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

::!fflums d Ge rs os 

A Uniforme 

R$ 
75,31 

R$ 
Valor (R$) 

Material 

C EPI's R$ 
D Outros ( crachá ) 

Total 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

R$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indgetos, TrOáitos e Lucro % Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
91,51 

B Lucro 3,00% 
R$ 
94,26 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais 
PIS - 

0,65% 
COFINS 

- 3% 
3,65% 

R$ 
129,31 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% R$ - 
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C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
177,14 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão

A 

-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

R$ 
1.593,90 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.281,54 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
R$ 
99,85 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
75,31 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
3.050,60 

E Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
492,22 

Valor por empregado 
R$ 
3.542,82 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
17,71 
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Pregão Eletrônico n°016/2025 

Processo n° 030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000192/2025 

0 Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Planilha Categoria Profissional 
Local dos 

Postos 
Jornada 
Semanal 

Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 
(Posto) 

1 Serviço de Operador de Máquinas pesadas 44h Hora 1.200 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Serviço de Operador de
Máquinas pesadas 

2 Classificação Brasileira de ocupações 411010 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 3.262,39 

4 Categoria profissional 
Serviço de Operador de 

Máquinas pesadas 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Vator (R$) 

A Salário Base 
R$ 
3.262,39 

B Adicional de periculosidade R$ - 

C Adicional de insalubridade 0% R$ - 
D Adicional noturno R$ - 
E Ad. De hora noturna reduzida R$ - 
F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

3.262,39 
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MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

8,33% 
R$ 
271,86 

A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

Férias e Adicional de Férias 
11,11% 

R$ 
362,45 

Total 19,44% 
R$ 
634,31 

A 

% Valor (R$) 

INSS 20,00% 
R$ 
779,34 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
58,45 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
38,96 

D INCRA 0,20% 
7
R$
,79 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
97,41 

F FGTS 8,00% 
R$ 
311,73 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
38,96 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
23,38 

Total 34,80% 
R$ 
1.356,02 

2.3 Submódtdo 2.3 - Benefícios mensais e diários Valor (R$) 

A 
Transporte 

R$ 
4,20 

R$ - 

B Vale Alimentação 
R$ 
23,55 

R$ 
650,00 

C 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO ASSISTENCIAL, PSICOLOGICO, 
SECURITARIO E ODONTOLOGICO 

R$ 
30,50 

D Auxilio Saude 
, 

R$ 
0,10 

Total 
R$ 
680,60 
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Quadro resumo do módulo 2 

2 
Quadro resumo do Módulo 2- Encargos e Benefícios anuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
634,31 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
1.356,02 

2.3 Benefícios Mensais e Diários R$
680,60 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
2.670,93 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

3 Provisão para Rescisão % Valor (R$) , 

A Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
13,59 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
1,08 

C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
5,21 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva 
técnica para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
63,29 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
22,02 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
99,17 

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE 

6,27% 
R$ 

204,36 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Ausencias Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
52,85 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
31,95 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,78 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
1,17 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
2,73 
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P, 4 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
64,69 

Subtotal 4,22% 
R$ 
154,16 

To at 4,22% R$ 154,16 

Valor (R$) 

Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do subnnáciulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Quadro resumo do modulo 4 
Quadro resumoOrMóduto 4- Custo de reposição do Profissional , 
Ausente 

 Valor (R$) 

4.1 Ausências legais 
R$ 
154,16 

4.2 IntrMornnIN' 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
154,16 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 InSumos deersos % Valor (R$) 

A Uniforme R$ 

B Material 

C EPI's R$ 

D Outros ( crachá) R$ 

Total. 
R 
_ 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Vator (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
188,75 

B Lucro 3,00% 
R$ 
194,41 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais 
PIS- 

0,65% 
COFINS 

- 3% 
3,65% 

R$ 
266,70 
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MANÁ 

C.2 Tributos Estaduais 

5,00% 
R$ 
365,35 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

R$ 
3.262,39 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
2.670,93 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
R$ 
204,36 

D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
154,16 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ - 

Subtotal (A +13+ C + D+ E): 
R$ 
6.291,84 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
1.015,21 

Valor por empregado 
R$ 
7.307,05 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
36,54 
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MANA 

Pregão Eletrônico no 016/2025 

Processo n° 030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

B Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000101/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Piangba , .. • Profissional 
Local dos Jornada Unidade de uanfidadelotata 

1 ServiçodeApontador 44h Hora 1.600 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos 
referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Serviço de Apontador 

2 Classificação Brasileira de ocupações 411010 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.630,20 

4 Categoria profissional Serviço de Apontador 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minho Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

A Salário Base 
R$ 
1.630,20 

Adicional de periculosidade R$ 
C Adicional de insalubridade 

Adicional noturno 

0% R$
R$ 

E Ad. De hora noturna reduzida R$ 
Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

R$ 
1.630,20 
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A 
13° ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
R$ 
135,85 

Férias e Adicional de Férias 
R$ 
181,11 

2.2 , 4bmódulo 2.2 - GPS, FGTS e outras contribuiçoes % Valor (R$) 1

A INSS 

.1_ 

20,00% 
' R$ 
389,43 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
29,20 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
1947,

D INCRA 0,20% R$ 3,89 

E Salário Educação 2,50% 
R$ 
48,67 

F FGTS 8,00% 
R$ 
155,77 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
1947,

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
11,68 

A 
Transporte 

R$ 
4,20 

R$ 
86,99 

Vale Alimentação R$ 

C Auxilio Saude R$ 5,00 

R$ 

Quadro resumo do módulo 2 

2 
Quadro resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, Mensais 
e Diários ., Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 
R$ 
316,96 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
677,58 
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2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
91,98 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
R$ 
1.086,52 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 

Provisão para Rescisão % Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 0,42% R$ 6,79 
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% R$ 0,54 
C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% R$ 2,60 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva técnica 
para cobrir o período de aviso prévio trabalhado. 

1,94% 
R$ 
31,62 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o aviso 
prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
11,00 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
49,55 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 6,27% 
102,10 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submócluto 4.1 - Ausencias Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
26,41 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
15,97 

C Licença paternidade 0,02% R$ 0,39 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% R$ 0,58 

Afastamento maternidade 0,07% R$ 1,36 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
32,32 

Subtotal 4,22% 
R$ 
77,04 

A Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 
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Quadro resumo do modulo 4 
Quadri) r'estitilO do Módtit64 téi-di 
Ausente 

Valor (R$) 
EM. 

4.1 Ausências legais 
R$ 
77,04 

4.2 IntrMornMIN 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 
R$ 
'77,03 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos deersos % Valor (R$) 

A 

C 

Uniforme 

Material 

EPI's 

Outros ( crachá ) 

Totat 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

RS 

RS 

R$ 
R$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

Custos IndOetos, To:Mitos e Lucro Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
86,87 

Lucro 3,00% 
R$ 
89,48 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais 
PIS - 

0,65% 
CO FINS 

-3% 
3,65% 

R$ 
122,75 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% R$ 

C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
168,15 

UADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
R$ 
1.630,20 

B Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.086,52 

C Módulo 3- Provisão para Rescisão 
R$ 
102,10 
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D Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
77,03 

E Módulo 5 -Insumos DOersos R$ - 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
2.895,85 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
467.25 

Valor por empregado 
R$ 
3.363,10 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
16,82 

Pregão Eletrônico no 016/2025 

Processo n°030/2025 

SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

A Data da apresentação da proposta: 15/01/2026 

6 Municipio/UF: Lote 

C Ano do Acordo e indicação da Convenção ou Dissídio Coletivo: MA000101/2025 

D Numero de meses de execução contratual: 12 meses 

Identificação do Serviço 

Planilha Categoria Profissional 
Locai dos 

Postos 
Jornada 
Semanal 

Unidade 
de Medida 

Quantidade total a ' 
contratar (Posto) 

Serviço de Manutenção Predial 441- Hora 4.800 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos 
custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
Serviço de 

Manutenção 
Predial 

2 Classificação Brasileira de ocupações 

3 Salário Normativo da Categoria profissional 1.630,20 
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4 Categoria profissional 
Serviço de 

Manutenção 
Predial 

5 Data base da categoria 01 de janeiro 

6 Salário Minímo Vigente 
R$ 
1.518,00 

MÓDULO 1- COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 
R$ 
1.630,20 

B Adicional de periculosidade 
R$ 
- 

C Adicional de insalubridade 0% 
R$ 

_ 

D Adicional noturno 
R$ 

_ 

E Ad. De hora noturna reduzida 
R$ 

_ 

F Ad. De hora extra no Feriado Trabalhado 

G Outros (hora extra) 120 h anuais - 10h mensais 

Total da Remuneração 
R$ 

1.630,20 

MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

2.1 Submódulo 2.1- 13° Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 
130 ( decimo terceiro ) Salário 

8,33% 
R$ 
135,85 

B 
Férias e Adicional de Férias 

11,11% 
R$ 
181,11 

Total 19,44% 
R$ 
316,96 

.. e outras contribuiçoes % Valor (R$) 

A INSS 20,00% 
R$ 
389,43 

B SESI OU SESC 1,50% 
R$ 
29,20 

C SENAI OU SENAC 1,00% 
R$ 
19,47 

D INCRA 0,20% 
R$ 
3,89 
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E Salário Educação 2,50% 
R$ 
48,67 

F FGTS 8,00% 
R$ 
155,77 

G Seguro acidente do trabalho (RAT x FAP) 1,00% 
R$ 
19,47 

H SEBRAE 0,60% 
R$ 
11,68 

Total 34,80% 
R$ 
677,58

2.3 

A 

Submódulo 2.3 - Benefícios mensais e diários 

Transporte 
R$ 
4,20 

Valor (R$) 
R$ 
86,99 

Vale Alimentação 
Rs 

C Auxilio Saude 
R$ 
5,00 
R$ 

Quadro resumo do módulo 2 

2 
Quadro resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, 
Mensais e Diários 

Valor (R$) 

2.1 13° Salário, Férias e Ad.Férias 

-, 
R$ 
316,96 

2.2 GPS,FGTS e outras contribuições 
R$ 
677,58 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
R$ 
91,98 

MÓDULO 3 - PREVISÃO PARA RESCISÃO 
1.086,52 

MÓDULO 3- PREVISÃO PARA RESCISÃO 
...1 

3 

A 

Provisão para Rescisão % Valor (R$) 
_ 

Aviso prévio indenizado 0,42% 
R$ 
6,79 

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,03% 
R$ 
0,54 
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C Multa sobre FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,16% 
R$ 
2,60 

D 
Aviso prévio trabalhado (A empresa possui reserva 
técnica para cobrir o período de aviso prévio 
trabalhado. 

1,94% 
R$ 
31,62 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o 
aviso prévio trabalhado 

0,68% 
R$ 
11,00 

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio Trabalhado 3,04% 
R$ 
49,55 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE 

6,27% 
R$ 

102,10 

MÓDULO 4- CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 Submódulo 4.1 - Ausencias Legais % Valor (R$) 

A Férias 1,62% 
R$ 
26,41 

B Ausência Legais 0,82% 
R$ 
15,97 

C Licença paternidade 0,02% 
R$ 
0,39 

D Ausência por acidente de trabalho 0,03% 
R$ 
0,58 

E Afastamento maternidade 0,07% 
R$ 
1,36 

F Substituto da cobertura por ausência por doença 1,66% 
R$ 
3132 

Subtotal 4,22% 
R$ 
77,04 

A 

4 

4.1 

Intervalo para repouso ou alimentação 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre a 
intrajornada 

Quadro resumo do modulo 4 
Quadro resumo do Mau - Custo de re ao do 
Profissional Ausente 

Ausências legais 

Valor (R$) 

R$ 
77,04 
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4.2 IntrMornMilv 

MÓDULOS- INSUMOS DIVERSOS 
77,03 

MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOS 

sumos d@ersos Valor (R$) 

A Uniforme 
R$ 

B Material 

C EPI's 
$ 

D Outros ( crachá) 
$ 

Total 
$ 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Valor (R$) 

A Custos Indiretos 3,00% 
R$ 
86,87 

Lucro 3,00% 
R$ 
89,48 

C Tributos 8,65% 

C.1 Tributos Federais PIS - 0,65% 
COFINS 

-3% 
3,65% 

R$ 
122,75 

C.2 Tributos Estaduais 0,00% 
R$ 

C.3 Tributos Municipais ISS 5,00% 
R$ 
168,15 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO - (VALOR POR EMPREGADO) 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1- Composição da Remuneração 
R$ 
1.630,20 

B Módulo 2- Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
R$ 
1.086,52 

C Módulo 3- Provisão para Rescisão 
R$ 
102,10 

Módulo 4 -Custo de reposição do Profissional Ausente 
R$ 
77,03 
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E Módulo 5 -Insumos DOersos 
R$ 

Subtotal (A + B + C + D+ E): 
R$ 
2.895,85 

E Módulo 6- Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
R$ 
467,25 

Valor por empregado 
, 

R$ 
3.363,10 

Valor Diárias mensal 

Valor da hora por empregado 
R$ 
16,82 

DAN I E LLE ãttl.Za=":4=g3.0 
CRISTINA Ist.,,`,1...,f..1"",;',:rot. 00=00

BARROS 
2600

e  --
REIS:0610155131c' ffi.17::::nR2o7E°2 = 5130: 

00 et,115:2.2,',.', 521s-0(523 ::::. 
Instituto Maná 

CNP] N0 45.143.570/0001-79 
Danielle Cristina Barros Reis 

CPF n°061.015.513-00 
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INSTITUTO 

VIVER 
GESTÃO DE SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

Pregão Eletrônico n° 016/2025 — SRP. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventüal contrataçãg de empresa especializada 

na prestação de serviços de terceirização d mão de obr para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Afonso Ç. haIMA, de/acordo com as especificações 

constantes no anexo i, do edital. 

INSTITUTO VIVE associação civil de direito privado sem fins lucrativos, 

ins rito no CNPJ n° 21. 1.634/0001-2 sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro 

Cokcial Pátio Arir" 1, Sala 15, Baø10 Turu, CEP: 65066-265, São Luís - Maranhão, 

endereço eletrnío contato@iv er.org.br, neste ato representado pela sua Diretora 

Executi a, Jennifer Andres 

vem apresentar: 

Abreu Pinheiro, portadora do CPF n° 615.769.603-66, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em fac da decisão que classificou e habilitou o Instituto MANA, pes a 

jurídiça inscrita ho CNPJ sob o n° 45.143.570/0001-79 pelos fatos e fundam tos 

jurídic s a seguir xpostos, com o fito de obter a inabilitação da referida li tante, 

buscand garantir os rincípios basilares da licitação pública. 

1. DA TE ESTIVID DE 

A int nção de terpor recurso administrativo, foi 

RECORREN de forma di ta, motivada e inequívoca, durante fase de rev ar a 

intenção de recurç aberta pel Pregoeiro na sessão pública alizada no d. 19 de 

janeiro de 2026, confirme determl o item 18.3 do edital flue regulament 

certame. 

o presente 

Além disso, a manifestação do recurso oi devidamente ac ta pelo agente de 

contratação, abrindo se o prazNie 3 (três) dias úteis para a sentar as razões. Cabe 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 - Centro Comerc;a1 Pátio Aririzal, Rua do Aririzal n° 39 
sala 15, Turu, São Luis/MA, CEP 65066-265 

do t to®iviver.org.br - (98) 3181-2803 / (98) 98456-7257 - institutoviverslz 

• 



•GO1660 

INSTITUTO 
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GESTÃO DE SAÚDE 

ressaltar que, conforme o dispositivo legal, o prazo citado/ cima começ a contar da 

data da lavratura da ata da sessão. 

Dessa forma, os memoriais estão sendo juntados tempestivamente, até três dias 

úteis após a sessão, cumprindo-se, assim, as regras estabelecidas no art. 4°, inciso 

XVIII da Lei n° 10.520/2002 e do item 14.2 do edital 

Por fim, vale consignar que as infoptiações sobre s prazos de interposição de 

recurso e de contrarrazões, inclusive, estão registradas no campo próprio do sistema. 

Salienta-se que a tempestividade das presente RECURSO se extingue na data 

de 22 de janeiro de 2026, às 23:59: 

2. DA SINTESE FÁTICA E CONTEXTUAL DO CERTAME 

p\ resente processo licitaténio, Pregão Eletrônico n° 16/2026, sob o Processo, 

foi promovido pela Prefeitura de Afonso Cunha com o objetivo da Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, de acordo com 

as especificàções constantes no anexo i, do edital. 

Para a devida participação no certame, o Edital previu uma série de condições ei 

exigências, tanto na fase de apresentação das propostas quanto na fase de habilitação./ 

O InstitutO MANA participou do referido pregão, tendo sua proposta aceita e, 

posteriormente, sendo habilitada para prosseguir no certame. Contudo, a análise 

aprofundada da dó,cumentação apresentada revela uma grave e substancial 

irregularidade que macula a sua habilitação, em estrita observância aos princípios da 

legalidade, isonomia, 'probidade e da competitividade justa que regem os: 

procedimentoS, licitatórios. 

3. DAS FIAZÕES RECURSAIS 

3.1 DOS ATESTADOS EM DESACORDO COM O EDITAL 

A licitante apresentou dois atestados de capacidade técnica , i desacordo com 

o exigido no Edital item 9.8.1 "que comprove que o Licitante forneceu produtos 

compatíveis com a proposta apresentado, em característica e-prazo, informando ainda que o 

CNP3: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzali Rua do Aririzal n°39 
sala 15, Turu, São Luis/MA, CEP 65066-265 
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fornecimento dos produtos foi satisfatório". Vemos que o teto delimita as informações 

mínimas que o atestado deve apresentar, quando diz "em pi.azo" enfatiza/0 Licitante deve 

comprovar a prestação e serviços compatíveis com o prazo da contratação de 12 meses. Os 

atestados não possuem comprovação de que foram executados efetivamente no período de 

12 meses, já que a data que foram atestados foi logo após o início da contratação. Ou seja, o 

primeiro atestado da NT CONSTRUÇÃO atest, apenas 1(um)/mês de contrato já que foi 

iniciado em fevereiro de 2025 e atestado em março de 202'5. O segundo atestado da META 

EMPREENDIEMNTOS teve se início em maio de 2025 e/fOi atestado em novembro de 2025 

'atestando apenas 7 (sete) meses contratuais. A so a dos dois não chega nem a 1 ano de 

contrato, o que vai em desencontro com o prazo mínimo do edital de 12 meses. 

Figura 1 ATESTADO NT CONSTRUÇÃO 

Figura 2 ATESTADO NT CONSTRUÇÃO 

Figura 3 ATESTADO META EMPREENDIMENTOS 

Figura 4 ATESTADO META EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do Aririzal n° 39 
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O acordão 1214/2013 do TCU afirma a necessidade de cautela pela 

Administração pública ao observar atestados que são expedidos antes de 1 ano da 

contratação dos serviços. Vejamos: 

"131. Por fim, e razoável que a Administração adote 

cautelas quando do exame,' de toda a documentação 

apresentada. Para ilustrar„, podem-se citar dois exemplos 

rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de 

atestados técnicos muito antigos provenientes de pessoas 

jurídicas de direito privado, inclusive já extintas, ou não 

localizadas Mos endereços de origem; e o outro à 

apresentação de atestados expedidos antes de 

decorrido 1(um) ano da contratação do serviço, 

algumas vezes, transcorrido prazo inferior a 1 mês, o 

que de forma alguma permite certificar que a 

empresa presta serviço de qualidade." 

A administração não pode admitir empresa que não comprove real aptidão, 

técnica sob pena de assumir riscos desnecessários. Um dos atestados apresentados foi 

elabá\rado e assinado um mês após o inicio contratual, um completo disparate. 

Como o Instituto pode comprovar total aptidão técnica antes do final da 

contratação? 

3.2 DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NOS ATESTADOS 

O Instituto apresentou., um atestado que apresenta um contrato firmado entre a 

META EMPREENDIMENTOS, ocorre que o valor do contrato não condiz com as 

condições financeiras da empresa ONTRATANTE que apresenta um capital social 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), vejamos: 

CNP3: 21.851.634/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzal, Rua do Aririzal n°39 
sala 15, Turu, sao Luís/MA, CEP 65066-265 
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Tirando com base apenas duas funçõe dos valores apresentados na proposta 

se pregão: 

.----' 
\------

PROFISSIONAL VA1OR 

HORAS 

QTD. TOTAL 

HORAS DO 

ATESTADO 

TOTAL 

\ 
Auxiliàç 

dministrat o 

R$22,56 5280 R$ 119.116,8 

uxiliar de ` 

' impeza 

RS 21,13 2640 R$ 55.783,2 

TAL R$ 174.900,00 
} 

rva-se que penas duas funções apresentadas no atestado representam um 

valor de R$ 74.900,00 (ôento e setenta e quatro mil e novecentos reais 'ultrapassand 

a capacidade ft»anceira da mpresa META EMPREENDIMENTOS due possui meto 

da metade desse\c\l\este valor d capital social, resultando na in gação de co o ela 

faria para pagar uni contrato que superior ao seu capital disp tvel, mesmo)do que 

arcar com suas outras atividades. 

Este tipo de indi tS de irregularidade já foi jateria do acordão 9/2024 TCU: 

apresentação de testado de capacidade 

técnica coreoute.údo-fats'o, à evidência de conluio entre 
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as empresas envolvidas, fere os princípios da,moralidade, 

da isonomia e da competitiVidade e conduz à declaração 

de inidoneidade, tanto da empresa que emitiu o atestado 

quanto da que o apresentou, para participar de licitação 

na Administração Pública." 

O mínimo resquício de possibilidade de fraude deve ser apurado em busca da 

proteção a Administração pública. É necessário que seja feito, pelo menos, pedido de 

diligência para a comprovação destes atestados conforme o item 9.8.4 do edital, vide: 

9.8.4 O/ fornecedor disponibilizará todas as 

informa9ões necessárias à comprovação da legitimidade 

dos satestados, apresentando, quando solicitado pela 

,Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

3. Ta NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI DO EDITAL 

A Administtação Pública, no exercício de sua função fiscalizatória ern um 

processei, licitatório, ossui o dever de zelar pela estrita observância das/ normas 

editalícias e legais. Atestados que não comprove a aptidão técnica devido ao seu lapso 

temporal nãó podem ser ignorados. O próprio edital, em seu item 9.8.1, restringe que a/

licitante deve comprovar sua aptidão com atestados que se assemelhem Qin 

características e prazos. A contratação é para 12 meses, a licitante não comprovoit sua 

capacidade técnica no prazo necessário para estar nos moldes da,/ei deste certaine. 

Além da inconsistência anterior, foi demonstrado que uma das empresas que 

contrataram a licitante hão possui condições financeirasliara arcar com o valor total do 

contrato atestado, levando a, um indicio de fraude que deve ser apur o nos moldes do 

item 9.8.4 do edital com demonstração do contrato e notas fiscáis'emitidas. 

Este é o mínimo que deve ser feito para resguardar a administração pública. 
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4. DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, o INSTITUTO VIVER, vem, res itosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer: 

1. O conhecimento do presente RECURSO, por sua tempestiMdade e legitimidade; 

2. A imediata inabilitação do INSTITUTO MANA/do certame, 

apresentação de atestado de capacidade técnica irregular, que não comprova lapso 

,\ temporal exigido no edital. 

9. O imediato pedido de diligência para a aferição da veracidade dos atestados 

apresentados por apresentarem 'indícios de irregularidade conforme o item 9.8.4. 

Nestes termos que, pede deferimento. 

CNP 

em razão da 

São Luís/MA, 22 de janeiro de 2026 

INSTITUTO Assinado de forma digital por 

VIVER:21851634000128 Dados: 2026.01.22 15:34:38-0300 
INSTITUTO VIVER:21851634000128 

Jennifer Andressa Abreu Pinheiro 

Diretora Executiva 

CPF n° 615.769.603-66 

/0001-28 - Centro Comercial Pátio Aririzaf, Rua do Aririzal n° 39 
sala 15, Turu, são Luis/MA, CEP 65066-265 
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A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha 

Pregão Eletrônico n° 016/2025 — SRP. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventdal contrataçã de empresa especializada 

na prestação de serviços de terceirização djmão de obr para atender as necessidades 

da Prefeitura Municipal de Afonso nha/MA, de acordo com as especificações 

constantes no anexo i, do edital. 

ins 

INSTITUTO VIVE 

rito no CNPJ n° 21 

Com rcial Pátio Arif 

ender o eletr's 

, associação civil de direito privado sem fins lucrativos, 

1.634/0001-2 , sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro 

ai, Sala 15, B o Turu, CEP: 65066-265, São Luís - Maranhão, 

co contato@iv er.org.br, neste ato representado pela sua Diretora 

Executi a, Jennifer Andres Abreu Pinheiro, portadora do CPF n° 615.769.603-66, 

vem apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da decisão que classificou e habilitou o Instituto MANA, pessoa 

juríd a inscrita ho CNPJ sob o n° 45.143.570/0001-79 pelos fatos e fundam tos 

jurídics a seguir ,xpostos, com o fito de obter a inabilitação da referida li tante, 

buscandb garantir os rincípios basilares da licitação pública. 

1. DA TE ESTIVID')‘DE 

A int nção de interpor 

(No 

recurso administrativo, foi ifestada p 

RECORREN de forma diieta, motivada e inequívoca, durante4 fase de rev ar a 

intenção de recurç aberta pel Pregoeiro na sessão pública réalizada no d. 19 de 

janeiro de 2026, con rme determi o item 18.3 do edital e regulament o presente 

certame. 

Além disso, a man stação do recurso oi devidamente ac ta pelo agente de 

contratação, abrindo se o praztN,Jé, 3 (três) dias úteis para a sentar as razões. Cabe 
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ressaltar que, conforme o dispositivo legal, o prazo citado acima começa, a contar da 

data da lavratura da ata da sessão. 

Dessa forma, os memoriais estão sendo juntados tempestivorfiente, até três dias 

úteis após a sessão, cumprindo-se, assim, as regras estabelecidas no art. 4°, inciso 

XVIII da Lei n° 10.520/2002 e do item 14.2 dozEdital. 

Por fim, vale consignar que as infounações sobre os prazos de interposição de 

recurso e de contrarrazões, inclusive, estão registradas rio campo próprio do sistema. 

Salienta-se que a tempestividade das presente RECURSO se extingue na data 

de 22 de janeiro de 2026, às 23:59/ 

2. DA SINTESE FÁTICA/ E CONTEXTUAL DO CERTAME 

O presente processo licitatério, Pregão Eletrônico n° 16/2026, sob o Processo, 

foi promovido pela Prefeitura de Afonso Cunha com o objetivo da Contratação de 

empresa especializada na Prestação de serviços de terceirização de mão de obra para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, de acordo com 

as especificações constantes no anexo i, do edital. 

Para a devida participação no certame, o Edital previu uma série de condições e,' 

exigências, tanto na fase de apresentação das propostas quanto na fase de habilitação./ 

O Instituto MANA participou do referido pregão, tendo sua proposta aceiya e, 

posteriprmente, sendo habilitada para prosseguir no certame. Contudo, a análise 

aprofundada da dócumentação apresentada revela uma grave e substancial 

irregularida' de que maótila a sua habilitação, em estrita observância aos princípios da 

legalidade, isonomia, probidade e da competitividade justa que regem os/ 

procedimento 

3. DAS RAZÕE RECURSAIS 

3.1 DOS ATESTADOS EM DESACORDO COM O EDITAL 

A licitante apresentou dois atestados -de capacidade técnica 'til' desacordo com 

o exigido no Edital item 9.8.1 "que comprove que o Licitante forneceu produtos 

compatíveis com a proposta apresentada, em característico e-prazo, informando ainda que o 
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fornecimento dos produtos foi satisfatório". Vemos que o texto delimita as nformações 

mínimas que o atestado deve apresentar, quando diz "em irazo" enfatiza Licitante deve 

comprovar a prestação e serviços compatíveis com o prazo da contrata de 12 meses. Os 

atestados não possuem comprovação de que foram eiecutados efetjliamente no período de 

12 meses, já que a data que foram atestados foi logo após o início/da contratação. Ou seja, o 

primeiro atestado da NT CONSTRUÇÃO atesta apenas 1(um)mês de contrato já que foi 

iniciado em fevereiro de 2025 e atestado em março de 2025. O segundo atestado da META 

EMPREENDIEMNTOS teve se início em maio de 2025 e/foi atestado em novembro de 2025 

atestando apenas 7 (sete) meses contratuais. A so a dos dois não chega nem a 1 ano de 

contrato, o que vai em desencontro com o prazo ryfinimo do edital de 12 meses. 

T vr'frON que à rovidj  emppesa yen] prestam:ft) SerNOS cortinuacos tOrn t W3r WL 

'Lmsi.) mAo Di 08RA, 03ti CStã empfesa. N(iadd em fevefeif0 de 2025 dindo segymente Mo! 

setef-bra d 2025 

C or, e a tabe4à abà,„)„ 
Alla filk 

Figura 1 ATESTADO NT CONSTRUÇÃO 

Anaguana ,MA 10 de março de 20.25 

Figura 2 ATESTADO NT CONSTRUÇÃO 

N.V11111,J1iin vaucta aaIAv 1czprnat rui., 1 isve V3C311 IÇI ii. LQ 42W7 V71.-UVC‘R. PJV Ç UVJ IlAnn VVJ 

qualidade exigidos, de acordo com o contrato de serviços abaixo descritos: 
Pot-lodo: 01/05/2025 a 01/05/2026 
Contrato: 0006/2025 
Objeto do Serviço: 

Figura 3 ATESTADO META EMPREENDIMENTOS 

nao restanao ressatvas na conouta que aesaoone a capaciaaae tecnrca aa mesma. 
Por ser esta expressão de verdade, firmo o presente. 

São Luis MA, 07 de Novembro de 2025. 

Caio Victor da Silva Araujo 
Sócio Administrador 

Figura 4 ATESTADO META EMPREENDIMENTOS 
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O acordão 1214/2013 do TCU afirma a necessidade dê cautela pela 

Administração pública ao observar atestados que são expedidos ,antes de 1 ano da 

contratação dos serviços. Vejamos: 

"131. Por fim, 'é razoável que a Administração adote 

cautelas quando do exame- de toda a documentação 

apresentada, Para ilustrar:, podem-se citar dois exemplos 

rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de 

atestados técnicos muito antigos provenientes de pessoas 

jurídicas de direito privado, inclusive já extintas, ou não 

localizadas .nos endereços de origem; e o outro à 

apresentação de atestados expedidos antes de 

decorrido 1(um) ano da contratação do serviço, 

algumas vezes, transcorrido prazo inferior a 1 mês, o 

que de forma alguma permite certificar que a 

empresa presta serviço de qualidade." 

A administração não pode admitir empresa que não comprove real aptidão 

técnica sob pena de assumir riscos desnecessários. Um dos atestados apresentados foi 

elaborado e assinado um mês após o início contratual, um completo disparate. 

Como o Instituto pode comprovar total aptidão técnica antes do final da 

contratação? 

3.2 DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES NOS ATESTADOS 

O Instituto apresentou, um atestado que apresenta um contrato firmado entre a 

META EMPREENDIMENTOS, ocorre que o valor do contrato não condiz com as 

condições financeiras da empresa ONTRATANTE que apresenta um capital social 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ejamos: 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: db 394.230/0001-83 

NOME EMPRESARIAL META EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: RS50.000,00 (ernotrenta mil reais) 

4,1 O /. 6 7 0 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinM. 

NonwoNome Emptesarist CAIO VICTOR DA SILVA ARAUJO 

Oualificagao: 49-Secio-Administrador 

Tirando com base apen duas funçõeklos valores apresentados na proposta 

desse pregão: 

----- 
..-/ 

PROFISSIONAL VALOR 7, , 

HORAS 

QTD. TOTAL 

HORAS DO 

ATESTADO 

TOTAL 

Auxiliar 

Administrat o 

R$22,56 5280 R$ 119.116,8 

uxiliar de ‘ 

impeza 

RS 21,13 2640 R$ 55.783,2 

T R$ 174.900,00 

Ob rva-se que apenas duas funções apresentadas no atestado rep sentam um 

valor de R$ 74.900,00 (dento e setenta e quatro mil e novecentos reais ultrapassand 

a capacidade f anceira da 

da metade desse este valor d capital social, resultando na in 

presa META EMPREENDIMENTOS que possui m 

gação de copio ela 

faria para pagar uni contrato que superior ao seu capital disp wel, mesmo )ndo que 

arcar com suas outras atividades. 

Este tipo de indic de irregularidade já foi eria do acordão 29/2024 TCU: 

apresentação de testado de capacidade 

técnica co so, à evidência de conluio entre 
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as empresas envolvidas, fere princípios da,iíioralidade, 

da isonomia e da competi idade e con z à declaração 

de inidoneidade, tanto da empresa qu/e emitiu o atestado 

quanto da que o ap,pésentou, para articipar de licitação 

na Administraçã úblic a." 

\ 
O mínimo resquício de possibili ade de fraude deve ser apurado em busca da 

\ proteção a Administração pública. É ecessário qu seja feito, pelo menos, pedido de 

\ iligência para a comprovação de es atestados c nforme o item 9.8.4 do edital, vide: 

/ 9.8.4 9 fornecedor disponibilizará todas as 

informa es necessárias à comprovação da legitimidade 

dos testados, apresentando, quando solicitado pela 

dministração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

3. DA NECE IDADE DE APLICAÇÃO DA LEI DO EDITAL 

A Administração Pública, no exercício de sua função fiscalizatória e um 

processo licitatório, ossui o dever de zelar pela estrita observância das normas 

editalíci e legais. At tados que não comprove a aptidão técnica devido seu lapso 

temporal n podem ser'ignorados. O próprio edital, em seu item 9.8.1, r stringe que a 

licitante dev comprov sua aptidão com atestados que se semelhem 941
características e razos. A cotratação é para 12 meses, a licitante ao comprovoti sua 

capacidade técnica„no prazo neèçssário para estar nos moldes d ei deste cert 

Além da inc sistência anterior, foi demonstrado e uma das e resas que 

contrataram a licitante não possui con ões financeir ara arcar com Vvalor total do 

nos moldes do contrato atestado, levando 'a um indicio de fraurt jue deve ser apur 

item 9.8.4 do edital com demo tração do contrato e notas fisc emitidas. 

Este é o mínimo que deve se ito para resguardar administração pública. 
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4. DOS PEDIDOS 

di:016 

Diante de todo o exposto, o INSTITUTO VIVER, vem, respéitosamente, perante 

Vossa Excelência, requerer: 

1. O conhecimento do presente RECURSO, pør sua tempest. idade e legitimidade; 

2. A imediata inabilitação do INSTITI4TO MANA do certame, em razão da 

apresentação de atestado de capacidad técnica irr  ,lar, que não comprova lapso 

\\ temporal exigido no edital. 

O imediato pedido de dili ncia para a ferição da veracidade dos atestados 

indícios de i gularidade conforme o item 9.8.4. apresentados por apresentare 

Nestes termos que, ppde deferimento. 

São Luís/MA, 22 de janeiro de 2026 

INSTITUTO Assinado de forma digital por 
INSTITUTO VIVER:21851634000128 \--TIVER:21851634000128 Dados: 2026.01.22 15:40:00 -0300' 

Jennifer Andressa Abreu Pinheiro 

Diretora Executiva 

CPF n° 615.769.603-66 
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AO SR PREGOEIRO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025. 

Número do Processo 030/2025 

INSTITUTO MANA, Em atenção ao recurso administrativo interposto pelo 

Instituto Viver, já devidamente qualificados nos autos do certame em epígrafe, por seu 

representante legal, vem apresentar CONTRARRAZÕES, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos: 

I — DOS FATOS 

Conforme expressamente consignado na Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico n° 016/2025, o procedimento licitatório foi conduzido com inversão de fases, 

nos termos do edital e do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, realizando-se inicialmente 

a fase de habilitação e, somente após, a fase de propostas e lances. 

As mensagens registradas no sistema eletrônico são claras ao consignar que a 

documentação de habilitação apresentada pelos licitantes foi analisada previamente, 

tendo sido expressamente declarada a inabilitação do Instituto Viver, por não 

apresentação da Certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência 

(item 9.3.11 do edital) e por ausência de relação de corpo técnico (item 9.8.3 do edital), 

motivo pelo qual foi corretamente considerado INABILITADO, conforme registro formal 

na ata e no chat do sistema. 

Somente após o encerramento definitivo da fase de habilitação, sem 

impugnações ou recursos, é que o procedimento avançou regularmente para a fase de 

proposta de preço, com a apresentação e julgamento de propostas, etapa na qual o 

Instituto Mana foi devidamente classificado, culminando com sua declaração como 

vencedor provisório, tudo conforme registrado na ata oficial do certame. 

Ocorre que, de forma manifestamente intempestiva e incompatível com o rito do 

pregão eletrônico, o Instituto Viver interpôs recurso questionando justamente a primeira 

fase do certame (habilitação), fase esta já definitivamente superada, sem qualquer 

insurgência no momento processual adequado. 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
ENDEREÇO: Travessa da Rua 3, n° 122, Bairro: São Francisco, CEP:65.076-349-São Luís /MA. 
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II— DO MÉRITO 

O recurso apresentado pretende rediscutir matéria relacionada à fase de 

habilitação, a despeito de o certame ter sido conduzido com inversão de fases, nos 

termos do § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021. Ocorre que, encerrada a fase de 

habilitação, foi regularmente aberto prazo para manifestação recursal, ocasião em que 

o recorrente permaneceu inerte, deixando de exercer o direito de recorrer no momento 

processual adequado. 

Nos termos do art. 165, inciso I, alínea "c", e § 1°, inciso I, da Lei n°14.133/2021, 

a intenção de recorrer contra ato de habilitação deve ser manifestada imediatamente, 

sob pena de DECADÊNCIA, sendo vedada a apresentação tardia de insurgência em 

fase procedimental diversa. A ausência de manifestação tempestiva importa aceitação 

tácita do ato administrativo, estabilizando-se a decisão e impedindo sua rediscussão 

posterior. 

Ressalte-se, ainda, que o art. 44, § 3°, do Decreto n° 10.024/2019, ao disciplinar 

o rito do pregão eletrônico, é expresso ao estabelecer que o licitante que não 

manifestar, de forma imediata e motivada, a intenção de recorrer no momento oportuno 

decai do direito de recurso, ficando preclusa a possibilidade de questionamento 

posterior. 

Dessa forma, o recurso interposto após o julgamento das propostas, quando 

direcionado à habilitação já definitivamente apreciada, encontra óbice jurídico 

intransponível da decadência, não merecendo sequer conhecimento, por flagrante 

inadequação do momento de sua interposição. 

DA LIMITAÇÃO OBJETIVA DO RECURSO À FASE DE DISPUTA POR LANCES E DA 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA HABILITAÇÃO 

É imprescindível destacar, que a intenção de recurso manifestada pelo Instituto 

Viver foi apresentada somente após o encerramento da fase de habilitação, quando o 

certame já se encontrava em julgamento da proposta adequada, nos termos 

expressamente registrados na ata oficial e no histórico do sistema eletrônico. 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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O procedimento foi conduzido com inversão de fases, conforme previsto no edital 

e no art. 17, § 10, da Lei n° 14.133/2021, tendo a habilitação sido integralmente 

analisada, decidida e formalmente encerrada antes da abertura da fase competitiva. 

Nessa etapa, o Recorrente foi expressamente declarado inabilitado, sem que 

houvesse qualquer manifestação imediata e motivada de inconformismo, operando-se, 

assim, a preclusão consumativa. 

Ainda que o recorrente tente conferir aparência de tempestividade ao recurso, é 

incontroverso que a insurgência foi manejada no contexto procedimental da fase de 

propostas, sendo juridicamente inadmissível a tentativa de retroagir seus efeitos para 

alcançar decisão administrativa já estabilizada. 

O sistema do pregão eletrônico não admite recurso híbrido ou transversal, 

tampouco autoriza que, sob o rótulo formal de "intenção de recurso", se promova a 

reabertura de fase definitivamente superada. 

Dessa forma, o recurso encontra-se objetivamente limitado à fase em que foi 

interposto — a proposta de preços — sendo inadmissível e juridicamente inviável 

qualquer pretensão de rediscutir critérios, documentos ou decisões próprias da 

habilitação, sob pena de violação direta aos princípios da segurança jurídica, da 

vinculação ao edital e do devido processo administrativo. 

DA INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE NOS ATESTADOS, DA AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE E DA CORRETA APLICAÇÃO DA LEI DO 

EDITAL 

Apenas para refutar de plano o mérito recursal, apesar da sua análise ser 

obstada pela decadência já mencionada, iremos nos manifestar apenas por amor ao 

debate. 

No ponto em que a recorrente sustenta que os atestados de capacidade técnica 

apresentados pelo Instituto Mana estariam em desacordo com o edital, por não 

comprovarem execução contratual pelo prazo integral de 12 (doze) meses, a alegação 

não encontra qualquer amparo no instrumento convocatório. 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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O edital não exige atestados que comprovem a conclusão integral de contratos 

com duração mínima anual, mas apenas que demonstrem experiência compatível com 

o objeto licitado, em características, quantidades e prazos. 

A interpretação pretendida pelo recorrente cria exigência inexistente, o que é 

juridicamente inadmissível e viola frontalmente o principio da vinculação ao edital. 

Os atestados apresentados pelo Instituto Mana comprovam a execução real e 

contínua de serviços compatíveis com o objeto da licitação, revelando aptidão técnica 

suficiente para a contratação pretendida. 

No que se refere à alegação de supostos indícios de irregularidade nos 

atestados, baseados exclusivamente na capacidade financeira ou no capital social das 

empresas contratantes que os emitiram, trata-se de argumento meramente 

especulativo, destituído de qualquer prova concreta. 

O capital social declarado não se confunde com faturamento, capacidade 

operacional ou fluxo financeiro da empresa, tampouco constitui parâmetro legal ou 

editalício para aferição da validade de atestado de capacidade técnica. 

Não há, no edital ou na legislação aplicável, qualquer exigência que condicione 

a validade do atestado à correspondência entre capital social da contratante e valor do 

contrato executado. 

Além disso, os atestados gozam de presunção relativa de veracidade, não 

podendo ser desconsiderados com base em conjecturas ou ilações abstratas. A 

recorrente não apresenta qualquer elemento objetivo que indique falsidade documental, 

simulação contratual ou fraude, limitando-se a levantar suspeitas genéricas, 

insuficientes para macular a regularidade da habilitação. 

Por fim, ao invocar a necessidade de aplicação rigorosa da lei do edital, o 

Instituto Viver incorre em manifesta contradição. A Administração Pública aplicou o 

edital de forma estrita e objetiva, tanto que o próprio recorrente foi corretamente 

inabilitado por descumprimento claro de exigências editalícias relativas à apresentação 

INSTITUTO MANÁ -CNPJ 45.143.570/0001-79 
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de certidão de regularidade na contratação de pessoas com deficiência e à 

comprovação de corpo técnico 

III — DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, o INSTITUTO MANA requer seja o presente recurso 

administrativo integralmente rejeitado, pelos fundamentos a seguir, de forma cumulativa 

e sucessiva: 

a) o reconhecimento da decadência do direito de recorrer acerca da habilitação, 

uma vez que o Instituto Viver deixou de manifestar, de forma imediata e 

motivada, a intenção de interposição de recurso no momento próprio da fase de 

habilitação, uma vez que a insurgência foi manifestada exclusivamente na fase 

de proposta de preço, sendo juridicamente inviável a rediscussão de matéria 

atinente à fase de habilitação, já regularmente analisada, decidida e 

definitivamente superada, em certame conduzido com inversão de fases; 

b) superada a preliminar — o que se admite apenas por argumentar —, seja o 

recurso rejeitado também no mérito, diante da inexistência de qualquer 

irregularidade nos atestados de capacidade técnica apresentados pelo Instituto 

Mana, os quais atendem integralmente às exigências editalícias; 

c) a manutenção integral da decisão administrativa que declarou o Instituto Mana 

habilitado, classificado e vencedor do certame, preservando-se a legalidade, a 

segurança jurídica, a vinculação ao edital e o julgamento objetivo; 

d) o regular prosseguimento do procedimento licitatório até sua homologação final. 

Neste termos, pede deferimento. 

São Luís/MA, 27 de janeiro de 2026. 

DAN IELLE CRI STI NA e;váz'-',"'z' 

per DANIELLE CRISTINA BARROS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA• 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

PARECER JURÍDICO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON I RATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CUNHA/MA. 

RECORRENTE: INSTITUTO VIVER. 

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
Nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2025, a fase recursal observa o 

procedimento e os prazos estabelecidos na legislação de regência do pregão eletrônico, em especial 
o art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

Encerrada a etapa de julgamento das propostas e habilitação, o licitante que se sentir 
prejudicado deve manifestar, de forma imediata e motivada, sua intenção de recorrer em campo 
próprio do sistema eletrônico, sob pena de preclusão. Uma vez admitida a intenção recursal pelo 

Pregoeiro, abre-se o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso 

administrativo, contado da disponibilização dos autos no sistema, assegurando-se, em seguida, igual 

prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das contrarrazões pelos demais licitantes, também por 

meio eletrônico. 

No caso em exame, verifica-se que tanto o recurso administrativo quanto as respectivas 
contrarrazões foram protocolados dentro dos prazos editalicios e legais, uma vez que a recorrente 
apresentou suas razões no interregno de 3 (três) dias úteis após a aceitação da intenção de recorrer, 

e a recorrida apresentou suas contrarrazões no prazo subsequente igualmente previsto no edital, 

devendo ambos ser conhecidos quanto à tempestividade. 

2. DO BREVE RESUMO FÁTICO 
Trata-se de recurso administrativo interposto por Instituto Viver, inscrito no CNPJ n° 

21.851.634/0001-28, contra decisão do Pregoeiro no qual declarou habilitada o INSTITUTO 

MANA, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025, cujo objeto é o Registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de 

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

A recorrente insurge-se contra a decisão do Pregoeiro que habilitou o INSTITUTO 

MANA, licitante melhor classificada por ter apresentado a proposta de menor preço, sob o 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNP.I. 06.096.655/0001-91 

fundamento de que os atestados de capacidade técnica por ele apresentados estariam em desacordo 

com o item 9.8.1 do edita 

Sustenta que tal dispositivo exigiria a comprovação de execução de serviços 

compatíveis também quanto ao prazo mínimo de 12 (doze) meses, ao passo que a recorrida teria 

juntado documentos emitidos logo após o início das respectivas contratações. Nesse sentido, afirma 
que o atestado expedido pela empresa NT CONSTRUÇÃO certificaria apenas 1 (um) mês de 

execução contratual — iniciado em fevereiro de 2025 e atestado em março de 2025 — enquanto o 

atestado da META EMPREENDIMENTOS abrangeria cerca de 7 (sete) meses — de maio a 
novembro de 2025. Argumenta, assim, que a soma dos períodos atestados não alcançaria o lapso 
mínimo anual exigido no edital, razão pela qual entende não comprovada a aptidão técnica da 
licitante habilitada. 

Relata ainda que há indícios de irregularidade no documento emitido pela empresa 
META EMPREENDIMENTOS, sob o argumento de que o valor estimado do contrato ali declarado 
— aproximadamente R$ 174.900,00 — seria significativamente superior ao capital social da 
referida contratante, fixado em R$ 50.000,00. A partir dessa suposta incompatibilidade financeira, 
a recorrente questiona a efetiva capacidade econômica da empresa emissora para suportar a 
contratação atestada, levantando suspeita quanto à veracidade do documento e eventual conluio 
entre as pessoas jurídicas envolvidas, razão pela qual requer a realização de diligência para 
comprovação da legitimidade do atestado ou, subsidiariamente, a inabilitação da licitante recorrida. 

Em sede de contrarrazões, o INSTITUTO MANÁ suscita, preliminarmente, a 
decadência do direito de recorrer, ao argumento de que o recurso interposto pelo INSTITUTO 

VIVER pretende rediscutir matéria afeta à fase em momento processual manifestamente 

inadequado, uma vez que o certame foi conduzido com inversão de fases e a habilitação já se 

encontrava definitivamente encerrada, sem qualquer insurgência tempestiva do recorrente. 

Sustenta que, nos termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 44, § 30, do Decreto 

n° 10.024/2019, a ausência de manifestação imediata e motivada na fase própria acarreta preclusão 

consumativa, estabilizando-se o ato administrativo e impedindo sua rediscussão posterior. 

No mérito, aduz a inexistência de qualquer irregularidade nos atestados de capacidade 

técnica apresentados, asseverando que o edital não exige comprovação de execução contratual pelo 

prazo mínimo de 12 (doze) meses, mas apenas experiência compatível em características, 

quantidades e prazos, razão pela qual a interpretação defendida pela recorrente implicaria criação 

de exigência não prevista no instrumento convocatório, em afronta ao princípio da vinculação ao 

edital. 

Acrescenta que os atestados gozam de presunção relativa de veracidade e que a alegação 

de fraude baseada na suposta incompatibilidade entre o capital social da empresa emitente e o valor 

do contrato atestado constitui mera conjectura desprovida de prova concreta, não havendo previsão 

legal ou editalícia que condicione a validade do atestado à capacidade econômica da contratante. 

Ao final, pugna pela rejeição integral do recurso e pela manutenção da decisão que 

declarou a recorrida habilitada, classificada e vencedora do certame, em observância aos princípios 

da legalidade, segurança jurídica e julgamento objetivo. 

É o relatório. 

Praça da Comunidade, .56 - Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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AFONSO 
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UM NOVO TEMPO DE UNIR° Z PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

3. DO MÉRITO 

Da interpretação do item 9.8.1 do edital à luz do julgamento objetivo 
A recorrente sustenta que os atestados apresentados pela recorrida não comprovariam 

execução mínima de 12 meses de serviços, afirmando que a soma dos períodos constantes dos 
documentos não atingiria o lapso anual que entende exigido pelo edital. 

A tese, contudo, não encontra respaldo no instrumento convocatório. 
Logo, a controvérsia central reside na alegação de que os atestados apresentados pela 

recorrida não comprovariam execução mínima de 12 (doze) meses de serviços. 
Contudo, o item 9.8.1 do edital exige a comprovação de execução de serviços 

compatíveis em características, quantidades e prazos, sem estabelecer duração contratual mínima 
anual. 

A interpretação defendida pela recorrente introduz requisito inexistente, o que viola o 
princípio do julgamento objetivo, segundo o qual a Administração deve avaliar os licitantes 
estritamente conforme critérios previamente definidos no edital, vedada a criação posterior de 
exigências ou restrições não previstas (art. 50 e art. 11 da Lei n° 14.133/2021; art. 37, XXI, da 
Constituição Federal). 

Admitir a tese recursal implicaria inabilitar licitante por critério não estabelecido, 
comprometendo a segurança jurídica e a isonomia entre participantes. 

Em licitações públicas, a Administração e os licitantes estão estritamente vinculados às 
regras editalícias, sendo vedada a inabilitação por critérios não previamente estabelecidos. 

Assim, inexistindo exigência temporal mínima expressa, não cabe restringir a 
participação com base em interpretação subjetiva. 

Ainda que assim não fosse, a Lei n° 14.133/2021 admite expressamente que a 
qualificação técnico-operacional seja comprovada mediante a execução de parcelas de serviços, 
inclusive contratos em andamento, bastando que demonstrada a aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto licitado (art. 67). 

Os atestados apresentados pelo INSTITUTO MANÁ comprovam a execução de 
serviços da mesma natureza do objeto do certame, emitidos por pessoas jurídicas contratantes, 
contendo identificação das partes e descrição dos serviços executados, não havendo qualquer 
vedação legal ou editalícia quanto ao fato de terem sido emitidos durante a execução contratual. 

A experiência técnica não se confunde com duração contratual mínima, mas com 
aptidão operacional demonstrada pela execução efetiva do serviço. 

Sob tal perspectiva, os documentos apresentados atendem plenamente à finalidade da 
qualificação técnica exigida. 

Ademais, a Lei n° 14.133/2021 consagra o formalismo moderado como diretriz 
interpretativa dos procedimentos licitatórios, orientando a Administração a privilegiar a finalidade 

do ato e a ampliação da competitividade, evitando rigorismos formais que não impactem a aptidão 

do licitante. 
Nesse contexto, a qualificação técnica deve ser aferida pela demonstração efetiva de 

capacidade operacional, e não pela duração mínima contratual inexistente no edital. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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Ressalta-se o disposto no art. 67 da Lei n° 14.133/2021 que admite a comprovação de 

experiência por execução de parcelas de serviços ou contratos em andamento, bastando que 

evidenciada a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto. 
Portanto, os atestados apresentados pelo INSTITUTO MANÁ demonstram a execução 

de serviços da mesma natureza do objeto licitado, atendendo à finalidade da exigência editalícia. 
Logo, exigir lapso temporal não previsto configuraria formalismo excessivo e restrição 

indevida à competitividade, em afronta aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e seleção 
da proposta mais vantajosa. 

A recorrente sustenta ainda a existência de suposta irregularidade no atestado de 
capacidade técnica emitido pela empresa META Empreendimentos, ao argumento de que o valor 
do contrato nele consignado superaria o capital social da emitente. 

Tal alegação, contudo, não possui amparo jurídico nem relevância para a aferição da 
qualificação técnica da licitante. 

O atestado de capacidade técnica tem por finalidade exclusiva comprovar a execução de 
serviços pela empresa contratada — no caso, o INSTITUTO MANÁ —, e não a capacidade 
econômica ou o porte financeiro da empresa contratante que o emite, inexistindo na Lei n° 
14.133/2021 ou no edital qualquer exigência que condicione a validade do documento à relação 
entre capital social do emitente e valor contratual declarado. 

A eventual desproporção entre tais elementos não invalida a contratação realizada nem 
compromete, por si só, a idoneidade do atestado, tratando-se de circunstância estranha à qualificação 
técnico-operacional exigida no certame. 

Ademais, a recorrente não apresentou qualquer prova de falsidade, inconsistência 
material ou inexistência da execução contratual atestada, limitando-se a conjecturas incapazes de 
afastar a presunção de legitimidade e veracidade dos documentos apresentados. 

Acolher tal tese implicaria introduzir requisito não previsto no instrumento 
convocatório, em afronta ao art. 11 da Lei n° 14.133/2021, que impõe a observância da 
competitividade e da isonomia, bem como ao princípio do formalismo moderado que rege a 
interpretação das regras de habilitação. 

Nesse contexto, mostra-se juridicamente correta a decisão que reconheceu a 

regularidade do atestado e manteve a habilitação do INSTITUTO MANÁ, preservando a proposta 
mais vantajosa e a integridade do certame. 

De todo modo, em observância ao principio da busca da verdade material e à 

preservação do interesse público, foi realizada diligência junto à empresa emitente do atestado, 
mediante contato telefônico, ocasião em que se confirmou que o INSTITUTO MANÁ efetivamente 

prestou serviços à referida empresa, corroborando a veracidade das informações constantes do 
documento apresentado. 

4. DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, verifica-se que o recurso administrativo interposto pelo 

INSTITUTO VIVER não apresenta fundamentos jurídicos ou fáticos aptos a infirmar a decisão que 

declarou habilitado e vencedor do certame o INSTITUTO MANÁ. 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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As alegações recursais baseiam-se em interpretação subjetiva e não prevista do edital, 

bem como em suposições desacompanhadas de prova quanto à idoneidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentados, os quais se mostram regulares e suficientes para comprovação da 

aptidão técnico-operacional exigida. 
Restou evidenciado que a decisão recorrida observou estritamente as disposições do 

instrumento convocatório, a Lei n° 14.133/2021 e os princípios constitucionais que regem as 

contratações públicas, em especial a legalidade, a vinculação ao edital, o julgamento objetivo, o 

formalismo moderado, a isonomia e a competitividade, preservando-se a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

Ante o exposto, sugerimos o CONHECIMENTO do recurso interposto pelo 
INSTITUTO VIVER, por tempestivo e regularmente processado, e, no mérito, NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se integralmente a decisão que declarou habilitado e vencedor do 
Pregão Eletrônico n° 016/2025 o INSTITUTO MANÁ, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Submetam-se os autos à autoridade competente para apreciação e decisão final, nos 
termos do art. 165, §2°, da Lei n° 14.133/2021. 

Afonso Cunha/MA, 19 de fevereiro de 2026. 

JOSE DIEGO LEAL Assinado de forma digital 
por JOSE DIEGO LEAL 

SELES:017211793 SELES:01721179330 

30 
Dados:2026.02.19 
09:53:53 -0300' 

JOSÉ DIÉGO LEAL SELES 
PGM-AC/MA 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO CUNHA/MA. 

RECORRENTE: INSTITUTO VIVER. 

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. 

DECISÃO 

Considerando a instrução do processo, e, sobretudo a ata da sessão pública; 

Considerando os documentos dos licitantes acostadas ao processo; 

Considerando o parecer jurídico; 

Considerando o disposto no edital do Pregão Eletrônico, bem como o disposto na lei n°. 

14.133/2021 e Jurisprudências; 

Analisamos os termos arrolados no julgamento do presente recurso e decido pelo 
conhecimento do Recurso Administrativo, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para 
MANTER a decisão que declarou o INSTITUTO MANÁ como vencedor do certame em epígrafe. 

Encaminhem-se os autos para que sejam realizados os procedimentos de praxe. 

Afonso Cunha/MA, 20 de fevereiro de 2026. 

MATEUS PEREIRA Assinado de forma digital 
por MATEUS PEREIRA 

MEDEIROS:61806 MEDEIROS:61806607352 

607352 Dados: 2026.02.20 
09:54:07 -0300' 

Mateus Pereira Medeiros 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PARECER JURIDICO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PARECER JURÍDICO RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°016/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

RECORRENTE: INSTITUTO VIVER. 
RECORRIDO: MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 
Nos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2025, a fase recursal observa o procedimento e os prazos estabelecidos na legislação de regência 
do pregão eletrônico, em especial o art. 165 da Lei n°14.133/2021. 
Encerrada a etapa de julgamento das propostas e habilitação, o licitante que se sentir prejudicado deve manifestar, de forma imediata e motivada, 
sua intenção de recorrer em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de preclusão. Uma vez admitida a intenção recursal pelo Pregoeiro, abre-
se o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso administrativo, contado da disponibilização dos autos no sistema, 
assegurando-se, em seguida, igual prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das contrarrazões pelos demais licitantes, também por meio 
eletrônico. 
No caso em exame, verifica-se que tanto o recurso administrativo quanto as respectivas contrarrazões foram protocolados dentro dos prazos 
editalícios e legais, uma vez que a recorrente apresentou suas razões no interregno de 3 (três) dias úteis após a aceitação da intenção de recorrer, e 
a recorrida apresentou suas contrarrazões no prazo subsequente igualmente previsto no edital, devendo ambos ser conhecidos quanto à 
tempestividade. 

2. DO BREVE RESUMO FATICO 
Trata-se de recurso administrativo interposto por Instituto Viver, inscrito no CNPJ n° 21.851.634/0001-28, contra decisão do Pregoeiro no qual 
declarou habilitada o INSTITUTO MANA, nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Afonso Cunha/MA. 
A recorrente insurge-se contra a decisão do Pregoeiro que habilitou o INSTITUTO MANA, licitante melhor classificada por ter apresentado a proposta 
de menor preço, sob o fundamento de que os atestados de capacidade técnica por ele apresentados estariam em desacordo com o item 9.8.1 do 
edita 
Sustenta que tal dispositivo exigiria a comprovação de execução de serviços compatíveis também quanto ao prazo mínimo de 12 (doze) meses, ao 
passo que a recorrida teria juntado documentos emitidos logo após o início das respectivas contratações. Nesse sentido, afirma que o atestado 
expedido pela empresa NT CONSTRUÇÃO certificaria apenas 1 (um) mês de execução contratual - iniciado em fevereiro de 2025 e atestado em 
março de 2025 - enquanto o atestado da META EMPREENDIMENTOS abrangeria cerca de 7 (sete) meses - de maio a novembro de 2025. 
Argumenta, assim, que a soma dos períodos atestados não alcançaria o lapso mínimo anual exigido no edital, razão pela qual entende não 
comprovada a aptidão técnica da licitante habilitada. 
Relata ainda que há indícios de irregularidade no documento emitido pela empresa META EMPREENDIMENTOS, sob o argumento de que o valor 
estimado do contrato ali declarado - aproximadamente R$ 174.900,00 - seria significativamente superior ao capital social da referida contratante, 
fixado em R$ 50.000,00. A partir dessa suposta incompatibilidade financeira, a recorrente questiona a efetiva capacidade económica da empresa 
emissora para suportara contratação atestada, levantando suspeita quanto à veracidade do documento e eventual conluio entre as pessoas jurídicas 
envolvidas, razão pela qual requer a realização de diligência para comprovação da legitimidade do atestado ou, subsidiariamente, a inabilitação da 
licitante recorrida. 
Em sede de contrarrazões, o INSTITUTO MANÁ suscita, preliminarmente, a decadência do direito de recorrer, ao argumento de que o recurso 
interposto pelo INSTITUTO VIVER pretende rediscutir matéria afeta à fase em momento processual manifestamente inadequado, uma vez que o 
certame foi conduzido com inversão de fases e a habilitação já se encontrava definitivamente encerrada, sem qualquer insurgência tempestiva do 
recorrente. 
Sustenta que, nos termos do art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 44, § 3°, do Decreto n° 10.024/2019, a ausência de manifestação imediata e 
motivada na fase própria acarreta preclusão consumativa, estabilizando-se o ato administrativo e impedindo sua rediscussão posterior. 
No mérito, aduz a inexistência de qualquer irregularidade nos atestados de capacidade técnica apresentados, asseverando que o edital não exige 
comprovação de execução contratual pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, mas apenas experiência compatível em características, quantidades e 
prazos, razão pela qual a interpretação defendida pela recorrente implicaria criação de exigência não prevista no instrumento convocatório, em 
afronta ao princípio da vinculação ao edital. 
Acrescenta que os atestados gozam de presunção relativa de veracidade e que a alegação de fraude baseada na suposta incompatibilidade entre o 
capital social da empresa emitente e o valor do contrato atestado constitui mera conjectura desprovida de prova concreta, não havendo previsão legal 
ou editalícia que condicione a validade do atestado à capacidade econômica da contratante. 
Ao final, pugna pela rejeição integral do recurso e pela manutenção da decisão que declarou a recorrida habilitada, classificada e vencedora do 
certame, em observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e julgamento objetivo. 
É o relatório. 

3. DO MÉRITO 
Da interpretação do item 9.8.1 do edital à luz do julgamento objetivo 
A recorrente sustenta que os atestados apresentados pela recorrida não comprovariam execução mínima de 12 meses de serviços, afirmando que a 

soma dos períodos constantes dos documentos não atingiria o lapso anual que entende exigido pelo edital. 
A tese, contudo, não encontra respaldo no instrumento convocatório. 

ia CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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Logo, a controvérsia central reside na alegação de que os atestados apresentados pela recorrida não comprovariam execução mínima de 12 (doze) 

meses de serviços. 
Contudo, o item 9.8.1 do edital exige a comprovação de execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos, sem 

estabelecer duração contratual mínima anual. 
A interpretação defendida pela recorrente introduz requisito inexistente, o que viola o princípio do julgamento objetivo, segundo o qual a 
Administração deve avaliar os licitantes estritamente conforme critérios previamente definidos no edital, vedada a criação posterior de exigências ou 
restrições não previstas (art. 5° e art. 11 da Lei n°14.133/2021; art. 37, XXI, da Constituição Federal). 
Admitir a tese recursal implicaria inabilitar licitante por critério não estabelecido, comprometendo a segurança jurídica e a isonomia entre 
participantes. 
Em licitações públicas, a Administração e os licitantes estão estritamente vinculados às regras editalícias, sendo vedada a inabilitação por critérios 
não previamente estabelecidos. 
Assim, inexistindo exigência temporal mínima expressa, não cabe restringir a participação com base em interpretação subjetiva. 
Ainda que assim não fosse, a Lei n° 14.133/2021 admite expressamente que a qualificação técnico-operacional seja comprovada mediante a 
execução de parcelas de serviços, inclusive contratos em andamento, bastando que demonstrada a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado (art. 67). 
Os atestados apresentados pelo INSTITUTO MANÁ comprovam a execução de serviços da mesma natureza do objeto do certame, emitidos por 
pessoas jurídicas contratantes, contendo identificação das partes e descrição dos serviços executados, não havendo qualquer vedação legal ou 
editalícia quanto ao fato de terem sido emitidos durante a execução contratual. 
A experiência técnica não se confunde com duração contratual mínima, mas com aptidão operacional demonstrada pela execução efetiva do serviço. 
Sob tal perspectiva, os documentos apresentados atendem plenamente à finalidade da qualificação técnica exigida. 
Ademais, a Lei n° 14.133/2021 consagra o formalismo moderado como diretriz interpretativa dos procedimentos licitatórios, orientando a 
Administração a privilegiar a finalidade do ato e a ampliação da competitividade, evitando rigorismos formais que não impactem a aptidão do licitante. 
Nesse contexto, a qualificação técnica deve ser aferida pela demonstração efetiva de capacidade operacional, e não pela duração mínima contratual 
inexistente no edital. 
Ressalta-se o disposto no art. 67 da Lei n° 14.133/2021 que admite a comprovação de experiência por execução de parcelas de serviços ou 
contratos em andamento, bastando que evidenciada a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto. 
Portanto, os atestados apresentados pelo INSTITUTO MANÁ demonstram a execução de serviços da mesma natureza do objeto licitado, atendendo 
à finalidade da exigência editalícia. 
Logo, exigir lapso temporal não previsto configuraria formalismo excessivo e restrição indevida à competitividade, em afronta aos princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade e seleção da proposta mais vantajosa. 
A recorrente sustenta ainda a existência de suposta irregularidade no atestado de capacidade técnica emitido pela empresa META 
Empreendimentos, ao argumento de que o valor do contrato nele consignado superaria o capital social da emitente. 
Tal alegação, contudo, não possui amparo jurídico nem relevância para a aferição da qualificação técnica da licitante. 
O atestado de capacidade técnica tem por finalidade exclusiva comprovar a execução de serviços pela empresa contratada - no caso, o INSTITUTO 
MANÁ-, e não a capacidade econômica ou o porte financeiro da empresa contratante que o emite, inexistindo na Lei n° 14.133/2021 ou no edital 
qualquer exigência que condicione a validade do documento à relação entre capital social do emitente e valor contratual declarado. 
A eventual desproporção entre tais elementos não invalida a contratação realizada nem compromete, por si só, a idoneidade do atestado, tratando-se 
de circunstância estranha à qualificação técnico-operacional exigida no certame. 
Ademais, a recorrente não apresentou qualquer prova de falsidade, inconsistência material ou inexistência da execução contratual atestada, limitando-
se a conjecturas incapazes de afastar a presunção de legitimidade e veracidade dos documentos apresentados. 
Acolher tal tese implicaria introduzir requisito não previsto no instrumento convocatório, em afronta ao art. 11 da Lei n° 14.133/2021, que impõe a 
observância da competitividade e da isonomia, bem como ao princípio do formalismo moderado que rege a interpretação das regras de habilitação. 
Nesse contexto, mostra-se juridicamente correta a decisão que reconheceu a regularidade do atestado e manteve a habilitação do INSTITUTO 
MANÁ, preservando a proposta mais vantajosa e a integridade do certame. 
De todo modo, em observância ao princípio da busca da verdade material e à preservação do interesse público, foi realizada diligência junto à 
empresa emitente do atestado, mediante contato telefónico, ocasião em que se confirmou que o INSTITUTO MANÁ efetivamente prestou serviços à 
referida empresa, corroborando a veracidade das informações constantes do documento apresentado. 

4. DA CONCLUSÃO 
Diante de todo o exposto, verifica-se que o recurso administrativo interposto pelo INSTITUTO VIVER não apresenta fundamentos jurídicos ou fáticos 
aptos a infirmar a decisão que declarou habilitado e vencedor do certame o INSTITUTO MANÁ. 
As alegações recursais baseiam-se em interpretação subjetiva e não prevista do edital, bem como em suposições desacompanhadas de prova 
quanto à idoneidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, os quais se mostram regulares e suficientes para comprovação da aptidão 
técnico-operacional exigida. 
Restou evidenciado que a decisão recorrida observou estritamente as disposições do instrumento convocatório, a Lei n° 14.133/2021 e os princípios 
constitucionais que regem as contratações públicas, em especial a legalidade, a vinculação ao edital, o julgamento objetivo, o formalismo moderado, 
a isonomia e a competitividade, preservando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Ante o exposto, sugerimos o CONHECIMENTO do recurso interposto pelo INSTITUTO VIVER, por tempestivo e regularmente processado, e, no 
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se integralmente a decisão que declarou habilitado e vencedor do Pregão Eletrônico n° 016/2025 o 
INSTITUTO MANÁ, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Submetam-se os autos à autoridade competente para apreciação e decisão final, nos termos do art. 165, §2°, da Lei n° 14.133/2021. 

Afonso Cunha/MA, 19 de fevereiro de 2026. JOSÉ DIÉGO LEAL SELES. PGM-AC/MA. 

Identificador: 3392-2f9a1dc10a1d4d003a1a402746d4d0563447d08b 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP . PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 030/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA. RECORRENTE: INSTITUTO 
VIVER. RECORRIDO: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA. 
DECISÃO. Considerando a instrução do processo, e, sobretudo a ata da 
sessão pública; Considerando os documentos dos licitantes acostadas 
ao processo; Considerando o parecer jurídico; Considerando o disposto 
no edital do Pregão Eletrônico, bem como o disposto na lei n°. 
14.133/2021 e Jurisprudências; Analisamos os termos arrolados no 
julgamento do presente recurso e decido pelo conhecimento do Recurso 
Administrativo, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para 
MANTER a decisão que declarou o INSTITUTO MANÁ como vencedor 
do certame em epígrafe. Encaminhem-se os autos para que sejam 
realizados os procedimentos de praxe. Afonso Cunha/MA, 20 de 
fevereiro de 2026. Mateus Pereira Medeiros. Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 

Identificador: 3392-a14adc4dc9ef851b10781b583fe9cf27378531f7 

DECRETO N" 012;2026 

DECRETO N°012/2026 
ALTERA O ARTIGO 7° DO DECRETO N° 008/2025, QUE 
REGULAMENTA A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
DO SERVIDOR PÚBLICO ATIVO E INATIVO DO MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA/MA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
DECRETA: 
Art. 1° O Art. 7° do Decreto n° 008/2025, publicado em 31 de janeiro de 
2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 
'Art. 7°- As consignatárias poderão ofertar operações de consignado no 
prazo máximo de 144 (cento e quarenta e quatro) meses.' 
Art. 2° Ficam mantidas as demais disposições do Decreto n° 008/2025 
que não confiitarem com o presente Decreto. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 
Pedro Ferreira Medeiros 
Prefeito Municipal 

Identificador: 3392-fda6537d6188c3cf930bb0f41d649105a4f22549 

EXTRATO DE ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°001/2026 

EXTRATO DE ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001/2026.0 
Município de Afonso Cunha /MA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ sob o n° 06.096.655/0001-91, com sede na Praça da 
Comunidade, n° 56, centro, Afonso Cunha /MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada por sua 
Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Marly Almeida da Silva Vieira, 
inscrito(a) no CPF 0X6.0X1.4X3-5X, aqui denominada como 1° Participe 

e, do outro lado, a Prefeitura Municipal de Várzea Branca/ PI, inscrita no 
CNPJ n°41.522.103/0001-07, com sede na Praça Santa Teresinha, S/N, 
Centro, CEP 64.733-000, Várzea Branca/PI, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal o Sr. Raimundo Nonato Alves Paes Landim, aqui 
denominado 2° participe, em comum acordo e vontade das partes acima 
qualificadas, resolvem ajustar através deste Termo de Cooperação 
regras de adesão ao Sistema de Registro de Preços do Município de 
Afonso Cunha /MA, que firmam mediante cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas. CONSIDERAÇÃO PRELIMINAR - DA JUSTIFICATIVA 
DA ADESÃO: A principal justificativa do ato de adesão é otimizar 
contratações necessárias às atividades da Prefeitura Municipal de 
Várzea Branca/ PI, no sentido de tornar mais célere e eficaz, ante os 
encargos assumidos, bem como, em preciso cumprimento aos princípios 
da eficiência, transparência e economicidade, comprovados pela 
implantação do SISTEMA DE REGISTRO DE AFONSO CUNHA/MA, o 
que, defesa de suas necessidades, levou a postulante a ajustar com o 
referido Poder Executivo o uso provisório do SRP na condição de 
CARONA, no que concerne à utilização dos preços registrados para 
futuras contratações de seu interesse, em atendimento as necessidades 
inadiáveis no que tange a suprimento de rotina de bens e serviços 
comuns, deliberando-se, sobre a utilização do Sistema do Município de 
Afonso Cunha /MA, no que abaixo segue: CLAÚSULA PRIMEIRA - DO 
OBJETO: Utilização da Ata de Registro de Preço do Município de Afonso 
Cunha /MA, em 50% (cinquenta por cento) das limitações previstas no 
correspondente processo que as vinculou, por ente da federação, 
mediante controle e liberação do órgão gerenciador, sempre na 
dependência de aceitação da pessoa física ou jurídica detentora dos 
preços registrados, especificamente a Ata de Registro de Preços N° 
016/2025, oriundo do Pregão Eletrônico N° 011/2025, Processo 
Administrativo n° 020/2025 do Município de Afonso Cunha/MA que tem 
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS HOSPITALARES 
E ODONTOLOGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA - MA, 
atualizações, incluídas as alterações publicadas em data posterior a 
assinatura deste termo, com validade máxima de 12 (doze) meses, 
mantidas as ressalvas legais, desde que preservadas as mesmas 
condições registradas, exceto quanto aos atos de revisão. CLAÚSULA 
SEGUNDA - DOS RESPONSÁVEIS PELA REQUISIÇÃO DO 
OBJETO: Deverá ser designada equipe interna por parte do requerente, 
por portaria ou ato equivalente, para assumir responsabilidade direta 
pelas requisições e controle dos pedidos relacionados aos objetos, 
devendo ela manter perfeita sintonia com os servidores do Órgão 
Gerenciador, no sentido de aperfeiçoar os atendimentos, tomando-os 
céleres, organizados e transparentes. CLAUSULA TERCEIRA - DA 
REQUISIÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL: Integra este Termo a requisição e liberação repassada 
ao Carona pela Comissão de Licitação de Afonso Cunha /MA, bem como 
a obrigatoriedade de bem instruir os processos internos com cópias dos 
principais documentos inerentes ao Sistema, disponibilizando-os aos 
órgãos de controle esterno quando requeridos. CLAÚSULA QUARTA - 
DA FORMA DE ENTREGA DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: É de 
total responsabilidade do Carona observar e acompanhar as exigências 
exaradas na Ata do Registro relacionadas à forma de entrega dos bens 
e/ou serviços contratados, podendo, para maior garantia da execução, 
designar equipe de recebimento e, ainda firmar termo de contrato 
individual, sem prejuízos dos efeitos produzidos pela Ata do SRP, 
sempre comunicando expressamente ao gerenciador das possíveis 
ocorrências que possam afetar a finalidade pretendida. CLAÚSULA 
QUINTA - DA POSSIBILIDADE DE RECLAMAÇÃO E DO PEDIDO DE 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES: Cabe ao Carona apresentar 
reclamação relacionada ao atendimento da empresa detentora de preços 
registrados junto a este Município, formalizando os motivos da situação 
de fato a apresentada e, quando for o caso, apresentar pedido de 
aplicação de penalidades, sempre que transcorridos 30 (trinta) dias da 
emissão do pedido ao detentor do preço registrado sem que tenha 
havido providências relativas ao regular atendimento do pedido 
demandado. CLAÚSULA SEXTA - DA AUSÊNCIA DE IMPUTAÇÃO DE 
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ÕNUS AO CARONA: Não haverá, até ulterior deliberação, qualquer tipo 
de ônus pela condição do status de Carona. CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
VIGÊNCIA DO SISTEMA: A Vigência do Sistema encontra-se declarada 
em cada Ata validada pelo procedimento da licitação, contando-se o 
prazo inicial de 12 (doze) meses da data de assinatura da Ata. Estando 
assim ajustado para sua firmeza e validade, assinam as partes titulares 
do direito, em comum acordo de cooperação técnica, este instrumento 
de colaboração, em duas vias. No caso de conflito, fica eleito para 
intermediação, o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA, em detrimento 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Afonso Cunha/MA, 20 
de fevereiro de 2026. Marly Almeida da Silva Vieira Secretaria 
Municipal de Saúde 1° Partícipe/Concedente. Raimundo Nonato Alves 
Paes Landim. Prefeito Municipal 2° Participe/Proponente. 

Identificador: 3392-d07075d9f649681b10bd0a0c7d9356010942e126 

Portaria ri° 022/2026 - GAB, de 23 de fevereiro de 2026 

Portaria n° 022/2026 - GAB, de 23 de fevereiro de 2026 
NOMEIA A SRA. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA ARAUJO, 
AO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO 
SOCIAL E GESTÃO ESTRATÉGICA - SASGE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO 
MARANHÃO, PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 
Art. 1° - NOMEAR a Sra. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA 
ARAUJO, portador do CPF N° OX0.5X0.0X3-08, para o cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO SOCIAL E GESTÃO 
ESTRATÉGICA - SASGE 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 23 de 
fevereiro de 2026. 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS 
Prefeito Municipal 

Identificador: 3392-33d7f303d743c094a5b2f24e957385f1901bc9f0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 016 

Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data Impug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Aberto 

Valor Global 

17/12/2025 10:00:00 

11/12/2025 00:00:00 

1000,0000 

Número do Processo 030/2025 

Critério de Disputa: MENORVALOR 

Tipo da disputa: Por Item 

Data Fim Propostas: 17/12/2025 09:59:00 

Prazo Int. Recurso: 10 minutos 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL. 

Às 10:00 horas do dia 17/12/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pela Portaria N° 031/2025 de 17 de janeiro de 2025. em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 030/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 016. O encarregado abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: FINALIZADO 

Sessão encerrada. 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP 

Razão Social 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E 

Nome Fantasia CNPJ 

BCM CONTROLE E GESTA° 13.292.734/0001-33 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 016 

LOTES / ITENS 

N° 1 Situação: VENCEDOR 

Descrição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

Quantidade: 1 

Valor: 18.870.176,64 

Vencedor INSTITUTO MANA 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário 

45.143.570/0001-79 Valor: 18.663.432,000 

Valor Total Data/Hora Registro Situação 

INSTITUTO ACAO SOCIAL DE 21.608.112,000 21.608.112,000 16/12/2025 22:21:06 DESCLASSIFI 

Certidão de Falência e Concordata vencida, em descumprimento ao item 9.7.2. e Ausência de CRC (certidão de 
habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, portanto, está INABILITADA. 

INSTITUTO VIVER 24.932.964,000 24.932.964,000 17/12/2025 09:06:00 DESCLASSIFI 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico, em descumprimento a parte do tem 9.8.3 do edital, portanto, 
está INABILITADA. 

INSTITUTO MANA 20.141.496,000 20.141.496,000 16/12/2025 21:23:37 CLASSIFICAD 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 22.152.696,000 22.152.696,000 17/12/2025 09:57:33 DESCLASSIFI 

Certificado de regularidade do FGTS vencido, descumprindo o disposto no tem 9.3.10 do edital; 
Certidão de Registro da empresa no ORA vencido, bem como não apresentou certidão de responsável técnico, 
descumprindo o item 9.8.2. do edital; 
Ausência de ato constitutivo do instituto, assim como documento de identificação do representante do instituto, em 
descumprimento aos itens 9.2.1. e 9.2.3. do edital; 
Ausência de ORO (certidão de habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, portanto, 
está INABILITADA. 

INSTITUTO VIDA DE 23.286.744,000 23.286.744,000 17/12/2025 02:53:51 DESCLASSIFI 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; 
ORO (certidão de habilitação do contador) vencido, em descumprimento a parte do item 9.7.1. 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho do responsável técnico, 
em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto. está INABILITADA. 

BOM CONTROLE DE NEGOCIOS, 24.815.387,520 24.815.387,520 16/12/2025 22:07:16 DESCLASSIFI 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho do responsável técnico, 
em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está INABILITADA. 

ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE 18.593.352,000 18.593.352,000 17/12/2025 08:24:40 DESCLASSIFI 

Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital, 
portanto, está INABILITADA. 
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 016 

CLASSIFICAÇÃO 

Empresa 

1 INSTITUTO MANA 

DISPUT 

Data/Hora Lance 

15/01/2026 16:16:58 

15/01/2026 15:37:02 

Valor 

18.663.432,000 

20.141.496,000 

Situação 

VENCEDOR 

Empresa 

INSTITUTO MANA 

INSTITUTO MANA 

null 

18.663.432,000 
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169 
Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 016 

Data/Hora Origem Item Mensagem 

01/12 09:47 Sistema 
Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06096655000191/compras/2025/36 

17/12 10:07 Sistema 
A situação deste processo foi alterada para: Em Disputa, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
Motivo: Bom dia! A sessão está aberta. . 

17/12 10:07 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Em Disputa, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
Motivo: Bom dia! A sessão está aberta. . 

17/12 10:08 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Senhores licitantes, bom dia! 

17/12 10:08 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Daremos inicio ao certame 

17/12 10:08 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO Pregão Eletrônico n°016/2025 

17/12 10:08 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA/MA 

17/12 10:09 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

17/12 10:09 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO Modo de disputa: Aberto 

17/12 10:09 
ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Inversão de Fases: Sim 

Esse processo será conduzido com inversão de fases, primeiro será realizada a fase de 
17/12 10:09 Sistema habilitação e depois a fase de lances. Documentação anexada no ato da proposta inicial 

pelos fornecedores foram liberadas no campo de documentação. A autoridade responsável 
pelo processo irá analisar a documentação e classificar para fase de lances apenas os 
fornecedores habilitados. 

17/12 10:31 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Senhores licitantes, a sessão será suspensa para análise de documentos de habilitação. A 
data de reabertura da sessão será informada, via chat, com 24h de antecedência. 
A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 

17/12 10:32 Sistema Motivo: Sessão suspensa para análise de documentos de habilitação. A data de reabertura 
da sessão será informada, via chat, com 24h de antecedência. . 
A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 

14/01 14:09 Sistema Motivo: Senhores licitantes, informamos que a reabertura da sessão se dará em 15/01/2025 
às 15:00h.. 

14/01 14:09 Sistema Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: Senhores licitantes, informamos 
que a reabertura da sessão se dará em 15/01/2025 às 15:00h. 

15/01 15:07 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Em Disputa, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
Motivo: Senhores licitantes, boa tarde!. 

15/01 15:07 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO Boa tarde

15/01 15:08 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO daremos andamento ao certame 

15/01 15:16 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO passemos ao julgamento dos documentos de habilitação 

15/01 15:16 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

1. ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim 
descumprindo o item 9.3.11. do edital, portanto, está INABILITADA. 

15/01 15:16 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

2. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO Certificado de 
regularidade do FGTS vencido, descumprindo o disposto no item 9.3.10 do edital; Certidão de 
Registro da empresa no CRA vencido, bem como não apresentou certidão de responsável 
técnico, descumprindo o item 9.8.2. do edital; Ausência de ato constitutivo do instituto, assim 
como documento de identificação do representante do instituto, em descumprimento aos itens 
9.2.1. e 9.2.3. do edital; Ausência de CRC (certidão de habilitação do contador) em 
descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, portanto, está INABILITADA. 

15/01 15:16 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

3. INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA Certidão 
de Falência e Concordata vencida, em descumprimento ao tem 9.7.2. e Ausência de CRC 
(certidão de habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, 
portanto, está INABILITADA. 

15/01 15:16 ALEXANDRE 4. INSTITUTO VIVER Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de 
RAMIRES BRITO PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; Ausência de apresentação de relação de 

corpo técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 

15/01 15:16 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

5. INSTITUTO MANA Ao analisarmos a documentação, verificamos que o presente 
instituto encontra-se como HABILITADO. 

15/01 15:17 ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

6. INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL Não apresentou a Certidão de 
regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; CRC 
(certidão de habilitação do contador) vencido, em descumprimento a parte do item 9.7.1. 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho 
do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 
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ALEXANDRE 7. BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E PARTICIPACOES LTDA Não 
15/01 15:17 RAMIRES BRITO apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 

9.3.11. do edital; Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou 
contrato de trabalho do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do 
edital, portanto, está INABILITADA. 
As propostas iniciais do fornecedor INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E 

15/01 15:17 Sistema ASSISTENCIA foram desclassficadas. Motivo: Certidão de Falência e Concordata vencida, 
em descumprimento ao item 9.7.2. e Ausência de CRC (certidão de habilitação do contador) 
em descumprimento a parte do item 9.7.1. do edital, portanto, está INABILITADA. 
As propostas iniciais do fornecedor INSTITUTO VIVER foram desclassficadas. Motivo: Não 

15/01 15:17 Sistema apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 
9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico, em descumprimento a parte do item 
9.8.3 do edital, portanto, está INABILITADA. 

As propostas iniciais do fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
URBANO foram desclassficadas. Motivo: Certificado de regularidade do FGTS vencido, 
descumprindo o disposto no item 9.3.10 do edital; 
Certidão de Registro da empresa no CRA vencido, bem como não apresentou certidão de 
responsável técnico, descumprindo o item 9.8.2. do edital; 
Ausência de ato constitutivo do instituto, assim como documento de identificação do 
representante do instituto, em descumprimento aos itens 9.2.1. e 9.2.3. do edital; 
Ausência de CRC (certidão de habilitação do contador) em descumprimento a parte do item 
9.7.1. do edital, portanto, está INABILITADA. 

15/01 15:18 Sistema 

15/01 15:19 Sistema 

15/01 15:19 Sistema 

15/01 15:20 Sistema 

15/01 15:20 Sistema 

15/01 15:37 Sistema 1 

15/01 15:47 Sistema 1 

15/01 15:49 Sistema 1 

15/01 15:49 Sistema 1 

15/01 15:49 Sistema 

15/01 15:55 Sistema 1 

15/01 15:55 Sistema 1 

15/01 16:00 Sistema 

15/01 16:00 Sistema 

15/01 16:00 Sistema 

15/01 16:00 Sistema 

15/01 16:00 Sistema 

As propostas iniciais do fornecedor INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL foram 
desclassficadas. Motivo: Não apresentou a Certidão de regularidade na contratação de PCD, 
assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; 
CRC (certidão de habilitação do contador) vencido, em descumprimento a parte do item 9.7.1. 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho 
do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 

As propostas iniciais do fornecedor BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA() E 
PARTICIPACOES LTDA foram desclassficadas. Motivo: Não apresentou a Certidão de 
regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do edital; 
Ausência de apresentação de relação de corpo técnico e não apresentou contrato de trabalho 
do responsável técnico, em descumprimento a parte do item 9.8.3 do edital, portanto, está 
INABILITADA. 

As propostas iniciais do fornecedor ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA foram desclassficadas. Motivo: Não apresentou a 
Certidão de regularidade na contratação de PCD, assim descumprindo o item 9.3.11. do 
edital, portanto, está INABILITADA. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 15/01/2026 15:30:42 

Disputa do Lote/Item 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N... aberta! O fornecedor pode checar as 
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas 
Inicias" de cada Lote/Item. 
O lote/item n° 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA N... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser 
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos! 
Disputa do lote/item n° 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N... encerrada! 
O arrematante do item/lote n° 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N... foi o fornecedor com valor R$ 
20.141.496,0000! 

Fase de disputa encerrada 

Aberta a negociação do item 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N...! 
O licitante INSTITUTO MANA pode enviar uma nova proposta para o lote/item 1 - REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA N... no local de envio de lances! 
O Fornecedor INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA E ASSISTENCIA pode 
enviar mensagens. 

O Fornecedor INSTITUTO VIVER pode enviar mensagens. 

O Fornecedor INSTITUTO MANA pode enviar mensagens. 

O Fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E URBANO pode enviar 
mensagens. 

O Fornecedor INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL pode enviar mensagens. 

Página 5 de 7 



Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N° 016 

Data/Hora Origem Item Mensagem 

O Fornecedor BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E PARTICIPACOES LTDA pode 
15/01 16:00 sistema enviar mensagens. 

O Fornecedor ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
15/01 16:00 Sistema LTDA pode enviar mensagens. 

ALEXANDRE Considerando que os preços apresentados pela licitante encontram-se significativamente 
15/01 16:00 RAMIRES BRITO acima do valor estimado para a contratação, fato que compromete a vantajosidade do 

certame e pode ocasionar prejuízo à Administração, fica a licitante formalmente convocada a 
negociar os valores propostos, nos termos do edital e da legislação vigente. Diante disso, 
concede-se o prazo improrrogável de até 20 (vinte) minutos, a contar da ciência desta 
comunicação, para manifestação expressa quanto à redução dos preços, de modo a adequa-
los aos parâmetros estimados pela Administração. O não atendimento à presente solicitação, 
no prazo assinalado, ou a recusa injustificada em negociar, poderá ensejar a declaração do 
certame como fracassado, por ausência de proposta vantajosa, com as consequências legais 
cabíveis. 

15/01 1605 
ALEXANDRE O valor estimado pela a Administração foi de R$ 18.870.176,64, logo, necessitamos que a 
RAMIRES BRITO licitante se manifeste se pode baixar esse valor, sob pena de desclassificação. 

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
15/01 16:28 Sistema INSTITUTO MANA. Documento: Prazo de até duas horas para apresentar proposta 

readequada.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 15/01/2026 
18:29:00 

15/01 17:54 Sistema Documento enviado pelo fornecedor INSTITUTO MANA! 

ALEXANDRE Senhores licitantes, a sessão será suspensa para análise de proposta, sua reabertura se dará 
15/01 18:01 RAMIRES BRITO em 19/01/2026 às 15:00h, ficando, desde já, todos notificados. 

A situação deste processo foi alterada para: Suspenso, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
15/01 1801 Sistema Motivo: Sessão suspensa para análise de proposta, sua reabertura se dará em 19/01/2026 

às 15:00h.. 

19/01 1521 Sistema A situação deste processo foi alterada para: Em Disputa, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
Motivo: Senhores licitantes, boa tarde!. 

ALEXANDRE 
19/01 15:21 Daremos continuidade a sessão 

RAMIRES BRITO 
ALEXANDRE Analisada a proposta, verificamos que a mesma encontra-se como CLASSIFICADA, dessa 

19/01 15:22 RAMIRES BRITO forma, daremos continuidade ao certame. 
Fase de negociação do Lote/Item n° 1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

19/01 15:22 Sistema 1 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N... encerrada. 
O fornecedor INSTITUTO MANA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 1 - REGISTRO 

19/01 15:22 Sistema 1 DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA N.... 

19/01 15:23 

19/01 15:25 Sistema 

19/01 15:37 

19/01 15:37 

19/01 15:37 

19/01 15:39 

22/01 15:39 

22/01 15:43 

27/01 10:12 

20/02 13:06 

20/02 13:06 

23/02 14:34 

23/02 14:36 

23/02 14:36 

23/02 14:39 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

ALEXANDRE 
RAMIRES BRITO 

Sistema Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 19/01/2026 15:33:07 

O fornecedor INSTITUTO VIVER registrou uma intenção de recurso. Motivo: Documentos de 
habilitação inconsistentes com o solicitado no edital. Será demonstrado na peça recursal. . E 
deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital. 
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do fornecedor INSTITUTO 
VIVER para 22/01/2026 23:59:00. 
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor 
INSTITUTO VIVER para 27/01/2026 23:59:00. 
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior 
desta página, após a parte de documentos do processo. 
A situação deste processo foi alterada para: Em Fase Recursal, por ALEXANDRE RAMIRES 
BRITO. Motivo: Processo em fase recursal. 

O Fornecedor INSTITUTO VIVER anexou a peça recursal em sua intenção de recurso. 

O Fornecedor INSTITUTO VIVER anexou a peça recursal em sua intenção de recurso. 

O Fornecedor INSTITUTO MANA anexou uma contrarrazão no recurso do fornecedor 
INSTITUTO VIVER. 
A situação deste processo foi alterada para: Em Fase Recursal, por ALEXANDRE RAMIRES 
BRITO. Motivo: Senhores licitantes, informamos que a reabertura da sessão se dará em 
23/02/2026 às 14:30h. . 
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes: Senhores licitantes, informamos 
que a reabertura da sessão se dará em 23/02/2026 às 14:30h. 
A situação deste processo foi alterada para: Em Julgamento, por ALEXANDRE RAMIRES 
BRITO. Motivo: Senhores licitantes, boa tarde! Sessão reaberta. . 
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: PARECER JURÍDICO 
RECURSO (Documento enviado para PNCP) 
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: DECISÃO RECURSO 
(Documento enviado para PNCP) 
Informo aos licitantes que o referido recurso foi devidamente conhecido, por atender aos 
requisitos de admissibilidade. No mérito, entretanto, negou-lhe provimento, mantendo 
integralmente a decisão que declarou o INSTITUTO MANÁ vencedor do certame . 
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ALEXANDRE O processo será encaminhado para autoridade competente que decidirá sobre os demais 
23/02 14:39 RAMIRES BRITO atos. 

ALEXANDRE 
23/02 14:40 Demais atos serão publicados no Diário Oficial do Município. 

RAMIRES BRITO 
ALEXANDRE 

23/02 14:40 Sessão encerrada. Boa tarde a todos! 
RAMIRES BRITO 

23/02 14:41 Sistema 
A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por ALEXANDRE RAMIRES BRITO. 
Motivo: Sessão encerrada.. 

PROPONENTES 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ 

ALIANÇA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIANCA SERVICOS E 33.702.906/0001-07 

Contato: EGISLENIA DA SILVA MARQUES (85)9944-6019 aliancaservicos980@gmail.com 

BCM CONTROLE DE NEGOCIOS, GESTA° E BOM CONTROLE E GESTA0 DE 13.292.734/0001-33 

'•••■•0 Contato: EVERTON FELIPE MIRANDA (74)999214881 bcmlicita@gmail.com 

INSTITUTO ACAO SOCIAL DE PROMOCAO HUMANA IASPHA 00.107.766/0001-70 

Contato: Ericko Luis Saraiva Salgado (98)9621-8187 iaspha@outlook.com 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E IDSU 

Contato: IGOR CARVALHO MUNIZ (98)984886707 

08.674.382/0001-40 

idsu.social@gmail.com 

INSTITUTO MANA INSTITUTO MANA 45.143.570/0001-79 

Contato: DANIELLE CRISTINA BARROS (98)87786782 imanaservicos@gmail.com 

INSTITUTO VIDA DE SOLIDARIEDADE SOCIAL INSTITUTO VIDA 

Contato: ícaro Gomes da Silva 

33.203.766/0001-22 

(75)3021-2020 contato@ivss.org.br 

INSTITUTO VIVER IVIVER 21.851.634/0001-28 

Contato: JENNIFER ANDRESSA ABREU (98)3199-4640 andressajuridico@iviver.org.br 

ALEXANDRE RAMIRES BRITO/Pregoeiro/Agente de Contrataçao 

Tiago Alves Paranhos do Vale/Equipe de Apoio 

larla Silva Sousa/Equipe de Apoio 
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AFONSO 
CUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

Após reanálise minuciosa dos elementos técnicos que instruem o presente procedimento 
licitatório, especialmente do Termo de Referência e demais documentos da fase preparatória, verificou-se a 
necessidade superveniente de readequação dos itens que compõem o objeto da contratação, a fim de ajustá-los 
de maneira mais precisa às reais necessidades da Administração Pública e à finalidade pública que se pretende 
atender. 

No curso da revisão administrativa promovida sobre os autos, constatou-se que a modelagem 
inicialmente adotada para defmição dos itens licitados demanda aperfeiçoamentos técnicos relevantes, seja 
quanto à descrição, à composição, ao agrupamento, à padronização ou à adequação material do objeto, 
circunstância que evidencia a necessidade de reformulação da solução administrativa pretendida. Tal medida 
mostra-se indispensável para assegurar maior coerência entre a demanda administrativa, a especificação do 
objeto e a futura execução contratual. 

A fase preparatória da contratação, nos termos da Lei n° 14.133/2021, é orientada pelo dever de 
planejamento, devendo a Administração estruturar a licitação de forma compatível com a necessidade pública, 
com a solução mais adequada ao interesse coletivo e com a correta definição do objeto a ser contratado. O 
planejamento da contratação constitui exigência legal e instrumento indispensável para garantir a legalidade, 
a eficiência, a economicidade e a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Nesse contexto, a manutenção do certame sem a prévia readequação dos itens do objeto poderia 
comprometer a competitividade, a precisão da futura contratação, a adequada formulação das propostas pelos 
licitantes e, principalmente, a boa execução contratual, em potencial prejuízo ao interesse público. A 
Administração não apenas pode, mas deve rever seus atos quando identificar a necessidade de ajustes 
substanciais na concepção do objeto licitado, especialmente quando tais ajustes se revelam necessários para 
prevenir contratações inadequadas, inexequíveis ou dissociadas da real necessidade administrativa. 

Ressalte-se que a revogação, na hipótese em exame, não decorre de ilegalidade insanável, mas de 
juízo administrativo de conveniência e oportunidade fundado em fato superveniente devidamente identificado 
nos autos, qual seja, a necessidade de readequação dos itens do objeto antes da continuidade da disputa. Nessa 
linha, a Lei n° 14.133/2021 autoriza expressamente a revogação da licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade, desde que presente razão de interesse público que justifique a medida. O art. 71, inciso II, confere 
à autoridade competente a prerrogativa de revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, 
providência que se ajusta integralmente ao presente caso. 

Dessa forma, considerando a necessidade de reestruturação do objeto para melhor atendimento 
da demanda administrativa, bem como em observância aos princípios da supremacia do interesse público, da 
eficiência, da economicidade, do planejamento, da motivação e da autotutela administrativa, o Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, Sr. MATEUS PEREIRA MEDEIROS, no exercício de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, DETERMINA, em nome do 
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AFONSO 
CUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
REFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Município de Afonso Cunha/MA, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório n° 030/2025, correspondente ao 
Pregão Eletrônico n° 016/2025-SRP, em razão da superveniência de motivo de interesse público 
consubstanciado na necessidade de readequação dos itens do objeto licitado, medida indispensável para o 
aperfeiçoamento da contratação pretendida. 

Esclarece-se que a providência ora adotada visa resguardar a regularidade do processo de 
contratação e assegurar que eventual novo procedimento seja instaurado com objeto devidamente revisado, 
tecnicamente ajustado e compatível com as necessidades concretas da Administração, em estrita conformidade 
com os parâmetros legais e administrativos aplicáveis. Não se trata, portanto, de abandono da necessidade 
pública subjacente, mas de medida prudencial e juridicamente adequada para que a futura contratação ocorra 
em bases mais seguras, eficientes e aderentes ao interesse público. 

Ressalta-se que não há prejuízo ao erário, permanecendo incólume a finalidade pública da 
contratação, a qual será providenciada por meio de novo procedimento, de forma célere e adequada, conforme 
as diretrizes legais e administrativas pertinentes. 

Afonso Cunha/MA, em 25 de fevereiro de 2026. 

MATEUS PEREIRA As,i.do de forma digital por 

MEDEIROS:61806607 MATEUS tD t iRo 6R ,E 81 R0 A6 6 0 7 3 5 2

352 Dados: 2026.02.25 101138 -0300' 

MATEUS PEREIRA MEDEIROS 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ESTADO DO MARANHÃO 
REFEITU1RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

AVISO DE REVOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2025 — SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 030/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MA. O Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, Sr. MATEUS PEREIRA MEDEIROS, no exercício de suas atribuições legais e em observância 
aos princípios constitucionais da administração pública, bem como às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, DETERMINA, em nome do Município de Afonso Cunha/MA, a REVOGAÇÃO do Processo 
Licitatório n° 012/2025, correspondente ao Pregão Eletrônico n° 016/2025-SRP, tendo em vista a 
superveniência de razões de interesse público que tornaram o prosseguimento do certame inconveniente e 
inoportuno, nos termo do art. 71, inciso II, da Nova Lei de Licitações. Afonso Cunha/MA, em 25 de fevereiro 
de 2026. Mateus Pereira Medeiros. Secretário Municipal de Administração e Finanças. 
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SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2025. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA/MA. O Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, Sr. MATEUS PEREIRA MEDEIROS, no exercício de suas 
atribuições legais e em observância aos princípios constitucionais da 
administração pública, bem como às disposições da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, DETERMINA, em nome do Município de Afonso 
Cunha/MA, a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório n° 030/2025, 
correspondente ao Pregão Eletrônico n° 016/2025-SRP, tendo em 
vista a superveniência de razões de interesse público que tornaram o 
prosseguimento do certame inconveniente e inoportuno, nos termo do 
art. 71, inciso II, da Nova Lei de Licitações. Afonso Cunha/MA, em 25 de 
fevereiro de 2026. Mateus Pereira Medeiros. Secretário Municipal de 
Administração e Finanças. 
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EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°020.1/2025. 

EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°020.1/2025. REF.: Adesão n°003/2025 - PMAC e 
do Processo Administrativo n.° 023/2025 - O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
inscrita no CNPJ N° 30.631.587/0001-06 e a empresa INSTITUTO 
GEPAS, inscrita no CNPJ n° 21.310.029/0001-40 - OBJETO - O 
presente instrumento visa a Extinção Unilateral do Contrato 020.1/2025 
que tem como objeto Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de motorista, copeiro, apoio a serviços gerais, 
supervisor de equipe de apoio a serviços gerais, apoio a serviços 
administrativos, recepcionista, almoxarifado, supervisor de equipe de 
apoio a serviços administrativos e agente de portaria, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Afonso 
Cunha/MA. A extinção unilateral se deu em decorrência de razões de 
interesse público. - BASE LEGAL: nos termos do art. 138, I c/c 137, VIII 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, referente 
ao contrato supracitado. Afonso Cunha/MA,18 de março de 2026. 
MARIA CILENE SOARES MEDEIROS. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
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EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°020.2/2025 
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ADMINISTRATIVO N° 020.2/2025. REF.: Adesão n°003/2025 - PMAC e 
do Processo Administrativo n.° 023/2025 - O MUNICÍPIO DE AFONSO 
CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrita no CNPJ N° 12.040.373/0001-75 e a empresa INSTITUTO 
GEPAS, inscrita no CNPJ n° 21.310.029/0001-40 - OBJETO - O 
presente instrumento visa a Extinção Unilateral do Contrato 020.2/2025 
que tem como objeto Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de motorista, copeiro, apoio a serviços gerais, 
supervisor de equipe de apoio a serviços gerais, apoio a serviços 
administrativos, recepcionista, almoxarifado, supervisor de equipe de 

apoio a serviços administrativos e agente de portaria, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Afonso Cunha/MA. A 
extinção unilateral se deu em decorrência de razões de interesse 
público. - BASE LEGAL: nos termos do art. 138, I c/c 137, VIII da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, referente ao 
contrato supracitado. Afonso Cunha/MA,18 de março de 2026. MARLY 
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrita no CNPJ N° 17.149.491/0001-30 e a empresa INSTITUTO 
GEPAS, inscrita no CNPJ n°21.310.029/0001-40 - OBJETO - O 

presente instrumento visa a Extinção Unilateral do Contrato 020.3/2025 
que tem como objeto Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de motorista, copeiro, apoio a serviços gerais, 
supervisor de equipe de apoio a serviços gerais, apoio a serviços 

administrativos, recepcionista, almoxarifado, supervisor de equipe de 
apoio a serviços administrativos e agente de portaria, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Afonso 
Cunha/MA. A extinção unilateral se deu em decorrência de razões de 

interesse público. - BASE LEGAL: nos termos do art. 138, I c/c 137, VIII 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, referente 

ao contrato supracitado. Afonso Cunha/MA,18 de março de 2026. 
CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrita no CNPJ N° 

06.096.655/0001-91 e a empresa INSTITUTO GEPAS, inscrita no 
CNPJ n°21.310.029/0001-40 - OBJETO - O presente instrumento visa a 

Extinção Unilateral do Contrato 020/2025 que tem como objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
motorista, copeiro, apoio a serviços gerais, supervisor de equipe de 

apoio a serviços gerais, apoio a serviços administrativos, recepcionista, 
almoxarifado, supervisor de equipe de apoio a serviços administrativos e 

agente de portaria, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças de Afonso Cunha/MA. A 

extinção unilateral se deu em decorrência de razões de interesse 
público. - BASE LEGAL: nos termos do art. 138, I c/c 137, VIII da Lei 
Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, referente ao 

contrato supracitado. Afonso Cunha/MA,18 de março de 2026. MATEUS 
PEREIRA MEDEIROS. SECRETARIA MUNICIPAL 
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